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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 9.985 

(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.54 6 —  Class e 4 ? 
Minas Gerai s (86 ? Zon a —  Conquista ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , 
por se u delegado . 

Eleitoral — Convenção Partidária — 
Vícios — Registros Decorrentes — Art. 219 
do Código Eleitoral. 

Afastada a invalidade da Convenção, 
por falta de comprovação das alegações do 
impugnante, prosseguindo-se na instrução 
do respectivo processo de registro. 

Aplicação do art. 219 do Código Elei
toral. 

Indemonstrada violação de texto ex
presso de lei, inclusive os apontados e in-
configurada divergência jurisprudência!. 

Não se conheceu do recurso, ante a 
míngua dos pressupostos próprios. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s da s nota s taquigráf i -
cas e m apenso , qu e f ica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
0 Partid o d o Mov iment o Democrát ic o Brasileir o 
— P M D B , po r se u Delegad o Regional-M G e  pe -
lo President e d o Diretóri o Munic ipa l d e Conquis -
ta, recorr e d o venerand o arest o d e f l . 8 9 d o 
Egrégio Tr ibuna l Regiona l Eleitora l respect ivo , o 
qual , man tend o sentenç a d o Ju íz o Eleitora l d e 
primeiro grau , afasto u su a impugnaçã o tendent e 
a invalida r convençã o realizad a pel o recorr ido , 
com o  f i t o d e escolhe r candidato s ao s posto s 
eletivos, n o pleit o próx imo , ressalvad o o  prosse -
guimento do s estudos , n o process o própr io , do s 
registros j á pleiteados . 

Invocando o s art igo s 276 , a e  b  d o Códig o 
Eleitoral e  5 0 d a Resoluçã o 14.384-TSE , sustent a 
o recorrent e have r o  acórdã o sub censura viola -
do express a disposiçã o d e lei , e m part icular , o 
disposto no s art igo s 40 , 3? , §  2°, 1 5 e  1 4 daque -
la Resoluçã o e  5 5 e  3 5 d a Resoluçã o 10.785 , a 
par d e divergi r do s precedente s qu e indic a dest a 
Corte, insistind o na s irregularidade s apontada s 
no relativ o à  Presidênci a d a Convenção , à  pre -
sença d e pessoa s estranha s a o Partid o o u f i l ia -
das a  outr a agremiação , a  ausênci a d e vo taçã o 
direta, a  falt a d e arquivament o d e cópi a d a A t a , 
no praz o própr io , a  incongruênci a d e su a reda -
ção, a  disput a nã o registrada . 

Neste Tribuna l a  Procurador a d a Repúbl ic a 
Raquel Elias Ferreira, e m parece r aprovad o pel o 
Vice-Procurador-Geral Ruy Ribeiro Franca, 
manifestou-se pel o nã o conhec iment o d o recur -
so. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Colhe-se do s auto s qu e a  recorrente , a o impug -
nar o  registr o do s candidato s d o Partid o Demo -
crático Cristã o ao s posto s elet ivos , n o p róx im o 
pleito municipa l e m Conquista , tev e e m mira , 
prejudicialmente, a  declaraçã o d e invalidad e d a 



538 BOLETIM ELEITORAL N? 456 Julho d e 198 9 

convenção partidári a respectiva , apontand o nel a 
vícios intr ínseco s e  extr ínsecos , resumido s n o 
Relatório, e , ness e contex to , s e desenvolve u o 
presente processo . 

A r . sentenç a d e primeir o g rau , apó s apre -
ciar toda s a s restr içõe s levantada s pel o impug -
nante, à  lu z d a prov a escrit a e  ora l constant e 
dos auto s e  so b a  inspiraçã o d o art . 21 9 d o Có -
digo Eleitoral , rejeitou-as , determinand o o  pros -
seguimento d o fe i t o d e registr o e  o  traslad o d a 
sentença par a o  mesm o (fls . 60 /70 ) . 

Emerge d o v o t o conduto r d o venerand o 
aresto recorr id o qu e o  Relator , apó s discut i r a s 
restrições oposta s pel o impugnante , contrar iada s 
pelo impugnado , afastando-as , n a maior ia , c o m 
reservas, quan t o a  algumas , acentuo u ( f l . 95) : 

" O me u vo t o é  n o sent id o d e nega r 
prov imento a o recurso . 

Deixo clar o qu e desprovej o o  recurs o 
com o  objet iv o d e da r pel a val idad e d a 
Convenção, ma s nã o impor t a e m declara r 
que o s registro s esteja m automat icament e 
perfei tos. C o m o o  própr i o Jui z diss e e m 
sua sentença , h á um a segund a fas e e  nes -
sa segund a é  qu e o  Jui z ir á verif ica r a  via -
bil idade do s registros . Porqu e s e o s candi -
datos a  Prefei to , Vice-Prefei t o e  Vereado r 
não f izera m a  fi l iaçã o a o Part id o n o m o -
mento cor re to , ist o é , at é 10-7 , dentr o d o 
meu pon t o d e vista , entend o qu e o  simple s 
fato d e se r membr o d a Comissã o Provisó -
ria nã o supr e o  requer iment o d e f i l iaçã o 
part idária. Neg o prov imento . Man tenh o a 
decisão d o J u i z . " 

O parece r d a ilustrad a Procuradoria-Geral , 
ao opina r pel o nã o conhec iment o d o recurso , 
anotou (f ls . 113/14) : 

" O recurs o especia l apont a violênci a 
ao art ig o 4 0 d a Resoluçã o 14.384/88 , poi s 
o P M D B sustent a qu e te m legi t imidad e pa -
ra impugna r escolh a d e candidato , porqu e 
qualquer part id o polí t ic o a  t e m . N o en tan t o 
parece-me improcedent e o  a rgument o por -
que o  ob jet o principa l dest a açã o é  a  de -
claração d e nulidad e d a convenção , e m de -
corrência da s irregularidade s apontada s à 
f l . 7  do s autos . S ó po r vi a reflex a o  regis -
t ro do s candidato s estari a a fe tado , poi s s e 
nula a  convençã o qu e o s escolheu , nul a 
seria a  escolh a e  impossíve l o  registro . 

Ora, o  Tr ibuna l Regiona l Eleitora l ju l -
gou qu e soment e quant o a o qu e ocorre u 
dent ro d a Convençã o o  recorrent e nã o te -
ria legi t imidad e par a impugnar , ma s alio u 
este f u n d a m e n t o a  ou t ro : d e qu e nã o teri a 
sido demonst rad o prejuíz o (Cód . Eleitoral , 
art. 219) . Este s doi s fundamentos , jun tos , 
embasaram, pois , a  part e d o acórdã o refe -

rente à  observânci a d o process o democrá -
tico durant e a  c o n v e n ç ã o . " 

Correlatamente, apó s reportar-s e à  ressalv a 
do Relator , n o Tr ibuna l a  quo, po r mi m transcr i -
ta retro , prossegu e o  parecer : 

"Por isso , entend o qu e o  art ig o 4 0 d a 
Resolução 14.384/8 8 nã o fo i v io lado , por -
que nã o s e cuid a d e impugna r o  própri o re -
gistro e  porqu e a  i legit imidad e d o P M D B 
não fo i negad a quant o a  toda s a s ques -
tões, ma s apena s par a u m aspect o d a con -
trovérsia, a o qua l s e acrescento u o  fa t o d e 
não have r alegaçã o d e prejuízo . Opin o pel o 
não conhec imento . 

A seguir , dedu z o  recorrent e violênci a 
ao art ig o 5 5 d a Resoluçã o 10.78 5 e  diver -
gência co m o  arest o d e f l . 101 , sustentan -
do qu e soment e eleitore s f i l iado s pode m 
participar d e convençõe s partidária s e  qu e 
a prov a d a fi l iaçã o nã o pod e se r indireta . 
Ocorre qu e o  t rech o t ranscr i t o par a o  con -
f ronto nã o afasta , especi f icamente , a  pos -
sibilidade d e o  integrant e d e Comissã o Di -
retora Provisóri a d o Part ido , devidament e 
anotada n o TR E (n o cas o desd e 30.4.88) , 
participar d a convençã o part idária . Nest e 
caso, parece-m e inexisti r a  divergênci a e  a 
violência suscitadas . N a ausênci a d e pre -
juízo, opin o pel o nã o conhec iment o d o re -
curso. 

As demai s irregularidades , contrária s 
aos art igo s 1 4 e  15 , §  2?, d a Resoluçã o 
14.384/88, referente s a o process o d e vota -
ção e  à  ata , nã o fo ra m abordada s expres -
samente n o acórdã o recorr ido . Po r isso , 
entendo qu e n a falt a d e embargo s declara -
tórios par a prequestioná-las , o  recurs o nã o 
pode se r c o n h e c i d o . " 

Estou e m qu e o  parecer , no s passo s or a re -
produzidos, demonstr a adequadament e qu e o 
acórdão regiona l nã o violo u disposit iv o express o 
de lei , e m particular , o s apontado s pel o recor -
rente, be m com o o s precedente s invocado s nã o 
convém à  espécie , nã o s e conf igurand o in casu 
divergência jur isprudencial . 

Não conheç o d o recurso , po r falt a do s pres -
supostos próprio s d e admissibi l idade . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ° 7.54 6 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , 
por se u Delegado . 

Recorrido: Rodrigue s d e Souz a (Adv? : Dr . 
Genário Assumpçã o Pint o d e Salles) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 
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Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 9.986 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.65 4 —  Class e 4 ? 
São Paul o (210 ? Zon a -  Bila c 

Gabriel Monte i ro ) 

Recorrente: Mari a d e Lourde s Francisc o Lo -
pes. 

Recurso Especial. 

I — Nega-se-lhe conhecimento quan
do não ataca uma das bases suficientes do 
acórdão impugnado 

II — Não há lugar, no recurso espe
cial, para o reexame de matéria probatória. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco Rezek, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministér i o 
Público Eleitoral , qu e est á à s f ls . 138/14 0 do s 
autos, e  di z o  seguinte : (L ê anexo) . 

É o  parecer , e  é  o  relatório . 

VOTO 

0 Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : O  acórdã o agor a impugnad o repous a sobr e 
dois fundamento s suf iciente s d e inelegibil idade . 
O recurs o especia l atac a apena s u m dele s —  o 
que te m a  ve r c o m a s relaçõe s domést ica s entr e 
a candidat a e  o  Prefeit o — , e  nã o atac a o  se -
gundo fundament o bastante , o u seja , o  carg o 
de conf ianç a par a o  qua l el e entende u d e 
nomeá-la, e  qu e const i tu i , po r s i só , razã o d e 
inelegibil idade. Iss o justi f ic a o  nã o conhec iment o 

do recurso . S e assi m nã o fosse , e u lembrari a 
que, n o tocant e à  relaçã o entr e a  candidat a e  o 
Prefeito, a s instância s eleitorai s nã o desautor iza -
ram formalment e u m fa t o d a vid a civi l , fo rmal i -
zado d e acord o c o m o s cânone s d a lei . O  qu e o 
juízo eleitora l fe z fo i entende r que , independen -
temente d a separaçã o judicial , preservara-s e o 
vínculo d e fa t o entr e a s partes . Este , tend o o u 
não tend o havid o mat r imôn i o prévio , just i f ic a a 
inabilitação d e u m do s seu s componente s par a 
candidatar-se n a jurisdiçã o execut iv a d o ou t ro . 

Porque inatacad a um a da s base s d o acór -
dão recorr ido , nã o conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.65 4 -  CIs . 4 ? -  S P -  Rei. : 
M in . : Francisc o Rezek . 

Recorrente: Mari a d e Lourde s Francisc o Lo -
pes (Adv?s : Wi l l ia m Al f red o A t t u y e  S . L . M o n -
teiro Salles) . 

Recorrido: Partid o d o M o v i m e n t o Democrá -
t ico Brasileir o —  P M D B —  Diretóri o Munic ipa l 
de Sã o Gabrie l ( A d v f s Camelôs , Joaqu i m e  Vas -
co d e Toled o —  Advogado s Associados) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Usou d a palavra , pel o recorr ido : Dr . Nelso n 
Luiz d e M . Ramos . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 9.98 6 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o 
Paulo, instânci a soberan a n o exam e do s fa tos , 
declarou a  inelegibil idad e d e Mari a d e Lourde s 
Francisco Lope s a o carg o d e prefei t o d e Gabrie l 
Montei ro (SP) , porqu e a  separaçã o judicia l d o 
atual prefeit o d a cidad e const i tuir i a um a s imula -
ção par a possibilita r su a candidatur a à s eleiçõe s 
municipais dest e ano . Baseou-s e a  Cort e d e or i -
gem n o fa t b d e nã o te r havid o separaçã o d e f a -
to d o casal , qu e cont inuo u a  residi r n a mesm a 
casa at é recentemente ; a  viaja r j un to , quand o a 
esposa s e apresent a c o m o ta l ( f l . 16) ; a  f reqüen -
tar festa s e  reuniõe s sociai s n a maio r camarada -
gem; o s ben s nã o fora m part i lhados ; nã o h á 
notícia d e incompatibi l idad e entr e o s dois . Po r 
outro lado , a  recorrent e desempenh a carg o pú -
blico d e conf ianç a n a Prefeitura , del e nã o s e 
afastou, ne m s e desincompat ibi l izo u n o praz o 
opor tuno. 

2. O  recurs o especia l sustent a qu e houv e 
violação ao s art igo s 2? d a Le i 6 .515/77 , e  267, I I I , 
do Códig o Civil . 
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3. Ocorr e qu e o  Tribuna l nã o nego u val i -
dade à  sentenç a d e separaçã o judicial . Apena s 
não lh e de u a  eficáci a pretendid a nest e proces -
so: evita r a  caus a d e inelegibil idade . Par a tan to , 
após minuc ios o exam e do s fa tos , conc lu i u te r 
havido s imulaçã o n o at o d a separaçã o e  persis -
tênc ia d o e lement o qu e in form a a  legislaçã o 
eleitoral. Conclusã o contrári a ensejari a reexam e 
de prova , vedad o pel o art ig o 27 6 d o Códig o Elei -
toral . Ademais , a  incompat ib i l idad e pel o exer -
cício d o carg o d e conf ianç a n a Prefeitur a 
não fo i atacad a n o recurso . 

4. Op ino , e m conseqüência , pel a conf i r -
mação d o acórdão , po r seu s própr io s f u n d a m e n -
tos. 

Brasília, 1 4 d e ou tubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira, Procurador a d a Repúbl ic a — 
Aprovo : Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 9.987 <*> 
<de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.70 3 -  Class e 4 ? 
Ceará (83 ? Zon a —  Fortaleza ) 

Recorrente: Part id o d a Juven tude , po r se u 
Delegado jun t o a o TRE . 

Domicílio Eleitoral. Norma Constitucio
nal Superveniente (art. 5?, § 1?, do ADCT). 

Recurso provido para que, afastado 
esse fundamento de inelegibilidade, aprecie 
o Tribunal a  qu o o  cumprimento dos de
mais pressupostos. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Minist ro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar p rov iment o a o recurs o par a que , vo l tand o o s 
autos à  o r igem , apreci e o  Tr ibuna l a  qu o o  c u m -
pr imento do s demai s pressuposto s d e lei , no s 
termos d o v o t o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  Jos é Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

(*) No mesmo sentido os acórdãos n?s 10.000, 10.002, 
10.005, 10.012, 10.030, 10.036, 10.038 a 10.042, 10.052, 
10.054 a 10.073, 10.104 a 10.108 e 10.122, cujas notas 
taquigráficas deixam de ser publicadas. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
O acórdã o recorrid o indeferi u o  registr o d o can -
didato tend o e m vist a o  nã o cumpr imen t o d o 
disposto n o art . 151 , §  1? , e , d a Emend a Const i -
tucional n ? 1/69 . 

Com a  promulgaçã o d o nov o tex t o const i tu -
cional e  d o A D C T (art . 5? , §  1? ) o  praz o mín im o 
de domicí l i o eleitora l fo i reduzid o d e u m an o pa -
ra quatr o meses . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Em fac e disso , conheç o d o recurs o e  dou-lh e 
provimento par a que , afastad o ess e fundament o 
de inelegibil idade , apreci e o  Tr ibuna l a  qu o o 
cumpr imento do s demai s pressuposto s d e lei . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.70 3 -  CIs . 4 ? -  C E -  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Partid o d a Juven tude , po r se u 
Delegado junt o a o TRE . 

Decisão: Conhecid o e  provid o o  recurs o pa -
ra,encaminhados o s auto s a o TRE , sere m exami -
nados o s demai s pressuposto s d e elegibil idade . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 9.988 <*> 
(de 1 9 d e ou tub r o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.74 9 -  Class e 4 ? 
Rio d e Janeir o (65 ? Zon a —  Petrópolis ) 

Recorrente: Carlo s Davi d S ion , candidat o a 
Vereador, pel o PV . 

Recurso Especial. Intempestividade. 

Interposicão após o transcurso do 
tríduo legal (art. 13, § 2?, da LC n? 5/70). 

Não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
c i No mesmo sentido os Acórdãos n?s 9.990, 9.993 a 9.995, 

10.014, 10.026, 10.027, 10.029, 10.051, 10.077 a 10.084, 
10.086, 10.088, 10.092, 10.100, 10.101, 10.119, 10.125 e 
10.126, cujas notas taquigráficas deixam de ser publica
das. 
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cer d o recurso , no s termo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , com o relatóri o adot o o  pare -
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e s e en -
contra neste s termos : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 
O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 

Acolho o  parece r d o Ministér i o Públic o Eleitoral , 
uma ve z que , d e fa to , é  intempest iv o o  recurso . 
Foi excedid o o  t r ídu o legal , previst o n o art . 13 , § 
2?, d a Le i Complementa r n ? 5 /70 . E m conse -
qüência del e nã o conheço . 

É o  me u vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.74 9 -  CIs . 4 ? —  R J —  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Carlo s Davi d S ion , candidat o a 
Vereador pel o PV . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso , po r in tempest ivo . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 9.98 8 

O apel o d e f l . 11 4 fo i pro toco lad o e m 
6-10-88, quand o a  decisã o d o Egrégi o Tr ibuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o d e Janeir o fo i profer id a 
em sessã o d e 16-9-88 , lid a e  publ icad a n a mes -
ma assentada . 

2. Send o in tempest ivo , op inamo s desd e j á 
pelo se u nã o conhec imento . 

Brasília-DF, 1 8 d e ou tubr o d e 1988 , Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 9.989 <*> 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.81 5 —  Class e 4 ? 
Goiás (90 ? Zon a —  Abadiânia ) 

Recorrente: Comissã o Diretor a Munic ipa l 
Provisória d o PDT , d e Abadiânia . 

Recurso Especial. Ilegitimidade do Re
corrente. 

Não se conhece do Recurso Especial 
quando deduzido por órgão municipal, ca
rente de legitimidade para contestar deci
são do TRE ante o Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s te rmo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Super io r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministér i o Públi -
co Eleitoral , qu e f igur a no s auto s à  f l . 27 , e  qu e 
diz o  seguinte : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Não conheç o d o recurso , ei s qu e deduzid o po r 
órgão partidári o municipa l carent e d e legi t imida -
de par a opô- l o contr a decisã o d e Tr ibuna l Regio -
nal Eleitoral . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.81 5 -  CIs . 4 ? -  G O -  Rei . : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Comissã o Diretor a Munic ipa l 
Provisória d o PDT , d e Abadiânia . 

(*)No mesmo sentido os Acórdãos n?s 9.991; 9.992, 9.999, 
10.008 a 10.011, 10.013, 10.045 a 10.049, 10.050, 10.075 e 
10.076, cujas notas taquigráficas deixam de ser publica
das. 
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Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 9.98 9 

O apel o d e f l . 5 8 fo i mani festad o po r órgã o 
partidário municipa l que , segund o reiterad a juris -
prudência d a Cort e Superior , nã o t e m legi t imida -
de par a recorre r da s decisõe s regionais . 

O parecer , assim , opin a desd e j á pel o se u 
não conhec imento . 

Brasíl ia-DF, 1 7 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 9.996 <*> 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.70 6 -  Class e 4 ? 
Amazonas (2 ? Zon a —  Terr i tór i o 

Federal d e Roraim a —  Munic íp i o d e Caracaraí ) 

Recorrente: Jo rg e d e Souz a Sch imid t , can -
didato a  Prefei to , pel o PT . 

Domicílio Eleitoral. Norma Constitucio
nal Superveniente (art. 5?, § 7.° , do ADCT). 

Recurso provido para conceder-se o 
registro do candidato, eis que abrangido 
ele pelo disposto no art. 5°, § 1f, do 
ADCT da nova Constituição Federal, em 
face de terem sido dados como atendidos, 
pelo Juiz Eleitoral, os demais requisitos. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurs o par a concede r o  re -
gistro a o candidato , no s te rmo s d o vo t o d o Re -
lator, qu e f ic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Super io r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , o  acórdã o recorr id o in -
deferiu o  registr o d o candidat o tend o e m vist a o 
não cumpr iment o d o dispost o n o art . 151 , §  1? , 
e d a Emend a Const i tuciona l n ? 1/69 . 

Com a  promulgaçã o d o nov o tex t o const i tu -
cional e  d o A D C T (art . 5? , §  1? ) o  praz o mín im o 
de domicí l i o eleitora l fo i reduzid o d e u m an o pa -
ra quatr o meses . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , e m fac e disso , conheç o 
do recurs o e  dou-lh e prov iment o par a que , afas -
tado ess e fundament o d e inelegibi l idade , apreci e 
o Tribuna l a quo o  cumpr imen t o do s demai s 
pressupostos d e lei . 

Pelo exposto , e  tend o e m vist a qu e o s de -
mais requisito s fo ra m examinado s na s instância s 
anteriores, conheç o d o recurs o e  lh e do u provi -
mento, a  f i m d e concede r o  registr o d a candida -
tura d e Jorg e d e Souz a Sch imid t , candidat o a 
Prefeito, pel o PT , d o Munic íp i o d e Caracara í — 
Território Federa l d e Roraima . 

É o  me u vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.70 6 -  CIs . 4 ? —  A M —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Jorg e d e Souz a Schmid t , can -
didato a  Prefeit o pel o P T ( A d v f : Dr ? Rosângel a 
Bentes Campos) . 

Decisão: Conhecid o e  prov ido , deferindo-s e 
o registro . Unânime . 

Presidência d o Min is t r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.001 <*> 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.66 6 —  Class e 4 ? 
São Paul o (118 ? Zon a —  Santos ) 

Recorrente: Alvel in a Mari a d e Souza , candi -
data a  Vereadora , pel o PL . 

(*) No mesmo sentido os Acórdãos nfs 9.997, 9.998, 10.031 
a 10.035, cujas notas taquigráficas deixam de ser publi
cadas. 

(*) No mesmo sentido os Acórdãos n?s 10.087, 10.112, 
10.117 e 10.121, cujas notas taquigráficas deixam de ser 
publicadas. 
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Recurso Especial. Hipótese Estranha 
ao Domínio do art. 276, I do Código Eleito
ral. 

Não se conhece do recurso especial 
quando não indicados pela parte os dispo
sitivos de lei que teriam constituído objeto 
de afronta, nem caracterizado qualquer 
dissídio de jurisprudência. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-president e n o exercíci o d a 
Presidência —  Francisco Rezek, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e f igur a à s f ls . 43 /4 4 do s 
presentes autos . Al i s e lê : (Anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : Nã o s e encont ra , n o recurs o especial , a  in -
dicação do s disposit ivo s d e le i qu e ter ia m sid o 
desprezados pel o arest o d o Tr ibuna l Regional , 
nem tampouc o a  d e padrõe s d e divergênci a pre -
toriana. D e ta l m o d o , o  recurs o aqu i deduzid o é 
estranho a o domín i o d o art . 276 , I , d o Códig o 
Eleitoral, e  nã o compor t a conhec imento . Me u 
voto , no s termo s d o parece r d o Ministér i o Públi -
co, nã o conhec e d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.66 6 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei . : 
M in . Francisc o Rezek . 

Recorrente: Alvel in a Mari a d e Souza , candi -
data a  vereador a pel o P L ( A d v f : Dr f Regin a 
Stella Valente) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.00 1 

Trata-se d e recurs o especia l in terpost o po r 
Alvelina Mari a d e Souza , d o Partid o Liberal , 
Santos-SP, contr a decisã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral qu e conf i rmo u o  indefer iment o d o regis -
tro d e su a candidatur a a o carg o d e Vereador , 
por dupl icidad e d e fi l iaçã o part idária . 

O Tribuna l considero u qu e a  candidat a nã o 
provou o  alegad o desl igament o d o Part id o d o 
Mov imento Democrát ic o Brasileiro . 

A recorrent e alega : 

I —  que , e m 3  d e novembr o d e 1987 , fa -
zia part e d o Diretóri o d o Partid o Liberal , part ici -
pando, inclusive , d e Convençã o Munic ipa l reali -
zada e m 10-12-87 ; 

II —  qu e a  apresentaçã o d e su a f ich a d e 
filiação partidária , pel o P M D B , fo i imprópr i a e 
f raudulenta; 

III —  qu e o  se u animus er a d e participa r d o 
Partido Liberal ; 

IV —  que , n a escolh a do s candidato s d o 
Partido Liberal , se u v o i o fo i vál ido . 

Ê o  relatório . 

0 recurs o nã o preench e o s requisito s d e ad -
missibilidade porqu e nã o apont a afront a à  le i o u 
dissídio jur isprudencial , con fo rm e exigênci a d o 
art. 27 6 d o códig o Eleitoral . 

No mér i to , ad argumentandum, é  d e ob -
servar-se qu e o  desl igament o d e part id o cons -
titui-se e m at o fo rmal , escr i to , con fo rm e deter -
mina o  art ig o 6 7 d e LOPP . 

" A r t . 67 . O  f i l iado , qu e quise r desligar-s e 
do part ido , far á comunicaçã o escrit a à  Comissã o 
Executiva e  a o Jui z Eleitora l d a Z o n a . " 

Pelo exposto , somo s pel o nã o conhec imen -
to d o recurso . 

Brasília, 1 5 d e ou tubr o d e 198 8 —  Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procurador a d a Repú -
blica —  Ap rovo : Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.006 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.96 1 -  Class e 4 f 
Paraíba (34 f Zon a —  Princes a Izabe l — 

Munic íp io d e Juru ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 

Filiação Partidária. Ocorrência após 10 
de julho de 1988. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
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cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , est e Tr ibuna l de u prov imen -
to a o recurso , reconhecend o a  legi t imidad e d e 
Delegado Credenciad o pel o Diretór i o Mun ic ipa l , 
e determinand o o  retorn o do s auto s a o TR E pa -
ra exam e da s demai s questõe s ( f l . 141) . 

O T R E / P B decidi u qu e s ó pod e se r escolhi -
do candidato , o  f i l iad o a o part id o at é o  di a 1 0 d e 
julho ( f l . 148) . 

Recurso Especia l ( f l . 153 ) c o m parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitora l pel o nã o conhec i -
mento . 

É o  relatór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Convençã o ocorre u a  4  d e 
agosto, log o apó s a  dat a fata l d e f i l iaçã o (1 0 d e 
ju lho) . A  prov a do s auto s demonst r a qu e a s f i l ia -
ções ocorrera m a  2 8 d e ju lh o (f ls . 2 2 e  24 ) logo , 
além d e 1 0 d e ju lho . Nã o conheço . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.96 1 -  CIs . 4 ? —  P B —  Rei. : 
M i n . Rober t o Rosas . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Minist r o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.007 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.89 3 -  Class e 4 f 
Paraná (66 5 Zon a —  Maringá ) 

Recorrentes: Diretór i o Regiona l d o P M D B e 
Renato Javorsk i T ico-Tic o d e Oliveira . 

Recurso. Desistência. Homologação. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , homologa r a 
desistência d o recurso , no s te rmo s d o vo t o d o 
Relator, qu e f ic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Os recorrentes , Diretóri o Regiona l d o P M D B e 
Renato Javorsk i T ico-Tic o d e Oliveir a requere m 
a desistênci a d o recurs o especia l ( f l . 112 ) feit a 
por Advogad o co m procuraçã o d o candidat o ( f l . 
77) e  credenciament o d o Partid o (f l . 84) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Homologo a  desistênci a d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.89 3 -  CIs . 4 f —  P R —  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o P M D B e 
Renato Javorsk i T ico-Tic o d e Oliveira . 

Decisão: Po r unanimidade , homologad a a 
desistência. 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Buen o d e Souza , Sebastiã o Reis , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.015 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.80 5 -  Class e 4 5 
Goiás (45 5 Zon a —  Pontalina ) 

Recorrentes: Joã o d o Carm o Silv a e  out ros , 
candidatos a  Vereado r pel o PL . 
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Eleitoral. Recurso. Intempestividade. 

Afastada a intempestividade, em face 
de provas circunstanciais do caso concre
to. 

Retorno dos autos ao Tribunal a  qu o 
para prosseguir d e meri t is . 

Deu-se provimento nos termos do vo
to do Relator. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
prover o  recurso , no s te rmo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , Joã o d o Carm o Silv a e  o u -
tros recorre m d e acórdã o d o Egrégi o Tr ibuna l 
Regional d a Bahi a qu e nã o conhece u d e se u re -
curso, a o fundament o d e intempest iv idade , sus -
tentando o  recorrent e a  opor tun idad e recursa l 
porque a  sentenç a nã o fo i entregu e pel o Jui z n o 
prazo d e trê s dias , tend o sid o publ icad a e m car -
tório n o di a 6  d e setembr o e , assim , opor tun o o 
recurso porqu e protocol izad o e m 8  d o mesm o 
mês e  ano , t ud o conform e cert idã o d e f l . 24 , 
invocando o  art . 276 , I , a , d o CE , e  tend o com o 
infr ingido o  art . 1 1 d a L C 5 /70 . 

Neste Tr ibunal , embor a divergind o e m part e 
de su a assessora , o  ilustr e Procurador-Gera l Elei -
toral Sepúlved a Pertenc e manifestou-s e pel o 
provimento d o recurso . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , c o m o ressaltad o pel o emi -
nente Procurador-Geral , é  d e afastar-s e a  ex tem -
poraneidade d o recurso , considerad a a  cert idã o 
de f l . 2 4 e  o  fa t o d e qu e a  circunstânci a d o pra -
zo s ó fo i levantad a e m segund o grau . 

Dou prov iment o a o recurso , par a qu e o s 
autos retorne m a o Tr ibunal , par a apreciaçã o de 
meritis. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.80 5 -  CIs . 4 5 -  G O -  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrentes: Joã o d o Carm o Silv a e  ou t ros , 
candidatos a  vereadore s pel o P L (Adv? : Dr . Sér -
gio Ferreir a Wander ley) . 

Decisão: Conhecid o e  prov id o o  recurs o pa -
ra, afastad a a  extemporaneidade , prossig a o 
TRE n o ju lgamento , com o fo r d e direi to . Unâni -
me. 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.016 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.57 4 —  Class e 4 5 
Ceará (25 5 Zon a —  Granja ) 

Recorrente: Ministéri o Públic o Eleitora l — 
Ceará. 

Recorrida: Mari a Consuel o Siqueir a Macha -
do. 

Filiação Partidária. Necessidade do 
transcurso de prazo de impugnação (3 
dias), antes da data fatal para registro. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r 
do recurs o e  lh e da r p rov imento , no s te rmo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e in tegran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , adot o c o m o relatóri o o  pare -
cer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral : (L ê 
anexo). 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , conheç o d o recurs o e  d o u -
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lhe prov iment o par a cassa r o  registr o d a candi -
data, po r falt a d e cumpr iment o d o rit o legalmen -
te previst o par a a  fi l iaçã o partidári a e  po r su a in -
tempest iv idade. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.57 4 -  CIs . 4 f —  C E —  Rei . : 
M in . Rober t o Rosas . 

Recorrente: Ministér i o Públic o Eleitora l — 
Ceará. 

Recorr ida: Mari a Consuel o Siqueir a Macha -
do. 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu d o recurs o e  lh e de u prov iment o par a 
cassar o  registro . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franco, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 10.01 6 

I 

O douto r Procurado r Regiona l Eleitora l re -
corre d e acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d o Ceará , qu e re fo rmo u sentenç a d o 
Juiz Eleitoral , par a determina r o  registr o d a can -
didatura d a recorrid a à  Prefeit a d o Munic íp i o d e 
Granja, pel o P M D B , independentement e d e s e 
ter cumpr id o o  r i t o legalment e previst o par a a  f i -
liação partidári a (f ls . 26 /29) . 

As razõe s estã o à s f ls . 30 /36 . 

II 

Trata-se d e cas o idênt ic o àquel e do s auto s 
n? 7.212 , t a m b é m d e recurs o especial . 

Ass im sendo , po r brevidade , repor to-m e a o 
parecer anex o po r cópia , op inand o pel o conhe
cimento e  provimento d o recurso , par a qu e s e de -
negue o  registr o d a candidatur a d a recorrid a à 
Prefeita d o Munic íp i o d e Granja , pel o P M D B . 

Brasília, 1 4 d e outubr o d e 198 8 —  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da Repúblic a —  A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l d a Repúbl ica . 

A N E X O A  QU E S E REFER E O  PARECE R 
DA PG E 

Senhor Relator , 

I 

O dou to r Procurado r Regiona l Eleitora l re -
corre d e acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 

do Estad o d o Ceará , qu e re fo rmo u sentenç a d o 
Juiz Eleitoral , par a deferi r o  registr o da s candi -
daturas d e L indol f o Jos é d a Silv a e  Mari a Neus a 
Trajano Silv a a  Prefeit o e  Vereador a d o M u -
nicípio d e Senado r Pompeu , pel a legend a d o 
Partido Democrát ic o Socia l —  PDS , embor a nã o 
observados o s prazo s e  o  r i t o d o art . 6 5 e  seu s 
parágrafos, d a Le i n ? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 
1971 (Le i Orgânic a do s Partido s Pol í t icos) . En -
tendeu o  Tribuna l se r suf ic ient e a  assinatur a d a 
ficha d e fi l iaçã o pel o eleitor , um a ve z qu e nã o 
houve impugnaçã o n a esfer a partidári a (fls . 
73/76) . 

Nas razõe s d e f ls . 7 8 / 8 4 , fundada s n o art . 
276, inc . I , alíne a a, d o Códig o Eleitoral , o  recor -
rente argú i a  infr ingênci a d o dispost o n o art . 6 5 
e seu s parágrafos , d a Le i n ? 5 . 6 8 2 / 7 1 , um a ve z 
que o s candidato s assinara m a s f icha s d e fi l ia -
ção a o PD S e m 1 0 d e ju lho , send o considerado s 
filiados n a mesm a data . 

As contra-razõe s estã o à s f ls . 8 9 / 9 0 . 

II 

Não consta m do s auto s a s f icha s d e fi l iaçã o 
em causa , mas , tend o o  M M . Jui z Eleitora l con -
siderado qu e fora m assinada s n a dat a referida , 
os recorrido s nã o negara m ess e fa t o (fls . 63 /6 4 
e 89/90) , qu e també m fo i aceit o pel o acórdão . 
Portanto, pode-s e admit i - l o c o m o provado . A 
data d a fi l iaçã o const a da s cert idõe s d e f ls . 8  e 
44: també m 1 0 d e ju lho . 

Evidencia-se, dess a f o r m a , qu e nã o fo ra m 
respeitados o s prazo s legais , ne m fo i seguid o o 
procedimento regula r d e f i l iação , nã o s e tend o 
sequer aguardad o o  praz o par a oferec iment o d e 
impugnação. 

Flagrante, assim , a  violação , pel o acórdão , 
das regra s d o art . 6 5 e  seu s parágrafos , d a Le i 
n? 5 .682 /71 , a  justif ica r o  conhec iment o e  pro -
vimento d o recurso . 

III 

Assim sendo , opin o pel o conhecimento e 
provimento d o recurs o d o Ministér i o Públic o 
Eleitoral, par a o  efeit o d e se r indeferid o o  regis -
tro da s candidatura s d e Lindol f o Jos é d a Silv a e 
Maria Neuz a Trajan o d a Silv a a  Prefeit o e  Verea -
dora d o Munic íp i o d e Senado r Pompeu , pel o 
PDS, dad a a  intempest iv idad e d a f i l iaçã o part i -
dária d e ambos . 

Brasília, 1 2 d e ou tubr o d e 198 8 -  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da Repúblic a —  Ap rovo : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l d a Repúbl ica . 
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ACÓRDÃO N? 10.017 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.72 2 -  Class e 4 f 
Pernambuco (6 f Zon a —  Recife ) 

Recorrente: PTB , po r se u Delegad o Regio -
nal. 

Registro de candidato. Filiação parti
dária. 

Se a omissão não pode ser imputada 
ao candidato, e se não se lhe abriu prazo 
para saná-la (Res. 14.384/88, art. 38), 
deve-se aceitar documento comprobatório 
da tempestiva filiação partidária, acostado 
ao recurso ordinário. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurs o par a deferi r o  regis -
tro, no s termo s d o vo t o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o Exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : 
Trata-se d e recurs o especia l interpost o pel o De -
legado Regiona l d o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
— PTB , d e Recife , PE , contr a decisã o d o Tr ibu -
nal Regiona l Eleitora l qu e conf i rmo u o  indeferi -
mento d o registr o d a candidatur a d e Laert e Ro -
drigues d o Espírit o Santo , concorrent e a o carg o 
de Vereador , po r falt a d e comprovaçã o d e fi l ia -
ção part idária . 

0 acórdã o est á assi m ementado . 
"Recurso eleitora l ordinár io . Registr o 

de candidato s —  Jun tad a d e documento s 
exigíveis par a o  registr o e m fas e recursal . 

Impossibi l idade. 

Decisão m a n t i d a . " 

0 recorrent e aleg a qu e nã o vi u a  omissã o 
da cert idã o d o cartór i o eleitoral , quant o a o praz o 
de f i l iação , e  qu e o  jui z nã o lh e concede u o  pra -
zo d o art . 3 8 d a Res . 14.384 , d o TSE . Qu e a  fal -
ta fo i d o cartór i o e  nã o pod e responde r po r ela . 

A d . Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a n o 
sentido d e qu e nã o s e conheç a d o recurso , ar -

gumentando qu e nã o h á prov a d a dat a d a fi l ia -
ção e  qu e o  art . 26 8 d o C E imped e a  apresenta -
ção d e documentos , nest a fas e d o processo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Ve -
rifico qu e a  primit iv a cert idã o fornecid a pel a J . 
Eleitoral er a omiss a quant o à  dat a d e f i l iaçã o d o 
recorrente a o PTB . O  M M . Ju iz , a o invé s d e 
abrir a o recorrent e o  praz o d o art . 3 8 d a Res . 
14.384-TSE par a qu e sanass e a  fa lha , indeferi u 
desde log o o  registro . 

Diante disso , o  recorrent e jun to u a o se u re -
curso ordinári o nov a cert idão , comprovand o se r 
filiado a o PT B desd e 2 4 d e agost o d e 1987 . 

Este document o s e ach a à  f l . 7  do s autos . 

Entendo qu e procede m a s alegaçõe s d o re -
corrente porqu e a  falh a d a pr imit iv a cert idã o nã o 
lhe pod e se r imputad a e  nã o s e lh e abri u a  opor -
tunidade d e saná-la , con fo rm e autoriz a o  art . 3 8 
da Res . 14.384 , dest a Egrégi a Corte , apontad o 
como malferid o n o recurs o especial . 

Conheço, por tanto , d o recurs o e  lh e do u 
provimento par a deferi r desd e log o o  registr o d o 
recorrente, tend o e m vist a qu e o  únic o obs tácu -
lo levantad o fo i o  d a f i l iação . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.72 2 -  CIs . 4 ? —  P E —  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrente: PTB , po r se u Delegad o Regio -
nal. 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu d o recurs o e  lh e de u prov iment o par a 
deferir desd e log o o  registro . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.018 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.74 6 —  Class e 4 f 
Espírito Sant o (Serra ) 

Recorrentes: Jos é Nune s d e Oliveira , Fran -
cisco Rodrigue s d a Silv a e  Ronald o Almeid a d o 
Nascimento. 

Recurso Especial. Tempestividade. 

Substituição de candidatos. Prazo. 

Embora publicado o acórdão em ses
são, o prazo recursal só começa a fluir da 
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data da juntada das notas taquigráficas aos 
autos. 

A substituição de candidatos que re
nunciaram deve fazer-se com estrita ob
servância do prazo estipulado na Lei n? 
7.664/88 (art. 17, § 3?). 

Recursos de que, embora tempestivos, 
não se conhece. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Minist ro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer do s recursos , no s termo s d o vo t o d o Rela -
tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o c o m o relatóri o a  part e 
exposit iva d o parece r d a Dra . Mari a d e Fátim a 
Freitas Labarrère , e m qu e a  i lustr e Procurador a 
opina pel o nã o conhec iment o do s recursos : (L ê 
anexo). 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , data venia, houv e equ ívoc o d a 
douta parecerista . O s recurso s sã o tempest ivos , 
porque, publ icad a a  decisã o recorrid a e m 2 6 d e 
setembro, a s pet içõe s fo ra m protocolada s e m 
29, n o praz o d e 3  dias , por tanto . 

De qualque r f o r m a , c o m o a s respectiva s no -
tas taquigráf ica s s ó fo ra m juntada s ao s auto s n o 
dia 28 , con fo rm e in formaçã o d a Secretari a d o 
Colendo Tr ibuna l a quo, qu e s e ach a à  f l . 6 3 do s 
autos, ev identement e s ó s e poderi a considera r 
c o m o dies a quo d e 2 8 d e se tembro , quand o o 
relatório e  o  vo t o fo ra m juntado s ao s autos . 

No mér i to , con tudo , o s recorrente s nã o tê m 
razão, porquant o a s sua s candidaturas , e m 
subst i tu ição a  concorrente s qu e renunc iaram , s e 
f izeram for a d o praz o d e de z dias , impost o pel o 
§ 3 ? d o art . 1 7 d a Le i n ? 7.664 , d e 29-6-88 , co -
mo be m demons t ro u o  ilustr e relato r d o arest o 
embargado, d e cuj o judicios o vo t o extrai o este s 
signif icat ivos tóp ico s (lê) . 

An te o  expos to , nã o conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.74 6 -  CIs . 4 f —  E S —  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrentes: Jos é Nune s d e Oliveir a (Adv . : 
Dr. Sérgi o Luí s Laiber) , Francisc o Rodrigue s d a 
Silva e  Ronald o d e Almeid a Nasciment o (Adv. : 
Dr. Saint 'Clai r Jún io r ) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.01 8 

José Nune s d e Oliveira , Francisc o Rodri -
gues d a Silv a e  Ronald o d e A lmeid a Nascimen -
to , d a Coligaçã o "Frent e S e r r a " , recorrera m d a 
decisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Espírit o 
Santo que , mantend o sentenç a judicial , indefe -
riu o  registr o d e sua s candidatura s a o carg o d e 
Vereador, po r intempest iv idad e d a subst i tuiçã o 
fundada e m renúnci a d e concorrentes . 

0 acórdã o fo i publ icad o e m sessã o d e 2 6 d e 
setembro d e 1988 . 

José Nune s d e Oliveir a requere u a  subst i tu i -
ção d o praz o recursal , porqu e nã o s e encont ra -
vam no s auto s a s nota s taquigráf ica s d a deci -
são, entregue s soment e e m 28-9-88 , con form e 
informação d e f l . 63 . 

Ambos o s recursos , d e Jos é Nune s e  do s 
dois outro s candidatos , fo ra m protocolado s e m 
30 d e setembro , e  a legam , alé m d a tempest iv i -
dade do s mesmos , a  tempest iv idad e e  cabimen -
to d o pedid o d e subst i tu ição . A  tes e do s recor -
rentes, é  a  d e qu e a  renúnci a soment e s e oper a 
com a  homologaçã o d o pedid o d e cancelament o 
de registr o d o renunciante , comunicad a pel o 
juiz. 

É o  relatório . 

Os recurso s sã o intempest ivo s porqu e a s 
decisões fo ra m publicada s e m sessã o d e 26-9-8 8 
e a  interposiçã o deu-s e e m 30-9-88 . 

Dispõe o  art ig o 276 , §  1? , d o Códig o Eleito -
ral: 

"§ 1 ? É  d e 3  (trê s dias ) o  praz o par a 
a interposiçã o d o recurso , contado da 
publicação d a decisã o no s caso s do s n? s I , 
letras a e  b..." 

Os pedido s d e subst i tu içã o t a m b é m sã o in -
tempest ivos. O  art ig o 10 1 d o Códig o Eleitora l es -
tá revogad o pel o art ig o 1 7 d a Le i n ? 7.664 , d e 
29 d e junh o d e 1988 , o  qua l d ispõe : 
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"§ 3 ? E m cas o d e mor te , renúnci a 
ou indefer iment o d e registr o d e candidato , 
o Partid o o u col igaçã o dever á providencia r 
a su a subst i tuiçã o n o praz o d e at é 1 0 dias , 
por decisã o d e maiori a absolut a d a Comis -
são Executiv a Munic ipa l o u Comissã o Dire -
tora Municipa l Provisóri a d o part id o a  qu e 
pertence o  subs t i tu ído . " 

À f l . 33 , const a of íc i o d o Part ido , datad o d e 
23 d e agost o d e 1988 , encaminhand o a o jui z a 
relação do s desistente s o u renunciantes . O s pe -
didos (porqu e fo ra m feito s dois ) d e subst i tuiçã o 
foram protocolado s e m 6  e  1 2 d e setembro , res -
pect ivamente, por tant o for a d o praz o d e 1 0 dias , 
contados d a renúncia . O  at o d e renúnci a nã o s e 
confunde co m o  cancelamento . 

Pelo exposto , somo s pel o nã o conhec imen -
to do s recurso s especiais . 

Brasília, 1 7 d e ou tubr o d e 198 8 —  Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procurador a d a 
República —  A p r o v o : Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.019 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.33 8 -  Class e 4 f 
São Paul o (19 1 f Zon a -  Ibiúna ) 

Recorrente: Eno c Mar inho , candidat o a  Ve -
reador pel o PFL . 

1. Inelegibilidade. Condenação por 
crime. Exigência da reabilitação. 

2. O perdão judicial (CP, art. 120) ex
clui os efeitos principais da sentença, não 
os efeitos secundários, entre eles a inelegi
bilidade antes da reabilitação (LC 5, art. 
1?, I, n). 

3. O TSE decidiu que não há neces
sidade da reabilitação quando há perdão ju
dicial (Ac. 7.438). 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurso , no s te rmo s d o vot o 
do Relator , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
O registr o fo i indeferid o porqu e o  candidat o for a 
condenado po r cr im e cont r a o  pat r imônio , se m 
reabilitação (f l . 22) . 

2. Expõ e o  candidat o e m se u recurs o a o 
TRE, qu e fo i beneficiad o c o m o  perdã o judicial , 
que esvazi a a  necessidad e d a reabil itaçã o ( f l . 3 ) . 

3. O  T R E / S P mantev e a  decisã o ( f l . 35) . 
Recurso especia l co m parece r d a Procuradoria -
Geral pel o nã o conhec imento . 

4. Assinal o qu e a  decisã o pena l t ransi to u 
em julgad o (f l . 19) . 

É o  relatório . . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
O Códig o Penal , e m se u art . 107 , IX , consider a 
o perdã o judicia l com o caus a d e ext inçã o d a pu -
nibil idade. 

Discute-se n a doutr in a e  na . jur isprudênci a 
sobre o s efeito s d o perdã o judic ial , part ind o d a 
natureza d a sentenç a concessiv a d o perdã o jud i -
cial. 

Admite-se a  sentenç a com o condenatór ia , 
porém, afastand o o s efei tos . Admi te-s e a  sen -
tença com o absolutór ia . Admi te-s e a  sentenç a 
como declaratória , exclu ind o todo s o s efei to s 
penais. 

A diretri z e m voga , e  consagrad a e m vário s 
acórdãos d o Suprem o Tr ibunal , consider a a  sen -
tença com o condenatór ia , apena s excluind o a 
aplicação do s efeito s principai s (aplicaçã o d a pe -
na e  medid a d e segurança) , persist ind o o s efei -
tos reflexo s (ST F -  R E 104.98 9 -  Rei . M i n . 
Francisco Reze k -  RT J 114/1210 ; REcr . 
103.943 -  Rei . M i n . Octávi o Gallott i -  RT J 
117/309). 

O Jui z efet ivament e conden a o  réu , per -
doando-o, por tant o exist ind o o  del i to . 

Em conseqüência , entr e o s reflexo s d a sen -
tença qu e conced e o  perdã o judicial , est á a  ine -
legibilidade previst a n a L C n ? 5  (art . 1? , I , n), 
daí a  necessidad e d a reabil i taçã o que , c o m o 
acentua Héli o Tornagh i sobr e a  f inal idad e d a 
reabilitação: 

" S e dev e à  vontad e d e excita r na s 
pessoas d e m á vid a u m desej o d e emend a 
e recuperaçã o e  d e estimulá-las , c o m a 
oferta d e u m prêmio , a  u m esforç o recons -
trut ivo, par a o  reingress o n a c o m u n h ã o so -
cial, livre s d e qualque r prevençã o do s ou -
tros e  da s própria s in ib ições " (Curs o d e 
Processo Penal , 2 /467 , 4 f ed . ) . 

Aqu i j á h á a  sentenç a co m o  t rânsi t o e m 
julgado, e  a  reabilitaçã o te m c o m o f i t o o s efei to s 
da sentença . 
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Apesar d a minh a opinião , o  Tr ibunal , n o 
Rec. 7.438 , Rei. : M i n . Sebastiã o Reis , d ispenso u 
a reabil i taçã o quand o h á perdã o judic ial . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.38 8 -  CIs . 4 f —  S P —  Rei . : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Eno c Mar inho , candidat o a  Ve -
reador pel o PF L (Adv . : Dr . Ruben s Vieir a d e 
Morais Fi lho) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu d o recurs o e  lh e de u prov imento , par a 
deferir o  registr o d o candidato . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fra -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.020 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.67 4 -  Class e 4 ? 
São Paul o (23 ? Zon a -  Bauru ) 

Recorrentes: Jos é d e Oliveira , candidat o a 
Vereador, e  o  Delegad o d o PC B junt o a o TRE . 

Candidato a Vereador. 

Registro deficientemente instruído. 

Peculiaridades do caso que justificam 
o provimento do recurso. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurso , no s te rmo s d o vo t o 
do Relator , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e e m exercíci o — 
Vilas Boas, Relato r —  Jos é Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , ess a questã o é  singular . 0  TR E 
de Sã o Paul o mantev e sentenç a qu e indeferir a o 
registro d e Jos é d e Oliveira , candidat o a  Verea -
dor n o Munic íp i o d e Bauru , po r nã o te r sid o ins -
truído dev idament e o  pedid o d e registro . N o re -
curso especia l d e fo lhas , aleg a o  recorrente , e m 
resumo, qu e o s procedimento s cr iminai s existen -
tes contr a el e referem-s e a  homôn imo s e  qu e a 

singeleza d o se u nom e acarreta-lh e di f iculdade s 
enormes n o moment o d a obtençã o d e cert idõe s 
negativas. Po r ess a razão , soment e apó s o  ju lga -
mento d o cas o pel o Colend o Tr ibuna l a quo, lh e 
foi possíve l traze r par a o s auto s o s mencionado s 
documentos . O  Dr . Procurador-Gera l protesto u 
por parece r oral . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , e u veri f ic o d a documentaçã o 
acostada a o recurs o qu e a s infraçõe s realment e 
a el e nã o dize m respeito . 

Parece tratar-se , n a verdade , d e doloros o ca -
so d e homonímia . 

Observo, realmente , Senho r Presidente , qu e 
a demor a nã o pod e se r imputad a a o recorrente . 
Ele enfrent a e m funçã o d o nome , um a di f icu lda -
de enorm e par a obte r o s documen tos . 

Entretanto, alé m d e nã o te r c o m o confer i r 
essa mess e enorm e d e d o c u m e n t o s , qu e vã o d e 
fls. 5 4 a  90 , e u nã o tenh o condiçõe s d e exami -
nar o s demai s requisito s d e lei , ma s s e o s emi -
nentes Ministro s estivere m d e acordo , esto u 
propenso a  da r prov iment o a o recurs o par a o 
reexame dest e aspect o pel o Colend o Regional , 
bem com o do s demai s requisito s d o registro , 
decidindo-o à  lu z do s elemento s do s autos , co -
mo entende r d e direito . 

É o  vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.67 4 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrentes: Jos é d e Oliveira , candidat o a 
Vereador, e  o  Delegad o d o PC B jun t o a o TRE . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu d o recurs o e  lh e de u prov iment o para , 
encaminhados o s auto s a o TRE , seja m examina -
dos todo s o s pressuposto s d e elegibil idade , in -
clusive a  documentação . 

Presidência d o Minist r o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procúrador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.021 
(de 1 9 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.82 6 -  Class e 4 f 
Rio Grand e d o Su l (63 ? Zon a 

Bom Jesus ) 

Recorrente: Solo n Dutr a Rodrigues , candi -
dato a  Vereado r pel o PDS . 
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Candidato ao cargo de Vereador. Re
gistro indeferido face à condenação por 
crime de estelionato. 

Recurso não identificado, nem arra-
zoado, sendo impossível a juntada de do
cumentos nesta fase do processo (art. 268, 
c/c art. 280 do C. Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 9 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 19-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatóri o o  parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral : (L ê ane -
xo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , nã o conheç o d o recur -
so, no s te rmo s d o parecer . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.82 6 -  CIs . 4 ? —  R S —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Solo n Dutr a Rodrigues , candi -
dato a  Vereado r pel o PD S (Adv? : Dr . Osca r 
Bueno Stanhke) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.02 1 

Senhor Relator , 

I 

Solon Dutra Rodrigues recorr e d e acórdã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e d o 
Sul , qu e conf i rmo u sentenç a indeferitóri a d o re -

gistro d e su a candidatur a a  Vereado r d o M u -
nicípio d e Bo m Jesus , pel o PDS , e m razã o d e 
condenação po r cr im e d e estel ionat o (f l . 104) . 

No recurs o d e f ls . 110 /111 , nã o ident i f icad o 
e se m indicaçã o d o fundamen t o legal , o  recor -
rente limita-s e a  s e reporta r a  todo s o s funda -
mentos j á expostos , protestand o pel a apresenta -
ção d e memoria l a  ess e Tr ibuna l Superio r Eleito -
ral, a  exempl o d o qu e j á fizer a n o recurs o dir igi -
do a o Tribuna l Regiona l ( f l . 95) . 

Tratando-se d e recurs o nã o ident i f ica -
do, ne m arrazoado , não deve ser conhecido, 
observando-se qu e nenhu m d o c u m e n t o poder á 
ser juntad o ao s auto s nest a fas e d o process o 
(art. 268 , combinad o co m o  art . 280 , ambo s d o 
Código Eleitoral) . 

Brasília, 1 7 d e ou tubr o d e 198 8 —  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da República . 

O Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence (Pro -
curador-Geral d a Repúbl ica) : N o caso , diversa -
mente do s similares , h á trânsit o e m ju lgad o d a 
condenação e , vi a d e conseqüência , suspensã o 
dos direito s polí t ico s (CF , art . 15 , III) . 

ACÓRDÃO N? 10.022 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.71 8 —  Class e 4 ? —  Cear á 
(98? Zon a Capistran o —  M u n . d e Itapiúna ) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Recorridos: Jos é Alve s Gome s e  Mari a 
Coelho Araú jo . 

Filiação partidária. 

Tendo sido preenchidas as fichas de 
filiação tempestivamente, mantém-se o 
acórdão que reconheceu a filiação e defe
riu o registro das candidaturas. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s te rmo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral. 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Trata-s e d a fi l iaçã o partidári a d e doi s candi -
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datos. A  Procuradori a Regiona l Eleitora l recorr e 
do acórdã o d o Tr ibuna l Regiona l Eleitora l qu e 
deferiu o  registr o do s candidato s Jos é Alve s Go -
mes e  Mari a Coelh o Araúj o à  Câmar a Munic ipa l , 
pela col igaçã o P D S / P S D —  Capistrano . A  Dra . 
Maria d e Fátim a Freita s Labarrèr e s e manifest a 
pelo desprov iment o d o recurso , ma s o  Dr . Ru y 
Ribeiro Franca , Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , 
se manifest a e m desacord o c o m ela , entenden -
do qu e deveri a se r observad o o  t r ídu o durant e o 
qual seri a permit id a a  impugnaçã o dessa s fi l ia -
ções, observand o qu e esse s candidato s s e fi l ia -
ram no s dia s 6  e  7  d e julh o e  vira m defer ido s d e 
plano, o s seu s registros , pel a Comissã o Execut i -
va Munic ipa l , send o ignorado , dessarte , o  t r ídu o 
de impugnação . 

Esse é  o  relatór io . 

VOTO 

0 Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor ) : Me u vo t o é  desprovend o o  recurso , porqu e 
embora tenh a o  Part id o imediatament e defer id o 
a f i l iação , se m o  aguard e d o praz o d e impugna -
ção, a  verdad e é  qu e entr e a  dat a d o preenchi -
mento dessa s f icha s e  o  l imit e d o praz o par a a 
fi l iação houv e o  interval o d e trê s dias , qu e é  o 
previsto par a a  impugnação . Dest e m o d o o  cer -
to é  qu e o s candidato s assinara m a  f icha , u m n o 
dia 6  e  ou t r o n o di a sete , e , por tan to , c o m a 
margem do s trê s dia s e  dest e m o d o , d e qual -
quer maneira , ness e praz o poderi a have r a 
impugnação. 

Ass im, me u vo t o é  n o sent id o d e deferi r o 
registro do s candidatos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.71 8 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei . : 
M i n . Ald i r Passarinho . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Recorr idos: Jos é Alve s Gome s e  Mari a Coe -
lho Araú j o (Advs . : Drs . Moaci r Maced o e  Pedr o 
Ânge lo ) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , con -
siderou tempest iv a a  fi l iaçã o do s recorr idos , nã o 
conhecendo d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.023 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.79 3 -  Class e 4 ? 
Bahia (82 ? Zon a —  Cícer o Dantas ) 

Recorrentes: An tôn i o Héli o Vieir a Gonçal -
ves e  ou t ros , candidato s d o P M D B à s eleiçõe s 

majoritárias e  proporcionai s (Advs . : Drs . Yo n 
Yves Campinh o e  Thoma s Bacela r d a Si lva) . 

Recorrido: Jos é Ribeir o d a Si lva , candidat o 
a Prefeit o pel a Coligaçã o P T B / P F L / P L (Adv . : 
Dr. Jos é A . Campo s França) . 

Eleitoral. Registro. Convenção anterior 
invalidada e conseqüente indeferimento do 
registro dos nomes escolhidos. Nova con
venção. Reindicacão de nomes. Substitui
ção'. Art. 17, § 3?, da Lei 7.664/88. 

Fixados os limites da lide em torno do 
exame da aplicação do art. 17, § 3?, da Lei 
7.664/88. 

A dicção "substituição" ali inserida 
deve ser interpretada em suas virtualidades 
próprias e não restritivamente, à vista dos 
fins de ordem eleitoral perseguidos. 

Legitimidade da reescolha em nova 
convenção de nomes indicados na conven
ção anterior invalidada. 

Precedentes desta Corte. 

Deu-se provimento ao recurso, para 
que afastado o óbice ora discutido, prossi
ga o MM. Juiz no exame. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s te rmo s d o vo t o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência — , Sebastião Reis, Relato r — , José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-881. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Hélio Vieir a Gonçalve s e  out ro s insurgem-s e 
contra o  ven . acórdã o d e f ls . 14 0 d o Egrégi o Tr i -
bunal Regiona l d a Bahi a que , mantend o senten -
ça d o Juíz o d e primeir o grau , con f i rmo u o  inde -
fer imento d o registr o d e sua s candidatura s à s 
eleições próxima s majoritária s e  proporcionais , 
em Cícer o Dantas , pel a Coligaçã o respect iva , es -
colhidos pel o P M D B ; ao s fundamento s d e defei -
to n a instruçã o do s pedido s e  inaplicabil idad e à 
hipótese d o art . 5 9 d a Resoluçã o 14.384/8 8 — 
TSE, sustenta m o s recorrentes , c o m fu lcr o n o 
art. 276 , I , a e  b, d o Códig o Eleitoral , a  violaçã o 
pelo julgad o regiona l d o art . 59 , §  1? , d a Res . 
14.384 e  art . 11 , §  3?, d a Le i 7.66 4 e  discrepânci a 
com precedente s qu e indica . 
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Neste Tr ibunal , o  ilustr e Vice-Procurador -
Geral manifestou-s e pel o nã o conhec iment o d o 
recurso, po r falt a d e pressuposto s d e admissibil i -
dade. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Emerge do s auto s qu e o s recorrente s fo ra m or i -
ginariamente escolhido s candidato s à s eleiçõe s 
próximas, e m Convençã o realizad a e m 7  d e 
agosto ú l t imo , so b a  responsabil idad e d a Comis -
são Diretor a Munic ipa l Provisóri a d o P M D B , n o 
Munic íp io d e Cícer o Dantas , e  que , apresentad o 
o pedid o do s registro s respect ivos , sofre u im -
pugnação, a o a rgument o d e nul idad e d a Con -
venção, e m fac e d a circunstânci a d a part ic ipa -
ção, n a Comissã o Diretor a Provisória , d e trê s 
membros nã o f i l iado s a o Part ido , restriçã o aco -
lhida n o Juíz o d e primeir o grau , co m o  conse -
qüente indefer iment o do s registro s pleiteados , 
independentemente d o exam e d a situaçã o pes -
soal do s pretendente s o u declaraçã o d e inelegi -
bil idade do s mesmo s (f l . 62) . Nov a Comissã o 
Diretora Munic ipa l Provisória , designad a pel o Di -
retório Regional , escolhe u o s mesmo s candida -
tos, acresci d > s d e outros , requerend o o s regis -
tros pert inentes , a o qu e s e segui u nov a impug -
nação, agor a a o fundament o d a inaplicabil idad e 
do art . 5 ? referid o à  hipótese , tes e aceit a pel o 
M M . Juiz , a o entend iment o d e qu e o  dispost o 
no art . 17 , §  3?, d a Le i 7.664 , reproduzid o n o art . 
5? d a Res . 14.384 , s ó teri a apl icaçã o n o cas o d e 
morte o u renúnci a d e candidat o registrad o o u 
indefer imento d e registr o d e candidat o inelegíve l 
(fl. 23) , decorrend o daqu i recurs o par a o  Egrégi o 
Tribunal a quo, o qua l nego u prov iment o a o 
mesmo, arest o qu e provoco u o  present e recurs o 
especial. 

A o improve r o  recurso , a  Cort e Regiona l fê -
lo e m acórdã o assi m ementad o (f l . 140) : 

"Requer imento d e registr o d e candida -
tos a  prefei to , vice-prefeit o e  vereadores , 
sem observânci a da s formal idade s po r le i 
exigidas, que r quant o à  escolh a do s candi -
datos, que r quant o à  fo rmulaçã o d o pedid o 
à Just iç a Eleitoral . Ausênci a d a documen -
tação necessári a e m t o d o o  proced imento , 
inclusive a  especi f icament e exigida , at inen -
te a o Partid o e  t a m b é m ao s candidato s 
(art. 34 , Res . 14.384/88) . 

Inaplicabil idade, à  hipótese , e m razã o 
da ausênci a d e qualque r embasamento , pa -
ra o  cas o e m ju lgado , d o art . 5 9 d a Res . 
14.384/88, ei s qu e é  inexistent e o  Diretóri o 
Munic ipal , veri f icando-s e a  nã o adoção , 
quer pel o Part ido , que r pel a Col igação , da s 
providências preconizada s e m l e i . " 

A ilustrad a Procuradoria-Geral , apó s anota r 
que o  arest o recorr id o ado tou , a  pa r d o funda -

mento básic o d a sentenç a —  inaplicabil idad e à 
espécie d o art . 5 ? d a Res . 14.38 4 —  ou t ro s ar -
gumentos a  el a estranhos , nã o havend o n o pro -
cesso elemento s par a a  su a exat a compreensão , 
o qu e ensejari a embargo s d e declaração , par a 
suprir a  omissão , nã o uti l izado s pelo s recorren -
tes, a o manifestar-s e pel o nã o conhec iment o d o 
recurso, acentuo u ( f l . 171) : 

"Caso assi m nã o s e entenda , n o t e m -
pestivo apel o d e f l . 145 , alega-s e negativ a 
de vigênci a a o dispost o n o art . 17 , §  3? , d a 
Lei 7.664/88 , qu e nã o restringiri a a s hipó -
teses d e subst i tuiçã o d e candidat o a o fala r 
genericamente d a possibil idad e d e se r 
subst i tuído aquel e qu e tev e se u registr o in -
defer ido, restand o t a m b é m contrar iad o o 
entendimento f i rmad o pel o Tribuna l Supe -
rior e m respost a à  Consult a n ? 9.426 . 

Ainda assim , a  noss o ver , nã o assist e 
qualquer razã o ao s recorrentes . O  §  3? , ar -
t igo 17 , d a Le i n ? 7.664/88 , permit e a  subs -
t i tuição d e candidat o qu e renunciar , qu e 
vier a  falecer , o u qu e vie r a  te r se u pedid o 
indeferido n a hipótes e d e qu e conf igurad a 
qualquer inelegibil idade , tão-somente . No s 
anexos Acs . 8.39 3 e  8 .501 , vê-s e qu e o  Tr i -
bunal Superio r f i rmo u entend imento , j á pa -
cif icado, n o sentid o d e que , alé m d e se r 
permitida a  subst i tuiçã o d e candidato s so -
mente quand o ocorre r essa s trê s hipótese s 
estritas, nã o é  possíve l ocorre r a  subst i tu i -
ção d e candidato s po r ele s própr ios , com o 
é o  present e caso , o  qu e importar i a n o 
desvir tuamento d o princípi o insert o n o alu -
dido preceit o legal . S e o s candidato s indi -
cados e m subst i tu ição , fo ra m o s mesmo s 
escolhidos e m anterio r convençã o declara -
da nula , nã o pode m agor a se r registrado s 
em subst i tu içã o a  s i própr ios , c o m o afir -
m o u c o m inteir a propr iedad e o  i lustr e ma -
gistrado d e primeir a instância . 

Por derradeiro , estamo s e m qu e o  en -
tendimento adotad o nã o difer e daquel e fir -
mado pel o Tribuna l Superio r a o responde r 
à Consult a n ? 9.323 , Res . 14.389 , e  nã o a 
Consulta n f 9.426 , Res . 14.512 , poi s nã o 
tratou d o assunt o agor a examinado , dei -
xando clar o apena s quant o à  possibil idad e 
de subst i tuiçã o d e candidato s a o pleit o ma -
joritário, a  qualque r t e m p o , e  a o pleit o pro -
porcional, at é sessent a dia s ante s d o plei -
to , desd e que , e m ambo s o s casos , fosse m 
obedecidas a s regra s prevista s par a o  pedi -
do inicial , nã o podend o se r subst i tu íd o 
aquele qu e viess e a  te r se u registr o negad o 
em razã o d e documentaçã o i n c o m p l e t a . " 

Postos esse s aspecto s prévios , a  controvér -
sia do s auto s tend e e m fixar-s e s e à  espéci e s e 
aplica o  §  3 ? d o art . 1 7 d a Le i 7 .664/88 , tes e 
afirmada pelo s recorrente s e  repelid a n o acórdã o 
sub censura. 
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Encaminhando o  debate , ness e part icular , 
dispõe o  preceit o lega l ac ima : 

Ar t . 1 7 

§ 3? E m cas o d e mor te , renúnci a o u 
indefer imento d e registr o d e cand idato , o 
Partido o u Coligaçã o dever á providencia r a 
sua subst i tu içã o n o praz o d e 1 0 (dez ) dias , 
por decisã o d a maiori a absolut a d a Comis -
são Executiv a Munic ipa l o u Comissã o Dire -
tora Munic ipa l Provisóri a d o Partid o a  qu e 
pertencer o  subs t i t u ído . " 

No cas o concre to , a  divergênci a localiza-s e 
no fa t o d e nome s qu e t inha m t id o se u registr o 
indefer ido anter iorment e pel a Just iç a Eleitora l 
em decisã o transitad a e m ju lgado , vo l tara m a  f i -
gurar e m novo s pedido s d e registr o f i rmado s pe -
lo Part ido , escolhido s po r nov a Comissã o Execu -
t iva, designad a pel o Diretóri o Regiona l compe -
tente, e m praz o própr io , e  da í a s tese s e m con -
f l i to suscitada s pela s partes , o s recorrente s p u g -
nando pel a legi t imidad e d a repet içã o do s nome s 
antes impugnados , tomad a a  dicçã o "subs t i tu i -
ç ã o " , inserid a n o corp o d o precei t o t ranscr i to , 
na su a d imensã o abrangente , v ist o c o m o o s re -
gistrandos e m caus a nã o fo ra m declarado s ine -
legíveis, ma s t ivera m sua s pretensõe s recusada s 
por defei t o d a Convençã o qu e vei o a  se r invali -
dada, enquant o o s recorr idos , for te s n o apoi o 
do Eg . Tr ibuna l Regional , opõ e qu e a  reescolh a 
dos mesmo s nomes , e m segund a Convenção , 
desnatura a  subst i tu içã o preconizad a e m lei . 

Colocado o  dissídi o nesse s termos , inicial -
mente acentu o qu e o  debat e e m primeir o gra u e 
nas razõe s e  resposta , e m segund a instância , s e 
conf inaram a o quadr o atrá s esboçad o —  pert i -
nência o u nã o d o §  3 ? d o art . 1 7 d a Le i 
7.664/88 — , c o m o s e v ê e m especia l d a senten -
ça d e f l . 24 , pel o que , data venia afast o exam e 
dos demai s argumentos , posto s n o acórdã o re -
corr ido. 

Centrando a s minha s cogi taçõe s n o núcle o 
da controvérsi a atrá s definid a —  apl icaçã o o u 
não a o cas o d o §  3 ? d o art . 1 7 referid o —  esto u 
em que , data venia, a  cláusul a " s u b s t i t u i ç ã o " , 
no disposi t iv o so b comen to , dev e se r t omad a e m 
suas vir tual idade s próprias , tendente s à  realiza -
ção do s f in s d e o rde m eleitoral , perseguido s na -
quela norma , e m orde m a  afasta r um a interpre -
tação restrit iv a d e se u alcance . 

A ess e propós i to , est a Egrégi a Corte , n o 
Rec. Eleitora l 6.566 , d e qu e fo i Relato r o  emi -
nente e  atua l President e dest a Casa , Minist r o 
Oscar Corrêa , prestigio u est a tese , e m cas o se -
melhante d e reindicaçã o po r nov a Comissã o 
Executiva d e candidat o a  Vice-Governador , d e 
cujo dou t o v o t o , estampad o à  f l . 17 9 s e extrae m 
as seguinte s considerações : 

" N o mér i to , a  escolh a d o própr i o can -
didato Nelso n Simõe s Cost a par a preen -

cher a  vaga , qu e s e or ig ino u d a anulaçã o 
da Convençã o qu e o  havi a escolhid o ante -
r iormente, nã o afront a a  nenhu m disposit i -
vo legal , um a ve z inexistir , n a espécie , 
qualquer declaraçã o d e inelegibil idade , co -
mo be m entende u o  ju lgad o regional . Co -
mo també m nã o ocorre u a  hipótes e d e in -
defer imento d e registr o po r falt a d a docu -
mentação exigida , quand o nã o poderi a se r 
indicado o  mesm o candidato , segund o o 
entendimento d o Tr ibuna l Superio r Eleito -
ral, a  escolh a podi a recai r e m qualque r f i -
liado d o Partid o Democrát ic o Socia l , inclu -
sive o  mesm o Nelso n Simõe s C o s t a . " 

A exempl o d o precedent e invocado , aqu i 
ocorrem o s mesmo s pressupostos , poi s o s no -
mes reindicado s pel a nov a Comissã o Executiv a 
t iveram seu s registro s indefer ido s anter iorment e 
não po r tere m sid o declarado s inelegívei s o u de -
feito d e instruçã o n o pedido , so b o  ângul o pes -
soal, mas , po r igual , e m razã o d a invalidad e d a 
Convenção anterio r qu e or ig inar iament e o s esco -
lhera —  fa t o objet iv o a  ele s est ranho . 

O dou t o precedent e d e qu e fo i Relato r 
o eminent e Vice-President e Aldir Passarinho, 
constante d e f l . 17 2 (Rec . Eleitora l 6.496) , a o 
que tud o indica , nã o convé m a o caso , poi s al i 
se cuidari a d e indefer iment o anter ior , defeit o d e 
instrução, n o plan o pessoal , e  e m qu e o  propó -
sito d e mascara r o s fa to s s e mostr a sugest ivo . 

Acrescento que , num a da s úl t ima s sessõe s 
da Corte , a o relata r o  Rec . Eleitora l 7.102 , perf i -
lhei tes e semelhante , acompanhad o pelo s meu s 
ilustres pares . 

Nesse con tex to , conc luo , data venia d a 
Procuradoria-Geral, qu e o  arest o recorr id o viol a 
o art . 17 , §  3? , d a Le i 7 .664/88 , reproduzid o n o 
art. 5 9 d a Res . 14.384/88 , dest a Corte , a o lad o 
de discrepa r d o precedent e relatad o pel o Minis -
tro Oscar Corrêa, pel o qu e conheç o d o recurs o 
e lh e do u prov iment o par a que , afastad o o  óbic e 
discutido ness e Recurso , prossig a o  M M . Jui z a 
quo n o exam e d o pedid o do s registro s do s re -
correntes. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n f 7.79 3 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrentes: An tôn i o Héli o Vieir a Gonçalve s 
e outros , candidato s d o P M D B à s eleiçõe s majo -
ritárias e  proporcionai s (Advs. : Drs . Yo n Yve s 
Campinho e  Thoma s Bacela r d a Si lva) . 

Recorrido: Jos é Ribeir o d a Si lva , candidat o 
a Prefeit o pel a Coligaçã o P T B / P F L / P L (Adv . : 
Dr. Jos é A . Campo s França) . 

Decisão: 0  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu e  de u prov iment o a o recurso , no s ter -
mos d o vo t o d o Relator . 

Usaram d a palavra , pelo s recorrentes : Dr . 
Célio Silva ; pel o recorr ido : Ernan i Gurgel . 
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Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.024 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.71 6 -  Class e 4 ? 
Amazonas (11 ? Zon a —  Eirunepé ) 

Recorrentes: Jos é d e Oliveir a Fernandes , 
Delegado d o PDT , e  Roberva l Correi a d e Olivei -
ra, candidat o a  Prefeit o pel o PD C (Adva . : Dra . 
Mônica Féli x Mart ins) . 

Recorrido: Sr . Ebe r Herculan o L ima , candi -
dato d a Coligaçã o "A l ianç a Progressista " à  Pre -
feitura Munic ipa l d e Ipixun a (Adva . : Dra . Sula -
mita August a d a Silva) . 

Registro. Impugnação. Intempestivida
de. Inelegibilidade (LC 5/70). 

Deve prevalecer certidão do Escrivão 
Substituto atestando a intempestividade de 
impugnação, ainda mais quando confirma
da pelo Titular. 

Inelegibilidade é matéria de ordem pú
blica, que cabe se examinada de ofício 
(art. 62 da Res. 14.384/88-TSE). 

Recurso conhecido e provido em 
parte. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar p rov imento , e m parte , a o recurso , no s ter -
mos d o vo t o d o Relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o c o m o relatóri o o  parece r 
da ilustr e Dr ? Raque l Elia s Ferreira , qu e s e en -
contra à s folha s 26 9 e  seguinte s do s auto s (L ê 
— anexo) . 

Ê o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  questã o é  sui generis: o  pró -
prio escrivã o subst i tu t o qu e declaro u nã o te r si -
do protocolad o n o Cartóri o qualque r impugna -
ção a o registr o d o candidat o Hebe r Herculano , 
ora recorrente , at é à s 1 8 horas , recebe u a  peti -
ção d e impugnaçã o datando- a daquel e di a e  as -
sinalando o  horári o d e 16:30h . A  me u ver , dev e 
prevalecer a  decisã o d o v . acórdã o recorr id o qu e 
considerou válid a a  pr imit iv a cert idão , o u seja , 
aquela e m qu e o  oficia l declarar a a  inexistênci a 
de qualque r impugnaçã o at é o  términ o d o expe -
diente cartorário . Mesm o porqu e est a af i rmaçã o 
foi ratif icad a pel o escrivã o t i tular , ist o é , d e qu e 
naquela data , úl t im o di a par a impugnação , ne -
nhuma petiçã o impugnand o a  candidatur a d o 
ora recorrid o for a protocolad a n o Cartór io . M a n -
tenho, por tanto , a  decisã o recorrid a nest a parte . 

Ocorre, po rém , qu e a  sentenç a d e pr imeir o 
grau te m out r o fundament o suf ic iente : é  que , 
segundo o  Juiz , caberi a examina r o  problem a d a 
inelegibilidade d o candidat o mesm o d e of íc io , 
nos termo s d o art . 6 2 d a Res . 14.384 , inelegibil i -
dade qu e S . Exa . acabo u po r acolher , c o m bas e 
na referid a Resolução , e m vir tud e d e considera r 
provida no s auto s a  condiçã o d o candidat o d e 
irmão d o ex-prefeit o daquel e munic íp io . 

O Colend o TR E acolhe u a  intempest iv idad e 
das impugnaçõe s e , por tan to , afastou-as . Mas , 
a me u ver , nã o poderi a deixa r d e examina r a 
questão d a inelegibil idad e d o candidato , tant o 
pelo art . 151 , §  1? , d a Const i tu içã o anter ior , 
quanto pel o art . 5 ? d o A D C T , questã o ess a que , 
a me u ver , no s termo s d o art . 62 , combinad o 
com o  4 5 d a Resoluçã o 14.384 , pod e e  dev e se r 
apreciada d e of íc io . 

Conheço, por tanto , d o recurso , e  lh e do u 
provimento n a part e e m qu e o  Tr ibuna l nã o 
apreciou, d e of íc io , o  problem a d a elegibil idad e 
do candidato , e m fac e do s disposit ivo s const i tu -
cionais e  legai s a  qu e m e referi , a  f i m d e qu e o 
Colendo Regiona l prossig a n o ju lgamento , deci -
dindo ess a questã o c o m o entende r d e dire i to . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.71 6 -  CIs . 4 ? -  A M -  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrentes: Jos é Oliveir a Fernandes , Dele -
gado d o PDT , e  Roberva l Correi a d e Oliveira , 
candidato a  Prefeit o pel o PD C (Adva . : Dra . M ô -
nica Féli x Mart ins) . 

Recorrido: Sr . Ebe r Herculan o Lima , candi -
dato d a Coligaçã o "A l ianç a Progressista " à  Pre -
feitura Munic ipa l d e Ipixun a (Adva . : Dra . Sula -
mita August a d a Silva) . 
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Decisão: 0  Tr ibuna l , à  unanimidade , conhe -
ceu d o recurso , e m parte , e  ness a part e lh e de u 
prov imento para , devolv ido s o s auto s a o TRE , 
prossiga n o exam e d a questã o d e inelegibil idad e 
do candidato , dec id ind o c o m o fo r d e direi to . 

Usou d a palavra , pel o recorr ido : Dra . Sula -
mita Augus t a d a Si lva . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 10.02 4 

Em sentenç a d e f ls . 204/207 , o  M M . Ju i z 
Eleitoral ju lgo u improcedent e a  prel imina r d e in -
tempest iv idade d a impugnaçã o a o registr o d a 
candidatura d e Ebe r Herculan o d e Lim a a o carg o 
de prefei t o d e Ipixun a ( A M ) , no s seguinte s ter -
mos: 

" A o exam e do s autos , à  lu z da s norma s 
aplicáveis à  espécie , tenh o po r improce -
dente, d e início , a  prelimina r levantad a pe -
lo impugnad o c o m relaçã o à  in tempest iv i -
dade d a impugnação . 

E just i f ico . 

Constam do s autos , à s f ls . qu e o  Sr . 
Júl io d e Souz a Mar inho , func ionár i o d o 
Cartório elei toral , recebe u à s 16:30 h n o 
dia 2 2 d e agost o pretér i to , o s pedido s im -
pugnatór ios do s requerente s Jos é d e Ol i -
veira Fernande s e  Roberva l Correir a d e Oli -
veira, sendo , n o caso , per fe i tament e t e m -
pestivas tai s impugnações . 

Quanto à s cert idõe s qu e nega m o  re -
ceb imento da s mencionada s impugnaçõe s 
no praz o legal , trazida s ao s auto s pel o im -
pugnado, nã o s e pod e alega r qu e possue m 
maior f é públ ic a qu e o  simple s recib o na s 
cópias da s petições , pois , s e assi m o  fos -
se, f icar ia m a s parte s se m qualque r garan -
tia e m relaçã o ao s documen to s qu e entre -
gassem e m cartór io , v ist o que , bastari a ao s 
serventuár ios, po r mer o capr ich o o u esque -
c imento qu e seja , cert i f ica r no s auto s qu e 
não recebera m determinad a peç a o u qu e 
as recebera m in tempest ivamente , c o m o n o 
caso, par a cai r po r terr a o  únic o compro -
vante d e qu e d ispõe m a s partes , qu e é  o 
recibo, n a cópi a d o pet i tór io , datad o e  as -
sinado pelo s serventuário s d a just iça . 

A respeit o dess e assunt o a  6 ? tu rm a 
do TR F j á decidi u qu e o  car imb o apost o n a 
cópia d e pet içã o o u apresentad a a  despa -
cho val e c o m o recib o e  prevalec e sobr e a 
in formação d o escrivã o (Ac . 6.708 , Rei. : 
Wi lson Gonçalves , j . 2 0 / 1 0 / 8 0 , ipud. 
CPC, 13?  ed . , pág . 89) . A  me u ve r é  o  qu e 

se aplic a a o present e caso , apesa r d e nã o 
haver o  car imb o d e recebimento . 

Tal fa to , a  dupl ic idad e d e cert idões , 
pela gravidad e d e qu e s e reveste , será , n a 
ocasião apropr iada , dev idament e apurad a 
com o s rigore s legais " (f ls . 200/201) . 

2. O  Tribuna l Regiona l Eleitora l re formo u a 
decisão, c o m bas e na s seguinte s razõe s d o M i -
nistério Públic o Eleitoral , e , e m conseqüência , 
restabeleceu o  registr o indefer id o pel a Sentença : 

"Ass im sendo , quant o à  primeir a preli -
minar, relativ a à  alegad a intempest iv idad e 
da impugnaçã o d a candidatur a d o recor -
rente, se m mai s delonga s tem-n a o  Minis -
tério Públic o Eleitora l c o m o procedente , 
em fac e d a inequívoc a mani festaçã o d o Es -
crivão d a Comarc a d e Eirunepé , Subst i tu to , 
Júl io d e Souz a Mar inho , e m cert idã o no s 
autos à  f l . 24 , do s auto s e m apenso , con -
f i rmando documenta lment e a  referênci a a 
esse document o feit a pel o recorrente . Al i 
está escrit o qu e at é à s 1 8 hora s d o di a 
2 2 / 0 8 / 8 8 nã o havi a dad o entrad a e m car -
tório qualque r impugnaçã o contr a o  recor -
rido Ebe r Herculan o d e L ima . 

Diz o  Ministér i o Públ ic o Eleitora l qu e 
tal cert idã o é  d e se r considerad a e m con -
junto co m aquel a d e f l . 22 , do s mesmo s 
autos, ond e s e declar a qu e ao s 17-08-8 8 fo i 
af ixado e m cartóri o o  Edita l dand o ciênci a 
aos interessado s d o pedid o d e registr o d a 
candidatura d o recorr ido . Que r ist o dize r 
que ao s 22-08-88 , à s 18:0 0 horas , estari a ir -
remediavelmente encerrad o o  praz o par a o 
oferecimento d e impugnaçõe s a o referid o 
pedido d e reg is t ro " (f ls . 248/249) . 

3. O  recurs o especia l sustent a dev a preva -
lecer a  dat a apost a n a própri a pet ição . D e fa t o 
também el a é  datad a d e f é públ ica , porqu e exa -
rada pel o mesm o oficia l d o cartór i o eleitora l que , 
ao expedi r a  segund a cer t idão , pod e ter-s e de -
parado co m algum a falt a d e rigo r no s seu s ar -
quivos, diant e d o acúmul o d e serviç o nest e plei -
to eleitoral . Entend o qu e o  car imb o apost o n a 
cópia d a petiçã o inicia l val e c o m o recib o e  pre -
valece sobr e a  in formaçã o d o escrivão , quant o à 
data d e apresentaçã o daquel a peç a d e impugna -
ção. Est a ê  um a questã o processua l qu e dev e 
encontrar a  mesm a soluçã o e m qualque r juízo , 
especializado o u não . Po r isso , entend o deva m 
ser acolhida s a s razõe s recursais , fundada s n o 
conf ronto co m o  arest o d e f ls . 255/256 , par a 
que o  recurs o sej a conhecid o e  prov ido . 

4. N o mér i to , s e fo r o  cas o d e o  Tr ibuna l 
prosseguir n o ju lgament o par a cumpr iment o d o 
calendário eleitoral , entend o dev a se r mant id a a 
respeitável sentenç a d e pr imeir o g rau , porque : 

a) inelegibil idad e é  matéri a d e orde m 
públ ica, d e estatur a const i tuc ional , qu e po -
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de e  dev e se r conhecid a d e of íc i o pel o juiz . 
Por isso , nã o import a q u e m a  tenh a levad o 
ao se u conhec imento . Ademais , u m do s 
impugnantes (Jos é d e Oliveir a Fernandes ) 
é part e legít im a par a impugnar . 

b) h á prov a suf icient e d e qu e Ebe r 
Herculano d e Lim a e  Elies o Herculan o d e 
Lima sã o irmão s e  qu e est e exerce u o 
mandato d e prefeit o n o mesm o munic íp io . 

c) pelo s art igo s 151 , §  1? , d , d a Cart a 
anterior, e  5? , §  5? , d a atual , Ebe r Hercula -
no d e Lim a é  inelegível . 

Assim, opin o pel o restabeleciment o d a sen -
tença. 

Brasília, 1 4 d e ou tubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira, Procurador a d a Repúbl ica . A p r o -
vo: Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 10.025 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.88 1 -  Class e 4 ? 
Maranhão (Coelh o Neto ) 

Recorrentes: Diretório s Munic ipai s d o P M D B 
e PT B d e Coelh o Net o ( A d v f : Dr f Edn a Mari a 
Costa d a Silva . 

Recurso. Desistência. 

Impossibilidade de indeferimento pelo 
Tribunal. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , da r provi -
mento par a homologa r a  desistênci a d o recurso , 
nos termo s d o vo t o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  PT B e  o  P M D B , n o M u -
nicípio d e Coelh o Neto , impugnara m o  candida -
to A fons o Augus t o Duqu e Barcelar , po r se r Di -
retor d a T V Difusora , sediad a n a Capita l d o Ma -
ranhão, e  President e d a Fundaçã o d e Saúd e e 
Assistência d o Munic íp i o d e Coelh o Neto . 

2. A  impugnaçã o fo i rejeitad a ( f l . 45 ) e  o s 
Diretórios impugnante s recorrera m a o T R E / M a -
ranhão (f l . 47) . 

3. Estand o o s auto s n o Tr ibunal , o s Presi -
dentes do s Diretório s impugnante s requerera m a 
desistência d o recurs o ( f l . 60) . 

4. O  TRE/Maranhã o recuso u a  desistên -
cia, levand o e m cont a a  naturez a públic a d a ma -
téria d e impugnação , e  n o mér i to , de u provi -
mento a o recurso , indefer ind o o  registr o ( f l . 62) . 

5. Recurs o Especia l d o candidat o e  do s 
Diretórios par a vale r a  desistênci a (Códig o Civil , 
art. 1.316 , I ) —  revogaçã o d o mandato , e  a  ho -
mologação d a desistência . N o mér i to , nã o h á 
inelegibilidade ( f l . 66) . 

6. Parece r pel o nã o conhec imento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  direit o à  desistênci a d o re -
curso é  indiscutível , tan t o qu e o  art . 50 1 d o CP C 
a admit e se m a  anuênci a d a outr a parte . Dess a 
maneira o  TR E nã o poderi a nega r a  desistência , 
mesmo a  pretext o d o conhec iment o d e inelegibi -
lidade qu e dev e se r discut id a perant e o  Jui z Elei -
toral , o u entã o recusad a pel o Jui z Monocrá t i co , 
levada a o TR E pel o interessad o o u pel o Ministé -
rio Público . 

A rigo r o  Tr ibuna l nã o pod e tratar , d e 
of íc io , d e inelegibil idade , se m qu e ta l imped imen -
t o a o registr o sej a levad o a o Tr ibunal . S e o  Tr i -
bunal , e m sed e d e recurso , t o m a conhec iment o 
de matéri a d e orde m públ ica , a í s im , pod e decla -
rar, d e of íc io , a  inelegibil idade . S e h á o  direi t o à 
desistência, e  por tanto , exclu i o  se u exam e pe -
rante o  Tr ibunal , nã o poderi a est e examina r a s 
matérias al i discut idas . 

Dou prov iment o a o recurso , par a deferi r a 
desistência d o recurs o ordinário . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.88 1 -  CIs . 4 ? —  M A —  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrentes: Diretório s Municipai s d o P M D B 
e PT B d e Coelh o Net o (Adv? : Dr ? Edn a Mari a 
Costa d a Silva) . 

Usou d a palavra , pel o Recorrente : Dr . Ray -
mundo Ribeir o Bastos . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N? 10.028 <*> 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.81 1 —  Class e 4 ? 
Goiás (16 ? Zon a —  I tumbiar a 

Munic íp io Cachoeir a Dourada ) 

Recorrente: Valtern o Franc o Borges , can -
didato a  Vereado r pel o PFL . 

Eleitoral. Recurso Especial. Domicílio 
Eleitoral. 

Não havendo o recorrente comprova
do o requisito do prazo mínimo de quatro 
(4) meses de domicílio eleitoral, é de não 
se conhecer do mesmo (art. 5?, § 7° , do 
ADCT). 

Recurso não conhecido, por falta de 
pressupostos de admissibilidade. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , o  parece r d a I lustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitora l é  d e teo r seguinte : 
(Lê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , repor tando-m e a o parece r 
t ranscr i to, nã o conheç o d o recurso , po r fal t a d e 
pressupostos própr ios . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.81 1 -  CIs . 4 ? -  G O -  Rei. : 
M i n . Sebastiã o Reis . 

(*) No mesmo sentido o Acórdão n? 10.037, cujas notas ta
quigráficas deixam de ser publicadas. 

Recorrente: Val tern o Franc o Borges , candi -
dato a  Vereado r pel o PF L (Adv? : Dr . Nídi o Mar -
tini d e Barros) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.02 8 

A cert idã o d e f l . 5 8 atest a qu e o  candidat o 
à Câmar a d e Vereadore s pel a legend a d o PF L n o 
Município d e Cachoeir a Dourada , GO , Val tern o 
Franco Borges , requere u transferênci a par a a 
circunscrição apena s a  parti r d e 21-7-88 , co m 
tempo inferio r ao s quatr o mese s agor a exigido s 
no text o const i tuc ional , por tanto . 

Não satisfeit o o  requisit o d o domicí l i o elei -
toral, somo s desd e log o pel o nã o conhec iment o 
do present e recurso . 

Brasília-DF, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.043 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.36 7 —  Class e 4 ? 
São Paul o (100 ? Zon a —  Port o Feli z 

Munic íp io d e Boituva ) 

Recorrente: Ismae l Aparec id o Pie t robom , 
candidato pel a "Col igaçã o Frent e Popu lar " 
(PFL, PL , PD T e  P M D B ) . 

Inelegibilidade. Crime de Desacato. 

Condenação por desacato em primeiro 
grau, da qual houve recurso, não gera ine
legibilidade. LC 5/70, art. 7.° , inc. I, n , 
interpretada conciliativamente com o art. 
5°, LVII, da Constituição Federal vigente. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vo t o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
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sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : 
Ado to com o relatóri o o  parece r d a d . PGE , emi -
t ido pel a Dr ? Raque l Elia s Ferreira : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : 
Consta do s auto s qu e o  recorrent e envolveu-s e 
com u m policia l quand o vereado r e m Boi tuva , 
daí decorre u a  su a condenaçã o à  pen a d e mult a 
por crim e d e desacato . 

A decisã o nã o transi to u e m ju lgado , porqu e 
houve recurs o par a o  Col . Tr ib . d e Alçad a Crimi -
nal d e Sã o Paul o (cert . f l . 28) . 

Coerente co m o  me u pronunc iament o a 
propósito d a inconst i tucional idad e d a letr a n d o 
inc. I  d o art . 1 ? d a L C 5 /70 , conheç o d o recurs o 
e lh e do u prov iment o par a que , afastad a a  refe -
rida inelegibil idade , o s demai s pressuposto s con -
cernentes a o registr o seja m examinados . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.36 7 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrente: Ismae l Aparec id o Pie t robom , 
candidato pel a "Col igaçã o Frent e Popular " 
(PFL, PL , PD T e  P M D B ) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu d o recurs o e  lh e de u prov imento . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.04 3 

1. O  recorrent e vi u indefer id o se u pedid o 
de registr o d e candidatur a porqu e —  condenad o 
como incurs o na s pena s d o art . 33 1 d o Códig o 
Penal (crim e d e desacato ) —  nã o t roux e prov a 
de reabilitação , c o m o exig e a  lei , permanecend o 
inelegível, a  teo r d o art ig o 1? , I , n, d a Le i Com -
plementar n ? 5 /70 . 

2. O  recurs o especia l argú i ofens a à  Le i 
Complementar 4 2 / 8 2 , qu e exigiri a sentenç a pe -
nal transitad a e m ju lgado . A  seguir , invoc a o s 
artigos 5? , LVI I , 15 , III , e  5 6 d a Cart a d e 198 8 e 

traz arest o d o Suprem o Tribuna l Federa l a  con -
f ronto (RT J 114/680) . Po r f i m , dedu z ofens a ao s 
artigos 15 1 e  153 , §  13 , d a Const i tuiçã o d e 1969 . 

3. Realmente , nã o h á no s auto s prov a d e 
que a  sentenç a pena l condenatór i a t ransi to u e m 
julgado. Todavia , h á possibil idad e d e fo rmaçã o 
superveniente d e cois a ju lgada , porqu e a  deci -
são d e primeir o gra u dat a d e 7  d e abri l d e 1988 . 
Ademais, h á també m a  possibil idad e d e o  ré u 
ter recorrid o soment e d a quant idad e d a pena , o 
que, nest e caso , significari a trânsi t o e m ju lgad o 
de part e substancia l d a condenação , qu e torna -
ria o  recorrent e inelegível . Seri a convenient e pa -
ra o  interess e públ ic o qu e esta s circunstância s 
fossem apuradas . 

4. Ultrapassad a est a preliminar , é  im -
possível nega r vigênci a a o tex t o d a nov a Carta , 
que assegur a a  tod o indivídu o qu e nã o ser á con -
siderado culpad o at é o  trânsit o e m ju lgad o d a 
sentença pena l condenatór i a (art . 5? , LVII ) e , s ó 
nesta mesm a hipótese , permit e a  perd a o u sus -
pensão d e direito s pol í t ico s (art . 15 , III) . O  art ig o 
1?, I , n, d a Le i Complementa r n ? 5/7 0 s ó pod e 
ser interpretado , pois , à  lu z deste s disposit ivo s 
const i tucionais. 

5. Opino , pois , pel o prov iment o d o recur -
so especial , cas o sej a apurad o qu e aind a nã o 
houve trânsit o e m julgad o d a condenação . 

Brasília, 1 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira, Procurador a d a Repúbl ica . 

O Dr. Ruy Ribeiro Franca (Vice-Procurador -
Geral Eleitoral) : A  or ientaçã o anterio r d o TS E 
(e.g. , Acórdã o n ? 6.877/82 , Rec . n ? 5.306 , Clas -
se 4 f , Rei. : M in . Soare s Munoz ) dispensava , e m 
casos semelhantes , o  trânsi t o e m ju lgado . 

2. Doravante , ent re tanto , co m o  advent o 
da nov a Const i tu ição , e  com o be m assinalad o 
no dout o parece r supra , é  convinháve l qu e ess a 
eg. Cort e Superio r enfrent e a  questã o d a inci -
dência imediat a d o art . 5P , LVI I , d a Const i tu içã o 
Federal d e 5-10-88 . 

ACÓRDÃO N? 10.044 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.77 3 —  Class e 4 ? 
Minas Gerai s (26 ? Zon a 

Belo Horizonte ) 

Recorrente: Leonard o Lui z Fonte s Morei ra , 
candidato a  Vereador . 

Recurso. Acórdão com dois funda
mentos. Somente um atacado. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -



560 BOLETIM ELEITORAL N? 456 Julho d e 198 9 

cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , O  T R E / M G nã o reconhece u 
a existênci a d o domicí l i o eleitora l e  t a m b é m nã o 
admit iu o  registr o porqu e o  Partid o indico u o u -
tro candidat o par a a  vag a ( f l . 23) . 

2. Recurs o Especia l apena s t ra tand o d o 
domicí l io eleitora l ( f l . 27) . 

3. Parece r pel o nã o conhec imento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  acórdã o t e m doi s f u n d a m e n -
tos, e  soment e o  relativ o a o domic í l i o fo i ataca -
do n o recurso , restand o incólum e o  relativ o à 
subst i tu ição. 

Não conheço . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.77 3 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
M i n . Robert o Rosas . 

Recorrente: Leonard o Lui z Fonte s More i ra , 
candidato a  Vereador . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gal lott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.053 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.65 9 -  Class e 4 ? 
São Paul o (89 ? Zon a -  Piedade ) 

Recorrente: Rau l Pereir a L ima , candidat o a 
Vereador, pel o P M D B . 

Registro. Prova de Inexistência de Cri

me. Confusão de Certidão. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurso , par a deferi r o  regis -
tro d o candidato , no s te rmo s d o vo t o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / S P mantev e o  inde -
fer imento d o registr o d a candidatur a porqu e a 
documentação exigid a estav a incomplet a ( f l . 
28). 

2. O  recurs o especia l alegando-s e qu e o 
candidato jamai s fo i ré u e m qualque r fe i t o cr imi -
nal ( f l . 31) . 

3. Parece r pel o prov iment o d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , a  cert idã o d e f l . 7  in form a 
que exist e Cart a precatóri a expedid a pel a 20 ? 
Vara Crimina l d a Capital . Explic a o  recorrent e 
que ta l notíci a relaciona-s e c o m precatóri a par a 
ouvir o  recorrent e com o tes temunha . 

Dou prov iment o par a deferi r o  registro . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.65 9 -  CIs . 4 ? -  S P -  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Rau l Pereir a L ima , candidat o a 
Vereador pel o P M D B . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , co -
nheceu e  de u prov iment o a o recurs o par a deferi r 
o registro . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N? 10.074 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.92 9 —  Class e 4 ? 
Minas Gerai s (83 ? Zon a 

Conceição d o Mat o Grosso ) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Recorrido: Partid o d a Frent e Liberal , po r 
seu Delegado . 

Registro. Condenação criminal. Falta 
de trânsito em julgado. Aplicação do deci
dido no Rec. 7.438. Ressalva da opinião do 
Relator deste. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / M G reformo u a  deci -
são d e indefer iment o d o registr o porqu e o  candi -
dato fo i condenad o pel o cr im e d o art . 342 , §  1? , 
do Códig o Pena l (fals o tes temunho) , se m trânsi t o 
em ju lgado , e  fal t a d e domicí l i o eleitora l ( f l . 40) . 

2. Recurs o especia l d o Ministér i o Públic o 
Eleitoral ( f l . 46 ) apontand o violaçã o d o art . 1? , I , 
n , d a L C n ? 5 , pel a desnecessidad e d e trânsi t o 
em julgado . 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
pelo nã o conhec iment o (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

O Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence (Pro -
curador-Geral Eleitoral) : E u peç o qu e sej a 
levantado o  pedid o d e argüição . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  candidat o a o depo r n a 
polícia, sobr e brig a num a part id a d e fu tebo l , te -
ria atr ibuíd o declaraçã o a  u m espectado r que , n a 
verdade, nã o corresponderi a à  realidade . 

A condenaçã o fo i mant id a e m 2 ? grau , e  o 
candidato-réu recorre u a o Suprem o Tr ibunal , da í 
a argüiçã o d o MP E d e nã o have r t rânsi t o e m jul -
gado. 

Tendo e m vist a a  decisã o d o Recurs o n ? 
7.438, relatad o pel o e m . M i n . Sebastiã o Rei s 
(sessão d e 19-10-88) , c o m a  ressalv a d o me u 
ponto d e vist a n a compat ib i l idad e d a letr a n , d o 
art. 1? , I , d e L C n ? 5 , nã o conheç o d o recurs o 
do MP . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.92 9 -  CIs . 4 ? -  M G -  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Partid o d a Frent e Liberal , po r 

seu Delegado . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . (Uso u d a palavra , pel o recorren -
te, Dr . Céli o Silva) . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.07 4 

Joaquim Luiz de Araújo Costa, candidat o à 
Câmara d e Vereadore s d o Munic íp i o d e Concei -
ção d o Mat o Dentro , M G , tev e defer id o o  regis -
tro d e su a candidatur a pel o Eg . Tr ibuna l Regio -
nal Eleitora l ( f l . 37) , apesa r d e esta r condenad o 
pela prátic a d e cr im e contr a a  Admin is t raçã o Pú -
blica, diant e d a circunstânci a d e pende r d e apre -
ciação, perant e o  Col . Suprem o Tr ibuna l Fede -
ral, o  recurs o manifestad o contr a decisã o d e se -
gunda instância , por tant o se m trânsi t o e m julga -
do. 

2. Contr a a  decisã o mani festo u o  Ministé -
rio Públic o regiona l o  tempest iv o apel o d e f l . 45 , 
sustentando, e m resumo , negativ a d e vigênci a 
ao dispost o n o art ig o 1? , incis o I , alíne a n, d a L C 
5/70, qu e nã o exig e o  t rânsi t o e m julgad o d a 
sentença condenatór i a pel a prátic a d e u m do s 
crimes al i previstos . 

3. Segund o o  en tend iment o f i rmad o pel o 
Tribunal Superio r n o R E 6.990 , SE ; Rei. : M i n . 
Bueno d e Souza , sessã o d e 4-10-88 , te m legiti -
midade o  Ministéri o Públic o par a recorre r da s 
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decisões regionais , aind a qu e nã o tenh a havid o 
impugnação a o pedid o d e registro , n a primeir a 
instância. 

4. N o mér i to , co m a  devid a venia, esta -
mos e m qu e nã o merec e se r conhec id o o  apel o 
da i lustrad a Procuradori a Regiona l Eleitoral , 
diante d e recent e entend iment o d a Cort e Supe -
rior n o sent id o de , fac e a o dispost o n o art i -
go 5? , LVI I , d a Const i tu içã o Federa l promulgad a 
em 5.10.88 , par a conf iguraçã o d a inelegibil idad e 
prevista n a alíne a n , incis o I , art ig o 1? , d a L C 
5/70, é  imprescindíve l condenaçã o po r u m do s 
crimes al i previstos , co m trânsit o e m ju lgado , 
inocorrente n o cas o concreto . 

5. Pel o nã o conhec imento , pois , opin a o 
parecer. 

Brasília, 1 9 d e outubr o d e 198 8 —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.085 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.67 3 —  Class e 4 ? 
São Paul o (Itapeceric a d a Serra ) 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Socia l Traba -
lhista, po r se u representant e legal . 

Eleitoral. Recurso. Ilegitimidade. Erro 
de Fato. 

Ilegitimidade do recorrente, por tratar-
se de órgão partidário municipal. 

Retorno dos autos ao Tribunal a  q u o , 
ante a eventualidade de erro de fato. 

Não se conheceu do recurso, com a 
ressalva anotada pelo Relator. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado em Sessão de 20-10-881. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e recurs o e m qu e 
se aleg a a  inexistênci a d e passad o cr imina l relati -
vamente a o recorrente . 

A ilustrad a Subprocurador ia-Gera l Eleitora l 
oficia à s f ls . retro . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente , tend o e m vist a qu e s e cuid a 
de recurs o manifestad o po r órgã o part idári o m u -
nicipal, del e nã o conheço . 

Sem embarg o dess e pos ic ionamento , en -
tendo qu e o s auto s deve m retorna r a o Eg . Tr i -
bunal a quo par a que , e m fac e da s cert idõe s ne -
gativas d e passad o crimina l d e f ls . 1 3 e  15 , con -
forme f ixad o n o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral ( f l . 35) , e  ant e a  eventual idade , a o part icu -
lar, d a presenç a d e err o d e fa to , reexamin e 
aquela Colend a Cort e a  documentaçã o respecti -
va, posicionando-s e com o entende r d e direi to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n P 7.67 3 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Socia l Traba -
lhista, po r se u representant e legal . 

Decisão: O  Tribuna l nã o conhece u d o recur -
so, po r te r sid o interpost o po r órgã o munic ipal , 
ressalvando, n o entant o que , ant e a  eventual ida -
de d a presenç a d e err o d e fa t o n a apreciaçã o 
dos documento s apontados , posicione-s e a  Cort e 
Regional com o entende r d e direi to . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.089 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.10 9 -  Class e 4 ? 
Bahia (134 ? Zon a -  Ubatã ) 

Recorrente: Androsi l Roch a e  Si lva , candi -
dato a  Prefeito , pel o PSC . 
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Candidato. Registro. 

Inelegibilidade. 

Crime de peculato. 

Absolvição superveniente. 

Aplicação do art. 462 do Cód. Proc, 
Civil. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vo t o 
do Relator , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  W/a s Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , contr a decisã o d o TR E d a Ba -
hia qu e nego u prov iment o a  recurs o interpost o 
contra sentenç a qu e indeferir a o  registr o d e A n -
drozil Roch a d e Souza , com o candidat o a  Pre -
feito d o Munic íp i o d e Ubatã , e m razã o d e te r si -
do condenad o po r cr im e d e peculato , e m primei -
ra instância , e  demit id o d o serviç o públ ic o e m 
processo administrat ivo . Pel o mesm o fa to , inter -
põe, o  recorrente , tempest ivamente , o  recurs o 
especial d e f ls , qu e merece u o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l pel o desprov iment o 
do recurso . 

Recebi, ent retanto , n a dat a d e o n t e m , u m 
telex d o advogad o d o recorrente , in formand o 
que a  Primeir a Câmar a Crimina l d o Tribuna l d e 
Justiça d a Bahia , ju lgand o apelaçã o crimina l d o 
ora recorrente , resolver a absolvê-l o pel a inexis -
tência materia l d o delit o referid o e m ambo s o s 
recursos. O  tele x é  datad o d e o n t e m . Hoj e rece -
bi d o ilustr e advogad o d o recorrente , Dr . Céli o 
Silva, petiçã o encaminhand o cert idã o passad a 
por aquel a Cort e d e Just iç a e m qu e s e atest a o 
resultado daquel e ju lgament o comun icado , ante -
r iormente, po r telex . Deu-s e prov iment o a  am -
bos o s recurso s par a absolve r o  apelant e po r 
maioria e  contr a o  vo t o d o Desembargado r Revi -
sor qu e o  dav a e m parte . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  ilustr e advogad o j á esclare -
ceu, d a Tr ibuna , o  cas o e m debate . 

Verif ico que , d e fa to , o  Ministéri o Públic o 
pediu a  absolviçã o d o recorrent e e , n o m o m e n t o 
do ju lgament o d a apelaçã o cr iminal , rat i f ico u a 
manifestação, n o sentid o d e qu e o  or a recorren -
te, j á apelante , foss e absolvido . 

Parece-me, por tanto , que , apesa r d o vo t o 
vencido, é  provável , melho r dizendo , é  quas e 
certo qu e nã o haver á recurs o d o Ministér i o Pú -
blico. 

De maneir a que , à  bas e d o art . 46 2 d o Có -
digo d e Process o Civil , lev o e m consideraçã o a 
decisão proferid a pel o Tr ibuna l d e Just iç a d a 
Bahia, com o fat o superveniente , e  conheç o d o 
recurso par a lh e da r p rov imento . 

Senhor Presidente , tenh o dúvid a e m deferir , 
desde logo , o  registr o d o candidato , porqu e a 
única matéri a levantad a n a impugnação , o  únic o 
obstáculo fo i esse . 

De maneir a qu e do u prov iment o e  devolv o 
os auto s a o Colend o Tr ibunal , par a qu e el e exa -
mine o s demai s requisitos . Porém , s e o  Tr ibuna l 
entender d i ferentemente , e u deferiri a d e um a 
vez... 

O Dr. Célio Silva: Senho r Presidente , um a 
questão d e fato . A  sentenç a d o Meri t íssim o Jui z 
diz sobr e o  registro , esclarec e qu e fo i publ icad o 
edital e  nã o houv e impugnação . Ele , então , defe -
re o  registro , porqu e a  documentaçã o estav a e m 
ordem, co m exceçã o dest e candidato , porqu e 
foi o  própri o jui z qu e levanto u o  fa to . 

Não houv e impugnação . Fo i d e of íc i o qu e 
ele declaro u inelegível . Então , el e j á t inh a exami -
nado todo s o s elementos . 

Então m e parec e qu e sej a o  cas o de , desd e 
já, s e deferi r o  registro . 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , diant e d o esclareciment o d o 
ilustre advogado , conheç o e  do u prov iment o pa -
ra deferir , desd e logo , o  registro . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.10 9 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrente: Androsi l Roch a e  Si lva , candi -
dato a  Prefeit o pel o PS C (Adv? : Dr . Humber t o 
de Figueired o Machado) . 

Decisão: O  Tribuna l conhece u d o recurs o e 
lhe de u prov imento , par a deferir , desd e logo , o 
registro. 
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Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.090 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n f 7.90 2 —  Class e 4 f —  Agrav o 
São Paul o (62 ? Zon a —  Jacareí ) 

Agravante : An tôn i o Nune s d e Morae s J ú -
nior, candidat o a  Vereado r pel a Coligaçã o 
P T B / P D C . 

Recurso especial manifestado com 
inobservância do prazo de três dias (LC 
5/70, art. 13, § 2?). 

Agravo desprovido. 

Vistos, e tc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nega r provi -
mento a o agravo , no s te rmo s d o vo t o d o Rela -
tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Pauio 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o c o m o relatóri o o  parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral : (L ê anexo) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Resoluçã o 14.384/88 , e m se u 
art. 50 , § 1 ? , d ispenso u o  juíz o d e admissibi l ida -
de no s recurso s especiai s relativo s a  registro s d e 
candidatos. 

Entretanto, n o caso , o  recurs o é  mani festa -
mente in tempest ivo , com o demonst ro u o  pare -
cer d a dout a PGE . 

Destarte, neg o prov iment o a o agravo . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.90 2 -  CIs . 4 ? -  S P -  Rei . : 
M in . Vila s Boas . 

Agravante: An tôn i o Nune s d e Morae s J ú -
nior, candidat o a  Vereado r pel a Coligaçã o 
P T B / P D C (Adv? : Dr . Moaci r Bent o Sale s Fi -
lho). 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o agravo . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.09 0 

Senhor Relator , 

I 

Antônio Nunes de Moraes Júnior agrav a d e 
despacho d o senho r President e d o Tr ibuna l Re -
gional Eleitora l d o Estad o d e Sã o Paulo , qu e ne -
gou seguimento , po r in tempest ivo , a  recurs o es -
pecial po r el e interpost o contr a acórdã o qu e 
conf i rmou sentenç a indeferitóri a d o registr o d e 
sua candidatura . 

Argumenta o  recorrent e qu e o  acórdã o fo i 
publicado n a imprens a oficia l n o di a 2 9 d e se -
tembro e , po r isso , o  recurs o pro toco lad o e m 
data d e 1  ? d e ou tubr o é  tempest ivo . 

II 

A contage m d o praz o par a a  interposiçã o 
de recurs o especial , e m caso s c o m o o  do s au -
tos, obedec e a  regr a específ ic a —  aquel a d o art . 
13, §  2 ? d a Le i Complementa r n ? 5 , d e 2 9 d e 
abril d e 1970 : o  praz o d e trê s dia s t e m iníci o n a 
data d a sessã o e m qu e o  acórdã o é  expedid o e 
publ icado. 

Tendo a  sessã o sid o realizad a n o di a 2 7 d e 
setembro (f l . 6 ) , o  praz o d e trê s dia s f indo u e m 
30 d o mesm o mês . Po r isso , o  recurs o pro toco -
lado e m 2  ( e nã o 1? , com o di z o  recorrente ) d e 
outubro (f l . 10 ) é  mani festament e in tempest ivo . 

III 

Assim sendo , o  agrav o nã o dev e se r provi -
do, conf i rmando-s e o  despach o recorr ido . 

Brasília, 1 9 d e ou tubr o d e 198 8 —  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da Repúblic a —  A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l d a Repúbl ica . 
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ACÓRDÃO N? 10.091 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.83 8 -  Class e 4 ? 
Rio Grand e d o Su l 

(1? Zon a —  Port o Alegre ) 

Recorrente: Joã o d e Deu s Nunes , candida -
to a  Vereado r pel o PL . 

Registro. Homonímia. 

Incabível, ante o disposto na Lei n? 
7.664/88, o registro de nomes de candida
tos que possam estabelecer confusão com 
o de outro ou outros candidatos. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tub r o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor ) : Doi s candidatos , Joã o d e Deu s Nune s e 
João d e Deu s Mandure , ambo s candidato s a 
Vereador à  Câmar a Munic ipa l d e Port o Alegre , o 
primeiro pel o P L e  o  segund o pel o PDT , p rocu -
raram registrar-se , alé m d e outra s variações , 
com a  d e Joã o d e Deus . Fac e à  confusã o qu e a 
concessão do s registro s poder ia m acarretar , o  Jui z 
Eleitoral indeferi u o  registr o e m relaçã o ao s dois , 
com bas e n o art . 2 2 d a Le i n ? 7 .664/88 . 

João d e Deu s Nune s recorre u par a o  TR E 
do Ri o Grand e d o Su l qu e mantev e a  decisão , e 
daí o  recurs o par a est a Corte . Nã o houv e recur -
so d o outr o candidato . 

A dou t a Procuradoria-Gera l Eleitora l s e ma -
nifestou pel o nã o conhec iment o d o apel o úl t i -
m o , d e ve z qu e a  decisã o impugnad a s e harmoni -
zava c o m o  con t id o n o art . 2 2 d a Le i n ? 7.664/88 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : O  acórdã o é  d e se r con f i rmado . 

O art . 2 2 d a Le i 7.66 4 /8 8 a o dispo r sobr e a 
possibilidade d e registro , co m trê s opçõe s d e 

nomes, estabelece u qu e o  registr o deveri a fazer -
se se m qu e devess e have r dúvid a quant o à  iden -
tidade d o candidato . 

Ora, s e doi s obt ivesse m registr o c o m o Joã o 
de Deus , confusã o haveria , desd e qu e foss e 
omit ido, com o mui ta s veze s acontece , o  númer o 
do candidat o e  a  sigl a part idária , e  iss o é  o  qu e 
a le i procuro u evitar . Al iás , na s últ ima s eleiçõe s 
para deputado s estaduai s e  federai s diversa s 
questões surgiram , exatament e ant e a  confusã o 
existente, procurand o o s candidatos , qu e po r 
inadvertência, havia m lograd o obte r o  registr o 
com nome s iguais , conferi r o s vo to s duvidosos . 

Pelo expost o e  tend o e m vist a o  ar t . 2 2 d a 
Lei n P 7.664/88 , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.83 8 -  CIs . 4 ? —  R S —  Rei . : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Joã o d e Deu s Nunes , candida -
to a  Vereado r pel o P L (Adv? : Dr . Al tai r Ven -
zon). 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octá -
vio Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , 
Roberto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.093 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.78 4 —  Class e 4 ? —  Bahi a 
(45? Zon a —  Senho r d o Bonf im ) 

Recorrente: Benjami m Ferreira , candidat o a 
Vereador, pel o PT . 

Recurso. Pressuposto de admissibilida
de. 

Se o recurso não ataca os fundamen
tos do acórdão impugnado, o subscritor da 
inicial que desde então protestara pela jun
tada da procuração, até agora assim não 
fez, embora tenha também assinado o re
curso e, ademais, nenhuma prova faz 
quanto a ter pretendido ser candidato e 
quanto a possuir domicílio eleitoral, mesmo 
por mais de 4 meses até 15 de novembro. 
0 recurso não é de ser conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
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cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

IPublicado na Sessão de 20-10-881. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : 
Trata-se d e recurs o interpost o pel o Dr . Oswal -
do S . Neto , e m nom e d e Benjami m Ferreira , 
mostrando-se incon fo rmad o co m a  r . decisã o d o 
C. TR E d a Bahi a qu e nã o conhece u d o recurs o 
que perant e aquel a Cort e for a in terposto , co m 
vistas a  obte r se u registr o a  candidato , pel o PT , 
à Câmar a Munic ipa l d o Munic íp i o d e Senho r d o 
Bon f im, daquel e Estado . 

Ouvida, mani festou-s e a  dout a Procura -
doria-Geral Eleitora l pel o nã o conhec iment o d o 
recurso, d e ve z qu e o  subscri to r d a pet içã o nã o 
apresentara o  ins t rument o d o manda to . Al iás , 
ao ensej o d a inicia l o  advogad o protestar a pel a 
apresentação d o ins t rument o d a procuração , o 
que nã o s e d e u , ne m m e s m o quand o interpô s 
recurso perant e est a Corte . Ademais , assinal a o 
parecer, qu e seque r fo i a tacad o n o apel o ú l t im o 
o únic o f u n d a m e n t o d o acórdã o recorr ido , 
l imitando-se a  dize r qu e o  candidat o possui , 
agora, o  praz o necessári o d o domicí l i o eleitoral , 
sem nad a traze r ao s autos . 

É o  relatór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor ) : Com o b e m demonst ro u o  parece r d a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , o  recurs o nã o pod e se r 
conhecido. 

Nem c o m a  petiçã o inicial , ne m posterior -
mente, j un to u o  se u subscri tor , qu e t a m b é m as -
sina o  recurso , o  ins t rument o d o manda to , e 
preocupação nã o houve , out ross im , d e traze r 
qualquer d o c u m e n t o sobr e su a pretens a candi -
datura e  sobr e se u domicí l io . 

Pelo expos to , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.78 4 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Benjami m Ferreira , candidat o a 
Vereador pel o PT . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l € lei toral . 

ACÓRDÃO N? 10.094 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.86 2 —  Class e 4 ? —  Mina s Gerai s 
(79? Zon a -  Cataguases ) 

Recorrentes: Luig i L a Gat ta , candidat o a 
Vereador pel a Coligaçã o M o v i m e n t o Democrát i -
co Cataguasense , e  o s Diretório s Munic ipai s d o 
P M D B , PSDB , PT B e  PDC , po r seu s Presiden -
tes. 

Recurso. Pressuposto de Admissibili
dade. Fundamento ünico não Atacado. 

Se o recurso interposto perante o TRE 
ali não foi conhecido por intempestividade, 
o recurso para o TSE dirigido deveria ter 
atacado aquele fundamento, e não voltar a 
insistir nas razões de mérito oferecidas pe
rante o Regional. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o Vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Super io r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , com o relatóri o adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l e 
que s e encontr a neste s termos : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor ) : Senho r Presidente , acolh o a s razõe s d o pa -
recer. 

De fa to . O s recurso s d e Luig i L a Gat ta , 
bem como , e m favo r deste , o  d e Elia s Jos é M u -
rad, President e d a Comissã o Diretor a Munic ipa l 
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Provisória d o PDC , e  d e Wi lso n Valverd e —  Se -
cretário d o Diretóri o Munic ipa l d o P M D B , nã o 
foram conhecido s n o C . Tr ibuna l Regiona l Elei -
toral d e Mina s Gerai s e m vir tud e d e tere m sid o 
intempestivos. 

Entretanto, n o recurs o perant e est a Corte , 
os recorrente s reitera m a s razõe s qu e oferece -
ram à  Cort e Regional , par a just i f icare m o  pedid o 
de registro . 

Deste modo , f ico u inatacad o o  fundament o 
do recurs o impugnado . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.86 2 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrentes: Luig i L a Gat ta , candidat o a 
Vereador pel a Coligaçã o M o v i m e n t o Democrát i -
co Cataguasense , e  o s Diretório s Municipai s d o 
P M D B , P S D B , PT B e  PDC , po r seu s Presiden -
tes. 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.09 4 

O apel o d e f l . 433 , mani festad o po r Luig i L a 
Gatta, candidat o à  Câmar a d e Vereadore s d o 
Município d e Cataguases , M G , embor a tempes -
tivo e  manifestad o po r part e legí t ima , nã o mere -
ce se r conhecido , porqu e nã o atac a o  únic o f u n -
damento d a decisã o regional , c o m o s e v ê d o vo -
to d o eminent e Jui z Muri l o Procópi o à  f l . 428 , in 
fine, o u seja , a  intempest iv idad e d o recurs o ma -
nifestado contr a sentenç a d e primeir a instância . 

2. Diant e d a ausênci a do s pressuposto s 
essenciais d e admissibi l idade , somo s desd e log o 
pelo se u nã o conhec imento . 

Brasília, 1 8 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.095 
(de 2 0 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.73 0 -  Class e 4 ? —  Cear á 
(5? Zon a —  Baturi té ) 

Recorrentes: Raimund o Sampai o d e Oliveir a 
e out ros , candidato s a  Vereadore s d a Coligaçã o 
(PMDB, PD S e  PDC) . 

Inelegibilidade. 

Relação de parentesco. 

Domicílio. Prazo. 

Se um dos candidatos foi considerado 
inelegível, por sua relação de parentesco 
(genro) com o Prefeito, mas exerce man
dato eletivo, com a promulgação da nova 
Carta Política passou a ser beneficiado 
com o disposto no art. 5?, § 5°, do seu 
ADCT, podendo candidatar-se às eleições 
de 15 de novembro de 1988. 

Igualmente, os demais candidatos, 
inelegíveis que eram por não possuir do
micílio superior a um ano, passaram a 
elegíveis também para as próximas elei
ções, face à norma excepcional do § 1? do 
mesmo artigo 5° do ADCT. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar proviment o a o recurs o para , afastado s o s 
óbices relativo s à  questã o d e parentesco , quan t o 
a Francisc o d e Assi s Lim a Santos , e  d o do -
micíl io, n o tocant e ao s demais , seja m encami -
nhados o s auto s a o Tr ibuna l a quo par a exam e 
dos demai s pressuposto s d e elegibil idade , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 20-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Com o relatório , adot o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l qu e s e encontr a nes -
tes termo s (L ê anexo) . Faç o junta r a  est e cópi a 
do parece r par a qu e o  integre . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
to r ) : A d o t o a s razõe s d o parecer , qu e s e harmo -
nizam co m a  jurisprudênci a dest a Corte , qu e 
veio a  f i rmá-la , tend o e m vist a o  dispost o n o art . 
5?, § § 1 ? e  5? , d o A D C T d a nov a Cart a Polític a 
da República . 

Pelo exposto , conheç o d o recurs o e  lh e do u 
provimento par a que , afastado s o s óbice s relati -



568 BOLETIM ELEITORAL N? 456 Julho de 198 9 

vos à  questã o d o parentesco , e m relaçã o a  Fran -
cisco d e Assi s d e Lim a Santos , e  d o domic í l io , 
no tocant e ao s demai s recorrentes , ei s qu e re -
sulta do s auto s qu e ele s at é 1 5 d e novembr o te -
rão mai s d e 4  meses , o  c . Tr ibuna l a quo, a o 
qual serã o devolv ido s o s autos , decid a quant o 
aos demai s requisito s necessário s a o registro . 

É o  m e u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.73 0 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrentes: Raimund o Sampai o d e Oliveir a 
e out ros , candidato s a  Vereadore s d a Coligaçã o 
( P M D B , PD S e  PDC) . Francisc o Assi s d e Lim a 
Santos, candidat o a  Vice-Prefei t o (mesm a col i -
gação) ( A d v ? : Francisc o Xavie r Torres) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tr ibuna l co -
nheceu e  de u prov iment o a o recurs o para , afas -
tados o s óbice s relativo s à  questã o d e parentes -
co, quant o a  Francisc o Assi s d e Lim a Santo s e 
do domic i l io , n o tocant e ao s demais , seja m en -
caminhados o s auto s a o Tr ibuna l a quo par a 
exame do s demai s pressuposto s d e elegibi l idade . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gal lott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 10.09 5 

0 Tr ibuna l Regiona l Eleitora l con f i rmo u sen -
tença indefer i tór i a d o registr o d e Francisc o Assi s 
Lima Santos , candidat o a o carg o d e Vice -
Prefeito pel a col igaçã o Uniã o po r Baturi t é 
( P M D B , PD S e  PDC) , po r se r casad o c o m a  f i -
lha d o atua l Prefei to , e  d e Raimund o Sampai o 
de Oliveir a e  out ro s c inc o (5 ) candidato s a o car -
g o d e Vereador , po r falt a d e domicí l i o eleitora l 
pelo praz o d e u m (1 ) ano . 

Os recorrente s sol ici ta m a  apl icaçã o d a 
Const i tu ição promulgad a e m 5-10-88 . 

É o  relatór io . 

Comprovados ( f l . 369 ) mandat o eletiv o d o 
candidato a o carg o d e Vice-Prefei to , e  domicí l i o 
eleitoral po r quat r o (4 ) mese s do s sei s (6 ) con -
correntes a o carg o d e vereador , merece m prov i -
mento o s recursos , d e acord o c o m o  art ig o 5? , 
§§ 1 ? e  5? , d o A t o da s Disposiçõe s Const i tucio -
nais Transitórias , d a Const i tu içã o d e 1988 . Ã  es -
pécie apl icam-s e o s parecere s d o Procurador -
Geral Eleitoral , o s quai s jun t o po r cópi a 

Brasília, 1 8 d e ou tubr o d e 198 8 —  Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procurador a d a Repú -
blica —  A p r o v o : Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.096 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.15 3 —  Class e 4 ? 
Santa Catarin a 

(25? Zon a -  Port o União ) 

Recorrentes: Eni o Gerald o IMogara , Mar t i m 
Canaver e  Algaci r Jucovsk i , respect ivament e 
Presidentes d o P M D B , PSDB , e  candidat o a  ve -
reador pel o P M D B . 

Embargos de Declaração. Pedido de 
reconsideração. Intempestividade^ 

Ademais, tardia juntada de documen
tos. 

O pedido de reconsideração, sendo fi
gura inexistente na processualística eleito
ral, é de ser convertido em embargos de 
declaração, recurso compatível com a hi
pótese. 

Entretanto, rejeitam-se os embargos, 
eis que interpostos fora do prazo. 

De qualquer sorte, incabível seria o 
exame de documento tardiamente apresen
tado, por fotocópia, sem sequer possibili
dade de seu confronto com a documenta
ção dos autos, concernente ao domicílio 
eleitoral. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , converte r o 
pedido d e reconsideraçã o e m embargo s d e de -
claração e  dele s nã o conhecer , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e f ic a fazend o part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , Eni o Gerald o Nogar a e 
Algacir Jucovsk i interpusera m recurs o especia l 
perante est a Corte , insurgindo-s e contr a acórdã o 
da Cort e Regional , tend o o  arest o dest a Corte , 
que lh e fo i desfavorável , f icad o c o m a  seguint e 
ementa: 

Embargos de Declaração. Pedido de 
reconsideração. 
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In tempestividade. 

Ademais, tardia juntada de documento. 

Ingressam o s mesmo s recorrentes , agor a 
alegando qu e o  domicí l i o eleitora l d e Algaci r J u -
covski o  enquadr a n a regr a d o art . 5? , §  1? , 
do A D C T d a nov a Cart a Polí t ica , ma s o  docu -
mento nã o fo i apresentad o anter iormente , po r 
ter havid o se u extravio . 

Ê o  relatório . 

VOTO 

0 Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Entend o qu e o  pedid o d e reconsideração , 
f igura processua l inexistent e n a processualístic a 
eleitoral, é  d e se r admi t id o c o m o embargo s d e 
declaração, ajustáve l à  hipótese . 

Entretanto, o  recurs o é  in tempest iv o e , po r 
isso, nã o pod e se r conhec ido . É  qu e o  acórdã o 
é d e 1 0 d o mê s corrente , e  a  petiçã o recursa l 
somente fo i protocol izad a nest e Tr ibuna l n o di a 
16 deste , apó s o  prazo , por tanto . 

De qualque r sorte , nã o poder ia m mesm o o s 
embargos se r recebidos , par a modif icar-s e o  jul -
gado, ei s qu e a  razã o oferecid a par a justi f ica r a 
falta d e document o comprobatór i o d o domicí l i o 
não poderi a se r acolhida , nã o send o possível , 
ademais, fazer-s e a  veri f icaçã o d o documen t o 
apresentado po r fo tocóp ia . 

Pelo exposto , rejeit o o s embargos . 

EXTRATO D Á A T A 

Rec. n ? 7.15 3 -  CI s 4 ? -  S C -  Rei. : M i n . 
Aldir Passarinho . 

Recorrentes: Eni o Gerald o Nogara , Mar t i m 
Canaver e  Algaci r Jucovsk i , respect ivament e 
Presidentes d o P M D B , PSD B e  candidat o a  Ve -
reador pel o P M D B . 

Decisão: O  Tr ibunal , à  unanimidade , con -
verteu o  pedid o d e reconsideraçã o e m embargo s 
de declaraçã o e  dele s nã o conhece u porqu e in -
terposto for a d o prazo . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas. Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.097 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n f 7.22 2 -  Class e 4 ? -  Emb.Dec l . 
São Paul o (Catanduva ) 

Embargante: Part id o do s Trabalhadores , po r 
sua Delegad a Nacional . 

Eleitoral. Embargos de Declaração. 

O importante para o caso concreto — 
ilegitimidade recursal — não é a qualifica
ção profissional do representante, e, sim, a 
qualificação do representado — órgão par
tidário municipal. 

A ratificação partida do órgão partidá
rio estadual, porque manifestada após o 
decurso do prazo para recurso, não tem 
eficácia retrooperante. 

Rejeitados os embargos. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , rejeita r o s 
embargos, no s termo s d o vo t o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
O Partid o do s Trabalhadores , e m petiçã o subs -
crita po r Terezinh a d e Lisieu x Franco , qu e s e 
qualifica com o Delegad a Nacional , oferec e o s 
presentes embargo s d e declaração , co m preten -
didos efeito s modi f icat ivos , a o acórdã o d e f ls . 
retro, dest a Egrégi a Corte , sustentand o a  legit i -
midade recursa l d o órgã o part idári o munic ipa l , 
alegando mandat o confer id o a  profissiona l habi -
litado e  apresentand o rat i f icaçã o pel o Diretóri o 
Regional do s ato s processuai s at é aqu i prat ica -
dos. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
O arest o embargad o est á ementad o nesse s ter -
mos (f l . 45) : 

"Recurso especial. Ilegitimidade do 
Recorrente. 

Não se conhece do Recurso Especial 
quando deduzido por órgão municipal, ca
rente de legitimidade para contestar deci
são do TRE ante o Tribunal Superior Elei
toral". 

In casu é  irrelevant e o  fa t o d e o  recorrent e 
ter-se fei t o representa r po r advogado , ma s o  in -
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f luente, par a a  jur isprudênci a dest a Cort e acerc a 
do tema , é  a  qual i f icaçã o jurídic a d o recorrent e 
— órgã o part idári o munic ipal . 

De ou t r o lado , a  rati f icaçã o fei t a pel o órgã o 
estadual, s e processo u quand o j á exaurid o o 
prazo recursal , nã o operando , assim , retroat iva -
mente. 

Rejeito o s embargos . 

EXTRATO D A A T A 

Emb. d e Decl . n ? 7.22 2 -  CIs . 4 ? —  S P — 
Rei.: M i n . Sebast iã o Reis . 

Embargante: Part id o do s Trabalhadores , po r 
sua Delegad a Nacional . 

Decisão: O  Tr ibunal , à  unanimidade , rejei -
tou o s embago s d e declaração . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lott i , Sebast iã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.098 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.49 2 -  Class e 4 ? 
Ceará (Fortaleza ) 

Recorrente: Jos é Renat o Ferreir a Tor rano , 
candidato a  Prefei to , pel o PTB . 

Inelegibilidade. Crime contra a admi
nistração da Justiça. Condenação. 

Encontrando-se o ilícito penal incluído 
na letra n  do item I do art. 1? da Lei de 
Inelegibilidades, pois o crime contra a ad
ministração da Justiça se inclui entre os 
crimes contra a administração pública, sen
do motivo, inclusive, de suspensão dos di
reitos políticos, segundo o § 4? do art. 37 
da nova Constituição, é de se manter o 
acórdão que indeferiu o registro do can
didato. 

Vistos, e tc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r maiori a d e vo tos , nega r prov iment o 
ao recurso , venc id o o  Sr . Min is t r o Relator , no s 
termos da s nota s taquigráf ica s e m apenso , qu e 
f icam fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno de Souza, Relato r Designad o 

— Sebastião Reis, Venc id o —  Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
José Renat o Ferreir a Tor rano , candidat o a  Pre -
feito n o Munic íp i o d e Fortalez a pel a legend a d o 
PTB, recorr e d o ven . arest o d e f l . 196 , profer id o 
pelo Tribuna l Regiona l respectiv o que , apó s re -
jeitar a  prelimina r d e qu e o  PST , po r se u Presi -
dente, nã o teri a legit imidad e par a impugna r re -
gistro ne m recorre r d a sentenç a da í decorrente , 
visto com o dit a argüiçã o nã o for a post a opor tu -
namente n a contestação , e m primeir o grau , e 
assim, so b o  man t o d e preclusão , reformad a a 
sentença recorrid a par a considera r inelegíve l o 
ora recorrente , po r forç a d o dispost o n o srt . 1? , 
I, n, d a L C 5 /70 , porqu e condenad o po r cr im e d e 
abuso d e autor idade , t ip i f icad o n a Le i 4 .898/65 , 
considerado delit o contr a a  Admin is t raçã o Públi -
ca pel o julgad o regional , sustentand o o  recor -
rente afront a a o dispost o no s art igo s 267 , V I , e 
469 d o CPC , be m c o m o divergênci a c o m o s en -
tendimentos fornecido s po r est a Cort e n a Res . 
12.616 e  A c . 8.11 2 e  d o STF , n o R E 92.008 , e , 
no mér i to , qu e o  art . 35 0 d o Códig o Pena l esta -
ria revogad o pel a Le i 4 .898/65 , e , daí , a  impert i -
nência d o delit o e m caus a n o quadr o do s crime s 
contra a  Administ raçã o Públ ica . 

Neste Tr ibunal , of ic io u o  ilustr e Vice -
Procurador-Geral Eleitora l Ru y Ribeir o Franca , 
manifestando-se pel a recus a da s preliminare s re -
jeitadas, e , n o entanto , pel o prov iment o d o re -
curso. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
0 Partid o Socia l Cristã o impugno u o  pedid o d e 
registro d o recorrente , so b o  dupl o fundament o 
de falt a d e fi l iaçã o partidári a e  condenaçã o po r 
crime capitulad o n o art . 3? , letr a a d a Le i 
4.898/65, tend o o  M M . Jui z Eleitora l acolhid o o 
primeiro i te m d e impugnaçã o —  falt a d e fi l iaçã o 
partidária —  e  recusad o o  segund o i te m —  ine -
legibilidade po r condenaçã o e m cr im e po r abus o 
de autor idade —  havendo , i m p u g n a n t e e impugna -
do, recorrid o no s ponto s e m qu e s e vira m venci -
dos par a o  Tribuna l Regional , quand o o  impug -
nado e m prelimina r opô s a  i legit imidad e d o im -
pugnante-recorr ido, po r nã o comprova r a  qual i -
dade alegad a d e President e d o Part ido , be m co -
mo nã o se r el e sucumbent e (sustentaçã o oral) , 
condição essencia l à  util izaçã o d e vi a recursal , 
não sendo , ainda , Delegad o d o Part ido , prel imi -
nares recusada s n o ju lgament o regional , e  or a 
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renovadas n o present e recurs o c o m invocaçã o 
de doutr in a e  jur isprudência , e  n o mér i to , insist e 
na tes e d a revogaçã o d o at o 35 0 d o Códig o Pe -
nal pel a Le i 4 .898/65 . 

No concernent e à  prelimina r d e i legit imida -
de d o signatári o d o recurs o perant e o  Tr ibuna l a 
quo, afasto-a , po r te r o  exam e aqu i e  agora , co -
mo preclusão , vist o com o s ó poderi a se r conhe -
cida n o juíz o d e pr imeir o grau , s e alegada , o  qu e 
não ocorre u e , d e of íc io , s e aind a nã o proferid a 
a sentenç a d e mér i to , com o est á n o §  3 ? d o art . 
267 d o CPC . 

No relativ o à  segund a preliminar , vej o d o 
processo qu e o  impugnante , perant e o  Juíz o d e 
primeiro grau , opô s doi s fundamento s autôno -
mos qu e nã o s e absorve m ne m s e exclue m — 
falta d e fi l iaçã o partidári a e  inelegibil idad e —  e , 
assim, independentes , par a efeit o d e recurso , 
sendo i lustrativ o o  fa t o concret o d e o  primeir o 
grau have r acolhid o o  primeir o i te m e  rejeitad o o 
segundo, enquant o o  Tr ibuna l a  quo entende u 
diversamente, rejeitand o o  pr imeir o e  acolhend o 

0 segundo . 

No entanto , vê-s e d a sistemátic a d o Códig o 
Penal qu e o  se u art . 35 0 nã o s e inser e n o 
capítulo d o cr im e contr a a  Admin is t raçã o Públi -
ca e  ne m do s deli to s contr a a  Adminis t raçã o d a 
Just iça, t ra tament o qu e o  afast a d a incidênci a 
da letr a n d o incis o I  d o art . 1 ? d a Le i Comple -
mentar n P 5 /70 , sobretud o considerando-se , pa -
ra efeit o d e f ixaçã o d o se u alcance , o  princípi o 
de qu e a  elegibil idad e é  a  regra , e  a  inelegibil ida -
de, a  exceção . 

Paralelamente a  Le i 4 .898/65 , a o lad o d e in -
corporar a o se u âmbi t o d e incidênci a a  normat i -
zação d o art . 35 0 referido , enriquec e a  f igur a d o 
abuso d e autor idad e co m nova s especif icações , 
sem qualque r referênci a a o Códig o Penal , e m 
ordem a  pretende r alterá-lo . 

Nesse contex to , conc lu o qu e o  cr im e d e 
abuso d e autor idad e po r qu e responde u o  recor -
rente, nã o s e inser e n o quadr o d a letr a n d o inc . 
1 do art . 1 ? d a Le i Complementa r n ? 5 /70 . 

A tud o iss o acresc e qu e realment e o  cr im e 
em caus a nã o ofend e o s princípio s informat ivo s 
do art . 15 1 d a C . Federal , b e m c o m o a o sistem a 
da Consti tuiçã o agor a v igent e (art . 1 4 e  §  9?) . 

O Senhor Ministro Roberto Rosas: Senho r 
Presidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.49 2 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Jos é Renat o Ferreir a Tor rano , 
candidato a  Prefeito , pel o PT B (AdvPs : Drs . 
Djalma Pint o e  A g a m e n o n Frot a Leitão) . 

Decisão: Apó s o s vo to s do s Ministro s Se -
bastião Rei s e  Buen o d e Souza , qu e conhec ia m 
e dava m proviment o a o recurso , par a deferi r o 
registro, pedi u vist a o  Minist r o Robert o Rosas . 

Usou d a palavr a pel o recorrente : Henriqu e 
Fonseca d e Araújo . 

Presidência d o Minist r o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO (VISTA) 

O Senhor Ministro Roberto Rosas: O  candi -
dato fo i condenad o pel o cr im e d e abus o d e au -
toridade. 

2. Discute-s e nest a opor tun idad e s e ess e 
crime é  espéci e d o gêner o cr im e contr a a  admi -
nistração públ ica , e  e m conseqüência , haver á a 
inelegibilidade previst a n o art . 1? , I , n , d a L C n ? 
5. 

3. Vê-s e d a leitur a imediat a qu e a  L C n ? 5 
não mencion a cr im e contr a a  administraçã o pú -
blica previst o n o Códig o Penal . Iss o pod e afasta r 
a polêmic a doutrinári a e  jur isprudencia l sobr e a 
sobrevivência d o art . 35 0 d o Códig o Pena l d ian -
te d a Le i 4.898 , qu e pun e o s cr ime s d e abus o d e 
autoridade. 

De imediato , observa-s e qu e o  cr im e previs -
to n o art . 35 0 —  exercíci o arbitrári o o u abus o d e 
poder —  consist e e m ordena r o u executa r medi -
da privativ a d e l iberdad e indiv idual , se m a s for -
malidades legai s o u c o m abus o d e poder . O  re -
corrente fo i condenad o pel o cr im e d e abus o d e 
autoridade previst o n o art . 3? , a, e  qu e expres -
sa: 

" — const i tu i abus o d e autor idad e 
qualquer atentad o à  l iberdad e d e locomo -
ç ã o ; " 

Vejo, por tanto , qu e o s t ipo s penai s tan t o d o 
Código Pena l quant o d a Le i 4.89 8 sã o idênt icos . 
Essa le i especia l qui s adensa r melho r a  punibi l i -
dade d o crim e d e abus o d e pode r com o o  cr im e 
de abus o d e autor idade . Responde-se , assim , à 
primeira indagação : o  cr im e contr a a  administra -
ção públic a nã o é  soment e o  previst o n o Códig o 
Penal, é  t a m b é m e m le i especial . V is t o isso , 
examinam-se o s elemento s essenciai s d o cr im e 
de abus o d e autor idade . O  sujei t o ativ o é  a  au -
toridade. O  objet o jur ídic o é  a  administraçã o p ú -
blica qu e exig e a  ação . S e nã o mai s pudésse -
mos interpretar , bastav a ve r o  nomen —  abus o 
de autoridade — , mui t o mai s expressiv o d e qu e 
abuso d e pode r par a caracteriza r o  cr im e contr a 
a administraçã o públ ica . A f ina l , o  abus o d e au -
toridade nã o deixo u d e se r cr ime . 
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Pedindo vêni a a o Exm ? Relator , sempr e 
preciso e  judic ioso , e  a o Tr ibuna l po r est a sínte -
se aper tada , nã o conheç o d o recurso , c o m bas e 
no be m elaborad o vo t o d o Jui z A n t ô n i o d e Pá -
dua Lope s d e Freita s ( f l . 197) . 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela -
tor ) : Vo u pedi r vêni a a o Sr . Min is t r o Relator , pa -
ra, nest e caso , dissenti r d e V.Ex? . 

De fa to , parece-m e qu e à  Le i d e Inelegibil i -
dades, a  le i complementar , cumpr e desempe -
nhar a  taref a qu e lh e fo i atr ibuíd a pel a Const i tu i -
ção, d e defini r out ra s hipótese s d e inelegibil ida -
de, complementand o o  tema . Ass im , el a nã o de -
ve se r lid a co m o s mesmo s olho s d a leitur a d a 
lei penal . Quand o s e fal a e m administraçã o p ú -
bl ica, quand o s e te m vist o a  tu te la , pens o que , 
de fa to , c o m o acab a d e salienta r o  Minist r o Ro -
berto Rosas , é  precis o adota r um a visã o mai s 
compreensiva, no tadamente , nã o é  necessário , 
mas à  lu z d a nov a Const i tu ição . 

A Admin is t raçã o Públic a est á empenhada , 
antes d e t u d o , e m dil igencia r a  tutel a do s direi -
tos . Ass im , s e a lgué m exercit a o u administr a o 
poder d e administ ração , e  incorr e e m abus o d e 
autor idade, pens o qu e comet e cr im e cont r a a 
Admin is t ração. 

No caso , alé m d e tudo , cuida-s e d e cr im e j á 
capi tulado n o Códig o Pena l c o m o contrár i o à 
Admin is t ração d a Just iça , e  c o m u n g o d o pensa -
mento d e qu e a  primeir a taref a d o Estad o con -
siste precisament e e m administra r a  Jus t iça . 

Então, par a mante r coerênci a co m ess a mi -
nha linh a d e pensamento , é  qu e peç o respeito -
samente vêni a a o Senho r Minist r o Sebastiã o 
Reis, par a considera r qu e o s ju lgado s anteriore s 
consul tam a o elastéri o qu e a  Le i d e Inelegibil ida -
des propõe , vo tand o n o sent id o d e nega r provi -
mento a o recurso . 

O Senhor Ministro Vilas Boas: Senho r Pre -
sidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.49 2 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
M i n . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Jos é Renat o Ferreir a Tor rano , 
candidato a  Prefeit o pel o PT B (Adv?s : Drs . Djal -
ma Pint o e  A g a m e n o n Frot a Lei tão) . 

Decisão: Prosseguind o o  ju lgamento , vo to u 
o Minist r o Rober t o Rosas , qu e conheci a d o re -
curso, ma s lh e negav a p rov imento , havend o re -
t i f icado o  vo t o o  Ministr o Buen o d e Souza , par a 
acompanhar o  Minist r o Robert o Rosas . A  se -
guir, pedi u vist a o  Ministr o Vila s Boas . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Carlo s 
Madeira, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO (VISTA) 

0 Senhor Ministro Vilas Boas: Est á e m cau -
sa sabe r s e o  abus o d e autor idade , contemplad o 
na Le i 4.898 , d e 1965 , pel o qua l fo i condenad o o 
recorrente, s e inclu i entr e o s chamado s Crime s 
contra a  Adminis t raçã o Pública , par a efeit o d e 
inelegibilidade. 

0 eminent e Relator , apó s afasta r a s prel imi -
nares suscitadas , conhece u d o recurs o e  lh e de u 
provimento, entendend o qu e o  art . 35 0 d o Cód . 
Penal nã o s e inser e n o capítul o do s crime s con -
tra a  Adminis t raçã o Públ ica , ma s no s deli to s 
contra a  Adminis t raçã o d a Just iça , o  qu e afast a 
a incidênci a d a letr a n, I , ar t . 1? , d a L C 5 /70 , 
ainda mai s s e s e considera r qu e a  Le i 4 .898/6 5 
alterou o  referid o art . 350 . 

Acompanhando o  e m . Relato r n o tocant e 
às preliminares , n o mér i to , c o n t u d o , divergira m 
os em . Ministro s Buen o d e Souz a e  Robert o Ro -
sas, af i rmand o a  incidênci a d a letr a n n o caso , 
porque o  abus o d e autor idad e caracteriz a cr im e 
contra a  Administ raçã o Pública . 

Colho do s bri lhante s voto s qu e c o m p õ e m o 
aresto recorrid o o s seguinte s t rechos , qu e m e 
parecem decisivo s par a o  deslind e d o relevant e 
tema (lê) . 

Parecem-me irrepreensívei s o s argumento s 
e a s conclusõe s alinhada s no s respeitávei s pro -
nunciamentos, porque , a  me u ver , a  Le i 
4.898/65, apesa r d e su a abrangência , nã o de u 
outra classificaçã o a o cr im e d e abus o d e autor i -
dade, d e fo rm a que , mesm o admit id a a  derroga -
ção d o art . 35 0 d o C . Penal , prevalec e o  se u en -
quadramento n a categori a d e cr im e contr a a  A d -
ministração Pública . 

Leciona Damási o d e Jesu s que , " n o cr im e 
de abus o d e autoridad e h á dupl a subjet ividad e 
passiva. Sujeit o passiv o imediat o é  o  Estado , t i -
tular d a Administ raçã o Pública . Sujei t o passiv o 
mediato é  o  cidadão , t i tula r d a garanti a const i tu -
cional lesada , mo les tada" . 

Ora, s e o  Estad o é  o  sujeit o passiv o imedia -
to d o crim e d e autor idade , e  s e t a m b é m el e é  o 
titular d a Administ raçã o Públ ica , é  forços o reco -
nhecer qu e o  abus o d e autor idad e const i tu i cr i -
me contr a a  Adminis t raçã o Públ ica , enquadrá -
vel, por tanto , n a letr a n , inc . I , art . 1? , d a L C 
5/70. 

Coerente co m a  posiçã o qu e assum i e m ju l -
gamento anterior , e m qu e o  eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l argüi u a  inconst i tuc io -
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nalidade d a referid a letr a n, rest a examina r a  h i -
pótese à  lu z d o art . 5? , LVI I , d a nov a Carta . 

Veri f ico, ent retanto , qu e nã o h á c o m o s e 
beneficiar o  recorrente , porque , alé m d e o  se u 
delito s e acha r entr e aquele s qu e a  própri a Car -
ta /88 repudia , j á s e ach a el e condenad o po r de -
cisão d o Col . T J / C e a r á , transitad a e m julgad o 
(cert. f l . 5 8 e  acórdão s f ls . 60 /94) . 

Em conclusão , peç o vêni a a o eminent e M i -
nistro Sebastiã o Reis , d e que m so u admirado r 
confesso, par a acompanha r o s vo to s divergen -
tes, nã o conhecend o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.49 2 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Jos é Renat o Ferreir a Tor rano , 
candidato a  Prefeit o pel o PT B (Adv?s : Drs . Djal -
ma Pint o e  Agameno n Frot a Leitão) . 

Decisão: Prosseguind o o  ju lgamento , vo ta -
ram o  Ministr o Vila s Boas , Francisc o Reze k e 
Octávio Gallott i , qu e acompanhara m o  Minist r o 
Roberto Rosas . Decisão : po r maior ia , vencid o o 
Ministro Sebastiã o Reis , fo i negad o prov iment o 
ao recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.099 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.49 4 —  Class e 4 ? 
Paraíba (Araruna ) 

Recorrente: Partid o d a Frent e Liberal-PFL , 
por se u Delegad o Regional . 

Recurso especial. 

Interposição contra acórdão do TRE 
da PB, que manteve o registro de candida
tos do PMDB a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores. 

Inocorrência da alegada contrariedade 
aos arts. 87 do Cód. Eleitoral e 16, § 4?, da 
Lei 7.664 de 1988. 

O superveniente registro de outro dire
tório, em tempo hábil, convalida a escolha 
dos candidatos do partido, mâxime quan
do, entre seus integrantes, constam os que 
participaram da convenção. 

Não se anula a convenção, a pedido, 
unicamente, de outro partido, se não se 

demonstra o alegado prejuízo {Cód. Eleito
ral, art. 219). 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno de Souza, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela -
tor ) : Senho r Presidente , dand o com o contrar ia -
dos o s arts . 8 7 d o Cód . Eleitora l e  16 , §  4 ? d a 
Lei 7.664 , d e 29-6-88 , o  PFL , po r se u Delegad o 
regional, interpô s est e recurs o especia l ( f l . 179 ) 
contra o  v . acórdã o d o TR E d a Paraíb a ( f l . 174 ) 
que, po r maioria , nego u prov iment o a  recurs o 
eleitoral e , assim , mantev e o  defer iment o d e re -
gistro da s candidatura s a  Prefeito , Vice-Prefei t o 
e Vereadore s d o P M D B , n o Munic íp i o d e Araru -
na. 

Opinou o  d . Vice-Procurador-Gera l Ribeir o 
Franca, e m parece r subscr i t o pel o D . Procurador -
Geral Sepúlved a Pertenc e ( f l . 192 ) n o sent id o d e 
não s e conhecer , po r nã o s e evidencia r a s alega -
das violaçõe s d e lei . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela -
tor) : Senho r Presidente , dua s sã o a s questõe s 
suscitadas, desd e a  impugnaçã o inicia l (f ls . 11 0 
e ss) : a  alegad a inexistênci a d o diretóri o munic i -
pal d o P M D B , po r te r sid o indeferid o se u regis -
t ro , be m com o o  d a comissã o execut iva , pel o 
TRE, e m sessã o d e 2 0 d e ju lho ; e  indicaçã o d a 
candidata à  Prefeitura , W i l m a Targin o Mara -
nhão, e m dua s chapa s qu e disputara m a  escolh a 
da convenção . 

2. Colho , a  propósi to , o  resum o constant e 
do judicios o parece r ministeria l ( f l . 193) : (L ê ane -
xo) . 

3. Tenh o par a m i m qu e este s argumento s 
são bastante s par a afasta r a  argüiçã o d e cont ra -
riedade ao s ci tado s preceito s legais , deduzida , 
sem maio r consistência , na s razõe s d o recurso . 

Eis po r qu e del e nã o conheço . 
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EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.49 4 -  CIs . 4 ? —  P B —  Rei . : 
M i n . Buen o d e Souza . 

Recorrente: Part id o d a Frent e Liberal-PFL , 
por se u Delegad o Regiona l (Adv? : Dr . Rogéri o 
de Menese s Fialh o Moreira) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.09 9 

O v . acórdã o d e f l . 174 , or iund o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba , conf i r -
mando o s registro s do s candidato s d o Partid o 
do M o v i m e n t o Democrát ic o Brasileir o a o pleit o 
de 15-11-88 , n o Munic íp i o d e Ara runa , con té m a 
seguinte ementa , verbis: 

"Regis t ros d e candidato s a  eleiçõe s 
munic ipais. Defer imento . Recurs o —  Ine -
xistência d e registr o d o part id o pol í t ic o n o 
Munic íp io , e  part ic ipação , e m mai s d e um a 
chapa, d a candidat a a  Prefeit o (Desprovi -
mento d o recurso) . 

1. Havend o defer iment o à  renovaçã o 
do pedid o d e registro de partido político, 
apresentada e m t e m p o , c o m a  revalidaçã o 
da indicaçã o da s candidatura s ante s esco -
lhidas, nã o h á com o nã o s e considera r váli -
dos seu s registros . 

2. Nã o s e comprovand o a  existênci a 
de prejuíz o par a a lguém , nã o s e anul a a  in -
dicação d e candidat o a  pleit o eleitora l qu e 
tenha part ic ipad o d e dua s chapa s d o mes -
mo p a r t i d o . " 

2. Contr a a  decisão , tempest ivamente , ma -
nifestou o  Part id o d a Frent e Liberal , pel o Diretó -
rio Regional , o  recurs o d e f l . 178 , fundad o n o 
permissivo d o ar t ig o 276 , I , a, Códig o Eleitoral , 
alegando negativ a d e vigênci a a o dispost o n o ar -
t igo 8 7 d o Códig o Eleitoral , art ig o 16 , §  4? , d a 
Lei 7 .664/88 , e  po r f im , divergênci a c o m o  en -
tend imento consubstanciad o n o A c . 8.044 , R E 
6.218, in B E 412/599 , anexo . 

3. Concessa venia, estamo s e m qu e nã o as -
siste razã o a o recorrente . A  questã o d o Diretóri o 
Munic ipa l , qu e teri a realizad o a  convençã o se m 
o devid o registro , porqu e indefer id o pel o Tr ibu -
nal Regional , est á superad a pel o supervenient e 
registro d e ou t ro , e m 6-9-88 , consoant e est á ex -
presso à  f l . 187 , tend o dentr e seu s membro s 
exatamente o s convencionai s d e 5-8-8 8 ( f l . 66) , 

ainda mai s co m revalidaçã o da s candidatura s in -
dicadas. O  arest o indicad o com o divergente , a 
nosso ver , nã o guard a inteir a semelhanç a co m a 
dos autos, poi s naquele, n o m o m e n t o d o pedid o d e 
registro do s candidatos , nã o havi a nenhu m ór -
gão registrado , o u mesm o dependend o d e regis -
tro perant e o  TRE . N a hipótes e do s autos , o  pri -
meiro Diretóri o fo i indeferid o pel o TR E e m 
20-7-88, ante s d a convençã o d e 5-8-88 , ma s nã o 
se te m notíci a d a dat a exat a d a nov a escolha , 
apenas qu e aceit a n o TR E e m 6-9-88 . 

4. Relativament e a o segund o fundament o 
do apelo , o  §  4? , art ig o 3? , d a Resoluçã o 
14.384/88 (Le i 7.664/88 , art . 16 , §  4?) , imped e o 
registro de chapas de candidatos quand o ocorre r 
a subscriçã o d o mesm o convenciona l e m mai s 
de uma , o u quand o ocorre r a  indicaçã o d o 
mesmo candidat o a o mesm o cargo , e m mai s 
de um a chapa , determinand o a  nulidade das 
assinaturas, visand o o  quorum previst o n o 
caput. O s disposit ivo s legai s pert inente s nã o fa -
lam e m nulidad e d e votação, na convenção, 
quando ocorre r a  irregularidade . In casu, o re -
corrente seque r demonst ro u que , s e anulada s a s 
assinaturas, haveri a prejuíz o a o quorum. D e 
qualquer fo rma , s e excluíd a um a da s chapa s 
concorrentes, permanec e a  escolh a d a candidat a 
vitoriosa, qu e obtev e oi t o voto s pel a Chap a 1 , e 
dezesseis pel a Chap a 2 , n u m tota l d e vint e e 
quatro, igua l a o númer o d e vo to s apurados , 
computados o s cumulat ivos . Prejuíz o efet iv o 
houve par a o  candidat o a  Vice-Prefei t o n a chap a 
derrotada, ma s qu e e m nenhu m m o m e n t o recla -
m o u . 

5. Apesa r d a jurisprudênci a dominant e con -
sagrar o  entendiment o d e qu e um a agremiaçã o 
pode impugna r a  convençã o partidári a d e agre -
miação diversa , quand o s e trat a d e prejuízo , es -
te h á d e se r efet ivament e demonst rado , pel a 
ocorrência d e nulidade s absolutas , e  nã o co m o 
simples argument o d e qu e o  resultad o d o pleit o 
será out ro , s e alijad o o  Partid o impugnado . 

6. Po r tod o o  exposto , e m conclusão , so -
mos pel o nã o conhec iment o d o present e apelo , 
eis qu e indemonstrado s que r a  violaçã o ao s tex -
tos d e le i indicados , que r o  dissídi o jur ispruden -
cial. 

Brasília, 1 4 d e ou tubr o d e 198 8 -  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitora l — 
De Aco rdo : José Paulo Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral d a República . 

ACÓRDÃO N? 10.102 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.64 9 -  Class e 4 ? 
São Paul o (153 ? Zon a 

Mirandópol is) 
Recorrente: Mari a Helen a Fernande s M e n -

des. 
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Eleitoral. Registro. Vereador. Infração 
Político-Administrativa (DL 201/67). 

Indemonstrados os pressupostos de 
admissibilidade do recurso. 

Não se conheceu do recurso. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s te rmo s da s nota s taquigráf i -
cas e m apenso , qu e f i ca m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Maria Helen a Fernande s recorr e d o ven . arest o 
de f l . 9 7 d o Eg . Tr ibuna l Regiona l d e Sã o Paulo , 
conf i rmatór io d e sentenç a denegatór i a d o regis -
tro d e su a candidatur a a  vereador a d e Mi randó -
polis pel a legend a d o PDT , a o fundament o bási -
co d e que , e m 1983 , t iver a cassad o se u manda -
to d e Prefeita , atravé s d e at o d o Legislativ o 
competente, sustentand o a  recorrente , e m sínte -
se, a  inaplicabilidad e à  hipótes e d a L C 5 /70 , a o 
lado d e invoca r o  art . 15 , inciso s II I e  V , d a atua l 
Consti tuição. 

Neste Tr ibunal , a  Subprocuradora-Gera l 
Odília Ferreir a d a Lu z Oliveira , e m parece r apro -
vado pel o eminent e Procurador-Gera l Sepúlved a 
Pertence, inclusiv e c o m ad i tamento , manifesta -
se pel o nã o conhec iment o d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Consoante s e v ê do s auto s e  fo i suscitad o n o 
parecer d a Procuradoria-Geral , a  recorrente , 
quando Prefeit a d e Mirandópol is , e m administra -
ção anterior , tev e sua s conta s rejeitada s pel o 
Eg. Tribuna l d e Conta s d o Estado , a  pa r d e te r 
seu mandat o cassad o pel a Câmar a do s Vereado -
res competente , deliberaçã o atacad a e m Ju ízo , 
através d e mandad o d e segurança , indeferid o 
em primeir o e  segund o graus . 

A tud o isso , con form e enfat izo u o  ilustr e 
Procurador-Geral, e m se u dou t o ad i tament o a o 
parecer d a Subprocuradora , acresc e qu e a  infra -
ção pol í t ico-administrat iv a def inid a n o art . 1 ? d o 

DL 201/67 , import a e m inabil i taçã o pel o praz o 
de 5  ano s par a o  exercíci o d e carg o o u funçã o 
públ ica, eletiv o o u d e nomeação . 

A tod a sorte , o  recurso , denominad o apela -
ção pel a recorrente , nã o apont a disposit iv o lega l 
expresso violad o o u divergênci a jur isprudencial . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso , po r 
falta do s pressuposto s legai s próprios . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.64 9 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
M in . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Mari a Helen a Fernande s M e n -
des (Adv? : Dr . Oswald o Teixeir a Mendes) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso , po r falt a do s pressupos -
tos. 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.103 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.49 3 —  Class e 4 ? 
Paraíba (62 ? Zon a —  Boqueirão ) 

Recorrente: Vita l Faria s d e Ar ruda , candida -
to a  Vice-Prefei to , pel o PL . 

Filiação Partidária. Registro. Preclu-
são. 

A filiação a outro Partido cancela au
tomaticamente a anterior (LOPP, art. 69, 
inc. IV). Precedentes do TSE. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : O 
Colendo TR E d a Paraíba , e m decisã o unânime , 
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manteve o  defer iment o do s registro s d e candida -
tos d o PD T à s eleiçõe s munic ipai s e m Boquei -
rão, po r entende r devidament e const i tu íd o o  Di -
retório Munic ipa l daquel e Part ido , e , a  pa r disso , 
considerou válid a a  fi l iaçã o d e Jos é Eutrópi o d e 
Figueroa. 

Contra o  v . acórdão , Vita l Faria s d e A r ruda , 
candidato a  Vice-Prefei to , oferece u embargo s d e 
declaração, qu e aquel a Cort e rejei tou , e , conco -
mi tante, recurs o especial , a rgumentand o qu e a 
fil iação d o referid o Jos é Eutrópi o processou-s e 
irregularmente, porqu e nã o houv e pedid o d e 
desl igamento d o P M D B , ne m s e observo u o  pra -
zo d e doi s dias , exigid o pel o arts . 6 7 d a LOP P e 
126 d a Res . 10.785/80 . 

Por ou t r o lado , aleg a o  recorrent e qu e a s 
atas d a Convençã o e m qu e escolhido s o s candi -
datos d o PD T fo ra m enviada s à  Just iç a Eleitora l 
com inobservânci a d o praz o est ipulad o n o art . 
15, §  3? , d a Res . 14.384/8 8 -  TSE . 

A dou t a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m pa -
recer d a Dr ? Mari a d e Fátim a Freita s Labarrère , 
opina n o sent id o d o desprov iment o d o recurs o 
(fls. 121/123) . 

É o  relatór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  questã o d a tempest iv idad e d a 
remessa da s ata s d a Convençã o d o PD T nã o po -
de se r aqu i reexaminada , porquant o s e trat a d e 
matéria preclusa , con form e be m decidi u o  Co -
lendo Tr ibuna l a quo, a o aprecia r o s embargo s 
declaratórios d o or a recorrente . Lei o n o acórdã o 
o tóp ic o seguinte : 

" A omissã o apontad a pel o embargan -
te nã o fo i apreciad a quand o d o ju lgament o 
do registr o da s candidatura s n a impugna -
ção opost a n a Primeir a Instância . Ess a ma -
téria deveri a te r sid o prequest ionad a n o 
m o m e n t o processua l pert inente , o u sej a n o 
juízo a quo, par a evita r p rec lusão " ( f l . 
114). 

Quanto à  f i l iaçã o d o candidat o Jos é Eutró -
pio, o  recurs o t a m b é m nã o procede , porqu e es -
ta Cort e te m or ientaçã o f i rmad a n o sent id o d e 
que a  f i l iaçã o a  ou t r o Partid o cancel a au tomat i -
camente a  anter ior , independentement e d a ob -
servância d o praz o previst o n o art . 6 7 d a LOPP , 
que s ó s e aplic a a o cas o d e desfi l iaçã o pur a e 
simples, se m poster io r v inculaçã o a  outr a agre -
miação part idár ia . 

An te o  exposto , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.49 3 -  CIs . 4 ? -  P B -  Rei. : 
M in . Vila s Boas . 

Recorrente: Vita l Faria s d e A r ruda , candida -
to a  Vice-Prefei to , pel o P L (Adv? : Dra . An a M a -
ria Barbos a Araú jo) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.111 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.68 2 -  Class e 4 ? -  Sã o Paul o 
(227? Zon a —  Coti a —  Munic íp i o d e Itapevi ) 

Recorrente: Carlo s Robert o d a Si lva , candi -
dato a  Vereador , pel o PSB . 

Candidatura. Registro. Não apresenta
ção quanto a antecedentes. 

Não tendo o recorrente apresentado 
documento referente a antecedentes, sem 
atender assim, a exigência necessária ao 
registro, não é de conhecer-se do recurso, 
ficando mantido o acórdão indeferitório do 
registro. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministér i o 
Público Eleitoral : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Aco lh o o  parece r d a dout a Procuradoria -
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Geral Eleitoral . D e fa to , o  recorrent e nã o aten -
deu à  exigênci a forma l d e apresentaçã o d e do -
cumentos necessário s a o registro , ei s qu e nã o 
ofereceu a  exam e a  su a folh a d e antecedentes . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.68 2 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Carlo s Robert o d a Si lva , candi -
dato a  Vereador , pel o PS B (Adv? : Dr . Lui z d e 
Moraes Vic tor ) . 

Decisão: 0  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.11 1 

O v . acórdã o d e f l . 23 , or iund o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , indefe -
riu o  registr o d a candidatur a d e Carlo s Robert o 
da Silv a à  Câmar a d e Vereadore s d o Munic íp i o 
de Itapevi , pel a legend a d o PSB , po r doi s funda -
mentos: pr imeiro , po r nã o te r domicí l i o eleitora l 
na circunscriçã o pel o praz o mín im o d e u m an o 
antes d o pleito ; segundo , po r nã o te r provad o 
os seu s antecedente s criminais . 

2. O  apel o d e f l . 26 , embor a tempest iv o e 
manifestado po r part e legí t ima , nã o merec e 
prosperar porqu e o  candidat o deixo u d e ataca r o 
segundo fundament o d a decisã o recorr ida , argu -
mentando apena s c o m a  questã o d o domicí l i o 
eleitoral que , n a verdad e satisfaz , con form e s e 
vê d a cert idã o d e f l . 5 . 

3. A ind a assim , po r nã o te r provad o seu s 
antecedentes criminai s n a instânci a regional , 
nem agora , nã o merec e êxi t o o  apelo , da í opi -
narmos pel o se u nã o conhec imento . 

Brasília-DF, 2 0 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.113 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.75 1 —  Class e 4 ? —  Ri o d e Janeir o 
(17? Zon a —  Ri o d e Janeir o —  Capital ) 

Recorrente: Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória d o Ri o d e Janei ro . 

Eleitoral. Registro de Candidato. Re
curso Especial. 

O recorrente não identifica o recurso 
nem lhe aponta nem demonstra fundamen
to legal, sendo certo que as razões a que 
se reporta não atacam o acórdão recorrido, 
mas, sim, a sentença de primeiro grau. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
dos pressupostos de admissibilidade. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s da s nota s taquigráf i -
cas e m apenso , qu e f ica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
A Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a d o Par -
t ido Democrat a Cristã o recorr e d o venerand o 
acórdão d o Tribuna l Regiona l d o Ri o d e Janeir o 
que, conf i rmand o sentenç a d o registr o da s can -
didaturas d e Wagne r Cavalcant i d e A lbuquerqu e 
e Jaim e Xavie r d a Silveir a a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito, respect ivamente , n o Munic íp i o d o Ri o 
de Janeir o —  Capital , pel a legend a d o recorren -
te, restringindo-s e esse , e m se u recurs o dir igid o 
a est a Corte , a  reportar-s e à s razõe s anterior -
mente produzida s perant e o  Tr ibuna l a  quo. 

Nesta Corte , a  Subprocuradora-Geral , Olívi a 
Ferreira d a Luz , e m parece r aprovad o pel o 
Procurador-Geral,José Paul o Sepúlved a Perten -
ce, manifestou-s e pel o nã o conhec iment o d o re -
curso. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Rela -
tor) : Consoant e fr iso u o  parece r referid o é  d e 
observar-se qu e o  recorrent e s e fe z representa r 
por advogad o que , embor a estej a atuand o n o 
feito desd e primeir o gra u (f ls . 48 /50 ) , at é est a 
altura, nã o oferece u o  ins t rument o d e mandat o 
respectivo; out ross im , o  recorrent e nã o ident i f i -
ca o  recurs o ne m lh e apont a ne m demonstr a 
fundamento legal , send o cert o qu e a s razõe s a 
que s e report a nã o ataca m o  acórdã o recorr ido , 
mas, s im , a  sentenç a d e pr imeir o g rau . 
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Nesse con tex to , nã o conheç o d o recurso , 
ante a  fal t a do s pressuposto s legai s d e admissi -
bil idade. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.75 1 -  CIs . 4 ? —  R J —  Rei . : 
M i n . Sebastiã o Reis . 

Recorrente: Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória, d o Ri o d e Janeir o (Adv? : Dr . Isae l 
Cortez Teixeira) . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso , po r falt a d e pressuposto s 
que o  jus t i f iquem . 

Presidência d o Minist r o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO Nf 10.114 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.64 2 -  Class e 4 ? -  Sã o Paul o 
(72? Zon a —  Mirassol ) 

Recorrente: Renat o Zancaner . 

Recorr ido: PF L e  PTB . 

Recurso Eleitoral. 

Dele não se conhece quando visto que 
o acórdão impugnado não afrontou qual
quer norma legal, tendo, antes, prestigiado 
com inteiro acerto o artigo 219 do Código 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o v o t o d o Relator , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Super io r Elei -
tora l . 

Brasília, 2 1 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco Rezek, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
to r ) : T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e est á à s f ls . 224/22 7 do s 
au tos : (L ê anexo) . 

É o  relatór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : Assist e razã o a o Ministéri o Públic o Eleito -
ral. Vo t o pel o nã o conhec imento , vist o qu e nã o 
se encont ra , aqui , caracterizad a nenhum a af ron -
ta à  lei . O  qu e s e observ a é  qu e o  acórdã o re -
corrido fo i fie l a  decisõe s tomada s po r est a Ca -
sa, ant e situaçõe s congêneres ; e  f o i , sobretudo , 
obediente a o qu e prescrev e o  art . 21 9 d o Códig o 
Eleitoral. 

Tais a s circunstância s nã o conheç o d o re -
curso. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.64 2 -  CIs . 4 ? -  S P -  Rei. : 
M in . Francisc o Rezek . 

Recorrente: Renat o Zancane r (Adv? : Dr ? 
Norma Al ic e Pereir a Rodrigues) . 

Recorrido: PF L e  PT B (Adv? : Dr . Wi l l ia m 
Alfredo A t t u y ) . 

Decisão: o  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.11 4 

Renato Zancaner , d o Partid o d o Mov imen t o 
Democrát ico Brasileiro , recorr e d e decisã o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l qu e nã o conhece u d o 
seu recurso , visand o anula r to ta lment e a  Con -
venção do s Partido s PTB , PF L e  PDS , po r falt a 
de interesse , e  de u prov iment o a o recurs o d a 
Coligação, defer ind o o  registr o d e seu s candida -
tos, reconhecend o válid a a  Convençã o Munic i -
pal. 

Quanto à  impugnaçã o qu e apontav a ofens a 
ao art ig o 8? , §  1? , d a Le i 7.664/88 , o  Tr ibuna l c i -
tou jurisprudênci a qu e enuncia : 

"Col igação d e trê s o u mai s part idos . 
Eleições d e 15-11-86 . Trê s part ido s pode m 
coligar-se par a a  eleiçã o proporciona l e , 
para a  eleiçã o majori tár ia , recebe r out r o 
part ido, desd e qu e est e nã o s e col igu e 
com outr o diferent e n a proporciona l (Reso -
lução n ? 12.874 , Consult a n ? 7.968 , Class e 
10?) . " 

Sobre o  fa t o d e consta r n a at a c o m o delibe -
ração da s Comissõe s Executiva s a  escolh a d e 
candidatos e  a  col igaçã o do s Part idos , o  Regio -
nal acato u a  tes e d o Parece r d a Procuradori a 
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Eleitoral, reconhecend o qu e houv e u m equívoco , 
pois a  convençã o fo i regularment e const i tu íd a e 
sua atuaçã o deu-s e dentr o d a lei , tend o sid o a 
má interpretaçã o derivad a d e defei t o n a redaçã o 
da ata . 

0 desconheciment o d o recurs o deu-s e po r 
falta d e interess e par a recorre r porqu e a  senten -
ça, mesm o po r ou t r o f undamen to , acato u o  pe -
dido d e declaraçã o d e nulidad e d e convenção . 

0 recorrent e alega : 

I —  qu e o  art ig o 26 8 d o Códig o Eleitoral , 
bem com o o s art igo s 39 6 e  39 7 d o CP C pro íbe m 
a juntad a d e documento s n o Tr ibuna l Regional ; 

II —  qu e nã o houv e m á redaçã o d a at a 
e,sim, nulidad e f lagrante ; 

III —  qu e a s Coligaçõe s f i rmada s sã o nula s 
por afront a ao s art igo s 8? , §  1? , e  1 1 d a Le i 
7.664/88; 

IV —  qu e a s Convençõe s sã o nula s po r in -
fr ingirem o s art igo s 9? , 1 6 e  6 0 d a Le i n ? 
7.664/88, alé m do s art igo s 3 2 e  3 3 d a Le i n ? 
5.682; 

V —  qu e o  interess e d e agi r exist e por -
que o  jui z reconhece u válid a a  col igaçã o PTB -
PFL. 

É o  relatório . 

A decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l de -
ve se r conf i rmada . 

Em respeit o ao s documento s jun to s co m o 
recurso par a o  Tribuna l Regional , observa-s e 
que ele s soment e tornaram-s e necessário s c o m 
a prolaçã o d a sentença , porqu e o  jui z reconhe -
ceu nulidad e nã o argüida , susci tand o questã o d e 
fato nova , ist o é , a  aprovaçã o d a Coligaçã o e 
dos candidato s soment e pel a Comissã o Execut i -
va, mot iv o pel o qua l declaro u a  nulidad e d a 
Convenção. O  pedid o d e registr o estav a devida -
mente instruído . Nã o s e trat a d e instruçã o def i -
ciente, qu e vei o a  se r complementad a e m gra u 
de recurso . Fo i po r out r o fundament o d e fa to , 
não integrant e d a caus a d e pedi r inicial , qu e s e 
negou o  registr o da s candidatura s e  inval ido u a s 
convenções. Ta l er a u m direit o d o jui z porqu e a s 
nulidades pode m se r conhecida s d e of íc io , ma s 
não s e pod e nega r o  direit o d a part e prejudicad a 
de comprova r o s fa to s originário s d e ta l decisão . 
É um a questã o d e Jus t iça ! E , pr incipalmente , 
uma imposiçã o d o princípi o d a ampl i tud e d a de -
fesa. 

Os documento s acostado s ao s auto s c o m -
provam o  defeit o d e redaçã o d a ata . A  conven -
ção realizou-s e dentr o do s parâmetro s d a le i e 
cumpriu su a f inal idade , pel o qu e dev e se r aplica -
do o  art ig o 21 9 d o Códig o Eleitoral , qu e imped e 
a declaraçã o d e nul idad e se m prejuízo . 

Em referênci a à s col igações , qu e reunira m 
partidos diverso s par a a s eleiçõe s proporcionai s 
e majoritárias , dev e se r conf i rmad a a  decisã o re -

corrida porqu e consentâne a c o m a  jur isprudên -
cia d o Tribuna l Superio r Eleitora l (Resoluçã o 
12.874, Consult a 7.968) , porqu e o s trê s part ido s 
acolheram o s mesmo s candidato s a  prefeit o e  v i -
ce, nã o apresentand o chapa s diversa s na s parte s 
em qu e nã o s e col igaram . 

Com tai s conclusões , f ic a prejudicad o o 
exame d o interes e d e recorre r d o impugnante . 

Pelo exposto , somo s pel o desprov iment o d o 
recurso. 

Brasília, 1 8 d e ou tub r o d e 198 8 —  Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procurador a d a Repú -
blica —  Ap rovo : Ruy Ribeiro Franca, Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.115 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.62 6 —  Class e 4 ? —  Ri o d e Janei r o 
(39? Zon a —  Trajan o d e Moraes ) 

Recorrentes: Partid o Trabalhist a Renovador , 
Lincoln Ezumargi o Machad o e  out ros . 

Recorridos: Diretóri o Regiona l d o PT R e 
Hélio Corrê a d e Moraes , President e d a Comissã o 
Diretora Munic ipa l Provisória . 

Convenção. Nulidade. 

Registro de Candidatos. 

Indefere-se o registro de candidatos 
quando a Convenção que os escolheu fora 
realizada por Comissão Executiva anterior
mente dissolvida. 

Alegação de coisa julgada improce
dente. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s te rmo s d o vo t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  Ruy Ribeiro 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o c o m o relatóri o a  part e 
expositiva d o parece r d e f ls . 242/244 , d a lavr a 
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do ilustr e Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral : (L ê anexo) . 

É o  relatór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , afast o desd e log o a  prel imina r 
de i legit imidad e do s recorrentes , sej a porqu e 
também recorre m o s próprio s candidatos , sej a 
porque s e t ra ta , a  me u ver , d e d isput a intrapart i -
dária, o  que , d e acord o c o m a  noss a jur ispru -
dência, confer e legi t imidad e a  órgã o munic ipa l 
para recorre r a o TSE . 

A fas to , t a m b é m , a s demai s questõe s susci -
tadas relativa s à  falsidad e d e assinatur a e  i r regu -
lar dissoluçã o d e órgã o partidári o munic ipa l , por -
que nã o fo ra m objet o d e decisã o po r part e d o 
venerando acórdã o recorr ido . A t e n h o - m e , por -
tan to , à  matéri a relativ a à  cois a ju lgada . 

Recebi memoria l mui t íss im o be m elaborad o 
do ilustr e advogad o do s recorrente s qu e l i , co -
mo sempre , c o m maio r prazer . S . Ex? , c o m ha -
bitual percuciência , examino u o s aspecto s d a 
questão c i tando , inclusive , precedente s dest a 
Corte, d a lavr a d o eminent e Min is t r o Déci o M i -
randa. M a s en tendo , c o m a  devid a vênia , qu e a 
questão s e ach a adequadament e soluc ionad a n o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral . A 
conclusão d o parece r é  a  seguinte : (L ê anexo) . 

Se nã o m e falh a a  memór ia , h á u m out r o 
recurso, d e qu e fu i relato r recentemente , d e 
Curvelo, Mina s Gerais , e m qu e justament e s e 
suscitou a  tes e d a impossibi l idad e d e s e discut i r 
questões at inente s à  convençã o n o m o m e n t o d o 
registro. O  Tr ibuna l acompanho u o  me u vo t o 
mantendo o  en tend iment o consagrad o e m inú -
meros out ro s acórdãos . 

Nesse pon t o lembr o qu e o  eminent e A d v o -
gado do s recorrente s realment e reconhece u qu e 
essa faculdad e d o art . 7 1 nã o fo i uti l izad a pelo s 
recorrentes; lembro-m e mai s d e que , n o cas o o 
que houve , n a verdade , fo i qu e a  Comissã o Exe -
cutiva Munic ipa l aind a nã o t inh a registr o def in i t i -
vo n o TRE , c o m o const a n o acórdã o recorr ido . 

De maneir a que , a  me u ver , o  recurs o nã o 
reúne condiçõe s d e admissibi l idad e e , por tan to , 
na linh a d o parece r e  do s precedente s d a Corte , 
não conheç o d o recurso . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.62 6 -  CIs . 4 ? —  R J —  Rei. : 
M i n . Vila s Boas . 

Recorrentes: Partid o Trabalhado r Renova -
dor, L incol n Ezumargi o Machad o e  out ros . 

Recorridos: Diretóri o Regiona l d o PT R e 
Hélio Corrê a d e Moraes , President e d a Comissã o 
Diretora Munic ipa l Provisória . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . 
Sigmaringa Seixas ; pel o recorr ido : Dr . Céli o Si l -
va. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.11 5 

O Egrégi o Tr ibuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o 
de Janeir o ( f l . 187 ) acolhe u recurs o d e Héli o 
Corrêa d e Morae s par a reforma r sentenç a d e pri -
meira instânci a ( f l . 117) , indefer ind o o  registr o 
dos candidato s ao s pleito s majori tár i o e  propor -
cional d o PT R n o Munic íp i o d e Trajan o d e M o -
raes, po r se r nul a a  convençã o realizad a n o di a 
3-8-88, convocad a po r Comissã o Executiv a M u -
nicipal aind a se m registr o def ini t iv o perant e o 
TRE e  dissolvid a pel o órgã o partidári o regiona l 
em 27-7-88 , co m comunicaçã o à  Just iç a Eleitora l 
em 2 9 subseqüente . 

2. N a mesm a decisão , o  Egrégi o Tr ibuna l 
Regional afasto u a  prelimina r d e cois a ju lgada , 
porque a  Comissã o Executiv a Munic ipa l dissolvi -
da e m nenhu m m o m e n t o sol ici to u registr o pe -
rante o  TRE , o  qu e revalidari a a  convocaçã o d a 
convenção. 

3. Tempest ivament e (f l . 197) , recorrera m d a 
decisão o  President e d o Diretóri o Munic ipa l dis -
solvido, qu e nã o te m legit imidad e par a s e insur -
gir contr a a s decisõe s do s Tr ibunai s Regionais , 
segundo pacífic a jur isprudência , e  o s candidato s 
escolhidos n a convençã o considerad a nula , Lin -
coln Ezumargi o Machad o e  outro s (v . at a f l . 8 ) , 
com apoi o n o art ig o 276 , I , a e  b , d o Códig o 
Eleitoral, alegando , e m preliminar , negativ a d e 
vigência a o dispost o n o entã o ar t ig o 153 , §  3? , 
da CF , hoj e art . 5? , X X X V I , combinad o co m o 
disposto n o art . 6 ? d a Le i d e Introduçã o a o Cód . 
Civil, e  art igo s 468 , 47 1 a  47 4 d o CPC . Com o di -
vergente, indic a decisã o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral tomad a e m consul ta , n o sent id o d e qu e 
os diretório s partidário s eleito s e m convenção , 
mas aind a nã o registrados , pode m val idament e 
convocar e  realiza r a s convençõe s par a escolh a 
de candidatos . 

4. Sustenta m mai s o s recorrente s qu e a  im -
pugnação d e Héli o Corrê a d e Morae s nã o podi a 
ser seque r conhecida , poi s fals a su a assinatur a 
(f l . 207) ; qu e a  referid a dissoluçã o d e fa t o nã o 
ocorreu, poi s s ó anotad a perant e o  TR E e m 
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4-8-88, publicad a e m 5  subseqüente , quand o a 
convenção realizou-s e regularment e e m 3-8-88 ; 
demais disso , o  at o partidári o regiona l qu e teri a 
dissolvido o  órgã o municipa l nã o pod e se r consi -
derado, poi s desatendida s fo ra m a s regra s d o ar -
t igo 7 1 , §  1? , d a LOPP . 

5. A  noss o ver , co m a  devid a vênia , um a 
única questã o merec e exame , o u seja , a  d a coi -
sa julgada , enfrentad a aind a qu e d e passagem , 
pelo julgad o recorr ido . A s demais , falsif icaçã o 
de assinatura , irregula r dissoluçã o d o órgã o par -
tidário munic ipal , nã o fo ra m objeto s d e aprecia -
ção n a instânci a regional , assi m c o m o , e m con -
trário, entende u o  Tr ibuna l a  quo qu e houv e a 
sua dissolução , co m anotação , inclusive , d a Co -
missão Diretor a Munic ipa l Provisóri a indicad a lo -
go a  seguir . 

6. Relativament e à  cois a ju lgada , estamo s 
em qu e nenhum a razã o assist e ao s recorrentes . 
Mui to embor a o  dou t o Jui z d e primeir a instânci a 
tenha, e m impugnaçõe s isoladas , examinad o d a 
validade d a convocaçã o d a convenção , po r ór -
gão partidári o dissolvido , co m trânsi t o e m ju lga -
do, o s impugnante s poderia m reabri r a  discus -
são n o m o m e n t o d o pedid o d e registr o do s can -
didatos eleito s n a convenção , com o o  f izeram , 
porque a í o  m o m e n t o correto . Ess e o  entendi -
mento dominant e n o Tribuna l Superior , c o m o s e 
vê do s anexo s A c s . 6.833 , Rei. : M i n . Carlo s Ma -
deira; 6.816 , Rei. : M i n . Déci o Mi randa ; 8.192 , 
Rei.: M i n . Sérgi o Dutra ; A c . 8.235 , Rei. : M i n . 
Wil l iam Patterson . 

7. A  noss o ver , à  hipótes e aplica-s e t a m -
bém, po r ident idade , o  entendiment o f i rmad o 
pelo Tribuna l Superio r e m respost a à  Consul ta , 
Res. 14.512 , Rei. : M i n . Robert o Rosas , anexo , 
ou seja , s e sã o inválido s o s ato s prat icado s po r 
Diretório qu e vei o a  te r o  registr o indeferid o n o 
TRE, d a mesm a fo rm a o  sã o aquele s prat icado s 
por órgã o dissolvid o n o âmbi t o part idári o ante s 
da realizaçã o d a convenção , quand o seque r s e 
tem notíci a d a interposiçã o d o recurs o d e qu e 
trata o  art . 7 1 , § § 2 ? e  3? , d a LOPP . 

8. Po r tod o o  exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento d o present e recurs o especial , à 
míngua do s seu s essenciai s pressuposto s d e ad -
missibilidade. 

Brasília, 1 6 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.116 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.73 6 -  Class e 4 ? -  Cear á 
(54? Zon a —  Sant a Quitéria ) 

Recorrentes: Ra imund o Nonat o Araú j o 
Moura e  out ros , candidato s a  vereado r pel o PDC . 

Procuração. Falta. Apresentação tar

dia. 

Não tendo o TRE apreciado o recurso 
dos ora recorrentes, por não ter sido apre
sentada procuração em favor do advoga
do, não se torna possível, com a apresen
tação, agora, com o recurso especial, do 
instrumento procuratório, tornar-se sem 
efeito o aresto regional, no que lhes diz 
respeito, para que a Corte a qu o aprecie o 
recurso que eles ali interpuseram. Inexiste 
base legal para tanto. 

Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s te rmo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy Ribeiro Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , c o m o relatório , ado t o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
que pass o a  le r (Lê) . Faç o junta r a  est a cópi a d o 
parecer, par a qu e o  integre . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , nã o é  possível , nest a al -
tura, admitir-s e o  ins t rument o procuratór io , par a 
que tud o sej a revisto , porquant o o  acórdã o d o 
C. Tribuna l Regiona l Eleitora l nã o pôd e aprecia r 
a pretensã o do s recorrente s exatament e po r fal -
ta d o mandato . 

0 documen to , assim , po r tardiament e ofe -
recido, imped e a  apreciaçã o d o mér i to , post o 
que iss o importar i a e m supressã o d e um a instân -
cia e  a  anulaçã o d o acórdã o n o tocant e ao s re -
correntes falt a bas e legal . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u vo to . 



582 BOLETIM ELEITORAL N? 456 Julho de 1989 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.73 6 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
M i n . Aldi r Passarinho . 

Recorrentes: Raimund o Nonat o Araú j o M o u -
ra e  ou t ros , candidato s a  vereador , pel o PDC . 
(Adv?: Dr . Edso n Guimarães) . 

Decisão: 0  Tr ibunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.11 6 

0 Tr ibuna l Regiona l Eleitora l d o Cear á ju l -
gou qu e embor a o  recurs o tivess e sid o interpos -
to e m nom e d e todo s "o s qu e c o m p õ e m a  cha -
pa d e candidato s a  vereado r à  Câmar a Munic ipa l 
de Sant a Qu i té r ia " , soment e Jos é A i r to n M o u -
rão Lob o e  Hermel in o Paiv a Paulin o ou torgara m 
procuração a o advogad o qu e o  subscreve . Po r 
isso, declaro u qu e " o s efeito s d a decisã o sobr e 
o present e recurs o alcança m apena s o s quat r o 
recorrentes devidament e representado s no s au -
tos, co m a  exclusã o óbvi a do s demai s candida -
tos par a que m a  sentenç a indeferi tór i a j á transi -
tou e m ju lgado " ( f l . 105) . 

2. Recorre m a o Tribuna l Superio r Eleitora l 
Raimundo Nonat o Araúj o M o u r a , Carlo s Hamil -
ton Vasconcelo s Araú jo , Brasilin o Net o d e Mes -
qui ta , Cícer o Rodrigue s d e Mesqu i ta , J o ã o Xi -
menes Sampaio , Manoe l Vian a d e Oliveira , ar -
güindo ofens a a o art ig o 3 7 d o Códig o d e Pro -
cesso Civi l . 

3. Ocorr e qu e mesm o o s ato s reputado s 
urgentes po r le i deve m se r prat icado s c o m a  res -
salva d e qu e o  advogad o apresentar á posterior -
mente o  ins t rument o d o manda to , c o m rat i f ica -
ção expressa . A  exigüidad e d o praz o par a inter -
posição d e recurs o n o process o eleitora l é  notó -
ria, ma s o  candidat o o u o  par t ido , interessado s 
no registr o d a candidatura , poder ia m ter-se , des -
de o  início , precavid o d a necessidad e d e const i -
tuir advogado . Nã o s e dev e olvida r a  c i rcunstân -
cia especialíssim a d e o  candidat o e  o  part id o te -
rem capacidad e postulatóri a n o process o eleito -
ral, qu e dispens a a  presenç a d e advogado . 

4. Ass im , sej a porqu e o  recorrent e nã o pro -
testou pel a juntad a posterio r d o ins t rument o d e 
mandato , sej a porqu e s ó agor a fe z ta l jun tada , 
sem ratificação dos atos já praticados, op in o pe -
lo nã o conhec iment o d o apelo . 

Brasília, 1 4 d e outubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira, Procurador a d a Repúbl ic a — 
Ap rovo : Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.120 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.86 1 -  Class e 4 ? 
Minas Gerai s (124 ? Zon a —  Guarani ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PT , po r 
seu Delegado . 

Recurso especial contra decisão inde
feritória de registro de candidato. 

Deficiência de domicílio eleitoral. 

Falta de elementos suficentes, nos au
tos, para prontamente afastá-la. 

Recurso que se prove, por não se po
der imputar a falha ao recorrente. 

Reconsideração de verificação, pela 
instância local, dos demais pressupostos. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar prov iment o a o recurso , no s termo s d o vo t o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno de Souza, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2M0-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela -
tor) : Senho r Presidente , est e recurs o vers a ma -
téria d e domicí l i o eleitoral . Poderia , por tan to , 
ensejar a  decisã o qu e v imo s aqui , rei teradamen -
te, perf i lhand o mas , d a cert idã o d o interessado , 
constante do s autos , nã o s e ob té m a  dat a d a 
expedição d o t í tu lo . O  parece r opin a assim : (L ê 
anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela -
tor) : A  decisã o deve , pois , se r n o mesm o senti -
do do s precedentes , d e prove r o  recurs o par a 
que o  D . Ju íz o Eleitora l prossig a n o exam e do s 
demais pressupostos . Tão-soment e ressalte i qu e 
é feit a est a ressalva , so b o  aspect o d a peculiari -
dade d a causa . 

É o  me u v o t o . 
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EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.86 1 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
M in . Buen o d e Souza . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PT , po r 
seu Delegado . 

Decisão: O  Tr ibuna l conhece u d o recurs o e 
lhe de u prov iment o para , encaminhado s o s au -
tos a o TRE , afastad o o  óbic e d o domicí l i o eleito -
ral, examin e todo s o s pressuposto s d e elegibil i -
dade, inclusiv e o  d e domicí l i o eleitoral , diant e d a 
CF d e 1988 . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.12 0 

Cuida-se d e recurs o tempest iv o e  mani festa -
do po r part e legít im a ( f l . 19) , contr a decisã o d o 
Eg. Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerai s 
que indeferi u o  registr o d a candidatur a d e Ercíli a 
do Carm o Meir a à  Câmar a d e Vereadore s d o 
Município d e Piraúba , pel a legend a d o Partid o 
dos Trabalhadores . 

2. Do s autos , apena s a  r . sentenç a d e f l . 1 0 
faz mençã o à  cert idã o qu e teri a sid o fornecid a 
pelo Cartóri o Eleitora l atestand o a  inscriçã o elei -
toral d a candidata , sem contudo indicar a data 
exata. Reaf i rmamos , mai s um a vez , qu e a  falh a 
é imputáve l apena s à  Just iç a Eleitora l porquan -
to , apó s a  sentença , a  instruçã o d o fe i t o f ic a a 
cargo d o Cartór io , e  nã o do s Partido s e  candida -
tos. Send o indispensáve l a  cert idão , deveri a te r 
sido trasladad a do s auto s principais , so b pen a d e 
causar prejuíz o irreparáve l ao s candidatos . 

3. Po r tod o o  exposto , somo s pel o conheci -
mento e  prov iment o d o present e apelo , deter -
minando-se o  retorn o do s auto s à  instânci a d e 
origem par a exam e dess a e  da s demai s cond i -
ções d e elegibil idade , c o m o lh e parece r d e direi -
to . 

Brasília, 1 7 d e ou tubr o d e 198 8 —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.123 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.45 7 —  Class e 4 ? 
Amazonas (9 ? Zon a —  Tefé ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 

Convenção. Q u o r u m . Nulidade. Regis
tro. 

Indeferimento. 

A inobservância do quo ru m exigido 
pelo art. 33 da LOPP acarreta a nulidade 
da convenção e o conseqüente indeferi
mento do registro dos candidatos nela es
colhidos. 

Precedentes do TSE. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vo t o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Col . TR E d o Amazonas , re -
formando sentenç a d e primeir o grau , considero u 
válida convençã o realizad a pel o PT B n o M u -
nicípio d e Japurá , embor a tenha m comparec id o 
convencionais e m númer o inferio r a o quorum 
exigido par a escolh a d e candidatos , e  determi -
nou o  registr o do s qu e havia m sid o escolhidos . 
A ement a qu e s e lavro u diz : 

Classe VII I —  Recurso . Indefer iment o 
de registr o d e candidatos . Convenção . 

Quorum d e deliberação . 

Sem prov a d e f raud e n a escolh a do s 
candidatos à s eleiçõe s municipai s qu e s e 
procedeu co m o  númer o d e convencionai s 
a meno r d o quorum exigid o pel a legislaçã o 
regente, nã o s e declar a a  nulidad e d a con -
venção, s e alcançad a a  su a f inal idad e e 
não causo u prejuíz o a  possívei s interessa -
dos. 

Recorre a  est a Cort e o  Diretóri o Regiona l 
do P M D B , co m bas e n a letr a b d o art . 27 6 d o 
Cód. Eleitoral , alegand o qu e o  arest o recorr id o 
negou vigênci a ao s arts . 3 2 e  3 3 d a LOP P e  1 3 
da Res . 14.384/88 , assi m c o m o divergi u da s de -
cisões prolatada s po r est e Eg . Tribuna l no s Re -
cursos n? s 5.125 , 5  .04 6 e  5.299 . 

A dign a Procurador a Raque l Elia s Ferreir a 
opina pel o conhec iment o e  desprov iment o d o 
recurso, a  f i m d e qu e sej a mant id o o  entendi -
mento d o acórdã o recorr ido . 
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Dela d ivergiu , porém , o  ilustr e Dr . Ru y Ri -
beiro Franca , Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , 
com a  seguint e mani festação : (L ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , te m razã o o  honrad o Vice -
Procurador-Geral , porque , n a espécie , o  víc i o 
decorreu d a falt a d e quorum par a qu e s e dess e 
a instalaçã o d a Convenção , exigid o imperat iva -
mente pel o art . 3 3 d a LOPP . Nã o s e t ra ta , pois , 
de hipótes e e m qu e teri a havid o del iberaçã o irre -
gular, qu e poderi a se r relevada , e m cas o d e ine -
xistência d e prejuízo . 

Assim j á decidi u est e Eg . Tr ibuna l : Acór -
dãos 6.536 , B E 328/659 , e  6.444 , B E 325/423 . 

Por ou t r o lado , nad a impedi a qu e Delegad o 
de out r o Partid o impugnass e o  pedid o d e candi -
datos d o PTB , c o m o ocor reu , porquant o o s 
arts. 5 ? d a L C 5 /7 0 e  4 0 d a Res . 14.38 4 -  TS E 
autor izam ess a providência . 

An te o  exposto , conheç o d o recurs o e  lh e 
dou prov iment o par a restabelece r a  sentenç a d e 
1? grau , qu e indeferi u o s registros . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.45 7 -  CIs . 4 ? —  A M —  Rei . : 
M i n . Vila s Boas . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B 
(Adv?: Dr . An tôn i o Christ o d a Roch a Lacerda) . 

Decisão: O  Tr ibunal , à  unanimidade , conhe -
ceu d o recurs o e  lh e de u p rov imento , par a resta -
belecer a  sentenç a d e 1 ? g rau , qu e indeferi u o 
registro. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 10.12 3 

O Tr ibuna l Regiona l Eleitora l negari a legit i -
midade à  Delegad a d o P M D B par a impugna r a 
convenção d o PT B s e nã o tivess e regularizad o 
sua atuaçã o no s autos . Ma s ta l fo i fe i to , d e sor -
te qu e f ico u superad a est a questão . 

2. Con tudo , nego u prov iment o a o recurso , 
pois embor a tenh a comparecid o à  convençã o 
um númer o d e convencionai s inferio r a o quorum 
exigido par a delibera r escolh a d e candidatos , 
part iu d o supost o d e qu e est e assunt o interess a 
precipuamente ao s fi l iado s d o Part id o e , po r is -
so, s e nenhu m deste s aleg a prejuízo , t a m p o u c o 
o impugnante , nã o pronunciar i a a  nul idad e 

(Cód. Eleitoral , art . 219) . A d o t o u , n o mais , o  pa -
recer d o nobr e Procurado r Regiona l Eleitoral . 

3. O  recurs o especia l dev e se r conhec ido , 
porque h á divergênci a entr e a  decisã o recorrid a 
e o s aresto s trazido s a  con f ron t o (fls . 165/166) . 

4. O  recorrent e t roux e ao s auto s recent e 
manifestação d o nobr e Procurador-Gera l Eleito -
ral, Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , acerc a 
da possibil idad e d e declara r d e of íc io , e m pro -
cesso d e impugnaçã o d e registr o d e candidato , 
a nulidad e d e um a convençã o po r fal t a d e 
quorum par a deliberar . 

5. E m recent e parecer , posicionei-m e d e 
modo favoráve l à  tes e acolhid a n o acórdã o im -
pugnado, porqu e considerav a a  necessidad e d e 
demonstração d e prejuíz o par a o s interesse s par -
tidários, o u par a qualque r do s f i l iados , c o m o 
desrespeito a o quorum par a delibera r e m con -
venção. Tinh a aind a present e a  circunstânci a 
de qu e o s part ido s pol í t ico s necessi tam , n o qu e 
interessa à  dinâmic a intern a d e sua s opções , te r 
autonomia assegurad a e m relaçã o ao s Podere s 
do Estado , qu e s ó dever á se r cercead a quand o 
atingir a lgu m interess e públ ic o o u social . A  Jus -
tiça Eleitora l nã o s e tornará , assim , evidente -
mente, u m mer o cartór i o par a registr o d e atas . 
Mas reservar á su a atuaçã o jurisdiciona l par a re -
solver lide s intrapartidária s o u at i tude s contrár ia s 
ao interess e públ ic o o u , mai s especi f icamente , à 
moralidade d o process o eleitoral . N o cas o deste s 
autos, o  impugnant e seque r demonst ro u pre -
juízo. 

6. Daf a venia, mantenh o o  me u modest o 
entendimento e  op in o pel o conhec imento , ma s 
não prov iment o d o apelo . 

Brasília, 1 4 d e ou tubr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira, Procurador a d a Repúbl ica . 

O Dr. Ruy Ribeiro Franca (Vice-Procurador -
Geral Eleitoral) : 1 . Nã o obstant e o  bri lh o habitua l 
c o m qu e a  dou t a Procurador a d a Repúblic a sus -
tenta a  tes e d o parecer , nã o podemo s 
subscrevê-lo, concessa venia. De início , nã o pai -
ra dúvid a d e qu e a  nul idad e d e convençã o par a 
escolha d e candidat o pod e se r alegad a e m im -
pugnação suscitad a po r part id o diverso . O  TS E 
já o  def in iu , atravé s d o A c . n. ° 8.030 , d e 10-10 -
85, Relato r M i n . Carlo s Már i o Vel loso . Nã o há , 
por ou t r o lado , qualque r óbic e a  qu e a  nul idad e 
por falt a d e quorum poss a se r reconhecid a ex 
officio pel a Cort e Regional , at é porqu e o  tóp ic o 
da validad e d a convençã o dev e se r examinad o 
no process o d e registr o da s candidaturas . 

A l é m disso , o  dispost o no s art igo s 5 ? d a L C 
n? 5 /7 0 e  4 0 d a Resoluçã o TS E n ? 14.384/8 8 
veda, parece-nos , sej a acolhid a a  or ientaçã o al -
vitrada n o d o u t o parecer . 

Em pr incípio , aliás , af igura-se-no s inconve -
niente transigi r c o m a  questã o d o quorum d e 
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maioria, consagrad o imperat ivament e n o art ig o 
33 d a LOPP , vist o qu e subgrupo s n a Conven -
ção poder ia m acumula r abusiv o pode r d e deci -
são interna corporis. 

2. Donde , venia permissa, opinar-s e pel o 
conhec imento e  prov iment o d o recurso , par a se r 
revitalizada a  decisã o d e pr imeir o g rau . 

ACÓRDÃO N? 10.124 
(de 2 1 d e outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.78 0 —  Class e 4 ? 
Bahia (Feir a d e Santana ) 

Recorrentes: Diretório s Munic ipai s d o 
P M D B , PD T e  P C d o B , po r seu s Delegado s 
junto a o TRE . 

Recurso Especial. 

Não se conhece, por obstáculos for
mais, do primeiro e do segundo recursos. 

Provê-se, entretanto, o terceiro, para 
reformar as decisões anulatórias da coliga
ção, que deve prevalecer, para que se 
prestigie o art. 219 do Código Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer do s recurso s d o P M D B e  d o PDT , e  conhe -
cer e  da r prov iment o a o recurs o d o P C d o B , 
nos termo s d o vo t o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco Rezek, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : T o m o po r relatóri o o  parece r d o Ministér i o 
Público Eleitoral , lançad o à s f ls . 9 3 / 9 4 do s auto s 
(Lê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : Me u vo t o nã o conhec e d o pr imeir o recur -
so, vist o qu e deduzid o po r órgã o part idári o m u -
nicipal d o P M D B ; e  nã o conhec e d o segundo , 
porque nã o h á indicaçã o d e af ront a a  qualque r 
norma lega l o u d e dissídi o d e jur isprudência . 

Conheço, ent re tanto , d o terceir o recurso . O 
PC d o B  é  u m do s trê s part ido s or ig inalment e 

prejudicados pel a decisã o qu e inviabil izo u a  con -
venção. Se u recurs o dedu z exatament e a  tes e 
de qu e nã o houv e prejuíz o par a que m que r qu e 
seja. 

Invoca —  e  at é transcrev e po r inteir o —  o 
art. 21 9 d o Códig o Eleitoral , be m assi m o  ar t ig o 
244 d o Códig o d e Process o Civi l . 

Conheço, pois , d o terceir o recurs o e  o  pro -
vejo par a considera r válid a a  convençã o d e qu e 
resultou a  col igaçã o do s trê s part idos . 

É o  me u vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.78 0 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
M in . Francisc o Rezek . 

Recorrentes: Diretório s Munic ipai s d o 
P M D B , PD T e  P C d o B , po r seu s Delegado s 
junto a o TRE . 

Decisão: O  Tr ibunal , à  unanimidade , nã o 
conheceu d o recurs o d o P M D B , po r have r sid o 
interposto po r órgã o munic ipal , e  d o PDT , pel a 
ausência do s pressupostos , conhecend o e  dan -
do proviment o a o recurs o d o P C d o B , fac e a o 
art. 21 9 d o C . Eleitoral , considerand o válid a a 
Convenção. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N ? 10.12 4 

0 Diretóri o Munic ipa l d o P M D B , d e Feir a 
de Santan a e  o s Diretório s Regionai s d o PD T e 
do P C d o B  recorre m d e acórdã o d o Tr ibuna l 
Regional Eleitora l d o Estad o d a Bahia , conf i r -
mando sentenç a que , e m process o a u t ô n o m o , 
anulou a  fo rmaçã o d e col igaçã o do s trê s part i -
dos recorrentes , par a a s próxima s eleições , e m 
Feira d e Santana , admi t indo , porém , a  val idad e 
da convençã o d o P M D B (fls . 62 /66) . 

Às f ls . 70 /72 , est á o  recurs o d o Diretór i o 
Municipal d o P M D B . À s f ls . 7 5 / 7 9 , o  d o Diretó -
rio Regiona l d o PD T e , po r f i m , à s f ls . 8 1 / 8 5 , 
estão a s razõe s d o P C d o B . 

II 

O primeir o recurs o nã o dev e se r conhec ido , 
porque o  recorrent e é  órgã o partidári o munic ipa l 
e, po r isso , nã o te m legit imidad e par a recorre r a 
esse Tr ibunal . 

0 segund o nã o est á seque r ident i f icad o e 
não indic a —  e  mui t o meno s demonstr a —  v io -
lação d e lei , ne m dissídi o jur isprudencial ; apena s 
discute a  prov a produzid a e  j á apreciad a pel o 
Juiz e  pel o Tribuna l Regional . Po r tai s mot ivos , 
também nã o dev e se r conhecido . 
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Melhor dest in o nã o pod e te r o  terceir o re -
curso, v ist o qu e o  P C d o B  nã o recorre u d a sen -
tença a o Tr ibuna l Regiona l Eleitora l (fls . 3 2 / 3 7 ) ; 
apresenta-se c o m o terceir o pre judicado , mas , n a 
verdade, é  parte , c o m o integrant e d a col igação . 

III 

Face a o exposto , op in o pel o nã o conhec i -
mento do s recurso s interpostos . 

Brasíl ia-DF, 1 8 d e ou tubr o d e 198 8 —  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da Repúbl ica . 

O Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence (Pro -
curador-Geral d a Repúbl ica) : Data venia, bas -
ta-me, n o recurs o d o P C d o B , o  f u n d a m e n -
to d e inexistênci a d e prejuízo , ressaltand o d a 
discussão a  violaçã o d o art . 21 9 d o Códig o Elei -
toral , qu e ess a Cort e te m apl icad o c o m liberali -
dade e  sabedoria , par a pô r cobr o à  ch icana . 

Isso, par a nã o lembra r —  porqu e realment e 
não fo i susci tad o —  o  f undamen t o i r retorquível , 
segundo a  jur isprudênci a d o Tr ibuna l , d e qu e a 
nulidade d e convençã o s ó pod e se r examinad a 
no process o d e registr o da s candidaturas . 

Pelo p rov imento . 

ACÓRDÃO N? 10.127 
(de 2 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.88 9 -  Class e 4 ? 
Paraná (Curit iba ) 

Recorrentes: Arami s A n t ô n i o Fogaç a e  M a -
noel Pedr o d e Casti lho , candidato s a  vereado r 
pelo PFL . 

Eleitoral. Registro. Vereador. Domicílio 
Eleitoral. Instrução do Pedido. 

Satisfeito o requisito do domicílio e/e/ V 
tora! pelo prazo mínimo de 4 meses (art. 
5?, § 7.° , do ADCT). 

Documento essencial à instrução do 
pedido não apresentado perante o Juízo de 
primeiro grau, com sentença de indeferi
mento a essa conta. 

Conheceu-se do recurso, no relativo a 
Aramis Antônio Fogaça para, afastado o 
obstáculo do domicílio eleitoral por prazo 
mínimo, retornem os autos ao Tribunal a 
q u o , com o fito de apreciação dos demais 
requisitos de elegibilidade, e não se conhe
ceu, no pertinente a Manoel Pedro de Cas
tro, por falta dos pressupostos de admissi
bilidade. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , conhece r 

do recurs o quant o a  Arami s An tôn i o Fogaç a e 
não conhece r quan t o a  Manoe l Pedr o d e Castro , 
nos termo s da s nota s taquigráf ica s e m apenso , 
que f ica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 1 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Sebastião Reis, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 21-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Aramis An tôn i o Fogaç a e  Manoe l Pedr o d e Cas -
tilho insurgem-s e contr a o  acórdã o d o Egrégi o 
Regional Eleitora l d o Paran á qu e con f i rmo u o  in -
defer imento d o registr o da s candidatura s d e am -
bos a  vereado r junt o à  Câmar a d a Capita l para -
naense, pel o PFL , ao s fundamento s d e insuf i -
ciência d e praz o d e domicí l i o eleitoral , quant o a o 
primeiro, e  d e documentaçã o legalment e exigi -
da, n o relativ o a o segundo , a rgumentand o Ara -
mis qu e s e encontr a inscrit o e m Curit ib a desd e 
24 d e novembr o d e 1987 , mi l i tand o e m se u favo r 
o art . 5? , §  1 ? d o A D C T , enquant o Manoe l sus -
tenta have r cumpr id o o  despach o qu e exigi u a 
exibição d e cert idã o negativ a d e passad o cr imi -
nal. 

A i lustrad a Procuradoria-Geral , po r parece r 
da Subprocuradora-Geral , Olívi a Ferreir a d a Luz , 
aprovado pel o Procurador-Gera l Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , manifesta-s e pel o prov iment o 
do recurso , n a part e relativ a a o primeir o recor -
rente e  nã o conhec imento , n o tocant e a o segun -
do. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
No qu e concern e a  Aramis , é  d e prover-s e o  re -
curso, vist o encontrar-s e o  mesm o so b o  pali o 
do art . 5? , §  1 ? d o A D C T , cabendo , n o part icu -
lar, procede r n a esteir a do s precedente s dest a 
Corte. 

No qu e concern e a  Manoe l Pedro , ponde -
rou a  dout a Procuradoria-Gera l (  pág . 1286) : 

" N a part e relativ a a  Manoe l Pedr o d e 
Castilho, porém , o  recurs o não deve ser 
conhecido, dad o qu e o  recorrent e nã o de -
monstrou violaçã o d e lei , ne m dissídi o ju -
r isprudencial: a  exigênci a d o M M . Jui z 
Eleitoral, atendid a apena s depoi s d e profe -
rida a  sentenç a (f l . 1254) , er a legí t ima . 

É cert o qu e a  comprovaçã o d o atendi -
mento da s exigência s legai s dev e se r t e m -
pestiva, ist o é , antecede r a  sentença , poi s 
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compete a o Jui z Eleitora l julga r o s requeri -
mentos d e registro s d e candidaturas , na s 
eleições municipais . E  a  reform a d a senten -
ça s ó é  admissíve l s e demonst rad o o  des -
cumpr imento d a lei , qu e nã o houve , n o ca -
so. 

Está correto , assim , o  acórdã o recor -
r ido. 

Pelo exposto , concordand o c o m o  parece r 
referido, conheç o d o recurso , quant o a  Arami s 
Antônio Fogaça , para , afastad o o  óbic e d o do -
micílio eleitoral , retorne m o s auto s a o Tr ibuna l a 
quo, co m vist a a o exam e do s demai s requisito s 
de elegibilidade , e  nã o conheço , n o pert inent e a 
Manoel Pedr o d e Castro . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.88 9 -  CIs . 4 ? —  P R —  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Recorrentes: Arami s An tôn i o Fogaç a e  Ma -
noel Pedr o d e Casti lho , candidato s a  Vereado r 
pelo PF L (Adv? : Dr . An tôn i o Vieir a d e Sousa) . 

Decisão: O  Tribuna l conhece u e  de u provi -
mento a o recurs o d o candidat o Arami s An tôn i o 
Fogaça a  f i m d e que , encaminhado s o s auto s a o 
TRE, seja m examinado s o s demai s pressuposto s 
de elegibil idad e e  nã o conhece u d o recurs o d o 
candidato Manoe l Pedr o d e Casti lho . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallott i , Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.359 
(de 1 ? d e julh o d e 1988 ) 

Registro d e Partid o n ? 11 3 —  Class e 7 ? 
Distr i to Federa l (Brasília ) 

Partido Político. Registro definitivo. 
Partido Socialista Brasileiro — PSB. 

Atendidas as exigências da Resolução 
n? 10.785/80, defere-se o pedido de regis
tro definitivo do PSB. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , deferi r o  re -
gistro, no s termo s d o vo t o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 ? d e julh o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas Boas, Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-3-89). 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Partid o Socialist a Brasileir o 
— PSB , pel o President e d e su a Comissã o Exe -
cutiva Nacional , e  o  Senado r Jami l Hadda d re -
querem a o Tr ibuna l Superio r Eleitora l o  defer i -
mento d e se u registr o def in i t ivo , no s te rmo s d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Polít ico s e  d a Resolu -
ção n ? 10.785 . 

Ao referid o Partid o for a concedid o registr o 
provisório pel a Resoluçã o 13.617 , d e 1 2 d e abri l 
de 1987 , tend o realizad o convençã o par a a  elei -
ção d o Diretóri o Munic ipa l e m 1 7 d e abri l d e 
1988, dentr o d o praz o previst o n o art ig o 18 , 
caput, d a referid a Resoluçã o 10.785 . 

Publicado o  edital , previst o n o art ig o 1 6 d a 
referida Resolução , t ranscorre u in albis o praz o 
para impugnação , con fo rm e const a d e f ls . 
232/234 do s autos . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , apreciand o a 
documentação apresentad a pel o Part ido , consi -
derou qu e fo ra m atendidos , e m parte , o s requi -
sitos pert inentes , e  op inou , naquel a opor tun ida -
de, po r qu e s e marcass e praz o a o referid o Parti -
do par a sana r a s falha s apontadas . 

Aco lhendo a  sugestão , profer i despach o à 
f l . 4 6 do s auto s e  marque i o  praz o únic o e  im -
prorrogável d e 3 0 dia s par a qu e o  Partid o Socia -
lista Brasileir o atendess e à s exigência s aponta -
das n o parece r d o ilustr e Procurador . 

Tempest ivamente, o  Partid o apresento u a 
documentação d e f ls . 25 1 a  259 , e  novament e 
com vist a do s autos , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, e m parece r d o ilustr e Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , opin a n o sent id o d o acolh i -
mento d o pedido , co m est a fundamentaçã o ( f l . 
265): 

"Tempest ivamente , o  Partid o anexo u 
certidões expedida s pelo s Tr ibunai s Regio -
nais Eleitorai s no s Estado s d e Rondôn ia , 
Alagoas, Sergipe , Ri o d e Janei ro , Sã o 
Paulo, Ri o Grand e d o Su l , Amazona s e 
Pernambuco, toda s cert i f icand o correta -
mente o  cumpr iment o da s exigência s pre -
vistas na s alínea s a, b e  c , art ig o 16 , incis o 
I, Resoluçã o 10.785/80 , o s quais , somado s 
aos Estado s d o Pará , Espírit o Sant o e  Dis -
tr i to Federal , perfaze m de z estado s d a Fe -
deração e  Distr i t o Federal , númer o superio r 
ao exigid o par a a  concessã o d o registr o 
de f in i t i vo . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vo t o é  n o sentid o d e defe -
rir o  registr o def in i t ivo , tend o e m vist a qu e o 
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Partido Social ist a Brasileir o a tende u à s exigên -
cias d a Resoluçã o 10.785/80 , adotando-s e a 
composição d o Diretóri o Naciona l e  respectiv a 
Comissão Execut iva , ambo s c o m mandat o d e 
dois anos . 

É o  me u v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Reg. Part . n ? 11 3 -  CIs . 7 ? —  D F —  Rei. : 
M i n . Vila s Boas . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , de -
feriu o  registr o def ini t iv o d o Part id o Social ist a 
Brasileiro —  PSB , no s termo s d o vo t o d o Rela -
tor . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gal lot t i , O t t o Rocha , Sebastiã o Reis , Rober t o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.511 
(de 1 6 d e agost o d e 1988 ) 

Consul ta n ? 9.43 7 -  Class e 10 ? 
Sergipe (Aracaju ) 

Consulta acerca da compatibilidade 
dos prazos previstos na Resolução 14.465, 
de 2 de agosto de 1988, do TSE. 

Inexiste incompatibilidade dos prazos 
fixados na referida instrução com quais
quer outros previstos na legislação perti
nente no que diz respeito ao alistamento 
eleitoral e entrega de títulos para o pleito 
de 15 de novembro de 1988. 

Desde o advento da Resolução 14.268, 
de 26 de maio de 1988, é impossível a 
transformação do pedido de transferência 
em inscrição eleitoral originária, mesmo ex
trapolado o prazo que tem o Juiz de ori
gem para prestar informações, no caso de 
perda ou extravio do título primitivo. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , responde r à 
consul ta, no s te rmo s d o vo t o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 6 d e agost o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir Passarinho, Relato r 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 1o-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , cuid a a  espéci e d e con -
sulta formulad a pel o Senho r Desembargado r 
Presidente d o Egrégi o Tr ibuna l Regiona l Eleitora l 
de Sergip e acerc a d o cumpr iment o do s prazo s 
estabelecidos n a Resoluçã o n ? 14.465 , d e 2-8-8 8 
(f l . 12) , qu e trat a d a emissã o d e fo lh a d e vota -
ção e  comprovant e d e comparec iment o à  elei -
ção d e 15-11-88 ; relaçã o auxilia r d e eleitore s im -
pedidos d e votar ; c ronogram a do s serviço s elei -
torais da s empresa s d e processament o d e dado s 
e d a Just iç a Eleitoral , be m assi m outra s provi -
dências pert inente s a o tema . 

O ilustr e consulent e expõ e sua s dúvida s a 
respeito d a compatibi l izaçã o do s prazo s est ipula -
dos n a instruçã o ante s indicada , e m fac e daque -
les outro s previsto s n o art ig o 5 6 e  seguinte s d o 
Código Eleitoral , be m assi m aquel e previst o n a 
Resolução 11.916/84 , sobr e respost a d a Zon a d e 
origem relat ivament e a o eleito r qu e s e apresen -
tar par a transferênci a d e domic í l io , se m portar , 
no entanto , o  t í tu l o pr imi t ivo . 

Solicitei, po r se r d e inteir a conveniência , o 
parecer d a Coordenadoria-Gera l d e Informát ic a 
do Tr ibunal , qu e o  oferece u à s f ls . 3 / 6 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , sã o improcedente s a s 
dúvidas levantada s pel o ilustr e Desembargado r 
Presidente d o T R E / S E , ta l c o m o expost o n o pa -
recer d a Coordenadoria-Gera l d e Informát ic a d o 
Tribunal Superior . 

Com efei to , o s prazo s f ixado s n a Resoluçã o 
14.465/88 nã o sã o incompat ívei s co m quaisque r 
outros previsto s n a legislaçã o eleitora l sobr e o 
tema, a  qua l pretendeu , exclusivamente , e m -
prestar a o pleit o d e 1 5 d e novembr o próx im o t o -
tal lisur a e  normal idad e ao s Cadastro s Eleitorais , 
concorrendo par a extirpa r a s dupl ic idade s e  p lu -
ralidades d e inscriçõe s eleitorais . 

Nessa l inha , o  me u vo t o conc lu i , adotand o 
o parece r d a Coordenadoria-Gera l d e In formát i -
ca, po r responde r à  present e consul t a no s se -
guintes termos : 

1. O  Jui z Eleitoral , s e deferid a a 
transferência, dever á encaminha r par a o 
devido processamento , o  pedid o qu e tenh a 
dado entrad a n o Cartóri o at é 6  (seis ) d e 
agosto; 

2. N a hipótes e d e acolhid a impugna -
ção, apó s o  processamento , o  Jui z manda -
rá anota r o  fa t o n a fo lh a d e votaçã o e  n o 
t í tu lo correspondent e a o eleitor , o f ic iand o 
à empres a prestador a d e serviço s par a ex -
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clusão d a inscriçã o eleitora l impugnad a d o 
cadastro d e eleitore s d a Zona ; 

3. Quand o o s pedido s fo re m f o r m u -
lados po r eleitore s qu e nã o apresentara m o 
t í tulo pr imi t ivo , a s Zona s deve m solicita r 
informações di retament e ao s Tr ibunai s Re -
gionais que , possuind o cadastro s eleitorai s 
da circunscr ição , poderã o respondê-la s n o 
prazo necessário ; 

4. Nã o é  possíve l a  t ransformaçã o d o 
pedido d e transferênci a e m inscriçã o origi -
nária, desd e o  advent o d a Resoluçã o 
14.268, d e 26-5-88 . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.43 7 -  CIs . 10?  -  S E -  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Decisão: Respondid a no s te rmo s d o vo t o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.553 
(de 1 ? d e setembr o d e 1988 ) 

Registro d e Partid o n ? 12 0 —  Class e 7 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político. Registro definitivo. 
Partido Democrata Cristão — PDC. 

Atendidas as exigências legais, con
cede-se o registro definitivo do PDC, 
registrando-se seu Diretório Nacional e res
pectiva Comissão Executiva. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , deferi r o  re -
gistro def ini t iv o d o PDC , no s te rmo s da s nota s 
taquigráficas e m apenso , qu e f ica m fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 ? d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas Boas, Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 6-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, pel o President e d e su a Comissã o Executi -

va Nacional , Senado r Maur o Borge s Teixeira , re -
quer a  ess e Egrégi o Tr ibuna l o  defer iment o d e 
seu registr o def in i t ivo . 

O Partid o j á t iver a defer id o o  registr o provi -
sório e m sessã o d e 2 5 d e junh o d e 1987 , e  reali -
zou convençã o par a a  eleiçã o d o Diretóri o Re -
gional. T u d o iss o s e de u dentr o d o praz o previs -
to n o art ig o 1 8 d a Resoluçã o 10.785 . Fo i publ i -
cado o  edita l previst o n o art ig o 16 , e  o  praz o pa -
ra a  impugnaçã o decorre u in albis. 

0 Partid o t roux e ao s auto s documentação , 
inclusive a  at a d a convençã o nacional , que , exa -
minada pel a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
mostrou-se insuficient e e m fac e da s exigência s 
legais pert inentes . Po r est a razão , convert i o 
processo e m di l igência , concedend o a o Part id o 
o praz o improrrogáve l d e tr int a dias , a  f i m d e 
que a s mencionada s deficiência s fosse m sana -
das dentr o d o praz o assinado . 

Em seguida , t roux e ao s autos , o  PDC , o s 
documentos d e f ls . 9 2 a  94 , e  a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , reexaminand o o  fe i -
to ant e a  documentaçã o acostada , op ino u n o 
sentido d e qu e sej a defer id o o  registr o def in i t ivo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se -
nhor Presidente , no s termo s d o parece r d a ilus -
trada Procuradoria-Gera l Eleitoral , d e f l . 98 , 
cuja fundamentaçã o adoto , def ir o o  registr o de -
finit ivo d o Partid o Democrat a Cristã o —  PDC , 
de acord o co m o  pedid o d e f ls . 16/1 9 e  2 9 / 3 1 . 

É o  me u vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Reg. Part . n ? 12 0 -  CIs . 7 ? -  D F -  Rei . : 
M in . Vila s Boas . 

Decisão: Defer id o o  registr o def in i t iv o d o 
Partido Democrat a Cristã o —  PDC , e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.559 
(de 1 ? d e setembr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.46 4 -  Class e 10 ? 
Pará (Belém ) 

Consulta. Resolução n? 14.465, de 
2-8-1988. Dilação Prazos Cronogramas Ser
viços Eleitorais. 
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A decisão contida no telex-circular 
114, de 24-8-1988, no sentido da dilatação 
dos prazos previstos na Resolução 
14.465/88, pleito de 15 de novembro de 
1988, não se aplica àquele previsto no Ca
lendário Eleitoral para o dia 7 de setembro 
de 1988 (Res. 14.363/88), por ser decor
rente de norma expressa de lei (Cód. Elei
toral, art. 68, § 1?), devendo ser rigorosa
mente cumprido pelos Juizes Eleitorais. 

Demais providências ficam condiciona
das ao atendimento da nova sistemática 
adotada com o processamento de dados. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Super io r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , responde r à 
consul ta, no s te rmo s d o vo t o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 ? d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir Passarinho, Relato r 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 1f-3-89). 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Aldir Passarinho (Relator) : 
Senhor Presidente , co m o  tele x n ? 137 , d e 
24-8-1988, o  Exm ? Sr . Desembargado r Presiden -
te d o TR E d o Par á fo rmulo u a  seguint e indaga -
ção: 

"Face termo s telex-circula r n ? 114 , d e 
hoje, consul t o V.Ex f cumpr imen t o decisã o 
desta Cor te , sobr e c o m o deverã o o s Juize s 
Eleitorais procede r par a atende r a o estabe -
lecido n a Res . 14.363 , par a o  di a 7  d e se -
tembro , c o m relaçã o à s inscriçõe s e  t rans -
ferênc ias" . 

Esclareço qu e o  mencionad o telex-circula r 
n? 114 , tend o e m vist a o  mov iment o grevist a do s 
servidores da s empresa s SERPR O e  DATAPREV , 
comun icou a  di lataçã o do s prazo s estabelecido s 
no cronogram a do s serviço s eleitorais , pel a Re -
solução n ? 14.465/88 . 

Determinei o  pronunc iament o d a Coorde -
nação-Geral d e In formát ica , qu e presto u a  Infor -
mação n ? 121/88 , nest a da ta , assinalando : 

" 1 . Cas o fo r tu i to , material izad o na s 
greves S E R P R O / D A T A P R E V , qu e presta m 
serviços d e processament o d e dado s a  1 4 
(quatorze) Circunscriçõe s Eleitorais , to rno u 
impossível e , po r iss o m e s m o , imprat icáve l 
o cumpr imen to , po r part e do s Tr ibunai s 
Regionais Eleitorai s e  empresa s d e proces -

samento d e dados , d o cronogram a d e at i -
vidade, ness e sent ido , estabelecid o n o art . 
3? d a Resoluçã o TS E n ? 14.465 , d e 2  d e 
agosto d e 1988 ; 

2. Decorr e da í a  exposiçã o d e mot ivo s 
juntada à s f ls . 8 / 9 , suger ind o a  dilaçã o do s 
prazos d e qu e cuid a o  art . 3 ? d a Resoluçã o 
anotada, e  qu e merece u po r part e d o d o u -
to Ministro-Presidente , p ront o acolh imen -
to, expedindo-se , at o cont ínuo , o  telex -
circular n ? 114 , d e 24-8-88 , cuj a cópi a s e 
vê à  f l . 3 ; 

3. Ora , conhec id o o  con teúd o d o te -
lex-circular 114 , re t romencionado , estabe -
lecido estav a o  insopitáve l choqu e entr e 
as data s disciplinada s pela s Resoluçõe s 
14.363, d e 10-7-8 8 -  Calendári o Eleitora l 
- f l . 1 0 e  14.465 , d e 2-8-88 , que , entr e 
outros temas , dispõ e sobr e o  'c ronogram a 
dos serviço s eleitorai s da s empresa s d e 
processamento d e dado s e  d a Just iç a Elei -
tora l ' . 

Aos Tribunai s Regionai s restava , po r 
conseguinte, a  perplexidad e e  a s indispen -
sáveis consulta s tendente s a  elucida r a 
questão, consoant e a  qu e mot iv a est e pro -
cedimento, f l . 2 , e  a s que , co m a  permis -
são d o nobr e Ministro-Relator , e  po r versa -
rem matéri a idênt ica , faç o junta r à s f ls . 
29 /30; 

4. Ass im , defer ido s o s prazo s qu e t ra -
ta o  art . 3 ? d a Resoluçã o TS E n ? 14.465 , 
de 2-8-88 , h á que , igualmente , o  Tr ibuna l 
Superior Eleitora l dilata r a  dat a previst a 
(7 d e setembr o d e 198 8 —  quarta-feira ) 
para a  audiênci a públic a d e publ icaçã o do s 
eleitores inscri tos , e m cad a Zona , at é a s 1 8 
horas d o di a anterior , segund o o  Calendá -
rio Eleitora l estabelecid o pel a Resoluçã o 
TSE n ? 14.363 , d e 1 0 d e ju lh o d e 1988 . 
Trata-se aqu i d e imposiçã o decorrent e d e 
força maio r qu e to rno u —  repita-s e —  im -
possível e , po r iss o mesmo , imprat icáve l a 
realização d o a to , n a dat a sinalada , prescri -
to pel o art . 68 , caput, d o Códig o Eleitora l 
— , e m razã o d a qua l o  egrégi o TS E dispo -
rá prov identemente , compat ib i l izado , na s 
disposições conf l i tantes , o s Inst rumento s 
Normat ivos d e qu e s e c u i d a m " . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela -
tor) : Senho r Presidente , embor a reconhecend o 
que a  grev e do s servidore s d o SERPR O e  d a 
DATAPREV, qu e presta m serviço s d e processa -
mento d e dado s e m 1 4 Circunscriçõe s Eleitorais , 
repercutiu, p ro fundamente , n o cronogram a d e 
atividades estabelecid o pel a Resoluçã o TS E n ? 
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14.465, d e 2-8-1988 , just i f icando , inclusive , su a 
dilação, nã o m e parec e qu e poss a se r adotad o o 
mesmo cri tério , e m relaçã o a o Calendári o Eleito -
ral. 

As data s estabelecida s n o referid o Calendá -
rio decorre m d e norma s d o Códig o Eleitoral . N o 
caso específ ic o —  7-9-198 8 —  correspond e a o 
69? (sexagésim o nono ) di a anterio r a o plei to , 
quando o  Jui z Eleitora l dever á declara r encerra -
da a  inscriçã o d e eleitores , e m audiênci a públic a 
que s e realizar á à s 1 4 horas , e m cad a Zon a Elei -
toral, ocorrendo , n a mesm a data , o  encerramen -
to da s transferência s (art . 6 8 e  §  1 ? d o Códig o 
Eleitoral). 

Entendo, assim , qu e deve m se r prat icado s 
esses atos , n o di a 7-9-1988 , po r forç a do s dispo -
sitivos indicados , f icand o a s demai s providência s 
condicionadas a o a tendiment o d a nov a sistemá -
tica adotad a co m o  processament o d e dados . 

Sugiro qu e ess a respost a sej a t ransmi t ida , 
via telex , a  todo s o s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.46 4 -  CIs . 10 ? -  P A -  Rei. : 
M in . Aldi r Passarinho . 

Decisão: Respondid a no s te rmo s d o vo t o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.602 
(de 1 5 d e setembr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.43 2 —  Class e 10 ? 
Distr i to Federa l (Brasília ) 

Interessado: Senado r Carlo s Maur o Cabra l 
Benevides, President e d a Comissã o Executiv a d o 
PMDB d o Ceará . 

Candidato. Substituição. Hipóteses do 
§ 3? do art. 17 da Lei 7.664, de 29-6-88. 

Competência da Comissão Executiva 
Regional. Aplicação do art. 60, § 1?, da 
LOPP. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , responde r à 
consulta, no s termo s d o vo t o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 5 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
O nobr e Senado r Maur o Benevide s consu l ta : 

"a) n o cas o d e renúncia , mor t e o u 
inelegibil idade d e candidat o a  carg o major i -
tário, o  preenchiment o d a vag a d o subst i -
tu to far-se- á pel a Comissã o Executiv a d o 
Diretório Zona l a  qu e o  mesm o estive r v in -
culado, e  nã o mai s pel a Comissã o Execut i -
va Regiona l —  órgã o qu e te m incumbênci a 
legal par a convoca r a  Convençã o Munic ipa l 
em cidade s c o m mai s d e u m milhã o d e ha -
bitantes? 

b) qua l o  órgã o part idário , e m cidad e 
c o m mai s d e u m milhã o d e habi tantes , c o m -
petente par a estrutura r o  Comit ê d e Propa -
ganda d a campanh a e  designa r Delegado s 
perante o  Jui z Coordenador , considerand o 
a interpretaçã o dad a pel o TS E à  Consul t a 
n? 9 .393/88? " 

2. O  eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , op ino u pel a 
competência d a Comissã o Executiv a Regiona l 
para a  subst i tuiçã o do s candidatos , e  a  ess a Co -
missão també m a  competênci a par a est rutura -
ção d o comi t ê d e propagand a e  funçõe s deriva -
das. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Coloca-se a  subst i tu içã o d e candidat o a  carg o 
majoritário e m razã o d e renúncia, morte o u 
inelegibilidade. 

Acolhendo o  art . 60 , §  1? , d a LOPP , a  Reso -
lução n ? 14.384/88 , qu e trat a d o registr o d e can -
didatos, dispõ e e m se u art . 1 7 qu e n o munic íp i o 
com mai s d e u m milhã o d e habitante s a  Con -
venção Munic ipa l ser á convocad a pel a Comissã o 
Executiva Regional . Ta l or ientaçã o vei o par a o  § 
3? d o art . 1 7 d a Le i 7.664 , d e 29-6-88 , no s se -
guintes termos : 

" E m cas o d e mor te , renúnci a o u inde -
fer imento d e registr o d e candidato , o  Parti -
do o u Coligaçã o dever á providencia r a  su a 
subst i tuição n o praz o d e at é 1 0 (dez ) dias , 
por decisã o d a maiori a absolut a d a Co
missão Executiva Municipal o u Comissã o 
Diretora Munic ipa l Provisóri a d o Part id o a 
que pertenc e o  subs t i tu ído" . 
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Vê-se, por tan to , qu e nã o cab e à  Comissã o 
Executiva d o Diretóri o Zona l ess a subst i tu ição , 
razão pel a qua l respond o negat ivament e à  pr i -
meira consu l ta . 

Na segunda , aind a sobr e cidade s c o m mai s 
de u m mi lhã o d e habitantes , pergunta-s e qua l o 
órgão part idári o encarregad o d a estruturaçã o d o 

Cumpre assinala r qu e est a Corte , e m 
4-8-88, n o vo t o d o Em . M i n . Aldi r Passarinho , 
na Consult a n ? 9.39 2 d o Partid o Liberal , res -
pondeu qu e a  escolha , e m subst i tu ição , far-se -
á po r indicaçã o d a maiori a absolut a d a Comissã o 
Executiva Munic ipa l . 

Comitê d e Propagand a d a Campanh a e  a  desig -
nação d e Delegado s perant e o  Jui z Coordena -
dor. Adota-s e o  mesm o raciocínio , aqu i c o m o 
encargo d a Comissã o Executiv a Munic ipa l , e 
por tanto , responde-s e af i rmat ivamente . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.43 2 -  CIs . 10?  -  D F -  Rei . : 
M i n . Robert o Rosas . 

Interessado: Senado r Carlo s Maur o Cabra l 
Benevides, President e d a Comissã o Executiv a d o 
P M D B d o Ceará . 

Decisão: O  Tr ibunal , po r unanimidade , res -
pondeu a o pr imeir o i te m negat ivament e e  a o se 1 

gundo af i rmat ivamente , no s te rmo s d o v o t o d o 
Relator. 

Presidência d o Ministr o Ald i r Passarinho . 
Presentes o s Minist ro s Octávi o Gal lot t i , Carlo s 
Madeira, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.687 
(de 1 1 d e ou tubr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.56 8 -  Class e 10 ? 
Maranhão (Sã o Luís ) 

Interessado: Jackso n Lago , candidat o a 
Prefeito d e Sã o Luís , pel a Coligaçã o Uniã o d a 
Ilha. 

Reclamação. Ilegitimidade de parte. 
{Art. 23, XII, CE). Encaminhamento ao 
TRE. 

Como a reclamação denuncia fato ca-
racterizador de possível crime de ação pú
blica, deverá ser encaminhada ao TRE/MA 
para as medidas cabíveis. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , encaminha r 
a Reclamação , no s termo s d o v o t o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e ou tubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco Rezek, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 1?-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : Senho r Presidente , trata-s e d e reclamaçã o 
formulada pel o Sr . Jackso n Lago , candidat o a 
Prefeito d e Sã o Lu ís -MA , contr a órgã o d o go -
verno d o Estad o d o Maranhã o (COPEMA ) qu e 
está uti l izand o o  Program a d o Leite , executad o 
pela Secretari a Especia l d e Assunto s Comuni tá -
rios d a Presidênci a d a Repúblic a (SEAC) , n a 
campanha eleitora l d o candidat o Carlo s Guter -
res, també m candidat o à  Prefeitur a Munic ipa l d e 
São Luís . 

Solicitei o  p ronunc iament o d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , qu e emit i u o  Parece r d e 
fls. 7 /8 , d e teo r seguinte : 

" 3 . O  requerent e é  part e i legít im a par a 
se dirigi r a o Tr ibunal . 

4. Fic a claro , ent re tanto , qu e o  mes -
mo fa z a  ess a Cort e um a comunicaçã o d e 
fato caracterizado r d e possíve l cr im e d e 
ação públ ica . 

5. Po r conseguinte , opina-s e n o sent i -
do d e qu e ess a Egrégi a Cort e Superio r de -
termine o  encaminhament o d a 'not íc ia ' a o 
TRE maranhense , par a a s medida s cabí -
ve is . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela -
tor) : Senho r Presidente , po r acolhe r o  parece r 
transcrito n o relatório , me u vo t o é  n o sent id o d e 
que sej a encaminhad o a o T R E / M A , a  reclama -
ção d o Sr . Jackso n Lago , objet o d o present e 
processo. 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.56 8 -  CIs . 10 ? -  M A -  Rei. : 
M in . Francisc o Rezek . 

Interessado: Jackso n Lago , candidat o a 
Prefeito d e Sã o Luís , pel a Coligaçã o Uniã o d a 
Ilha. 

Decisão: O  Tr ibuna l decidi u encaminha r a o 
TRE d o Maranhão , par a a s providência s qu e en -
tender d e direito . Unânime . 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
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Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 14.688 
(de 11 . de outubr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.55 3 —  Class e 10? 
Ceará (Fortaleza ) 

Informática eleitoral. Criação de car
gos. Sobrestamento. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , sobresta r o 
exame d a matér ia , no s termo s d o vo t o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e ou tubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 1?-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Ilustr e President e d o 
TRE/Ceará encaminh a a  Resoluçã o n ? 45 , d e 
9-8-1988, qu e cr io u a  Secretari a d e Coordena -
ção d e Informát ic a n o Quadr o d a Secretari a d o 
TRE/Ceará. 

Por ess a Resoluçã o sã o cr iado s doi s cargo s 
de D A S , n o níve l DAS-5 , d e Direto r d e Secreta -
ria, e  ou t r o D A S , d e Direto r d e Subsecretár ia . 

2. A  CG I opin a pel o sobrestament o at é a 
conclusão do s trabalho s da s eleições . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , a  CG I demonst r a a  impossi -
bilidade materia l d e executa r ta l pretensã o d o 
TRE/Ceará. Po r iss o vo t o pel o sobrestamento . 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.55 3 -  CIs . 10?  -  C E -  Rei. : 
M in . Robert o Rosas . 

Decisão: O  Tr ibuna l decidi u sobresta r o  exa -
me d a matér ia , no s termo s d o vo t o d o Relator . 
Unânime. 

Presidência d o Minist r o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.935 
(de 6  d e dezembr o d e 1988 ) 

Representação n ? 9.59 1 —  Class e 10 ? 
Maranhão (Vi tor in o Freire ) 

Representante: Jos é Mirand a A lme ida , n a 
qualidade d e Delegad o d o P M D B d o Munic íp i o 
de Al tamir a —  Maranhão . 

Representação. Decisão do TRE. Falta 
de interposição de recurso cabível. Impos
sibilidade de substituição por representa
ção. Não conhecimento. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , nã o conhe -
cer d a representação , no s te rmo s d o vo t o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 6  d e dezembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e n o exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas, Relato r —  José Pau
lo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicada no DJ de 8-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , Jos é Mirand a A lme ida , Dele -
gado d o P M D B e m Al tamir a d o Maranhão , repre -
senta contr a o  TRE/Maranhã o qu e indeferi u pe -
dido d e busc a e  apreensã o d e requer imento s d e 
inscrição eleitora l n o Munic íp i o d e Vi tor in o Frei -
re. 

2. A  Procuradoria-Gera l Eleitora l op ina , pre -
l iminarmente, pel o nã o conhec imento , e  n o mé -
ri to, pel a improcedência . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , adot o o  parece r d a Dr ? 
Odília Ferreir a d a Lu z Oliveira , aprovad o pel o Dr . 
Sepúlveda Pertence , pel o nã o conhec iment o (l ê 
anexos). 
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EXTRATO D A A T A 

Repres. n ? 9.59 1 -  CIs . 10?  -  M A -  Rei . : 
M in . Robert o Rosas . 

Representante: Jos é Mirand a A lme ida , n a 
qualidade d e Delegad o d o P M D B d o Munic íp i o 
de Al tamir a —  Maranhã o (Adv? : Dr . Osma r Ro -
drigues d e Carvalho) . 

Decisão: Nã o conhecid a a  representação , 
nos te rmo s d o v o t o d o Relator . Unân ime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Min is t ro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O I  À  RESOLUÇÃ O N ? 14.93 5 

Senhor Relator , 

I 

José Miranda Almeida, n a qual idad e d e De -
legado d o Part id o d o M o v i m e n t o Democrát ic o 
Brasileiro —  P M D B , d e Al tamir a d o Maranhão , 
representa contr a Resoluçã o d o Tr ibuna l Regio -
nal Eleitora l d o Estad o d o Maranhã o ( f l . 112) , 
que indeferi u a  busc a e  apreensã o d e requeri -
mentos d e inscriçã o e  a l is tament o eleitoral , j á 
defer idos, ma s determino u su a rest i tuiçã o a o 
M M . Jui z d a 49 ? Zon a Eleitoral , par a procede r à 
revisão, ant e a  fundad a suspeit a d e f raude . De -
te rminou , a inda , o  Tr ibunal , a  instauraçã o d e in -
quéri to pol icial . 

A legando prejuíz o par a o s part ido s pol í t ico s 
e seu s eleitore s (embor a reconheç a qu e este s 
podem vota r se m o s t í tu los) , o  representant e 
af irma qu e a  Resoluçã o é  ilega l e  impossíve l 
(s/c), porque : 

a) desrespeito u a  preclusão , quand o deter -
minou a  revisã o do s t í tu los , vist o qu e o s proce -
d imentos d e transferênci a e  inscriçã o j á estava m 
f indos; 

b) decidi u exfr a petita, porqu e o  pedid o d o 
Partido d a Frent e Libera l —  PF L dirigia-s e à  bus -
ca e  apreensão ; 

c) infr ingi u a  norm a d o art . 6 9 d o Códig o 
Eleitoral, qu e f ix a praz o par a a  entreg a d e t í tu -
los. 

Just i f ica o  oferec iment o d a representaçã o 
com a  impossibi l idad e d e interposiçã o d e recur -
so e  ped e a  concessã o d e l iminar , par a qu e o s 
t í tu los d e eleito r seja m d e imediat o entregues . 

II 

Desde logo , cab e observa r que , s e c o m o 
diz o  representante , a  Resoluçã o caus a prejuíz o 
aos part ido s pol í t ico s e  a  seu s eleitores , pessoa s 

jurídicas e  física s perfei tament e identi f icáveis , é 
lesiva d e direitos subjetivos e , c o m o ta l , pod e 
ser atacad a po r reclamação e  nã o po r repre
sentação. 

O direit o d e pet ição , const i tuc ionalment e 
previsto, apresenta-s e so b dua s formas : a 
representação, qu e vis a à  revisã o d e at o lesiv o 
do direito objetivo e  po r isso , prejudicia l a o inte -
resse geral . J á a  reclamação objet iv a a  reform a 
de at o qu e les a direit o subjetivo d o reclamante , 
causando prejuíz o a  interess e individua l determi -
nado. 

Portanto, s e foss e o  cas o d e s e admit i r o 
exercício d o direit o d e pet ição , n o caso , a  fo rm a 
adequada seri a a  reclamação , feit a pel o interes -
sado co m demonstraçã o d o direit o subjet iv o le -
sado. 

Mas, n a verdade , ne m a  reclamaçã o é  ad -
missível, porque , a o contrár i o d o qu e di z o  re -
presentante, a  Resoluçã o d o Tr ibuna l Regiona l 
Eleitoral é  passíve l d e recurso , inclusiv e d e part e 
dele própr io , desd e qu e demonstrass e a  condi -
ção d e terceir o interessado : trata-s e d e inequívo -
ca decisão e , a o meno s e m tese , contr a el a cab e 
recurso (art . 27 6 d o Códig o Eleitoral) . 

Não pod e o  or a representante , po r te r per -
dido o  praz o d e recurso , o u nã o te r lograd o de -
monstrar a  legit imidad e par a recorrer , socorrer -
se d e outr a vi a par a obte r o  resultad o pretendi -
do. 

Opino, assim , pel o não conhecimento d a re -
presentação. 

III 

Há outro s fundamento s par a qu e ess e Tr i -
bunal assi m delibere . 

Embora aind a nã o tenh a sid o juntad o ao s au -
tos o  of íci o co m informaçõe s d o representado , a 
que s e refer e a  part e f ina l d o telex d e f l . 125 , 
parece possíve l fo rma r u m juíz o sobr e a  preten -
são d o representante , ant e o s dado s qu e cons -
tam do s autos . 

Está clar o qu e objet iv a a  entreg a do s t í tu lo s 
aos eleitores , e m qu e pes e a  be m fundamentad a 
denúncia d e f raud e e m al istamento s e  transfe -
rências d e eleitores , n o Munic íp i o d e Al tamir a 
do Maranhã o (fls . 22 /3 0 e  seguintes) , aliás , j á 
levada a o conhec iment o d o Tr ibuna l anterior -
mente (fls . 33 /34) . Par a isso , apont a supost a ile -
galidade d a Resolução , ma s nã o a  demonst ra . 

Em primeir o lugar , o  fa t o d e o s pedido s d e 
transferência e  inscriçã o tere m sid o defer ido s 
não imped e a  su a revisão , qu e pod e s e estende r 
até mesm o a  tod a a  zon a eleitora l o u a  u m M u -
nicípio, no s imperat ivo s te rmo s d o art . 7 1 , §  4 ? 
do Códig o Eleitoral . Po r isso , t a m b é m nã o s e 
pode cogita r d e decisã o extra petita, c o m o que r 
o representante , quand o o  Tr ibuna l Regional , 
embora indefer ind o a  busc a e  apreensã o do s do -
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cumentos (que , aliás , nã o havia m sid o entregue s 
aos interessados) , determino u a  revisã o d e todo s 
os caso s objet o d e fundad a denúnci a d e f raude . 

Por out r o lado , a  previsã o d e praz o par a a 
entrega do s t í tu lo s (art . 6 9 d o Códig o Eleitoral ) 
não é  obstácul o à  apuraçã o d e transferência s e 
inscrições ilícita s e , mesmo , cr iminosas . 

Evidencia-se, por tanto , qu e o  representant e 
não demonst ro u a  alegad a ilegalidad e d a Resolu -
ção e m causa , que , pel o contrár io , fo i expedid a 
nos estrito s termo s da s norma s legai s pert inen -
tes. 

De tod o m o d o , send o possíve l qu e o  of íc i o 
do Senho r President e d o Tr ibuna l Regiona l trag a 
algum dad o novo , ser á convenient e nov a vist a 
dos autos , apó s a  su a juntada , pel o qu e s e pro -
testa desd e já . 

Brasília, 4  d e novembr o d e 198 8 —  Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da Repúblic a —  A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l d a Repúbl ica . 

ANEXO I I À  RESOLUÇÃ O N ? 14.93 5 

Com a  juntad a d o process o relativ o à  recla -
mação formulad a pel o Part id o d a Frent e Libera l 
não surgira m dado s novos . A  cópi a d a petiçã o 
inicial d a cautela r d e busc a e  apreensã o e  o  tex -
to d a Resoluçã o n ? 5.48 2 j á estava m presente s 
nos autos . 

Pelo exposto , somo s pel a manutençã o d o 
parecer d a Dr ? Odíli a Ferreir a d a Lu z Oliveira , d e 
f l . 129 . 

Brasília, 1 4 d e novembr o d e 198 8 —  Maria 
de Fátima Freitas Labarrère, Procurador a d a 
República —  A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 14.955 
(de 1 5 d e dezembr o d e 1988 ) 

Processo n ? 9.43 8 -  Class e 10? 
Distr i to Federa l (Brasília ) 

Interessadas: Al ic e Façanh a Zaida n e  There -
zinha Chave s Boavist a d a Cunha , funcionária s 
aposentadas d o Quadr o d a Secretari a d o TSE . 

Gratificação pelo Encargo de Repre
sentação de Gabinete. Substituição da re
muneração DAI. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e vo tos , deferi r o s 
pedidos, no s te rmo s d o vo t o d o Relator , qu e f i -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 5 d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas, Relato r — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-3-89). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , ex-servidora s dest e Tr ibunal , 
atualmente aposentadas , requere m opçã o pel a 
vantagem d o art . 18 0 d o Estatuto , ist o é , que -
rem percebe r a  grat i f icaçã o pel o Encarg o d e Re -
presentação d e Gabinete , d e Supervisor , qu e 
passou a  remunera r a s funçõe s D A I , e m subst i -
tuição à  vantage m d o art . 18 4 d o Estatut o qu e 
lhes der a o  aument o d e 2 0 % , po r sere m ocu -
pantes d a úl t im a class e d a respectiv a Categori a 
Funcional. 

2. Ouvido , o  Sr . Diretor-Gera l op ino u pel o 
defer imento, tend o e m cont a mani festaçã o d o 
Setor d e Pessoa l qu e invoco u a  or ientaçã o d o 
Supremo Tr ibuna l sobr e a  matér ia , com o acen -
tua: 

" 1 1 . D e acord o c o m o  esclareciment o 
prestado pel o referid o funcionár i o d a Se -
cretaria d o STF , ao s aposentado s daquel a 
Secretaria sã o paga s a s grat i f icaçõe s pelo s 
Encargos d e Representaçã o d e Gabinete , 
que sucedera m à s Grati f icaçõe s pela s 
Funções-DAI qu e exercia m à s época s d e 
suas aposentadorias , desd e a  criaçã o do s 
ditos Encargos , e  ext inçã o da s respectiva s 
Funções -  D A I " ( f l . 23) . 

3. D e acord o t a m b é m o  parece r d a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente , d e acord o c o m o s p ronun -
ciamentos j á mencionados , vo t o pel o defer imen -
to d o pedido , extensiv o ao s TREs . 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n ? 9.43 8 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei . : 
M in . Robert o Rosas . 

Interessadas: Al ic e Façanh a Zaida n e  There -
zinha Chave s Boavist a d a Cunha , funcionár ia s 
aposentadas d o Quadr o d a Secretari a d o TSE . 

Decisão: Deferido s o s pedidos . Unânime . 
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Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Minist ro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Buen o d e Souza , Amér ic o Luz , Rober t o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 15.033 
(de 1 6 d e fevereir o d e 1989 ) 

Processo n ? 9.90 3 -  Class e 10 ? 
Distr i to Federa l (Brasília ) 

Progressão funcional e movimentação 
de referência nos quadros das secretarias 
do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribu
nais Regionais Eleitorais. 

O Tr ibuna l Superio r Eleitoral , tend o e m vis -
ta o  d ispost o no s § § 1 ? e  2 ? d o ar t ig o 2 2 da s 
Resoluções n? s 12.03 1 e  12.032 , amba s d e 
6-12-1984, be m assi m o  qu e const a d o Process o 
n? 9.903 , Class e 10? , Resolve 

I —  mov imenta r o s ocupante s da s refe -
rências iniciai s e  intermediária s da s classe s f inai s 
das Categoria s Funcionai s integrante s d o Qua -
dro d a Secretar ia , par a a  úl t im a referênci a d a 
mesma classe ; 

II —  concede r Progressã o Funciona l ao s 
ocupantes da s classe s iniciai s e  intermediárias , 
das Categorai s Funcionai s d o Quadr o d a Secre -
taria, par a a  class e imediatament e superior , c o m 
elevação do s respectivo s cargos , posic ionando -
os na s referência s correspondente s à s qu e o c u -
pam n a class e or iginária , a  parti r d a inicial ; 

III —  autoriza r o s Tr ibunai s Regionai s Elei -
torais a  concede r idêntica s melhoria s funcionai s 
aos integrante s do s Quadro s Permanente s da s 
respectivas Secretarias ; 

IV —  estabelece r que , par a efei t o d a Pro -
gressão, dev e se r observad a a  lotaçã o globa l d e 
cada Categori a Funciona l que , e m nenhu m ca -
so, poder á se r ultrapassada ; e 

V —  estipula r qu e est a Resoluçã o produ -
zirá efeito s a  parti r d e 2  d e janeir o d e 1989 , re -
vogadas a s disposiçõe s e m contrár io . 

Sala da s Sessõe s d o Tr ibuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 1 6 d e fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Vilas Boas, Relato r — 
Francisco Rezek — Octávio Gallotti — Miguel 
Ferrante — Pedro Acioli — Roberto Rosas — 
Valim Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Subst i -
tu to . 

(Publicada no DJ de 8-3-89). 



Supremo Tribunal Federal 

Agravo d e Inst rument o 129.758- 1 —  S P 

Agr te . : Mari a Helen a Fernande s Mende s 
(Advs. : Drs . Jos é Ricard o Baitell o e  ou t ro ) . Agr -
do. : Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Decisão: A d o t a n d o a  exposiçã o e  o s funda -
mentos d a r . decisã o agravad a (fls . 35/36 ) e  d o 

parecer d o Ministéri o Públic o Federa l ( f l . 43) , 
nego seguiment o a o agravo . 

Publique-se. 

Brasília, 8  d e març o d e 198 9 —  Min is t r o 
Sydney Sanches, Relator . 

Vide Acórdão-TSE n? 10.102, publicado neste BE. 



Partidos Políticos 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
- PSB 

A T A D E F U N D A Ç Ã O : 

Os abaix o assinados , brasileiros , eleitore s e 
no goz o do s seu s direito s pol í t icos , dec idem , 
com escor a n a legislaçã o eleitora l e  partidári a 
em vigor , funda r o  Partid o Socialist a Brasileir o 
(PSB), e  par a tant o indica m a  Comissã o Diretor a 
Nacional Provisóri a eleit a à  unanimidad e pelo s 
fundadores, assi m const i tu ída : Presidente : 
Aloísio Permini o d e Souza ; Vice-Presidente : 
Paulo d e Oliveir a Filho ; Secretári o Geral : Rit o 
Conceição; Tesoureiro : Benedict o Franç a d e 
A m o r i m ; Secretári a d e Açã o Social : Izet e Frank -
lin d a Silv a Sales ; Secretári a d e Imprensa : Lúci a 
Terezinha Carvalh o Tavares ; Secretári a d e As -
suntos Estudantis : Mari a d e Lourde s Nasciment o 
Ferreira. 

Na mesm a sessã o fo ra m igualment e aprova -
dos, po r unanimidade , o  mani festo , o  program a 
e o  Estatut o d o Partid o Socialist a Brasileir o 
(PSB). 

São Paulo , 1 2 d e novembr o d e 1984 . 

Publicado no DO de 15-3-85. 

MANIFESTO 

Ao reorganizarmo s o  Partid o Social ist a Bra -
sileiro —  PSB , quarent a ano s apó s a  su a funda -
ção, somo s animado s do s mesmo s propósi to s 
socialistas e  democrát ico s qu e mot ivara m seu s 
insti tuidores. O  Partid o fo i organizad o apó s a  I I 
Guerra Mundia l e  a  vitóri a sobr e o  fasc ismo . 
Agora , el e ressurg e apó s mai s d e vint e ano s d e 
ditadura mil itar . E m ambo s o s momen tos , a s d i -
taduras fo ra m enfrentadas , e  derrotadas , po r 
ampla e  legít im a f rent e democrát ica . Hoje , com o 
no passado , vencid a a  violênci a autor i tár ia , 
impõe-se a  organizaçã o d e toda s a s força s pol í t i -
cas. O s part ido s deve m revela r nitide z e m seu s 
programas e  e m sua s prát icas . O  program a qu e 
adotamos é  o  mesm o do s fundadore s d o Parti -

do. Ê  d e dramátic a atual idade . Quarent a ano s 
depois, o  paí s s e v ê prisioneir o da s mesma s for -
mas d e exploração , aind a agravada s pel a brutal i -
dade d a di tadur a militar . O  program a é  em s i mes -
mo um a denúncia . Caber á à  vid a partidári a in -
corporar a o se u program a a  denúnci a e  o  c o m -
bate a  antiga s forma s d e exploração , agor a me -
lhor identif icadas . A  comprovad a discr iminaçã o 
racial, a  opressã o à s minorias , à s mulhere s e  à s 
crianças, a  violênci a contr a manifestaçõe s cu l tu -
rais alternativas , a  degradaçã o d a qualidad e d e 
vida e  a  depredaçã o d o mei o ambiente , o  ge -
nocídio da s naçõe s indígenas . Haver á t a m b é m 
lugar par a um a modern a declaraçã o do s direito s 
do se r human o qu e contempl e efetiva s garantia s 
da cidadani a e m fac e d o control e exercid o sej a 
pelas grande s corporações , estatai s o u privadas , 
seja mediant e o  us o d a informát ic a e  o s meio s 
de comunicaçã o d e massa , e  agregu e o s direito s 
individuais tradicionais ; o  direit o socia l à  educa -
ção, à  saúde , a o t ransport e públ ico , à  habi ta -
ção e  a o saneament o básico ; o  direit o d e vizi -
nhança, a o seguro-desemprego , à s nova s for -
mas d e organizaçã o socia l e  comuni tár ia , o  direi -
to à  privacidade , o  acess o à  in formaçã o e  a o 
controle da s atividade s estatai s e  à  mai s ampl a 
participação pol í t ica . Finalment e ü m Partid o So -
cialista modern o haver á d e esta r abert o à  des -
centralização mai s complet a d o poder , abert o à 
interferência sistemátic a do s cidadãos , a o mes -
mo temp o e m qu e buscar á valoriza r a  soberani a 
popular mediant e o  contro le , pel o Legislativo , 
das atividade s d o Estado , num a economi a pro -
gressivamente socializada . Est e Part ido , porqu e 
socialista, nã o s e conformar á apena s c o m u m 
programa democrát ico , ma s t a m b é m c o m um a 
organização democrát ica , avess a a  máquina s 
partidárias, a  clientela s e  a  ol igarquias . N o plan o 
externo, o  Partid o Socialist a lutar á pelo s 
princípios d a autodeterminaçã o do s povos , pel o 
fortalecimento do s organismo s internacionais , 
contra toda s a s forma s d e imperial ismo , colonia -
lismo e  bel icismo , nela s incluída s a s proposta s 
hegemônicas da s grande s potências . Pel a orga -
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nização do s paíse s d o Terceir o M u n d o e  pel o 
maior en tend iment o entr e a s naçõe s lat ino -
americanas e m su a lut a c o m u m pel a af i rmaçã o 
soberana d e seu s interesse s nacionais , inclusiv e 
na negociaçã o p ro fund a d e um a dívid a extern a 
contraída po r governo s i legít imos . O  Partid o So -
cialista é  u m part id o aberto , su a vontad e ser á a 
vontade d e seu s mil i tantes . Par a a  execuçã o d e 
seu program a convoc a todo s o s setore s e  mov i -
mentos populares , democrát ico s e  socialistas ; 
mas par a a  defes a d o regim e civi l e  da s l iberda -
des públ icas , dispõe-s e a  aliar-s e c o m todo s o s 
brasileiros. A  Assembléi a Naciona l Const i tu int e 
será o  m o m e n t o decisiv o d a reorganizaçã o de -
mocrát ica d o Estad o brasileiro . Convocamo s to -
dos o s socialista s par a part ic ipare m d e su a elei -
ção e  nel a cumpr i re m se u papel . Liberdad e e  so -
cial ismo. Ass inam : An tôn i o Houaiss , númer o d o 
t í tu lo 134872 , 17?  Zona , 74 ? s e ç ã o / R J ; Marcel l o 
Augus to Dini z Cerqueira , 31590 , 19?  Z , 21 7 
S / R J ; Evandr o Lin s e  Si lva , 66442 , 5 ? Z , 209 ? 
S / R J ; Jami l Haddad , 181298 , 7 ? Z , 15 2 S / R J ; 
Joel Ribeir o Silveira , 79679 , 5 ? Z , 23 7 
S / R J ; Jade r Carvalho , 15685 , 8 2 Z , 6 5 S / R J ; 
Ruben Braga , 71479 , 4 ? Z / R J ; Robert o A t i -
la d o Amara l Vieira , 114661 , 1 7 Z , 8 0 S / R J ; 
An tôn io Evarist o d e Morae s Filho , 34587 , 
4? S/3 ? Z / R J ; Jac k London , 51782 , 6 5 Z , 
66 S / R J ; Paul o Rogéri o do s Santo s Baía , 
140239, 1 6 Z , R J ; Tat ian a S c h a m m a n n Lin s e 
Si lva, 141140 , 1 7 Z , 4 2 S / R J ; Sérgi o Berserma n 
Vianna, 188171 , 5  Z , 25 9 S / R J ; Jos é Humber t o 
Fernandes Rodr igues , 159920 , 4 ? Z , 23 2 S / R J ; 
Lúcia Helen a Salgad o e  Si lva , 144937 , 16 ? 
Z / R J ; Césa r A u g u s t o Coelh o Guimarães , 31337 , 
4? Z , 8 1 S / R J ; A n a Lúci a Mart in s Pereir a Kur te , 
15322, 18 ? Z , 9  S / R J ; Wander le y Gui lherm e do s 
Santos, 124429 , 7 3 S , 1 7 Z / R J ; El i Roqu e Diniz , 
166669, 7 6 S , 1 7 Z / R J ; Violet a Mari a Monte i ro , 
130363, 63 ? S , 1 8 Z / R J ; Eletr a Garci a Amara l , 
12139, 1 ? Z , 3 4 S / C E ; A rmand o Ribeiro , 132839 , 
16? Z / R J ; Valéri a Mun k London , 151355 , 5Z , 
529 S / R J ; Sôni a Sarment o Meneghet t i , 168559 , 
17? Z , 3 4 S / R J ; Aurél i o Wande r Chave s Bastos , 
182312, 17 ? Z / R J ; Paul o d e S á Campel l o Fave -
ret Filho , 167459 , 17 ? Z , 23 3 S / R J ; Rit a d e Cás -
sia V ivacqua , 156439 , 18?  Z , 5  S / R J ; Mari a 
Christina Kruochewsk y Ribeir o d a Si lva , 148899 , 
5 Z , 6 2 S / R J ; A i l to n Benedit o d e Souza , 63074 , 
12? Z , 18 3 S / R J ; Odai r Pae s d e Jesus , 142418 , 
25? Z , 1 2 9 7 S / R J ; Jussar a Hause n Soares , 
131672, 5 ? Z , 9 9 S / R J ; Brun o Lúci o Scal a 
Mamzol i l lo , 119342 , 14 ? Z , 22 1 S / R J ; Jos é 
Humber to Fernande s Rodrigues , 159920 , 4 ? Z , 
232 S / R J ; Lúci a Beatri z Alves , 197500 , 18?  Z , 
192 S / R J ; Fernand o Hermenegi ld o A u t r a n , 
342543, 18 ? S , 19 2 Z / R J ; Josu é F . d e Castr o Fi -
lho, 185764 , 18 ? Z , 4 7 S / R J ; Lui z Césa r do s 
Santos Baía , 155546 , 15 ? Z , 2 7 S / R J ; A id a Go -
mes Haddad , 50405 , 6 ? Z , 13 8 S / R J ; Jos é M i -
guel Camolez , 166862 , 17?  Z , 12 6 S / R J ; Joã o 

Gabriel Chaves , 97792 , 7 ? Z , 25 8 S / R J ; Laur a 
June Xavier , 215864 , 18?  Z , 28 1 S / R J ; Maur o 
José Mascarenha s Pimente l do s Santo s 197270 , 
18? Z , 20 3 S / R J ; Manf red o Garmatte r Barreto , 
195468, 18?  Z , 20 8 S / R J ; An a Mar ta , 175415 , 
17? Z , 24 5 S / R J ; Ivet e Ribeiro , 95983 , 1 ? Z , 6 8 
S /PE; Marso n Bernarde s Rebuzzi , 174258 , 18? 
Z, 17 4 S / R J ; Clodoald o Machad o Lin o Filho , 
142136, 18?  Z , 17 4 S / R J ; Ronald o Balassiano , 
150750, 7 ? Z , 9 6 S / R J ; Robert o Adler , 204118 , 
5? Z , 32 1 S / R J ; Mi l to n Br i t o d e Oliveira , 
100336, 1 ? Z , 25 2 S / R J ; Margar id a Mari a Torell i 
Piani, 82670 , 6 ? Z , 3 9 S / R J ; Cláudi o Besserma n 
Vianna, 219248 , 5 ? Z , 17 2 S / R J ; Marco s Besser -
man Vianna , 199051 , 5 ? Z , 29 6 S / R J ; Fábi o 
Chigrs Kuschnir , 188022 , 5 ? Z , 29 6 S / R J ; Fran -
cis Szczerbacki , 213467 , 5 ? Z , 33 2 S / R J ; Lui z 
Guilherme Vianna , 103487 , 18 ? Z , 27 6 S / R J ; Jos é 
de Oliveira , 83277 , 26 9 Z , 25 2 S / M G ; Raimund o 
Melo Campos , 163152 , 3 ? Z , 21 9 S / R J ; Mônic a 
Regina Gome s Monte i ro , 142919 , 4 ? Z , 14 8 
S / R J ; Jos é Agost inh o Anachore t a Leal , 114874 , 
16? Z , 10 8 S / R J ; Viníciu s d e Marcu s Piedr a No -
gueira, 100022 , 114 ? Z , 16 2 S / R J ; Lui s Carlo s 
de Mesqui ta , 179692 , 17?  Z , 25 2 S / R J ; Marei o 
Ricardo d e C . Correia , 178386 , 5 ? Z , 21 4 S / R J ; 
João Albert o Chaga s Lins , 138711 , 27 ? Z , 60 9 
S / R J ; Isaur a Pereir a Costa , 81688 , 6 ? Z , 18 8 
S / R J ; Mari a Adi lc e Lope s d e Lacerda , 91303 , 
67? Z , 10 3 S / R J ; Ubirata n Fonsec a L ima , 
166287, 20 ? Z , 23 6 S / R J ; Jos é d o Carm o Braga , 
82583, 6 ? Z , 19 4 S / R J ; Carlo s A lber t o Teixeir a 
Vicente, 71002 , 9 ? Z , 15 9 S / R J ; Marei a Balla -
riny, 199684 , 18 ? Z , 21 5 S / R J ; Cláudi o Mande i 
M. P . do s Santos , 187047 , 18?  Z , 12 3 S / R J ; J u -
dith Adler , 213551 , 5 ? Z , 32 1 S / R J ; Tarcísi o Lei -
te Pereira , 120734 , 17?  Z , 22 1 S / R J ; Emanve l 
Jacobina, 219648 , 5 ? Z , 12 0 S / R J ; Mari a Wi lm a 
Ferreira Lima , 163209 , 4 ? Z , 23 3 S / R J ; Maris a 
de Souz a Lábio , 151051 , 3 ? Z , 4  S / R J ; Durvin a 
Antôn io Mônac o Garcia , 95565 , 1 1 4 / R J ; Iva n 
Amér ico Siqueira , 65140 , 82 ? Z , 16 2 S / R J ; Mar -
co Antôn i o d a Conceição , 127637 , 17?  Z , 17 9 
S / R J ; Francisc o Demont i ê Pereir a Lopes , 
268413, 13 ? Z , 47 2 S / R J ; Sôni a Mari a d e Olivei -
ra Lopes , 268412 , 13 ? Z , 47 2 S / R J ; Gildet o Pe -
reira Vargens , 148369 , 4 ? Z , 20 1 S / R J ; Agost i -
nho Antôn i o Pa z Araú jo , 058500 , 2 ? Z , 12 5 
S / R J ; Nadi r do s Santo s Braga , 025488 , 65 ? Z , 
37 S / R J ; Fernand a Guimarães , 288 , 4 ? Z / R J ; 
Claudia Ros a Rego Lins , 133497 , 17?  Z , 8 0 S / R J ; 
Alexandre Lim a Morei ra , 178483 , 27 ? Z / R J ; Edi -
son Pereir a Xavier , 191486 , 13 ? Z , 33 1 S / R J ; 
Aríete Gome s Parreira s Hor ta , 50404 , 6 ? Z , 13 8 
S / R J ; Sandr a Cristin a Gome s Parreira s Hor ta , 
205700, 5 ? Z , 32 7 S / R J ; A lami r Gome s d a Si lva , 
75772, 5 ? Z , 2 5 S / R J ; A r m a n d o Rodrigue s Go -
mes, 18345 , 6 ? Z , 6 9 S / R J ; Norm a d e Paul a Ne -
to Gome s 16309 , 6 ? Z , 6 0 S / R J ; An tôn i o Fábi o 
Marques d e Freitas , 46108 , 4 ? Z , 9 4 S / R J ; Jos é 
Fernando Pereir a Lopes , 116247 , 16 ? Z , 13 3 
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S / R J ; Edené a Vieir a d a Cunha , 29865 , 3 ? Z , 7 7 
S / R J ; Francisc o d e Assi s Barreto , 50920 , 4 ? Z , 
169 S / R J ; Jos é Ferreir a Vilel a Jún ior , 157539 , 
3? Z , 12 9 S / R J ; Rafae l Rodrigue s d a Si lva , 
226828, 5 ? Z , 18 3 S / R J ; Oswald o Melanton io , 
156112, 5 ? Z / S P ; Yvon e Barreiro s More i ra , 
45983, 4 ? Z / S P ; Lindol f o A l f red o d e Melo , 
14211, 3 ? Z / S P ; Césa r Augus t o Gorrão , 9300 , 
14? Z / S P ; A lber t o Tendr ih , 523886 , 3 ? Z / S P ; 
Onivaldo Secat to , 122530 , Z / S P ; An tôn i o Ros a 
Filho, 16424 , Z / S P ; Lui z Jos é Henriqu e Scal a 
Manzoli l lo, 103369 , 4 ? Z , 1 5 S / R J ; Céli o Velozo , 
106828, 9 / 2 -  2 ? / D F ; Adalber t o Carvalh o Faria , 
243790, 2 2 / 3 1 ? / D F ; Carlo s A lber t o Valenç a Pe -
reira, 140610 , 1 6 / 2 0 ? / D F ; Gualte r Loiol a A len -
car, 83065 , 2 ? Z , 8  S / R J ; Mari a Aparecid a d e 
Oliveira, 114569 , 12?  S / R J ; Osma r Gome s J ú -
nior, 260720 , 9 /4 -10 ? DF ; Osári o Lacerda , 
437233, 4 ? Z , 2 1 S / S P ; Jos é Silveir a Rezend e 
26162, 1 ? Z , 6 6 S / G O ; Luzi a d e Araúj o Torres , 
9557, 35 ? Z / M G ; Ine z d e Araúj o Torres , 1194 , 
95? Z / M G ; Benedict o Franç a d e A m o r i m , 
270644, 2 ? Z , 2  S / S P ; Jorg e Franç a A m o r i m , 
133128, 242 ? Z , 3 2 S / S P ; A n t ô n i o Césa r A m o -
r im, 186405 , 249 ? Z , 18 1 S / S P ; Paul o Robert o 
de A m o r i m , 243205 , 256 ? Z , 17?  S / S P ; Reinald o 
Alves do s Santos , 197330 , 249 ? Z , 2 4 S / S P ; 
Edio Queiro z Amador , 304892 , 3 ? Z , 1 8 S / S P ; 
José Emilso n d a Silva , 7264 , 223 ? Z , 1 1 S / S P ; 
Maria d e Lourde s Nasciment o Ferreira , 608594 , 
6? Z , 1 9 S / S P ; todo s n a qualidad e d e fundado -
res. O s fundadore s d o part id o elegera m a  se -
guinte Comissã o Diretor a Naciona l Provisória ; 
Antôn io Houaiss , Marcel l o A u g u s t o Dini z Cer -
queira, Evandr o Lin s e  Si lva , Joe l Ribeir o Silvei -
ra, Rube m Braga , Jami l Haddad , An tôn i o Eva -
risto d e Morae s Filh o e  Robert o At i l a Amara l 
Vieira. 

P R O G R A M A 

Considerando qu e a  Sociedad e atua l assen -
ta e m um a orde m econômic a d e qu e decorre , 
necessariamente, desigualdade s sociai s p ro fun -
das, e  o  predomíni o d e uma s naçõe s sobr e ou -
tras, o  qu e entrav a o  desenvolv iment o d a civil i -
zação; 

Considerando qu e a  t ransformaçã o econô -
mica e  socia l qu e conduzir á à  supressã o d e tai s 
desigualdades e  predomíni o pod e se r obt id a po r 
processos democrát icos ; 

Considerando, a inda , qu e a s condiçõe s his -
tóricas, econômica s e  sociai s peculiare s a o Brasi l 
não o  situarã o for a d o m u n d o contemporâneo , 
quanto ao s problema s sociai s e  pol í t ico s e m ge -
ral e  a s soluçõe s socialista s qu e s e impuseram ; 
Resolvem const i tuir-s e e m Part ido , so b o  lem a 
de Social ism o e  Liberdade , e  or ientad o pelo s se -
guintes pr incípios : 

I —  O  Partid o considera-se , a o mesm o 
tempo resultad o d a experiênci a pol í t ic a e  socia l 

dos úl t imo s ce m ano s e m t o d o o  m u n d o e  ex -
pressão particula r da s aspiraçõe s socialista s d o 
povo brasileiro . 

II —  A s peculiaridade s nacionai s serã o pel o 
Partido consideradas , d e m o d o qu e a  apl icaçã o 
de seu s princípio s nã o const i tu a soluçã o d e con -
t inuidade n a históri a polít ic a d o país , ne m vio -
lência ao s caractere s culturai s d o pov o brasilei -
ro. 

III —  Se m desconhece r a  inf luênci a exerci -
da sobr e o  mov iment o socialist a pelo s grande s 
teóricos e  doutr inadore s qu e cont r ibu í ra m eficaz -
mente par a desperta r n o operar iad o um a cons -
ciência polít ic a necessári a a o progress o social , 
entende qu e a s cisõe s provocada s po r ess a in -
fluência no s vário s grupamento s part idário s es -
tão e m grand e part e superadas . 

IV —  O  Partid o te m com o patr imôni o inalie -
nável d a humanidad e a s conquista s democrát i -
co-l iberais, ma s a s consider a insuficiente s co -
m o fo rm a polí t ic a par a s e chega r à  el iminaçã o 
de u m regim e econômic o d e exploraçã o d o ho -
mem pel o h o m e m . 

V —  O  Partid o nã o te m concepçã o f i losóf i -
ca d a v ida , ne m cred o religioso ; reconhec e a 
seus membro s o  direit o d e segui rem , ness a ma -
téria, su a própri a consciência . 

VI —  Co m bas e e m se u programa , o  Parti -
do desenvolver á su a açã o n o sent id o d e faze r 
proseli t ismo, se m prejuíz o d a l iberdad e d e orga -
nização part idária , princípi o qu e respeitará , um a 
vez alcançad o o  poder . 

VII —  O  objet iv o d o Part ido , n o terren o 
econômico é  a  t ransformaçã o d a estrutur a d a 
sociedade, incluíd a a  gradua l e  progressiv a so -
cialização do s meio s d a produção , qu e procurar á 
realizar n a medid a e m qu e a s condiçõe s d o paí s 
a exigirem . 

VIII —  N o terren o cul tural , o  objet iv o d o 
Partido é  a  educaçã o d o pov o e m base s d e m o -
cráticas, visand o a  fraternidad e human a e  a  abo -
lição d e todo s o s privilégio s d e class e e  precon -
ceitos d e raça . 

IX —  O  Partid o dispõe-s e a  realiza r sua s 
reivindicações po r processo s democrát ico s d e lu -
ta pol í t ica . 

X —  O  Partid o admite a possibil idade de reali -
zar alguma s d e sua s reivindicaçõe s e m regim e 
capitalista, ma s af i rm a su a conv icçã o d e qu e a 
solução definit iv a do s problema s sociai s e  eco -
nômicos morment e o s d e sum a impor tânc ia , co -
mo a  democrat izaçã o d a cul tur a e  a  saúd e públ i -
ca, s ó ser á possíve l mediant e a  execuçã o inte -
gral d e se u programa . 

XI —  O  Partid o nã o s e destin a a  luta r pelo s 
interesses exclusivo s d e um a classe , ma s pelo s 
de todo s o s qu e vive m d o própr i o t rabalho , ope -
rários d o camp o e  da s cidades , empregado s e m 
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geral, func ionár io s públ ico s o u d e organizaçõe s 
paraestatais, servidore s da s profissõe s l iberais , 
— poi s o s consider a todos , ident i f icado s po r in -
teresses c o m u n s . Nã o lh e é , po r is to , indi ferent e 
a defes a do s interesse s do s pequeno s p rodu to -
res e  do s pequeno s comerciantes . Co m bas e 
nos pr incípio s ac im a exposto s o  Partid o adot a o 
seguinte Programa : 

Classes Sociais 

0 estabeleciment o d e u m regim e socialist a 
acarretará a  abol içã o d o antagonism o d e classe . 

Socialização 

O Partid o nã o consider a socializaçã o do s 
meios d e produçã o e  distr ibuiçã o a  simple s inter -
venção d e Estad o n a economi a e  entend e qu e 
aquela s ó dever á se r decretad a pel o v o t o d o 
Parlamento democrat icament e const i tu íd o e  exe -
cutada pelo s órgão s administrat ivo s eleito s e m 
cada empresa . 

Da Propriedade em Geral 

A socializaçã o realizar-se- á gradat ivamente , 
até a  t ransferência , a o domín i o socia l d e todo s 
os ben s passívei s d e cria r r iquezas , mant id a a 
propriedade privad a no s l imite s d a possibil idad e 
de su a uti l izaçã o pessoal , se m prejuíz o d o inte -
resse colet ivo . 

Da Terra 

A socializaçã o progressiv a ser á realizad a se -
gundo a  impor tânc i a democrát ic a e  econômic a 
das regiõe s e  a  naturez a d a exploraçã o rural , 
organizando-se fazenda s nacionai s e  fazenda s 
cooperat ivas assistida s estas , materia l e  tecnica -
mente, pel o Estado . 0  problem a d o lat i fúndi o 
será resolvid o po r est e sistem a d e grande s ex -
plorações, poi s assi m su a f ragmentaçã o trar á 
obstáculos a o progress o social . Entretanto , dad a 
a diversidad e d o desenvolv iment o econômic o 
das di ferente s regiões , ser á facu l tad o o  parcela -
mento da s terra s d a Naçã o e m pequena s por -
ções d e usuf ru t o individua l ond e nã o fo r viáve l 
a exploraçã o colet iva . 

Na Indústria 

Na socializaçã o progressiv a do s meio s d a 
produção industr ia l partir-se- á do s ramo s básico s 
da economia . 

Do Crédito 

A social izaçã o d a riquez a compreender á a 
nacionalização d o crédit o qu e f icará , assi m a 
serviço d a p rodução . 

Das Finanças Públicas 

Serão supr imido s o s imposto s indireto s e 
aumentados, progressivament e o s qu e recaia m 
sobre a  propriedad e terr i tor ial , a  terra , o  capital , 
a rend a e m sentid o estr i t o e  a  herança , at é qu e 
a satisfaçã o da s necessidade s colet iva s poss a 
estar assegurad a se m recurs o a o impos to . 

Os gasto s públ ico s serã o orçado s s e autor i -
zados pel o Par lamento , d e m o d o qu e assegure m 
o máx im o d e bem-esta r colet ivo . 

Da Circulação 

O comérc i o exterio r f icar á so b control e d o 
Estado at é s e torna r funçã o privativ a deste . A 
circulação da s riqueza s ser á defendid a do s obs -
táculos qu e a  entrava , promovendo-s e forma s 
diretas d e distr ibuiçã o sobretud o atravé s d e coo -
perativas. 

Organização do Trabalho 

0 trabalh o ser á considerad o direi t o e  obr i -
gação socia l d e tod o cidadã o vál ido , p r o m o -
vendo-se a  progressiv a el iminaçã o da s di feren -
ças qu e atualment e separa m o  trabalh o manua l 
do intelectual . O  Estad o assegurar á o  exercíci o 
desse direito . 0  cidadã o prestar á à  sociedad e o 
máximo d e serviço s dentr o d e sua s possibi l ida -
des e  da s necessidade s sociais , se m prejuíz o d e 
sua l iberdade , quant o à  escolh a d a empres a e 
natureza d a ocupação . 

A liberdad e individua l d e cont ra t o d e t raba -
lho sofrer á a s l imitaçõe s decorrente s da s con -
venções coletiva s e  d a legislaçã o d e ampar o ao s 
trabalhadores. 

Os sindicato s serã o órgão s d e defes a da s 
forças produtoras . Deverão , po r isto , goza r d e li -
berdade e  au tonomia . 

Será assegurad o o  direit o d e greve . 

Organização Política 

0 Estad o ser á organizad o democrat icamen -
te, mantend o su a tradiciona l f o rm a federat iv a e 
respeitando a  autonomi a do s munic íp ios , obser -
vados o s seguinte s pr incípios : const i tu içã o do s 
órgãos d o Estad o po r sufrági o universal , diret o 
e secreto , co m exceçã o d o judiciár io ; —  parla -
mento permanent e e  soberano ; —  au tonomi a 
funcional d o pode r judiciár io ; —  vital iciedade , 
inamovibil idade e  irredutibi l idad e d e seu s venci -
mentos; —  justiç a gratu i ta ; —  neutral idad e d o 
Estado e m fac e do s credo s f i losóf ico s e  religio -
sos; —  l iberdad e d e organizaçã o partidári a den -
tro do s princípio s democrát icos ; —  a  polít ic a ex -
terna ser á orientad a pel o pr incípi o d e igualdad e 
de direito s e  devere s entr e a s nações , e  visar á o 



Julho d e 198 9 BOLETIM ELEITORAL N? 456 603 

desenvolvimento pacíf ic o da s relaçõe s entr e 
elas. S ó o  par lament o ser á competent e par a de -
cidir d a pa z e  d a guerra . 

Direitos Fundamentais do Cidadão 

Todos o s cidadão s serã o iguai s perant e a  lei , 
sendo-lhes assegurada s a s l iberdade s d e loco -
moção, d e reunião , d e associação , d e mani festa -
ção d o pensamento , pel a palavr a escri ta , falad a 
ou irradiada ; a  l iberdad e d e crenç a e  d e cul tos , 
de mod o qu e nenhu m dele s tenh a co m o  gover -
no d a Uniã o o u do s Estado s relaçõe s d e depen -
dência o u al iança . —  Ser á assegurad a l iberdad e 
jurídica d o home m e  d a mulher . 

Educação e Saúde 

A educaçã o é  direit o d e tod o c idadão , qu e 
a poder á exigi r d o Estado , dentr o do s l imite s d e 
sua vocaçã o e  capacidade , se m qualque r retri -
buição. A  educaçã o visar á da r a o h o m e m capa -
cidade d e adaptaçã o à  sociedad e e m qu e viv e e 
não a  u m grup o o u classe . O  ensin o oficia l ser á 
leigo e  organizad o d e m o d o qu e vis e o  interess e 
público e  nã o f in s comerciais . O  professo r ter á 
liberdade didátic a e m su a cadeira . O  educador , 
no exercíci o d e su a prof issão , nenhum a restriçã o 
sofrerá d e caráte r f i losóf ico , religios o o u pol í t ico . 
— A  manutençã o d a saúd e públic a é  deve r d o 
Estado, qu e nã o s ó estabelecer á condiçõe s ge -
rais capaze s d e assegura r existênci a e  t rabalh o 
sadios e m tod o o  terr i tór i o nacional , c o m o aind a 
proporcionará a  todo s assistênci a médico -
higiênica e  hospitalar . 

E S T A T U T O S 

CAPÍTULO I 

Do Partido, Fundação e Finalidade 

Ar t . 1 ? Partid o Socialist a Brasileir o é  a  de -
nominação qu e t o m o u a  ant ig a Esquerd a Demo -
crática, e m vir tud e d a reform a do s seu s Estatu -
tos aprovad a pel o Superio r Tr ibuna l Eleitora l e m 
sua Resoluçã o n ? 2.130 , d e 6  d e agost o d e 
1947. 

Parágrafo ún ico . A  Esquerd a Democrát ic a 
fo i registrad a c o m o Part id o Naciona l pel a Reso -
lução n ? 1.017 , d e 2 5 d e agost o d e 1946 , d o S u -
perior Tr ibuna l Eleitoral . 

Ar t . 2?  Sã o membro s d o Partid o o s qu e 
se acha m regularment e inscri to s no s termo s des -
tes Estatutos . 

Ar t . 3 ? Sã o f inal idade s d o Part ido : 

a) propagar , so b toda s a s formas , o s 
princípios consubstanciado s n o se u programa ; 

b) usa r d e todo s o s meio s legai s par a torna r 
possível a  aplicaçã o d o mesm o programa . 

CAPÍTULO II 

Dos Órgãos do Partido 

Art . 4 ? Tod o o  pode r eman a do s órgão s 
deliberativos d o Part ido , cabendo-lhe s a  delega -
ção da s funçõe s executivas . 

Ar t . 5 ? Sã o órgão s deliberativo s d o Parti -
do: 

a) a s Convençõe s Distritai s e  o s Grupo s d e 
Base d o art . 1°; 

b) a s Convençõe s Munic ipais , e , n o Distr i t o 
Federal, a s d e Zona ; 

c) a s Convençõe s Regionai s (estaduais , ter -
ritoriais e  d o Distr i t o Federal) ; 

d) a  Convençã o Nacional . 

Ar t . 6 ? Sã o órgão s diretore s e  execut i -
vos d o Partido : 

a) o s diretório s distritais , o s municipai s e , n o 
Distr i to Federal , o s d e Zona ; 

b) o s diretório s Regionais , ist o é , estaduais , 
territoriais e  d o Distr i t o Federa l e  respectiva s Co -
missões Executivas ; 

c) o  Diretóri o Naciona l e  su a Comissã o Exe -
cut iva. 

Ar t . 7? No s Munic íp io s o  Partid o ser á or -
ganizado po r Distr i tos , o u po r ou t r o sistem a qu e 
o Diretóri o Municipa l adotar , co m recurso , nest e 
caso, par a a  Comissã o Executiv a Regional . 

§ I o O s grupo s d e bas e serã o organizado s 
segundo critéri o profissional . 

§ 2?  Nenhu m fi l iad o poder á pertence r a 
mais d e u m grup o d e base . 

§ 3 ? A s reuniõe s do s grupo s d e bas e se -
rão fixada s o u convocada s a  critéri o d o própr i o 
grupo o u d o Diretóri o Munic ipa l , assegurando -
se, n o mín imo , um a reuniã o po r mês . 

§ 4 ? Na s reuniõe s do s grupo s d e bas e s ó 
poderão se r votado s o s f i l iado s qu e t ivere m n o 
mínimo cinqüent a po r cent o (50% ) d e compare -
cimento à s reuniõe s ordinária s ocorr ida s no s trê s 
(3) mese s anteriore s à  eleição . 

Ar t . 8 ? A  Convençã o Distrita l compõe-s e 
dos fi l iado s a o Partid o n o respectiv o Distr i t o e 
reunir-se-á ordinariament e um a ve z po r semestr e 
ou quand o fo r convocad a pel o Diretóri o Distrita l 
ou aind a a  requeriment o d a quart a part e do s 
membros fi l iados , compet indo- lhe : 

a) delibera r sobr e toda s a s questõe s d e in -
teresse partidári o n o âmbi t o distr i ta l ; 

b) elege r o  Diretóri o Distr i tal ; 

c) elege r o s seu s delegado s à  Convençã o 
Munic ipal . 
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CAPÍTULO III 

Dos Órgãos Deliberativos 

Ar t . 9 ? A  Convençã o Munic ipa l compõe -
se do s Vereadore s d o Part id o n o Munic íp i o e 
dos delegado s eleito s na s convençõe s organiza -
das d e acord o c o m o  art . 8? , n a bas e d e u m de -
legado par a cad a de z membro s inscri tos . Ond e 
não houve r de z membro s o  Distr i t o ser á repre -
sentado po r u m delegado . 

§ 1 ? Na s Convençõe s Munic ipai s o u d e 
Zona, nã o ser á permit id o a o Delegad o repre -
sentar-se po r procuração . 

§ 2 ? A  convocaçã o ser á feit a po r publ ica -
ção n a imprensa , ond e houver , e  avis o af ixado , 
com antecedênci a d e oi t o (8 ) dia s n o m ín imo , 
na sed e d o Part ido . 

§ 3 ? A s deliberaçõe s d a Convençã o serã o 
tomadas po r maiori a d e vo to s do s delegado s 
presentes. 

§ 4 ? Par a o s fins . dest e art ig o o  númer o 
de membro s d e cad a Distr i t o ser á o  constant e 
da úl t im a relaçã o enviad a a o Diretóri o Munic ipa l . 

A r t . 10 . Compet e à  Convençã o Munic ipa l : 

a) delibera r sobr e toda s a s questõe s d e in -
teresse part idári o n o âmbi t o munic ipa l ; 

b) escolhe r o s candidato s ao s cargo s eleti -
vos munic ipais ; 

c) elege r o  Diretóri o Munic ipa l ; 

d) elege r seu s delegado s à  Convençã o Re -
gional . 

A r t . 1 1 . A  Convençã o Regiona l é  o  órgã o 
deliberativo d o Part id o no s Estados , terr i tór io s e 
Distr i to Federal , compondo-s e do s Deputado s à 
respectiva Assembléi a Legislativa , do s Vereado -
res à  Câmar a d o Distr i t o Federa l e  d e Delegado s 
dos Munic íp io s o u Zonas . 

§ 1 ? Ond e o  Partid o nã o t ive r concorr id o 
à eleição , o  munic íp i o far-se- á representa r n a 
próxima Convençã o Regiona l po r u m delegado . 

§ 2°  Cad a delegad o ter á direit o a  u m vo -
to . 

A r t . 12 . A  Convençã o Regiona l reunir-se -
á ord inar iamente , um a ve z po r an o e , extraordi -
nar iamente, quand o convocad a pel o Diretóri o 
Estadual, o u a inda , a  requer iment o d e u m terç o 
dos Diretór io s Munic ipais . Nest a hipótese , deve -
rá realizar-s e n o praz o máx im o d e sessent a (60 ) 
dias, a  conta r d a dat a d o pedido . 

Ar t . 13 . Compet e à  Convençã o Regional : 

a) delibera r sobr e toda s a s questõe s d e in -
teresse part idári o n o âmbi t o estadual ; 

b) escolhe r o s candidato s a o execut iv o es -
tadual e  legislativo s naciona l e  regional ; 

c) elege r o s membro s d o Diretóri o Regio -
nal; 

d) delibera r sobr e o s recurso s a  el a inter -
postos da s decisõe s d o Diretóri o Regional ; 

e) elege r o s Delegado s regionai s à  Conven -
ção Nacional . 

Ar t . 14 . A s Convençõe s Regionai s no s 
Territórios e  n o Distr i t o Federa l reger-se-ão , n o 
que lhe s fo r aplicável , po r este s Estatutos . 

Ar t . 15 . A  Convençã o Nacional , órgã o su -
premo d o Part ido , reunir-se- á ordinar iament e d e 
dois e m doi s ano s e , extraordinar iamente , quan -
do convocad a pel o Diretóri o Nacional , o u ainda , 
a requeriment o d e u m terç o (1/3 ) do s Diretório s 
Regionais. Nest a hipótese , a  Convençã o dever á 
realizar-se n o praz o máx im o d e sessent a (60 ) 
dias, a  parti r d a dat a d o pedido . 

Ar t . 16 . A  Convençã o Naciona l compõe -
se, co m direit o d e vo to : 

a) do s representante s d o Partid o n o Con -
gresso Nacional ; 

b) d e u m Delegad o po r Estad o ond e o  Par -
t ido nã o houve r concorr id o à s eleiçõe s par a a 
Câmara Federal , ne m par a a  Estadual ; 

c) d e u m Delegad o po r mi l vo to s at é c in -
qüenta mi l ; u m delegad o po r c inc o mi l d e c in -
qüenta at é ce m mil ; d e u m delegad o po r de z mi l 
de ce m mi l e m diante . A  eleiçã o do s delegado s 
será d e acord o co m a  legend a partidári a mai s 
votada, pel o sistem a proporc ional , par a qualque r 
das Câmara s d a letr a anterio r o u po r seu s candi -
datos, n o mesm o caso , e m alianç a part idária . 

Ar t . 17 . Compet e à  Convençã o Nacional : 

a) delibera r sobr e questõe s d e princípio s o u 
de orientaçã o pol í t ica , modif ica r o  programa , re -
formar o s Estatuto s e  resolve r sobr e a  fusã o 
com outro s part idos ; 

b) escolhe r e  indica r o s candidato s ao s car -
gos eletivo s d e execut iv o federal ; 

c) aprova r tese s e  moçõe s a  sere m subme -
tidas ao s podere s públ ico s federais ; 

d) resolve r sobr e dissoluçã o d o Part ido ; 

e) elege r o  Diretóri o Nacional . 

CAPÍTULO IV 

Dos Órgãos Executivos 

Art . 18 . 0  Diretóri o Munic ipa l o u d e Zon a 
compõe-se, n o mín imo , d e u m (1 ) presidente , 
um (1 ) secretári o e  u m (1 ) tesoureiro , c o m man -
dato d e u m (1 ) ano , e  reunir-se-á , ordinar iamen -
te, um a ve z po r quinzena , o u extraordinar iamen -
te, quand o convocad o pel o presidente . 

§ 1 ? No s município s o u na s zona s ond e 
houver condiçõe s o u a s conveniência s part idá -
rias o  exigirem , o  númer o d e membro s d e Dire -
tório poder á se r elevad o at é vint e e  c inc o (25) , 
sendo eleit a um a Comissã o Executiv a c o m atr i -
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buições e  composiçã o análoga s à s do s Diretó -
rios Regionais . 

§ 2?  Comissõe s Distritai s o u Subdiretór io s 
poderão se r criado s par a facil ita r o  trabalh o d e 
coordenação e  contro l e do s grupo s d e base , pe -
los Diretório s Municipai s o u d e Zona s no s gran -
des centro s urbano s e  no s munic íp io s d o interio r 
onde exista m núcleo s d e populaçã o distante s d a 
sede. 

Ar t . 19 . Compet e a o Diretóri o Munic ipa l : 

a) dirigi r o  Partid o n o Munic íp io , apresen -
tando relatório s semestrai s a o Diretóri o Regio -
nal; 

b) convoca r a  Convençã o Munic ipa l ; 

c) administra r a s renda s d o Partid o n o M u -
nicípio; 

d) elabora r programa s mín imo s qu e deve m 
ser submetido s à  aprovaçã o d a Convençã o M u -
nicipal; 

e) mante r e m funçã o efetiv a e  permanent e 
uma seçã o eleitoral , inclusiv e al is tamento , repre -
sentação n o Juíz o própr i o e  f iscalização ; 

f) mante r a  disciplin a part idária , apl icand o 
as penalidade s estatutária s cont r a o s membro s 
faltosos n a esfer a d e sua s atr ibuições . 

Ar t . 20 . O  Diretóri o Regiona l é  no s Esta -
dos, no s Terri tório s e  n o Distr i t o Federal , o  ór -
gão dir igent e d o Partid o n o interval o da s Con -
venções Regionais , e  s e compõe , n o mín imo , d e 
quinze (15 ) membro s efet ivo s co m mandat o d e 
um (1 ) ano . N a mesm a ocasião , serã o eleitos , 
com igua l praz o d e mandato , sei s (6 ) suplentes , 
na respectiv a o rdem . 

§ 1 ? O  Diretóri o Regiona l reunir-se- á bi -
mestralmente e m sessã o ordinár ia , o u extraordi -
nariamente quand o convocad o pel o se u presi -
dente, o u ainda , a  pedid o d e u m terç o (1/3 ) d e 
seus componentes . Nest a hipótese , a  reuniã o 
deverá realizar-s e dentr o d e quinz e (15 ) dias , a 
partir d a dat a d o pedido . 

§ 2 ? O  Diretóri o eleger á dentr e seu s m e m -
bros efet ivo s a  sú a Comissã o Execut iva , qu e te -
rá a  seguint e composição : u m presidente , u m 
vice-presidente, u m secretário-geral , u m primeir o 
tesoureiro, u m secretári o d e propaganda , u m se -
cretário d e organização , u m secretári o sindica l e 
um secretári o d e cu l tura . 

Ar t . 2 1 . Compet e a o Diretóri o Regional : 

a) dirigi r o  Partid o n o respectiv o Estado , 
apresentando relatório s tr imestrai s a o Diretóri o 
Nacional; 

b) autoriza r no s Munic íp io s aliança s co m 
outros Part idos ; 

c) administra r a s renda s d o Partid o n o Esta -
do; 

d) executa r a s decisõe s do s órgão s superio -
res; 

e) aprova r o u nã o o s nome s indicado s par a 
concorrer à s eleiçõe s munic ipais ; 

f) delibera r sobr e o s recurso s interposto s 
das decisõe s do s Diretório s o u da s Convençõe s 
Municipais; 

g) sugeri r a o Diretóri o Naciona l medida s d e 
caráter pol í t ic o o u Legislativ o ditada s pel a si tua -
ção naciona l o u internaciona l e  cuj a urgênci a im -
peça o  pronunc iament o d a Convençã o Nacional ; 

h) organiza r o  program a da s realizaçõe s mín i -
mas a  se r aceit o pelo s candidato s d o Part id o ao s 
cargos eletivo s d o execut iv o estadual ; 

/') elabora r plano s d e trabalho s par a a s at ivi -
dades partidária s n o Estado . 

Ar t . 22 . A s disposiçõe s do s art igo s 2 0 e 
21 aplicam-se , n o qu e couber , ao s Diretório s Re -
gionais d o Distrit o Federa i e  do s Terr i tór ios . 

Ar t . 23 . O  Diretóri o Nacional , órgã o su -
premo d o Partid o no s intervalo s da s Convençõe s 
Nacionais, compõem-s e d e 3 8 membro s c o m u m 
mandato d e 2  anos , e  do s representante s efet i -
vos d o Partid o n o Congresso 'Nacional . 

§ 1 ? O  Diretóri o Naciona l eleger á dentr e 
os seu s membro s a  su a Comissã o Execut iva , 
que ter á a  seguint e composição : u m presidente , 
um vice-presidente , u m secretário-geral , u m pri -
meiro secretário , u m tesoureiro , u m secretári o 
de cul tura , u m secretári o d e propaganda , u m se -
cretário d e organizaçã o e  u m secretári o sindical . 

§ 2 ? O  Diretóri o Naciona l ter á su a sed e n a 
Capital d a Repúblic a o u ond e el e própri o indica r 
e reunir-se- á ordinar iament e d e doi s e m doi s me -
ses, o ú extraordinariament e quand o convocad o 
pelo se u president e o u a  pedid o d e 1/ 3 d e seu s 
componentes. Nest a hipótes e dever á realizar-s e 
a reuniã o n o praz o máx im o d e u m mê s a  parti r 
do pedido . 

§ 3 ? O  Diretóri o Naciona l poder á abri r 
suas sessõe s e  discuti r o s assunto s d a paut a do s 
trabalhos, desd e qu e estej a present e u m terç o 
de seu s membros . Qualque r votação , po rém , s ó 
terá validad e co m a  presenç a d a maiori a do s 
membros efetiv o o u seu s suplente s regularment e 
convocados. 

Ar t . 24 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 

a) cumpri r a s decisõe s da s Convençõe s Na -
cionais; 

b) exerce r a  direçã o permanent e d o Part id o 
no âmbi t o nacional ; 

c) f i rma r a  posiçã o d o Partid o diant e do s 
acontecimentos pol í t ico s nacionai s e  internacio -
nais, tod a ve z qu e iss o s e imponha , d e acord o 
com o  program a d o Partid o e  a s deliberaçõe s 
das Convençõe s Nacionais ; 
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d) resolve r sobr e aliança s c o m out ro s part i -
dos n o País , e  autorizá-la s no s Estados ; 

e) julga r o s recurso s a  el e in terpostos , no s 
casos especi f icado s neste s Estatutos , da s deci -
sões d a Comissã o Executiv a Nacional , Terri toria l 
ou Regiona l e  da s Convençõe s Regionais , quan -
to ao s ato s po r el a prat icado s cont r a a  Le i o u o s 
Estatuto; 

f) supri r o s caso s omisso s no s presente s 
Estatutos e  interpretá-lo s decis ivament e quando , 
sobre a  mesm a disposiçã o estatutár ia , houvere m 
divergido doi s Diretório s Estaduais , Territoriai s 
ou d o Distr i t o Federa l e m su a apl icação . Nest e 
caso, poder á resolve r independent e d e recursos ; 

g) aprova r o u nã o o s ato s d e su a Comissã o 
Executiva quand o sujeitos , n a fo rm a do s Estatu -
tos, a  poster io r aprovaçã o pel o Diretóri o Nacio -
nal; 

h) organiza r o  program a da s realizaçõe s mín i -
mas a  se r aceit o pelo s candidato s d o Partid o ao s 
cargos eletivo s d o Executiv o Federal ; 

/') elabora r plano s d e t rabalh o par a a s at ivi -
dades part idária s n o País ; 

/) eleger , e m cas o d e vaga , o  nov o membr o 
do Diretór io . 

A r t . 25 . Compet e à  Comissã o Executiv a 
Nacional : 

a) convoca r a s Convençõe s Nacionais , ord i -
nárias e  extraordinárias , designando-lhe s o  loca l 
de su a realização ; 

b) cumpr i r a s decisõe s do s órgão s superio -
res; 

c) dir igir , n o âmbi t o nacional , o s órgão s d e 
publ ic idade d o Part id o e  orienta r o s demai s ór -
gãos no s Estados , a  f i m d e mante r a  unidad e 
doutr inár ia e  a  l inh a polít ic a adotad a pel o Parti -
do ; 

d) resolve r sobr e questõe s polí t ica s e  d e or -
ganização d e caráte r urgente , inclusiv e aliança s 
com out ro s part ido s ad referendum d o Diretóri o 
Nacional; 

e) const i tu i r e  administra r o  pat r imôni o d o 
Part ido; 

f) organiza r a  list a d e delegado s à  Conven -
ção Naciona l e  toma r a s providência s necessá -
rias à  su a realização ; 

g) supri r o s caso s omisso s do s presente s 
Estatutos, ad referendum d o Diretóri o Nacional ; 

h) interpreta r o s Estatuto s a  pedid o d e 
qualquer Comissã o Executiv a Naciona l ad 
referendum d o Diretóri o Nacional ; 

/') aplica r a s pena s d o art . 3 9 e  seu s pará -
grafos deste s Estatuto s c o m recurs o par a o  Dire -
tór io Nacional ; 

/) julga r o s recurso s a  el a interpostos ; 

Parágrafo único . A o lad o da s Comissõe s 
Executivas Naciona l e  Estaduais , poderã o fun -
cionar, provisóri a o u permanentemente , comis -
sões d e estudo , d e caráte r consul t ivo , nomeada s 
pela primeira . 

Ar t . 26 . A s Comissõe s Executiva s Regio -
nais reger-se-ão , n o qu e lhe s fo r apl icável , pel o 
art. 25 , sua s alínea s e  se u parágrafo . 

Ar t . 27 . Compet e ao s presidente s da s Co -
missões Executiva s Nacional , Regionai s e  Mun i -
cipais: 

a) representa r o  Partid o e m juíz o o u for a 
dele; 

b) presidi r o s trabalho s e  a s reuniõe s do s 
respectivos organismos ; 

c) convoca r a s sessõe s ordinária s e  extraor -
dinárias da s mesmas ; 

d) nomear , suspende r e  demit i r o s func io -
nários administrat ivos ; 

e) autoriza r a s despesas , ouv id o o  tesourei -
ro; 

f) exigi r do s demai s dir igente s o  exat o c u m -
primento d e sua s funções ; 

g) nomea r u m membr o d o Diretóri o par a 
substituir temporar iament e u m membr o d a Co -
missão ausent e o u impedido ; 

h) dirigi r o  Partid o d e acord o co m a s reso -
luções d e seu s órgão s del iberat ivos ; 

/) presidi r a s sessõe s preparatória s à s Con -
venções; 

/) nomea r a s Comissõe s qu e julga r necessá -
rias par a auxiliá-l o n o desempenh o da s funções , 
ou e m benefíci o d o Partido ; 

k) tomar , quand o impossíve l reuni r imedia -
tamente a  Comissã o Executiva , qualque r delibe -
ração e m benefíci o d o Partid o e  convoca r incon -
t inenti aquel a par a resolve r def in i t ivament e sobr e 
a matéria . 

Ar t . 28 . Compet e a o vice-presidente : 

a) substi tui r o  president e no s seu s impedi -
mentos; 

b) substitui r o  presidente , quand o po r est e 
indicado, n a representaçã o d o Partid o e m ato s 
públicos. 

Ar t . 29 . Compet e a o secretário-geral : 

a) substi tui r o  vice-president e e  o  presiden -
te e m seu s impedimentos ; 

b) coordena r a s atividade s do s demai s se -
cretários, assegurand o o  cumpr iment o da s deci -
sões da s Comissõe s Executivas ; 

c) superintende r a s at ividade s da s comis -
sões a  qu e s e refer e o  parágraf o únic o d o art . 
25. 
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Art . 30 . Compet e a o primeir o secretário : 

a) dirigi r a  secretari a n o tocant e a o expe -
diente e  à  organizaçã o administrat iva ; 

b) superintende r o s serviço s d a sessã o elei -
toral ; 

c) redigi r a s ata s da s reuniõe s e  subst i tui r o 
secretário-geral no s seu s impedimentos . 

Ar t . 3 1 . Compet e a o tesoureiro : 
a) te r so b su a guard a e  responsabil idad e t o -

do o  patr imôni o d o Part ido , l ivro s e  d o c u m e n -
tos; 

D) orienta r e  dirigi r o s serviço s d e recebi -
mentos e  pagamentos , assinand o co m o  presi -
dente a s orden s d e pagamentos ; 

c) rubrica r co m o  president e o s livro s d e 
contabil idade d o Part ido ; 

d) apresentar , obr igator iamente , balancete s 
bimensais à  Comissã o Executiv a e  promove r 
campanhas f inanceiras . 

Ar t . 32 . Compet e a o secretári o d e propa -
ganda: 

a) dirigi r o s órgão s d e propagand a e  infor -
mativos d o Partido , t raçand o o s plano s d e publ i -
cidade a  sere m aprovado s pel a Comissã o Execu -
t iva; 

b) promove r a  d i fusão , po r todo s o s meio s 
legais, d o program a d o Partid o e  sua s reivindica -
ções. 

Ar t . 33 . Compet e a o secretári o d e organi -
zação: 

a) organiza r o  t rabalh o d e arregimentaçã o 
partidária; 

b) mante r e m di a o  f ichári o d o Part ido ; 

c) orienta r a s campanha s d e prosel i t ismo , 
através d e contato s f reqüente s c o m o s demai s 
órgãos part idários . 

Ar t . 34 . Compet e a o secretári o sindical : 

a) informa r o  Partid o sobr e toda s atividade s 
e reivindicaçõe s do s trabalhadores , atravé s d e 
seus sindicato s e  outra s associaçõe s profissio -
nais; 

b) estimula r a  sindicalização , p ropond o pla -
nos d e trabalh o ness e sent ido ; 

c) incentiva r a  organizaçã o do s t rabalhado -
res e m geral ; 

d) coordena r a s atividade s sindicai s d o Es -
tado; 

e) cria r um a assessori a sindical ; 

f) envia r relatório s semestrai s sobr e sua s 
atividades à  Comissã o Executiva . 

Ar t . 35 . Compet e a o secretári o d e cu l tura : 

a) estimula r a  criaçã o e  manutençã o d e at i -
vidades culturais , especialment e d e curso s d e 
instrução primári a e  prof issional ; 

b) promove r debate s e  estudo s sobr e maté -
rias constante s d o program a part idário , atravé s 
de conferências , palestra s e  cursos ; 

c) mante r in tercâmbi o permanent e d e publ i -
cações d e caráte r socialista , d ivulgand o materia l 
coligido e  distr ibuindo- o ao s demai s órgão s d o 
Partido; 

d) organiza r e  mante r e m func ionament o a 
biblioteca d o Part ido . 

CAPÍTULO v 

Dos Membros, seus Direitos e Deveres 

Art . 36 . Poder á ingressa r n o Partid o t o d o 
aquele qu e mediant e apresentaçã o d e m e m b r o 
já inscrito , e  se m dist inçã o d e classe , cor , cred o 
religioso o u f i losóf ico , declara r po r escrit o esta r 
de acord o co m o  programa , comprometendo-s e 
a cumpri r o s presente s estatuto s e  respeita r inte -
gralmente o s princípio s democrát ico s e  o s direi -
tos fundamentai s d o h o m e m . 

§ 1 ? O  pedid o d e inscriçã o dever á se r 
apresentado a o Diretóri o Munic ipa l o u Zonal , 
dentro d o praz o d e 3 0 dias . N o Distr i t o Federa l a 
inscrição ser á apresentad a diretament e à  Comis -
são Executiv a Regional , qu e sobr e el a decidi rá . 

§ 2?  D a decisã o qu e concede r o u nã o 
inscrição a o candidato , c o m o d a falt a d e delibe -
ração a  respeito , n o praz o d o parágraf o anterior , 
caberá recurso , e m igua l praz o par a o  Diretóri o 
Regional e  dess e par a a  Comissã o Executiv a Na -
cional. 

§ 3 ? A  inscriçã o d e membro s d o Congres -
so Nacional , o u d e Assembléi a Legislat iva , ser á 
fei ta, n o primeir o caso , pel a Comissã o Executiv a 
Regional, c o m recurso , e m cas o d e recusa , par a 
a Comissã o Executiv a Nacional . 

Ar t . 37 . Depoi s d e u m mê s d e su a inscri -
ção n o Partido , o  nov o membr o gozar á d e todo s 
os direito s confer ido s neste s Estatutos . 

Ar t . 38 . Sã o devere s precípuo s do s m e m -
bros d o Partid o a  obediênci a a o programa , Esta -
tutos e  regimento s interno s e  o  acatament o à 
orientação e  decisõe s da s convençõe s e  organis -
mos dir igentes . 

Ar t . 39 . O  membr o d o Partid o qu e infr ingi r 
os devere s prescrito s neste s Estatuto s dever á 
ser, n a medid a d a infraçã o prat icada : 

a) advert id o po r cart a o u e m reuniã o d o Di -
retório Municipa l o u d e Zona ; 

b) censurad o publ icamente ; 

c) suspens o o u dest i tu íd o d o carg o qu e 
ocupar; 

d) suspens o o u excluíd o d o Part ido . 
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CAPÍTULO VI 

Das finanças do Partido 

Ar t . 40 . A  receit a d o Part id o const i tui-s e 
de donat ivos , auxíl io s e  d a contr ibu içã o obr iga -
tória d e seu s f i l iados . 

A r t . 4 1 . O  m e m b r o d o Part id o qu e ocu -
par carg o elet ivo , contr ibui rá , n o mín imo , co m 
dez po r cent o (10% ) do s seu s subsídio s par a a 
caixa d o Diretóri o Munic ipa l o u Regional , confor -
me o  caso . D a contr ibuiçã o refer ida , o  represen -
tante d o Congress o Nacional , recolher á c inqüen -
ta po r cent o (50% ) à  caix a d o Diretóri o Naciona l 
e c inqüent a po r cent o (50% ) à  d o Diretóri o Re -
ginal d o Estad o qu e representar . A s mesma s 
regras apl icam-s e analogament e a o f i l iad o qu e 
ocupar carg o públ ic o par a o  qua l fo r indicad o 
por u m Diretóri o d o Partido . 

Ar t . 42 . O  Diretóri o Naciona l elaborar á u m 
regimento intern o par a o  Partid o qu e ter á aplica -
ção, no s diretór io s regionais , enquant o nã o vo -
tarem o  própr i o reg imento . 

Ar t . 43 . Quand o fo r convocad a extraordi -
nariamente a  Convençã o Nacional , a  Comissã o 
Executiva Nacional , dentr o d e 1 0 dias , enviar á 
obr igator iamente ao s Diretór io s Estaduai s a 
agenda do s assunto s qu e determinara m a  con -
vocação. 

Parágrafo ún ico . O  art ig o anterio r aplica -
se à s Convençõe s Estaduais . 

A r t . 44 . A  Comissã o Executiv a Naciona l 
organizará um a agend a d e trabalho s par a cad a 
Convenção Naciona l e  a  enviar á c o m 3 0 dia s d e 
antecedência ao s Diretório s Estaduais . 

Ar t . 45 . O s órgão s inferiore s d o Partid o 
são obr igados , dent r o d e 8  dia s d o recebiment o 
do pedido , a  responde r à s in formaçõe s qu e o s 
órgãos superiore s lhe s pedire m e  serã o dissolvi -
dos se , admoestados , nã o a tenderem , n o mes -
mo prazo , a o pedid o renovado . 

Ar t . 46 . E m cas o d e vag a n a Comissã o 
Executiva o u n o Diretóri o Naciona l o u Regional , 
aquela n o pr imeir o cas o e  est e n o segund o ele -
gerão u m nov o membr o efet iv o par a completa r 
o rest o d o manda to . 

Ar t . 47 . O s caso s omisso s do s presente s 
Estatutos serã o suprido s pel a Lei , pel o Diretó -
rio Nacional , o u ad referendum deste , pel a Co -
missão Executiv a Nacional . 

A r t . 48 . O s recurso s nã o terã o efeit o sus -
pensivo e  serã o interposto s dent r o d e c inc o (5 ) 
dias d o at o d e qu e s e recorre r e  serã o desd e lo -
go arrazoado s pel o Recorrente . Recebid o o  re -
curso, o  president e d a Comissã o o u d o Diretóri o 
designará u m Relato r qu e abrir á a o Recorr id o 
um praz o d e c inc o (5 ) dia s par a a  defesa . Find o 
esse prazo , co m a  defes a o u se m ela , proceder -
se-á a o ju lgament o pel o m o d o qu e o  Regiment o 
Interno determinar . 

(DO de 10-7-85, págs. 9910/2). 

Retificação da Relação dos Fundadores, pu
blicada em 15-3-85, págs. 4802/4, para acres
centar^ profissões e endereços: 001 — Aloizio 
Perminio d e Sousa , comerciante , A v . L . A . Pi -
res, 56 5 ap . 23 ; 00 2 —  Izet e Frankli n d a Silv a 
Salles, F . Publ . , R . C . Garcia , 57 , TE . 615320 , 
1? Z-SP ; 00 3 —  Abdeneg o Manoe l d a França , 
Eletr., R . A . D ' A m i n , 1 , TE . 277753 , 247 ? Z -
SP; 00 4 -  Alaid e Mari a Galvão , d o Lar . R . 19 , 
n? 64 , Diadema-SP ; TE . 169356 , 25 ? Z-SP ; 00 5 
— Alami r d e Souz a Vargas , F. v Pub l . , R . 
Vitoria 4 0 1 , TE . 560770 , 3 ? Z-SP ; 00 6 -
Alice Dia s d a Silva , Cost . , R . U . Menor , 
294, TE . 545862 , 4 ? Z-SP ; 00 7 -  Aloisi o Ro -
cha do s Santos , A . Direito , R . Flo r d e In -
verno, 199 , TE . 53858 , 247 ? Z-SP ; 00 8 -  An a 
Alice Dia s d a Silva , C o m . , R . U . Menor , 
294, T E 237404 , 248 ? Z-SP ; 00 9 -  A n a Lúci a 
Dias d a Silva , Secret . R . U . Menor , 294 , TE . 
226451, 248? , Z-SP ; 01 0 -  Angel a Mari a Se -
briam Alarcon , d o Lar . A v . Conto rno , 82 , TE . 
216717, 246 ? Z-SP ; 1 1 -  An tôn i o Carlo s Ra -
mos, Comer . R . d a Consolação , 359 , TE . 65404 , 
278? Z-SP ; 1 2 —  An tôn i o Pereir a d a Si lva , Co -
m e r c , R . J . A lgores , 29 , TE . 0135273 , 247 ? Z -
SP; 01 3 —  Aoleab e Manoe l d a França , 
Cont ínuo, R . A . D ' A m i m , 1 , TE . 255358 , 247 ? Z -
SP; 014 — Adindo Perminio de Souza, Metal, 
R. 1 9 n ? 64 , Diadema , T E 436349 , 6 ? Z-SP ; 01 5 

— Benedit o d e Souza , T . Hidr. , R . Dr . J . Nigro , 
38, TE . 347700 , 1 ? Z-SP ; 01 6 -  Benedi t o Vieir a 
de Camargo , Oper. , R . Pirapora , n ? 103 , S . A n -
dré, T E 28295 , 321 ? Z-SP ; 01 7 -  Carlo s Rober -
to Chiquetano , C o m . , R . Barã o d e S . Luiz , 202 , 
TE. 322086 , 255 ? Z-SP ; 01 8 -  Carme m Silvi a 
Campanha, F . Publ . , A v . P . Mar ia , 452 , TE . 
23725, 54 ? Z-SP ; 01 9 -  Ci d Jos é Barbos a J ú -
nior, Radialista , A v . L . A . Pires , 440 , TE . 
202748, 258 ? Z-SP ; 02 0 -  Cleid e Pereir a F . d a 
Silva. C o m . , R . C . Garcia , 5 7 TE . 704644 , 1 ? Z -
SP; 02 1 -  Cleonild e F . do s Santos , d o Lar , R . 
W . Luiz , 392 , TE . 69911 3 1 ? Z-SP ; 02 2 -  Darc i 
R. d e Souza , C o m . , Pça . Repúbl ica , 80 , TE . 
45545, 72 ? Z-BA ; 02 3 -  Dav i V . d e Camargo , 
Serv., R . Pirapora , 103 , TE . 32997 , 321 ? Z-SP ; 
024 —  Deloide s Rodrigue s d a Silva , C o m . , R . U . 
Menor, 294 , TE . 13056 , 4 ? Z-PE ; 02 5 -  Edmin -
do Permini o d e Souza , M o t . , R . 19 , n ? 64 , TE . 
11238, 29 ? Z-SP ; 02 6 -  Edn a T . do s Santos , d o 
Lar, R . Apinagés , 919 , TE . 62515 , 21 ? Z-SP ; 02 7 
— Eduard o do s Santos , M o t . , R . I tajuipe , 2.239 , 
TE. 314562 , 247 ? Z-SP ; 02 8 -  Eduard o J . Mala -
gut t i , C o m . R .M . d o Pombal , 28 , TE . 184717 , 
254? Z-SP ; 02 9 -  Elian a Encarnaçã o S . Si lva , 
F. Públ . , R . Argent ina , 140 , T E 49287 , 27 8 Z -
SP; 03 0 -  Elizi o G . Silv a Neto , B a n e , R . C . 
Garcia, 69 , TE . 551203 , 3 ? Z-SP ; 03 1 -  Elize u 
R. Bacelar , C o m . , R . B . d e Sã o Luiz , 282 , TE . 
8657, 117 ? Z-SP ; 03 1 -  Expedit a S . Rocha , F . 
Públ., R . 1,n ? 17 , TE . 32963 , 65 ? Z-SP ; 03 2 -
Elzio d e S . Vargas , Met . , R . B . Tobias , 247 , T E 
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25333, 20 ? Z-SC ; 03 3 -  Francisc o Felician o d a 
Silva, Com. , R . J . Algorez , 29 , T E 477426 , 4 ? Z -
SP; 03 4 -  Gerald o C . d e Oliveira , V e n d . , R . 
Turquia, 7 , TE . 305004 ; 1 ? Z-SP ; 03 5 -  Gilbert o 
F. Lopes , B a n e , R . B . d e Sã o Luiz , 284 . TE . 
314107,255 Z-SP ; 03 6 -  Gonçal o B . d a Silva , 
Lavr., R . Diamantes , 54 , TE . 95251 , 269 ? Z-SP ; 
037 —  Idelzuit a G . Soares , C o m . A v . Ipiranga , 
345, TE . 514973 , 3 ? Z-SP ; 03 8 -  led a Pereir a 
dos Santos , d o Lar , R . Flo r d e Inverno , 199 , TE . 
127561, 247 ? Z-SP ; 03 9 -  Iran i d e O . Moraes , 
do Lar , R . 1 2 n ? 150 , TE . 50034 , 242 ? Z-SP ; 04 0 
— Ivâni a d e Bri t o Vi tor iano , Domest . , P . d a Re -
pública 80 , TE . 11906 , 23 ? Z-SP ; 04 1 -  Izabe l 
A. d a Silva , d o Lar , R . Apinagés , 91 9 TE . 
160021, 249 ? Z-SP ; 04 2 -  Izabe l Fiorenzan o d e 
Souza, d o Lar , Pça . d a Repúbl ica , 80 , TE . 
55914, 72 ? Z-SP ; 04 3 -  Ja im e B . Santos , M in . 
Evang., R . I ldebrand o Siqueira , 6 1 1 , TE . 213193 , 
252? Z-SP ; 04 4 —  Ja im e Ross i More i ra , V e n d . , 
Av. L . A . Pires , 545 , TE . 437015 , 6 ? Z-SP ; 04 5 
— Janet e A . S . Guimarães , d o Lar , R . Carlo s 
Garcia, 57 , T E 495697 , 12?  Z-SP ; 04 6 -  Jerôn i -
mo J . Banho , A d v . , R . Cel . J . Brandão , 173 , 
TE. 662885 , 4 ? Z-SP ; 04 7 -  Joã o Carlo s d e Fi -
gueiredo, Com. , R . C . Garóia , 55 , TE . 553785 , 1 ? 
Z-SP; 04 8 -  Joã o S . Silva , Vigia , R . Vise . P . Se -
guro, 318 , TE . 275442 , 246 ? Z-SP ; 04 9 -  Jos é 
A . d e Faria , Vend . R . Turqui a 7 , T E 211990 , 3 ? 
Z-SP; 05 0 -  Jos é Ad ind o Si lva , C o m . R . M o n -
ções, 38 , T E 48292 , 222 ? Z-SP ; 05 1 -  Jos é d a 
Cruz Souza , A j u d . , R . Diamantes , 54 , TE . 
79040, 269 ? Z-SP ; 05 2 -  Jos é d e Souz a Var -
gas, Meta l . , R . W . Luiz , 392 , TE . 92096 , 119 ? Z -
SP; 05 3 -  Jos é J . Tavares , C o m . , R . B . d e 
Souza, 54 , TE . 789854 , 4 ? Z-SP ; 05 4 -  Jos é 
Mertz, M e c , A v . C . Garcia , 673 , TE ; 556321 , 3 ? 
Z-SP; 05 5 -  Jos é Moisé s Porto , C o m . , R . C . 
Garcia, 55 , T E 667343 , 1 ? Z-SP ; 05 6 -  Jos é 
Paulino d e Souza , C o m . , R . J . P . Guimarães , 
118, TE . 55486 , 247 ? Z-SP ; 05 7 -  Jos é P . d e 
Souza, M o t . , R . 19 , n ? 64 , Diadema , TE . 
459576, 4 ? Z-SP ; 05 8 Jos é Saturn in o F? . C o m . , 
R. B . d e Barros , 605 , T E 24247 , 1 ? Z-SP ; 05 9 -
Josias V . d e Camargo , M o t . R . Pirapora , 103 , 
TE. 31.809 , 321?A ; 06 0 -  Júl i o C . Im . Moraes , 
Metal , R . 12 , 15 0 -  TE . 76.785 , 242?Z ; 06 1 -
Laureei F . Severino , C o m . R . Catar im , 29-TE . 
59.839-284?Z; 06 2 -  Lindor a E . d a Si lva , prof . 
R. Mur i t iba , 55 6 -  TE . 39.826-269? , 06 3 -  Lú -
cia T . C . Tavares , jo rn . A v . Cels o Garcia , 
673, TE . 736.37 8 -  4?Z ; 06 4 -  Lui z H . F . Si lva , 
func. públ . R . Carlo s Garcia , 5 7 —  TE-664.56 5 
249?Z; 06 5 -  Manoe l O . Filho , adv . A v . Ipiran -
ga, 34 5 -  TE . 19.232-3 ? Z ; 06 6 -  Marc o A . C . Ta -
vares -  Est . A . Cels o Garcia , 67 3 -  TE . 793.50 4 
— 4?Z ; 06 7 -  Marco s A . Tord io l i , C o m . R . Flo r 
de Liz , 1 8 -  TE . 19 4 26 6 -  52?Z ; 06 8 -  Mari a 
A p . Marques , func . púb l . R . Carlo s S . Nazareth , 
26 -  TE . 98.734-254?-Z ; 069-Mari a A . Si lva , d o 
Lar, R . Carlo s Garcia , 59 . TE-558.729-3 ? Z ; 07 0 

- Mari a Cleonic e S . Bent o Escr . R . Dr . Jos é 
Niglo, 38-TE-525.793-4?Z ; 07 1 -  Mari a da s G . 
Reis, serv . R . An tôn i o L . Passo s —  6 0 —  TE . 
326.298-247?Z; 07 2 -  Mari a Lourde s Souza , 
c o m . R . 19 , 64 , TE . 100.223-222 ? Z ; 07 3 
Maria d o C . Si lva , co m R . Jul iet a Algores , 2 9 — 
TE 135.273-247?Z ; 07 4 -  Mari a H . B . An jos , 
cost., R . Djalm a Dutra , 25 2 —  TE . 
84.801-253?Z; 07 5 -  Mari a J . Azevedo , serv . 
R. Amarant e Maranhão , 4 0 -  TE . 268.356-247 ? 
Z; 07 6 —  Mari a L . Si lva , co m R . Jul iet a A lgo -
rez, 2 9 -  TE . 599.29 4 -  4 ? Z ; 07 7 -  Mari a N . 
Duarte, C o m . R . Diamantes , 9 0 —  T E 
8.411-24?Z; 07 8 -  Mari a R . Oliveira , A j . Gera l 
R. Diamante s 54 . TE . 94.31 3 -  269 ? Z ; 07 9 -
Maria S . Souza , d o Lar , R . 19 , 64 , TE . 438.348 -
6? Z ; 08 0 —  Mari a T . Ney . Prof . R . Taguá , 30 5 
- TE . 688.951-1?Z ; 08 1 -  Mari a Z . d a C . Fa -
rias, Inds . R . " 2 " , 4  -  TE . 112.882-280?Z ; 08 2 
- Marilen e P . Santos , D o Lar , R . Itajuípe , 223 9 
- TE . 127.022-247?Z ; 08 3 -  Marl i P . Queiroz , 
Domest. R . Brugnaro , 4 4 -  TE . 99.817-193?Z ; 
084 —  Meir e A p . Sérgio , d o Lar , R . Henriqu e 
Mat t inho, 55 3 -  TE . 195.630-251 ? 08 5 Z ; Mich i -
lina Carvalho , D o Lar , Av . Cels o Garcia , 673 , 
TE. 40.61 6 -  4 ? Z ; 08 6 -  Mi l to n A . Bernardo , 
Vend. R . Mir a Estrela , 193 , TE . 29 4 -  910-256 ? 
Z; 08 7 —  Mi l to n M . Ferreira , C o m . , R . Glicério , 
60 -  TE . 682.30 7 -  1 ? Z ; 08 8 -  Mir ia n Kawa -
no, R . Taguá , 161 , TE . 049.613-296 ? Z  -  Est. ; 
089 -  Nail a C . Chaves , d o Lar , R . d a Consola -
ção, 359 , TE - 13.482-22 ? Z ; 09 0 -  Neemya s A . 
P. Souza , Off . R . Tocant ins , 188 , TE . 546 . — 
325 -  3 ? Z ; 09 1 -  Nelc i Reis , C o m . R . Cost a 
Alves, 179-TE . 51.62 0 -  4 ? Z ; Paran á -  09 2 -
Nelson B . Santos , Func . Públ . R . Joã o Rama -
Iho, 6 7 -  TE . 45.32 3 -  4 ? Z-SP . 09 3 -  Nerit a 
C. Campanha , Func . Públ . A v . Preste s Ma ia , 
452, TE . 554.26 4 -  3 ? Z-SP ; 09 4 -  Neude s 
Maria d a França , B a n e , R . A . D ' A m i m , 1 , TE . 
383289, 4 ? Z-SP ; 095-Osvald o Fortunat o d a Vei -
ga, C o m . , R . C . Brasil , 5 , TE . 470298 , 4 ? Z-SP ; 
096 —  Osvald o Jos é d a Silva , Boarr. , R . Mur i t i -
ba, 556 , TE . 36618 , 321 ? Z-SP ; 09 7 -  Ovídi o 
Cândido Manoe l , Met . , A l . d a Saudade , 571-F , 
Diadema, TE . 18471 , 222 ? Z-SP ; 09 8 -  Paul o 
A . B . Ferra z Messina , C o m . A v . Guapira , 545 , 
TE. 265641 , 256 ? Z-SP ; 09 9 -  Paul o C . Frankli n 
da Silva , F . Publ . , R . C . Garcia , 57 , TE . 672103 , 
1? Z-SP ; 10 0 -  Paul o T . d e Franca , Serv. , R . 
A. D ' A m i m , 1 , TE . 322197 , 247 ? Z-SP ; 10 1 -
Pedro Vi tor ino , C o m . , R . J . A . Torres , 97 , T E 
231747, 5 ? Z-SP ; 10 2 -  Renat o Gome s do s 
Santos, Fazend. , R . P . d a M o t a , 44 , T E 632516 , 
6? Z-SP ; 10 3 -  Rit a M ? . Ignácio , C o m . , R . M a -
ria A . d o Leon , 65 , TE . 298197 , 256 ? Z-SP ; 10 4 
- Romild a E . d e Camargo , d o Lar , R . Pirapora , 
103 TE . 1.250 , 125 ? Z-PR ; 10 5 -  Rosângel a 
Mart ins Leal , d o Lar , R . Marque s d e Pombal , 
28, TE . 59273 , 181 ? Z-SP ; 10 6 -  Rosemi l P . 
Bonifácio, C o m . R . S ta . Rita , 67 , TE . 598800 , 1 ? 
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Z-SP; 10 7 —  Rosilen e R . d e A lme ida , Industr . , 
R. 19 , n ? 64 , D iadema , T E 10445 , 12 2 Z-B A -
108 —  Salet e Sôni a Rodrigues , C o m . , R . Con -
solação, 359 , TE . 53131 , 16?  Z-SP ; 10 9 -  Se -
bastião N . Nogueira , C o m . , R . C . B . d o Su l , 
104, TE . 96997 , 256 ? Z-SP ; 11 0 -  Sebastiã o N . 
de Souza , Carpint . , R . Diamantes , 90 , T E 95556 , 
269? Z-SP ; 11 1 -  Sebastiã o Duarte , Eletr. , R . 
Diamantes, 90 , TE . 38172 , 2 ? Z-PI ; 11 2 -  Seve -
rino G . d a Si lva , C o m . , R . C . Garcia , 69 , TE . 
110659, 249 ? Z-SP ; 11 3 -  Sinivald o Ferreir a Ro -
sa, C o m . R . B . d e Sã o Luiz , 264 , TE . 220831 , 
255? Z-SP ; 11 4 —  Sole m Clement in o J o -
sé, C o m . , A v . Ri o Branc o 753 , TE . 
293647, 255?Z-SP ; 11 5 -  Sôni a F . Lope s Bace -
lar, C o m . , D . B . d e Sã o Luiz , 282 , TE . 314723 , 
2 5 5 . a Z-SP ; 11 6 —  Sôni a Mari a Cândido , A u x . 
E s c , R . Pe . B . Lustosa , 125 , TE . 220820 , 248 ? 
Z-SP; 11 7 —  Suel i Tomi e Nich izono , A d v . , R . 
A . Alve s Figueiredo , 35 , TE . 30747 , 6 ? Z-SP ; 
118 —  Sug i o I t iy o Fuj ikawa , Meta l . , R . T a g u á , 
305, TE . 273089 , 253 ? Z-SP ; 11 9 -  Térci o Perei -
ra, Prot . R . N . Pereir a L ima , 542 , TE . 146389 , 
257? Z-SP ; 12 0 -  Terezinh a d e Souza , F . Púb l . , 
R. C . Garcia , 52 , TE . 427473 , 29 ? Z-SP . (* ) 00 1 
— Aloisi o Permini o d e Souza , TE . n ? 58.166 , 
287? Z . SP , comerc iante , A v . L . A . Pires , 565 , 
apt? 23 . -  SP . 

DO de 12-7-85, págs. 10042/3. 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO 
- PDC 

M A N I F E S T O 

Existe um a realidad e históric a qu e paut a a 
vida da s naçõe s d o m u n d o d e nosso s dias , reali -
dade ess a qu e s e fa z mai s notór i a n a Amér ic a 
Latina, especialmente , n o Brasil , qu e viv e jorna -
das d e verdadeir a evolução , favorávei s à  reuniã o 
compacta d e idéia s e  aspirações , a o assenta -
mento d e realidade s consol idadora s da s inst i tui -
ções pol í t icas , cuj o cr iv o vir á dad o pel a convo -
cação d a Assembléi a Naciona l Const i tu in te , 
acarretando o  f r u t o d e um a nov a Le i Orgânic a 
dos Part ido s Pol í t icos , d e um a nov a Le i Eleitoral , 
consol idando def in i t ivament e aquela s agremia -
ções partidárias , l impando-a s d o entu lh o qu e a s 
f ragmenta e  div ide . 

Diante d e força s negativista s qu e s e agigan -
tam e  man tê m duel o n o santuári o d e nossa s al -
mas e  n o sagrári o d e noss a razão , força s essa s 
indisfarçavelmente alienígenas , surg e o  imperat i -
vo impostergáve l d o deve r c ív ico , qua l seja , 
organizar-se e m verdadeir o b loc o monol í t ic o sóli -
do, vast o e  p ro fundo , contr a o  qua l venha m 
estalar-se essa s corrente s malfei toras . 

Esse pavês s ó pod e se r const i tu íd o pel a 
reestruturação d o autênt ico , genuín o e  legí t im o 

Partido Democrat a Cristão , dotad o d e nov a vi -
da, sadi a e  v igorosa , par a cumpr iment o e  de -
sempenho d o importante e  responsáve l papel , 
que est á chamad o a  desenvolve r n a vid a nacio -
nal brasileira . 

O Partid o Democrat a Cristã o —  PD C te m 
uma filosofia, um a doutrina e  um a ideologia. 

Sua filosofia aport a o s meio s par a alicerçar , 
através d a justiç a social , a  Paz . 

Sua doutrina mostr a e  ensin a quai s o s 
meios a  sere m seguido s e  posto s e m prátic a pa -
ra atingi r o s seu s alto s objet ivos , qu e nã o outro s 
que zelar , procura r e  luta r pel o engrandeciment o 
da Pátri a brasileira . 

Sua ideologia te m seu s parâmetro s estr iba -
dos n o concreto e  n o abstrato. Pelo concreto, 
buscar e  consegui r o s caminho s qu e levar-nos -
ão à  realizaçã o tangíve l da s reforma s necessária s 
à naçã o brasileira , executando-a s co m critéri o 
acurado, eqüidad e e  justiç a socia l cr istã , tend o 
como alicerce s o s ensinamento s da s Encíclica s 
Papais. Pelo abstrato, te r sempr e present e qu e o 
homem nã o viv e apena s d o pão ; qu e exist e um a 
vida sobrenatural , qu e impõ e concei to s espiri -
tuais, metafísico s e  morais , ao s quai s dev e se r 
amoldada a  noss a condu ta . 

O Partid o Democrat a Cristã o —  PD C é  o 
único Partid o chei o d e profund a mora l cr istã , 
que s e const i tu i e m salvaguard a do s valore s ina -
lienáveis d a soberani a naciona l brasileira , do s d i -
reitos humanos , d a justiç a cr istã , mantend o e 
defendendo ferrenhament e a  incolumidad e d a 
famíl ia, a  prátic a do s bon s costumes , a  preser -
vação d a religião , o  respeit o a  propr iedade , a 
defesa d a iniciativ a pr ivada , o  cu l t o ao s valore s 
históricos brasileiros . 

A Democraci a Crist ã é  a  eloqüent e e  con -
vincente respost a a  toda s a s ideologia s exótica s 
que avi l ta m a  orde m jurídic a e  social , desestabil i -
zando a s castas , a s classe s e  estrato s sociais . 

O Partid o Democrat a Cristã o —  PD C lut a 
sem trégu a pel o manten iment o inconspurcáve l d a 
harmonia d a sociedad e pel o goz o plen o do s d i -
reitos e  devere s d o c idadão , porqu e entend e qu e 
só assi m pode-s e alcança r o  almejad o tesour o 
da pa z social . 

A Democraci a Crist ã ostent a o  lábar o d a li -
berdade co m responsabil idade , d o progress o 
com evoluçã o —  e  nã o c o m revoluçã o —  d a de -
mocracia autênt ica , ond e rende-s e cul t o a  soli -
dariedade humana , n a procur a d o congraçamen -
to entr e toda s a s classe s sociais , tendent e a o 
usufruto d o be m c o m u m , qu e haver á d e acelera r 
o process o evolut iv o d o bem-esta r social , se m 
por iss o rompe r a s estrutura s pol í t ico-jurídica s 
do direit o natura l d a privatização . 

Comissão Diretor a Provisóri a Naciona l 
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P R O G R A M A 

Com o s princípio s sintet izado s n o Mani fest o 
de lançament o d o Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, assum e conv ic t o co m o  Pov o d a Naçã o 
Brasileira a  luta r incansavelment e par a consol i -
dar o s parâmetro s dest e Programa . 

0 Partid o Democrat a Cristã o —  PD C impul -
sionado pela s palpitaçõe s do s ideai s d e Just iç a e 
de Solidariedad e Humana , estr ibado s n o respei -
to ao s Direito s Individuai s e  e m harmoni a co m o 
Sistema Democrát ico , pretend e s e const i tuir , d e 
fato, com o pont o convergent e da s aspiraçõe s d e 
todas a s classe s sócio-econômica s e  culturais . 

O Partid o Democrat a Cristã o —  PD C mani -
festando su a vocaçã o incoercíve l d e servi r a  co -
munidade n o sent id o precípu o d e valoriza r o 
Homem, compromete-s e e m : 

— Colabora r c o m eficiênci a e  dignidad e pa -
ra o  b o m desempenh o d e todo s o s 
membros qu e integra m a  Assembléi a Na -
cional Const i tu inte , podendo , destarte , 
consolidar um a Cart a Magn a qu e poss a 
beneficiar a  colet iv idade . 

— Luta r pela s eleiçõe s direta s par a Presi -
dente d a República . 

— Luta r pel o restabeleciment o da s prerro -
gativas d o Congress o Nacional . 

— Restringi r o  excess o d o Pode r Econômi -
co, condenand o o s privi légio s qu e pro -
porc ionam o  desperdício , po r sere m 
considerados fonte s d e injustiça s sociais . 

— Reconhece r a s Força s Armada s com o 
Instituições Nacionai s no s l imite s d a 
Const i tu ição. 

— Combate r s istemat icament e a  corrupção , 
a subversã o d a orde m e  a  desonest idad e 
pública co m o  f isc o do s ben s mal -
havidos, c o m a  puniçã o sever a ao s be -
neficiários d o enr iquec iment o il ícit o e  d a 
malversação do s fundo s públ icos . 

— Defes a d a Repúbl ica , d a Federação , d o 
Regime Democrát ic o Representativ o 
com bas e n o plural ism o part idári o e  n a 
garantia do s Direito s Humanos . 

— Liberdad e d e Expressã o d o Pensamento , 
da Associação , d e Reuniã o e  d e Impren -
sa. 

— Restabeleciment o d o Pode r Judic iár i o 
com sua s Prerrogativa s e  Imunidades . 

— Disciplina r a  distr ibuiçã o do s incent ivo s 
fiscais do s Capitai s Estrangeiros . 

— Apoia r to ta lment e a  pequena , médi a e 
microempresas. 

— Combate r s istemat icament e o s m o n o p ó -
lios nacionai s e  estrangeiros . 

— Reform a Agrár i a na s Terra s Devoluta s e 
Improdut ivas, taxando-s e progressiva -
mente o s lat i fúndios . 

— Plen a Democrat izaçã o d a Educação . 

— Livr e acess o à  Educaçã o Primári a e  Se -
cundária gratu i ta . 

— Legislaçã o especia l d e ampar o ao s estu -
dantes d e níve l universitári o e  superio r 
alcançando a  gratuidad e d o ensino . 

— Criaçã o d e Escola s Técnicas . 

— Erradicaçã o d o Anal fabet ismo . 

— Incentiva r a s Arte s e  a  Cultur a e m Geral . 

— Acess o indiscr iminad o ao s serviço s mé -
dicos, odonto lóg ico s e  hospitalare s co -
mo també m à  Assistênci a Socia l e  A l i -
mentação. 

— Salári o just o par a todos . 

— Dignif icaçã o d a Pesso a Human a outor -
gando assistênci a a o desempregado . 

— Assistênci a incondiciona l à  Crianç a e  a o 
Idoso. 

— Valorizaçã o efetiv a da s classe s t rabalha -
doras d e toda s a s áreas . 

— Valorizaçã o d a agropecuári a e  d a agro in -
dústr ia, be m com o do s homen s qu e n a 
Terra labutam . 

— Respeit o ao s Acordo s e  Tratado s Inter -
nacionais. 

— Maio r Incent iv o n o intercâmbi o cul tura l 
e comercia l co m toda s a s Naçõe s d o 
M u n d o . 

— Defes a d a autodeterminaçã o do s povo s 
e a  não-intervenção . 

Comissão Diretor a Provisóri a Naciona l 

ESTATUTO 

TÍTULO I 

Do Partido e da Organização Partidária 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art . 1 ? O  Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC, pesso a jurídic a d e direi t o públ ic o in terno , 
com sed e e  domicí l i o n a capita l d a Repúblic a e 
ação e m tod o o  terr i tór i o nacional , reger-se- á 
por est e Estatuto , respeitado s o s pr incípio s le -
gais. 

Ar t . 2?  0  Partid o Democrat a Cristã o — 
PDC é  representad o e m juízo , o u for a dele , pe -
lo president e d o Diretóri o Nacional . 

§ 1 ? No s Estados , Terr i tór io s Federai s e 
Municipais, ess a representaçã o é  exercida , e m 
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assuntos d e interess e local , respect ivament e pe -
lo president e d o Diretóri o Regiona l o u pel o Pre -
sidente d o Diretóri o Munic ipa l . 

§ 2?  N o Distr i t o Federal , o  Diretóri o Na -
cional respond e pelo s interesse s d o Partid o e  o 
representa. 

CAPÍTULO II 

Da Filiação Partidária e de seu Cancelamento 

Ar t . 3 ? A  f i l iaçã o d o part id o ser á fei t a ob -
servadas a s condiçõe s e  fo rma s estabelecida s 
em lei . 

Ar t . 4 ? É  facul tad a a  fi l iaçã o d o Part id o 
de menore s d e 1 6 (dezesseis ) ano s d e idade , 
que s e compromete re m c o m o s seu s pr incípio s 
doutr inár ios e  programát icos . 

Parágrafo ún ico . A  f i l iaçã o a  qu e s e refer e 
este art ig o ser á fei t a perant e o s Diretór io s Na -
cional, Regiona l e  Munic ipa l , e m f icha s própria s 
impressas e  fornecida s pel o par t ido , nã o send o 
permit ido ao s assi m fi l iado s vota r na s reuniõe s 
dos órgão s d e del iberaçã o part idária . 

A r t . 5 ? Sã o Membro s d o Part ido : 

a) Fundadore s —  o s qu e subscrevere m o 
ato d e su a fundação ; 

b) Efetivo s —  o s que , acei tand o o s seu s 
princípios doutr inár io s e  programát icos , nel e s e 
fi l iarem no s te rmo s d a lei . 

A r t . 6 ? O  cancelament o d a fi l iaçã o part i -
dária verif icar-se- á no s seguinte s casos : 

I —  desl igament o vo luntár io ; 

I I —  desl igament o po r determinaçã o d a 
Just iça Eleitoral ; 

III —  mor te ; 

IV —  perd a d e direito s pol í t icos ; 

V —  suspensã o do s direito s pol í t icos ; 

VI —  expulsão ; 

VII —  caducidad e d a f i l iação . 

Parágrafo ún ico . 0  membr o d o part id o 
que s e desinteressa r d a at ividad e part idária , pel o 
não-comparec imento se m caus a just i f icad a e  po r 
escri to, e m cad a opor tun idade , a  trê s conven -
ções consecut ivas , ter á caducad a a  su a f i l iação , 
procedendo-se automat icament e a o cancelamen -
to desta . 

CAPÍTULO III 

Dos Órgãos Partidários 

Art . 7 ? Sã o órgão s d o Part ido , na s res -
pectivas área s jurisdicionais : 

a) d e del iberaçã o —  a s Convençõe s Munic i -
pais, Regionai s e  Nacional . 

b) d e direçã o e  açã o —  o s Diretório s Distr i -
tais, Municipais , Regionai s e  Nacional . 

c l d e açã o parlamenta r —  a s bancadas . 

d) d e cooperaçã o —  o s Departamento s d e 
Defesa do s Direito s d a Pesso a Humana ; d e Pro -
moção do s Direito s do s Deficientes ; d e Defes a 
dos Direito s d o Consumidor ; d e Defes a d a Eco -
logia; d e Defes a d a Pequen a e  Médi a Empresa ; 
os Comitê s d e campanh a e  outro s Departamen -
tos qu e venha m a  se r cr iados . 

CAPÍTULO IV 

Dos Diretórios Partidários 

Art . 8 ? O s Diretório s serã o eleito s pel a 
Convenção respect iva , no s te rmo s e  n a fo rm a 
estabelecida pel a lei . 

Ar t . 9. " O s Diretório s part idário s serã o re -
gistrados: 

I —  no s Diretório s Munic ipais , o s Diretó -
rios Distritais ; 

II —  no s Tribunai s Regionai s Eleitorais , o s 
Diretórios Regionai s e  Munic ipais ; 

III —  n o Tr ibuna l Superio r Eleitoral , o  Dire -
tório Nacional . 

Ar t . 10 . O s registro s do s Diretório s Distri -
tais, Municipais , Regionai s e  Naciona l serã o re -
queridos pelo s presidente s da s respectiva s Co -
missões Executivas . 

Parágrafo ún ico . S e o  president e d a Co -
missão Executiv a Regiona l deixa r d e requere r o 
registro, dentr o d e t r in t a dia s contado s d a dat a 
da const i tuiçã o d o Diretóri o Munic ipal , este , ins -
truindo devidament e o  pedido , poder á fazê-lo . 

Ar t . 11 . O s pedido s d e registro s deve m 
ser instruído s c o m a s Ata s da s respectiva s Con -
venções e  d e eleiçõe s da s Comissõe s Executi -
vas. 

Parágrafo ún ico . A s cópia s da s A ta s qu e 
instruírem o s pedido s d e registro , excet o o s do s 
Diretórios Distritais , deve m esta r confer ida s c o m 
os originais : 

I —  pel o Cartór i o Eleitoral , c o m vist o d o 
juiz eleitoral , a s referente s ao s Diretório s Mun ic i -
pais e  sua s Comissõe s Executivas ; 

II —  pel a Secretari a d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, a s referente s ao s Diretório s Regionai s e 
suas Comissõe s Executivas ; 

III —  pel a Secretari a d o Tr ibuna l Superio r 
Eleitoral, a s referente s a o Diretóri o Naciona l e 
sua Comissã o Execut iva . 
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CAPITULO V 

Das Normas Comuns aos Órgãos Partidários 

Art . 12 . N a organização , atr ibuiçõe s e 
func ionamento do s diverso s órgão s d o Part ido , 
serão obedecida s a s seguinte s normas : 

a) o  President e e  o  Vice-President e d a Re -
pública, o s Ministro s d e Estado , o s Governado -
res e  Vice-Governadores , o s Secretário s d e Esta -
do e  d e Terr i tór ios , o s Chefe s do s Gabinete s Ci -
vil e  Mil i tar , o s Prefeito s e  Vice-Prefei to s nã o 
poderão exerce r funçõe s execut ivas ; 

6) é  vedad o a  u m membr o d o Partid o per -
tencer s imul taneament e a  mai s d e u m Diretóri o 
Partidário, salv o quand o s e trata r d o Diretóri o 
Nacional; 

c) a  eleiçã o do s órgão s d e direçã o do s dele -
gados d o Partid o e  a  escolh a d e candidato s a 
cargos far-se-ã o mediant e vo t o secret o e  direto ; 

d) é  proibid o o  vo t o po r procuraçã o e  per -
mit ido o  vo t o cumulat ivo ; 

e) na s eleiçõe s do s órgão s d e direçã o parti -
dária d e qualque r nível , embor a c o m chap a úni -
ca, a  renovaçã o far-se- á e m pel o meno s u m 
quinto d e seu s membros ; 

f) da s deliberaçõe s o u decisõe s do s órgão s 
municipais, caber á recurs o par a o  Diretóri o Re -
gional, e , da s deliberaçõe s o u decisõe s regio -
nais, par a o  Diretóri o Nacional ; 

g) o s órgão s part idário s nã o intervirã o no s 
hierarquicamente inferiores , salvo , para : 

I —  mante r a  integridad e part idária ; 

II —  reorganiza r a s f inança s d o part ido ; 

III —  assegura r a  disciplin a part idária ; 

IV —  preserva r a s norma s estatutárias , a 
ética partidári a o u a  linh a pol í t ico-part idári a f ixa -
da pela s convençõe s o u Diretório s Naciona l o u 
Regionais, respect ivamente , con fo rm e a  medid a 
se apliqu e a  diretório s regionai s o u municipais ; 

V —  normaliza r a  gestã o f inanceira ; 

VI —  garanti r o  direit o da s minorias . 

Ar t . 13 . E m cas o d e vacância , l icenç a o u 
impedimento d e membro s d e órgão s part idários , 
será imediatament e convocad o suplente , 
obedecendo-se a  orde m d e co locação , dentr o d a 
mesma chapa , s e fo r o  caso , e  observando-s e 
ainda a s seguinte s normas : 

a) verif icad a a  vacância , o  suplent e comple -
tará o  períod o d o mandato ; 

b) quand o ocorre r vag a n o Diretóri o Nacio -
nal vinculad a à  Seçã o partidári a regiona l qu e te -
nha únic o membr o n o Diretór io , se u preenchi -
mento ser á fe i t o po r representant e daquel a Se -
ção. 

TÍTULO II 

Dos Órgãos Nacionais 

CAPÍTULO I 

Da Convenção Nacional 

Ar t . 14 . A  Convençã o Nacional , órgã o su -
premo d e deliberaçã o part idária , é  const i tu ída : 

I —  do s membro s d o Diretóri o Nacional ; 

II —  do s representante s d o part id o n a Câ -
mara do s Deputado s e  n o Senad o Federal ; 

III —  do s delegado s do s Estado s e  Terr i tó -
rios eleito s pela s respectiva s convenções . 

§ 1 ? O s delegado s regionai s serã o eleito s 
pelas respectiva s Convenções , ou , s implesmente , 
pelos Diretório s Regionais , n a fo rm a d a Lei , as -
segurada sempr e a  part icipaçã o d a minor ia . 

§ 2?  O s Diretório s Regionai s enviarã o a o 
Diretório Naciona l cópi a d a A t a d a reuniã o qu e 
elegeu seu s delegados , const i tu ind o est a a  cre -
dencial do s mesmos . 

Ar t . 15 . Compet e à  Convençã o Nacional : 

a) elege r o s membro s d o Diretóri o Naciona l 
e seu s suplente s e m númer o qu e correspond a a 
um terç o do s efet ivos ; 

b) vota r o  program a e  o  Estatut o d o Parti -
do; 

c) estabelece r a s diretrize s polít ica s a  sere m 
seguidas pel o Part ido ; 

d) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d o Diretóri o Nacional ; 

e) indica r o s candidato s d o Partid o à  Presi -
dência e  à  Vice-Presidênci a d a República ; 

f) elege r o  Conselh o Naciona l d e Étic a Par -
tidária, o  Conselh o Consult iv o e  o  Conselh o Fis -
cal; 

g) resolver , pel o vot o d e doi s terço s do s 
convencionais, sobr e a  ext inçã o d o Part ido . 

Ar t . 16 . A  Convençã o Naciona l reunir-se -
á: 

a) ordinar iamente , par a o s f in s previsto s n a 
legislação e  nest e Estatuto , po r convocaçã o d o 
Presidente d o Diretóri o Nacional ; 

b) extraordinar iamente , po r convocaçã o d a 
maioria d a Comissã o Executiva ; o u d e u m terç o 
dos Diretório s Regionais ; o u d a maiori a d e su a 
bancada n o Congress o Nacional . 

Ar t . 17 . O  President e d o Partid o f ixará , 
em edita l d e convocação , a  dat a e  o  loca l d a 
Convenção, co m pel o meno s 8  (oito ) dia s d e an -
tecedência, e  pel o mesm o at o nomear á o s c o m -
ponentes d a Comissã o Nacional , coordenad a pe -
lo Secretário-Geral , d a qua l far á parte , t a m b é m , 
o Tesoureir o encarregad o d e cuida r d a organiza -
ção e  administraçã o d a reunião , cuja s atr ibui -
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ções serã o def inida s n o Regiment o d a Conven -
ção. 

Ar t . 18 . A  Convençã o Nacional , presidid a 
pelo President e d o Diretóri o Nacional , instalar -
se-á co m a  presenç a d e qualque r númer o d e 
seus membros , ma s a s deliberaçõe s s ó poderã o 
ser tomada s co m a  presenç a d a maior ia . 

CAPÍTULO II 

Do Diretório Nacional e da Comissão Executiva 

Ar t . 19 . O  Diretóri o Naciona l é  eleit o pel a 
Convenção Nacional , considerando-s e au tomat i -
camente empossad o co m a  proclamaçã o d o re -
sul tado. 

§ 1 ? É  d e 2  (dois ) ano s a  duraçã o d o 
mandato do s membro s d o Diretóri o Nacional , 
que ter á n o máx imo , 7 1 (setent a e  um ) m e m -
bros, incluído s o s lídere s d o Partid o n a Câmar a 
dos Deputado s e  n o Senad o Federal . 

§ 2 ? O  númer o d e membro s d o Diretóri o 
Nacional ser á po r est e f ixad o at é 4 5 (quarent a e 
cinco) dia s ante s d a realizaçã o d a Convençã o 
Nacional qu e o  elegerá . 

§ 3 ? O  President e d a Convençã o Naciona l 
convocará o  Diretór i o eleit o e  empossad o para , 
em local , di a e  hor a qu e f ixar , escolher , dent r o 
de c inc o dias , a  Comissã o Executiv a Nacional . 

A r t . 20 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 

a) supervisiona r a  vid a d o Part ido , v isand o 
ao cumpr imen t o d e sua s f inal idades ; 

b) aprova r o  Regiment o Intern o d o Part id o 
e o  Regulament o Admin is t ra t ivo ; 

c) aprova r o  plan o Biena l d e Açã o Partidá -
ria; 

d) aprova r o  orçament o anual ; 

e) aprova r o  balanç o f inanceiro ; 

f) faze r obedece r a s diretrize s polí t ica s c o m -
plementares à s j á definida s pel a Convenção , de -
vendo justi f icá-las , depois , perant e a  Convençã o 
Nacional; . 

g) julga r recurso s interposto s po r f i l iado s e 
decorrentes d e ato s o u decisõe s do s demai s ór -
gãos part idário s d e qualque r níve l —  nacional , 
regional o u munic ipa l —  encaminhado s pel a Co -
missão Executiv a Nacional ; 

h) supervisiona r a s açõe s d a Imprens a part i -
dária, be m c o m o a s entidade s culturai s ligada s 
ao Part ido ; 

;') conhecer , n a form a d a le i e  do s Estatu -
tos, do s caso s d e indisciplin a partidári a e  aplica r 
medidas discipl inare s a  fi l iado s e  órgão s d o par -
t ido; 

j) credencia r delegado s d o part id o jun t o à 
Just iça Eleitora l (TSE) ; 

k) delibera r sobr e o  Relatóri o Polít ic o e  ato s 
praticados pel a Comissã o Executiv a submet ido s 
à su a apreciação . 

§ 1 ? O  Diretóri o Naciona l poder á delega r 
à Comissã o Executiv a Naciona l atr ibuiçõe s admi -
nistrativas. 

§ 2 ? N o curs o d a úl t im a seman a d e març o 
de cad a ano , ser á realizad a reuniã o d o Diretóri o 
Nacional, para : 

a) aprova r o  orçament o anual ; 

b) aprova r o  balanç o f inanceir o anual ; 

c) elabora r o  plan o Biena l d e Açã o Partidá -
ria. 

Ar t . 2 1 . A  Comissã o Executiv a Naciona l é 
eleita pel o Diretóri o Naciona l e  te m a  seguint e 
composição: 

— U m presidente ; u m pr imeiro , u m segun -
do e  u m terceir o vice-presidente ; u m secretário -
geral; u m primeir o e  u m segund o secretário ; u m 
primeiro e  u m segund o tesoureiro ; o s lídere s d o 
partido n a Câmar a do s Deputado s e  n o Senad o 
Federal, e  quatr o vogais . 

Ar t . 22 . Compet e à  Comissã o Executiv a 
Nacional: 

a) administra r o  Part ido , visand o a o se u 
fortalecimento e  à  consecuçã o d e sua s f inalida -
des; 

b) convoca r a  Convençã o Naciona l e  o  Di -
retório Nacional ; 

c) promove r o  registr o d o Diretóri o Nacio -
nal n o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 

d) organiza r e  supervisiona r ent idad e d e 
educação pol í t ica ; 

e) mante r o s Diretório s Regionai s atualiza -
dos relativament e à  legislaçã o eleitora l e  part idá -
ria; 

f) propo r a o Diretóri o Naciona l a  aplicaçã o 
de pena s disciplinares ; 

g) cuida r da s relaçõe s d o Partid o co m o 
Tribunal Superio r Eleitoral , n o qu e di z respeit o 
ao andament o d a vid a partidári a e  à s obrigaçõe s 
previstas e m lei , salv o o  atr ibuíd o a o Diretóri o 
Nacional. 

§ 1 ? A  Comissã o Executiv a Naciona l 
reunir-se-á ordinar iament e um a ve z po r mê s e , 
extraordinariamente, tod a ve z qu e fo r necessá -
rio. 

Ar t . 23 . Perder á o  mandato , automat ica -
mente, o  membr o d o Diretóri o Naciona l que , 
sem just i f icat iva , falta r a  4  (quatro ) reuniõe s or -
dinárias consecut ivas , regularment e convocadas , 
cabendo a o President e declara r a  perd a e m reu -
nião d o Diretório . 

Ar t . 24 . Idêntic a puniçã o a  qu e s e refer e o 
artigo anterio r ser á aplicad a a o membr o d a Co -
missão Executiv a d o Diretór i o Naciona l qu e deixa r 
de comparece r a  5  (cinco ) reuniõe s ordinárias . 
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CAPITULO III 

Das Bancadas no Congresso 

Art . 25 . A s Bancada s n a Câmar a do s De -
putados e  n o Senad o Federa l sã o formada s pe -
los parlamentare s eleito s so b a  legend a d o Parti -
do. 

Ar t . 26 . À s Bancada s compete : 

a) const i tui r sua s liderança s d e acord o co m 
as norma s estabelecida s e m Regiment o Intern o 
das Casa s Legislativa s a  qu e per tencerem ; 

b) elabora r o  se u regiment o interno , def i -
nindo sistem a d e trabalh o e  princípi o d e discipli -
na complementare s ao s disposto s n a le i e  nest e 
Estatuto. 

Ar t . 27 . A s Bancada s partidária s do s Esta -
dos n a Câmar a do s Deputado s e  n o Senad o Fe -
deral elegerã o Coordenadores , qu e a s represen -
tarão junt o à  direçã o d o Part ido . 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Fiscal Nacional e do 
Conselho Consultivo Nacional 

Art . 28 . Cab e a o Conselh o Fisca l Nacio -
nal, compost o d e 5  (cinco ) membro s efet ivo s e 
3 (três ) suplentes , eleito s pel a Convençã o Nacio -
nal, supervisiona r a  elaboraçã o d o orçament o e 
do balanç o f inanceir o d o Part ido . 

Ar t . 29 . Sã o atr ibuiçõe s d o Conselh o Fis -
cal Nacional : 

a) supervisiona r e  acompanha r toda s a s at i -
vidades f inanceira s d o Part ido ; 

b) fiscaliza r a  execução , analisa r e  emiti r 
parecer sobr e o  Balanç o Anua l a  se r aprovad o 
pelo Diretóri o Nacional . 

Ar t . 30 . O  Conselh o Fisca l Naciona l reu -
nir-se-á 2  (duas ) veze s a o ano . 

Ar t . 3 1 . Cab e a o Conselh o Consul t iv o Na -
cional, compost o d e u m representant e d e cad a 
Diretório Regiona l e  mai s u m membr o delegad o 
do Diretóri o Nacional , acompanha r a  vid a 
polít ico-partidária n o se u ampl o sent ido . 

Ar t . 32 . Compet e a o Conselh o Consult iv o 
Nacional: 

a) elege r o  corp o diret ivo , const i tu íd o po r 
um presidente , u m vice-president e e  u m secretá -
rio; 

b) acompanha r o  desempenh o d a máquin a 
partidária encaminhand o sugestõe s o u crít ica s 
ao Diretóri o Nacional ; 

c) part icipar , n a pesso a d o se u President e 
ou d e se u Vice-Presidente , sempr e qu e convoca -
dos, da s reuniõe s d o Diretóri o Naciona l o u d a 
Comissão Executiv a Nacional , co m direit o a  vo z 
e a  vo to . 

Ar t . 33 . O  mandat o d o Conselh o Consul t i -
vo Naciona l é  d e 2  (dois ) anos , permit id a a  ree -
leição d e seu s membros . 

CAPÍTULO v 

Do Conselho Nacional e da Ética Partidária 

Art . 34 . A o Conselh o Naciona l d e Étic a 
Partidária, compost o d e 5  (cinco ) membro s efe -
t ivos e  3  (três ) suplentes , eleito s e m Convençã o 
Nacional, compete : 

a) elege r o  se u corp o diret ivo , const i tu íd o 
pelo presidente , u m vice-president e e  u m secre -
tário; 

b) cuida r d a aplicaçã o d o Códig o d e Ética . 

Ar t . 35 . O  mandat o d o Conselh o d e Étic a 
Partidária é  d e 2  (dois ) anos , permit id a a  reelei -
ção d e seu s membros . 

TÍTULO III 

Dos Órgãos Regionais 

CAPÍTULO I 

Art . 36 . O  Partid o Democrat a Cristã o terá , 
em cad a Estad o e  Terr i tór io , um a seçã o regio -
nal, no s termo s d a le i e  dest e Estatuto . 

CAPÍTULO II 

Art . 37 . A  Convençã o Regiona l é  órgã o 
deliberativo d o Partid o n o Estad o e  Terr i tór io s e 
será const i tu ída : 

I —  do s membro s d o Diretóri o Regional ; 

II —  do s membros , d igo , do s delegado s 
dos Diretório s Munic ipais ; 

III —  do s representante s d o Part id o n o Se -
nado Federal , n a Câmar a do s Deputado s e  n a 
Assembléia Legislativa . 

Ar t . 38 . Compet e à  Convençã o Regional : 

a) elege r o s membro s d o Diretóri o Regio -
nal; 

b) estabelece r a s diretrize s polí t ica s a  sere m 
seguidas pel o Partid o n o âmbi t o d e su a jur isdi -
ção, d e m o d o a  nã o contrar iare m a s qu e fo re m 
estabelecidas pel a Convençã o e  Diretório s Na -
cionais; 

c) conhece r o  program a d e govern o d e 
seus candidatos ; 

d) elege r Comissã o d e disciplin a e  Conselh o 
Fiscal Regional ; 

e) discuti r e  aprovar , no s termo s d a lei , o 
programa e  o  Estatut o part idário . 
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Ar t . 39 . A  Convençã o Regiona l reúne-se : 

a) ord inar iamente , par a o s f in s f ixado s n a 
lei; 

b) extraordinar iamente , mediant e convoca -
ção d a maiori a d a Comissã o Execut iva . 

A r t . 40 . A  Convençã o Regional , presidid a 
pelo President e d o Diretóri o Regional , instalar -
se-á co m qualque r númer o d e convencionais , 
mas a s del iberaçõe s s ó serã o tomada s c o m a 
presença d a maiori a d e seu s membros . 

CAPITULO III 

Do Diretório Regional e da Comissão Executiva 
Regional 

Ar t . 4 1 . O  Diretóri o Regiona l ter á n o má -
x imo 4 5 (quarent a e  cinco ) membro s eleito s pel a 
Convenção Regiona l e  considerar-se- á empossa -
do co m a  proc lamaçã o d o resultad o d a eleição . 

Ar t . 42 . O  President e d a Convençã o Re -
gional convocar á o  Diretóri o eleit o e  empossad o 
para, e m local , di a e  hor a qu e f ixar , escolher , 
dentro d e c inc o dias , a  Comissã o Executiv a Re -
gional , cuj a compos içã o é  a  seguinte : 

— u m presidente , 3  (três ) v ice-presidentes , 
um secretár io-geral , 2  (dois ) secretários , 2  (dois ) 
tesoureiros, 4  (quatro ) vogai s e  2  (dois ) suplen -
tes. 

A r t . 43 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 

a) supervisiona r a  vid a administrat iv a d o 
Partido n o âmbi t o estadual ; 

b) estabelece r a s diretrize s d a polí t ic a part i -
dária, qu e nã o poderã o contraria r a s estabeleci -
das pel o Diretór i o Nacional ; 

c) credencia r delegado s d o Partid o jun t o a o 
Tribunal Regiona l Eleitoral . 

A r t . 44 . Compet e à  Comissã o Executiv a 
Regional: 

a) administra r o  Part ido , v isand o à  su a coe -
são, for ta lec iment o e  à  observânci a d e sua s f ina -
lidades; 

b) convoca r a  Convençã o Regional ; 

c) convoca r o  Diretóri o Regional ; 

d) elabora r e  remeter , semestra lmente , a o 
Diretório Nacional , relatóri o sobr e a s at iv idade s 
partidárias; 

e) cria r comissõe s técnica s e  assessorias . 

CAPÍTULO IV 

Das Bancadas nas Assembléias Legislativas 

Art . 45 . O s parlamentare s eleito s so b a  le -
genda d o Part id o s e const i tue m na s Assembléia s 
Legislativas, e m bancadas , par a desempenh o d a 
ação par lamentar . 

CAPÍTULO v 

Dos Conselhos Fiscais Regionais 

Art . 46 . A s norma s estabelecida s nest e 
Estatuto sobr e eleição , composiçã o e  competên -
cia d o Conselh o Naciona l apl icam-s e ao s Conse -
lhos Fiscai s Regionais . 

CAPÍTULO VI 

Das Comissões Regionais de Disciplina 

Art . 47 . A s Comissõe s Regionai s d e Disci -
plina serã o composta s d e c inc o membro s efet i -
vos, e  doi s suplentes , eleito s e m Convençã o Re -
gional d o Partido , e  a  ela s compete : 

a) elege r o  se u president e e  secretário ; 

b) estabelece r o  se u reg iment o interno ; 

c) vela r pel a observânci a d o Códig o d e Éti -
ca Partidária . 

CAPÍTULO VI I 

Dos Conselhos Consultivos Regionais 

Art . 48 . A s norma s estabelecida s nest e 
Estatuto sobr e eleição , composiçã o e  competên -
cia d o Conselh o Consult iv o Naciona l aplicam-s e 
aos Conselho s Consult ivo s Regionai s qu e fore m 
instituídos. 

TITULO IV 

Dos Órgãos Municipais 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art . 49 . A  Seçã o Munic ipa l , const i tu ind o 
a unidad e orgânic a e  fundamenta l d o Part ido , 
será instalad a co m o  númer o mín im o d e fi l iado s 
estabelecidos e m lei . 

Ar t . 50 . A  Seçã o Munic ipa l promoverá , 
sempre qu e possível , e  n a fo rm a d o qu e dispõ e 
o present e Estatuto , a  organizaçã o d e Diretó -
rios Distritais . 

Ar t . 5 1 . N a Composiçã o d o Diretóri o M u -
nicipal ser á observada , sempr e qu e possível , a 
participação d e representante s do s Diretório s 
Distritais, Subdiretór io s e  do s órgão s d e coope -
ração previsto s e m lei . 

CAPÍTULO II 

Das Convenções Municipais 

Art . 52 . A  Convençã o Munic ipa l é  o  ór -
gão deliberativ o d e níve l munic ipal . 

Ar t . 53 . Par a a  eleiçã o d e candidato s a  ór -
gãos partidário s e  d e delegado s e  suplente s à 
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Convenção Regional , a s Convençõe s Munic i -
pais, n a fo rm a d a lei , sã o integrada s po r todo s 
os fil iado s a o Partid o n a Seçã o qu e esteja m e m 
pleno goz o d e seu s direito s pol í t ico-part idár ios . 

Ar t . 54 . Par a a  escolh a d e candidato s a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereador , prevista s nes -
te Estatuto , const i tue m a  Convençã o Munic ipa l : 

I —  o s membro s d o Diretór i o Munic ipa l ; 

II —  o s vereadores ; 

III —  o s Deputado s e  Senadores , co m do -
micílio eleitora l n o munic íp io ; 

IV —  o s delegado s n a Convençã o Regional . 

Art . 55 . A s Convençõe s Munic ipai s reú -
nem-se: 

I —  ordinar iamente , no s prazo s e  par a o s 
f ins f ixado s n a lei ; 

II —  extraordinar iamente , po r convocaçã o 
da Comissã o Executiv a o u pel a maiori a d e su a 
bancada n a Câmar a Munic ipa l . 

Ar t . 56 . Compet e à  Convençã o Munic ipa l : 

a) elege r o  Diretóri o Munic ipa l ; 

b) elege r suplente s do s Diretório s Mun ic i -
pais e m númer o equivalent e a  u m terç o d e seu s 
membros. 

CAPÍTULO III 

Dos Diretórios Municipais e das 
Comissões Executivas Municipais 

Art . 57 . O s Diretório s Municipai s e  o s de -
legados à  Convençã o Regiona l serã o eleito s pe -
los fi l iado s a o Partid o n o munic íp i o respectivo , 
reunidos e m Convençã o Partidária , n a fo rm a 
que a  le i determinar . 

Ar t . 58 . 0  Diretóri o Munic ipa l ter á n o má -
ximo 4 5 (quarent a e  cinco ) membro s e  o  se u 
mandato ser á d e 2  (dois ) anos . 

Ar t . 59 . Compet e a o Diretór i o Munic ipa l : 

a) supervisiona r a  vid a administrat iv a d o 
partido n o Munic íp io ; 

b) fiscaliza r a  execuçã o da s deliberaçõe s d a 
Convenção. 

Ar t . 60 . Compet e à  Comissã o Executiv a 
Municipal : 

a) administra r o  Part ido , visand o a o se u 
fortalecimento e  à  consecuçã o d e sua s f inal ida -
des; 

b) convoca r a  convenção ; 

c) convoca r o  Diretór io ; 

d) p romove r o  al istament o eleitora l e  a  fi l ia -
ção partidária . 

Ar t . 6 1 . O  Diretóri o Munic ipa l reunir-se- á 
ordinariamente um a ve z po r t r imestre , e  a  Co -
missão Executiv a um a ve z po r mês , e  extraordi -
nariamente sempr e qu e convocados . 

CAPÍTULO IV 

Das Bancadas nas Câmaras Municipais 

Ar t . 62 . O s Vereadore s eleito s so b a  le -
genda d o part id o s e cons t i tuem , na s Câmara s 
Municipais, e m bancad a par a o  desempenh o d a 
ação parlamentar . 

CAPITULO v 

Dos Órgãos Distritais 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art . 63 . O  distr i t o é  a  subdivisã o adminis -
trativa d o munic íp i o estabelecid a po r le i e  serv e 
de bas e par a f in s d e organizaçã o part idár ia . 

Ar t . 64 . Para ' s e organiza r u m Diretór i o 
Distrital, alé m d a iniciativ a d e f i l iados , a  Comis -
são Executiv a Munic ipa l poder á t a m b é m adota r 
as seguinte s providências , entr e outras : 

a) designaçã o d e comissã o d e trê s a  c inc o 
membros par a s e incumbi r d a função , f i xando -
Ihe prazo ; 

b) instalad o o  Diretór io , convocar-se- á a 
Convenção par a eleiçã o d o corp o di ret ivo . 

SEÇÃO II 

Das Convenções Distritais 

Art . 65 . O s membro s do s Diretório s Distr i -
tais serã o eleito s e m Convençõe s qu e s e raliza -
rão dentr o d e sessent a dia s apó s a  realizaçã o 
das Convençõe s Municipais , e m dat a previamen -
te fixad a pelo s Diretório s Regionais . 

Ar t . 66 . O s Diretório s Munic ipais , at é 3 0 
de janeiro , darã o publ icidad e à  relaçã o d e fi l ia -
dos n o Partid o at é o  an o anter ior , ind icand o o s 
distritos ond e o s mesmo s estã o domici l iados . 

Ar t . 67 . O s Diretório s Munic ipai s supervi -
sionarão a s Convençõe s Distritais . 

Ar t . 68 . O s recurso s .relat ivamente à s elei -
ções distritai s serã o formulado s perant e o s Dire -
tórios Municipais , e  d a decisã o haverá , po r su a 
vez, recurs o d e of íc io , par a o s Diretório s Regio -
nais. 

Ar t . 69 . No s distr i to s ond e nã o houve r si -
do realizad a n o devid o temp o a  Convenção , a 
Comissão Executiv a Munic ipa l designar á um a 
Comissão Interventora , d e t rê s a  c inc o m e m -
bros, para , dentr o d e sessent a dias , p romovê- la . 

SEÇÃO III 

Dos Diretórios Distritais e das 
Comissões Executivas Distritais 

Art . 70 . Poderã o const i tuir-s e Diretório s 
nos distr i to s e m qu e o  Partid o con te , n o mín i -
mo, co m tr int a f i l iados . 
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Ar t . 7 1 . O s Diretório s Distr i tai s const i tu i r -
se-ão d e at é onz e membro s efet ivo s e  suplente s 
em númer o equivalent e a  1/3 , cabend o à  Comis -
são Executiv a Munic ipa l f ixar , at é quarent a dia s 
antes d a Convençã o e  dent r o desse s l imites , o 
número d e seu s fu tu ro s membros . 

A r t . 72 . Compet e ao s Diretór io s Distr i tais : 

a) elege r sua s Comissõe s Executivas ; 

b) part icipa r d e campanha s pol í t icas , cola -
borando par a a  vitóri a d o Part ido . 

A r t . 73 . A s Comissõe s Executiva s Distr i -
tais serã o eleita s pelo s Diretório s Distritais , den -
tro d e c inc o dia s apó s a  Convençã o qu e o s ele -
ger. 

Ar t . 74 . A  Composiçã o d a Comissã o Exe -
cut iva Distri ta l é  a  seguinte : 

— Presidente , u m Secretár io , u m Tesourei -
ro e  doi s vogais . 

A r t . 75 . Compet e à s Comissõe s Executi -
vas Distritais : 

a) elabora r o  Regiment o Interno ; 

b) convoca r a  Convençã o Distr i tal , d e acor -
do co m a  Comissã o Executiv a Munic ipa l . 

SEÇÃO IV 

Dos Conselhos de Representantes Distritais 

Ar t . 76 . O s Conselho s d e Representante s 
Distritais serã o fo rmado s pelo s Presidente s do s 
Diretórios Distritai s e  presidido s pelo s Presiden -
tes do s Diretór io s Munic ipais . 

A r t . 77 . O s Conselho s d e Representante s 
Distritais reunir-se-ã o t r imestra lmente , o u quan -
do convocado s pelo s Presidente s do s Diretório s 
Munic ipais, para : 

a) conhece r d o desenvolv iment o do s t raba -
lhos d o Part id o no s Munic íp ios ; 

b) avalia r a s atividade s partidária s no s dis -
tr i tos; 

c) estabelece r programa s d e t re inament o 
sobre técnica s d e l iderança , v isand o a o for ta leci -
mento d o Part ido ; 

d) delibera r sobr e plano s d e t rabalh o pol í t i -
co e  sobr e su a integraçã o no s programa s d e or -
ganização e  desenvolv iment o da s comunidade s 
distritais. 

TÍTULO V 

Dos Direitos e Deveres dos Filiados ao Partido 

Ar t . 78 . A o s fi l iado s a o Part id o assiste m 
os seguinte s direito s part idários : 

a) disputar , observada s a s exigência s d a lei , 
cargo públ ic o eletiv o e  carg o part idário ; 

b) se r vo tad o par a carg o eletiv o e  par a car -
go part idário , ressalvado s o s caso s d e inelegibili -
dade definido s e m lei ; 

c) exerce r cargo s d e naturez a polít ic a n a 
Administração Públic a ond e o  Part id o detive r o 
poder; 

d) manifestar-s e sobr e questõe s dout r iná -
rias e  polít icas , desd e qu e nã o conf l i te m c o m o 
regime democrát ico , co m o s princípio s dout r iná -
rios e  programát ico s d o part id o o u c o m a s dire -
trizes legi t imament e estabelecida s e  co m est e 
Estatuto; 

e) utilizar-s e do s serviço s assistenciais , cul -
turais e  técnico s d o Part ido , n a fo rm a d e seu s 
regulamentos; 

f) manifestar-s e na s reuniõe s partidárias , fir -
mando pont o d e vist a pessoa l sobr e questõe s 
doutrinárias polít ica s d e interess e d o Part ido ; 

g) pleitea r revisã o d e decisõe s polít ica s pe -
rante o s órgão s part idários ; 

h) impetra r recurso s e m defes a d e seu s in -
teresses polí t ico s perant e a  just iça ; 

/) representa r a  autor idad e partidári a contr a 
os qu e violare m a  legislaçã o eleitoral , est e Esta -
tu to e  o  Códig o d e Étic a Partidária . 

§ 1 ? Par a o  exercíci o do s direito s part idá -
rios relativament e à  disput a d e cargo s eletivo s 
ou cargo s partidário s e  cargo s d e funçã o tempo -
rária o u d e conf ianç a n a Admin is t raçã o Públic a 
direta o u indireta , exigir-se- á a  prov a d e fi l iaçã o 
partidária, send o aind a considerados : 

a) condut a i l ibada ; 

b) curriculum vitae comprovado r d e apt idã o 
para o  exercíci o d a funçã o o u d o carg o pleitea -
do; 

c) quitaçã o f inanceir a c o m o  Part ido . 

Ar t . 79 . Sã o devere s d o f i l iad o a o Part ido : 

a) defende r o  regim e democrát ic o def inid o 
na Constituiçã o e  esforçar-s e par a se u aperfei -
çoamento; 

b) Difundi r a  doutr in a e  o  Program a d o Par -
t ido. 

CAPÍTULO II 

Da Disciplina Partidária e da Perda de 
Mandato por Infidelidade Partidária 

Art . 80 . Estã o sujeito s a  medida s discipli -
nares, n a form a d a le i e  dest e Estatuto : 

a) o s órgão s d e direção , d e açã o e  d e co -
operação; 

b) o s membro s d o Partid o e m Geral . 

Ar t . 82 . A s medida s disciplinare s prevista s 
para o s membro s d o Part ido , e m geral , são : 

a) advertência ; 
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b) suspençã o po r 3  (três ) mese s a  1 2 (doze ) 
meses. 

Ar t . 83 . A  dissoluçã o d o órgã o part idário , 
a expulsã o o u a  perd a d e funçã o d e u m o u mai s 
de seu s integrante s soment e s e verif icarã o me -
diante a  deliberaçã o po r maiori a absolut a do s 
membros d o Diretóri o imediatament e superior . 

Ar t . 84 . A s decisõe s proferida s e m gra u 
de recurs o sã o irrecorríveis . 

Ar t . 85 . Perder á o  mandat o n o Senad o 
Federal, n a Câmar a do s Deputados , na s Assem -
bléias Legislativa s e  na s Câmara s Munic ipai s 
q u e m , po r at i tude s o u pel o v o t o , s e opuse r à s d i -
retrizes legi t imament e estabelecida s pelo s órgão s 
de direçã o partidári a o u deixa r o  Partid o so b cu -
ja legend a fo i eleito , salv o s e par a part icipar , co -
mo fundador , d a const i tu içã o d e nov o part id o 
(Consti tuição). 

Ar t . 86 . 0  órgã o ju lgado r graduar á a  apli -
cação d a pen a a tendendo , con juntamente , à s 
seguintes circunstâncias : 

a) a  inequívoc a intençã o d o agente ; 

b) o  gra u d e su a responsabil idad e no s qua -
dros d o Partido . 

TÍTULO VI 

Das Finanças e da Disciplina Orçamentária 
Contábil do Partido 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos Financeiros do Partido 

Art . 87 . O  Partid o const i tu ir á se u patr imô -
nio co m recurso s d o Fund o Partidário , contr ibui -
ções, auxílio s o u donat ivo s e  taxa s po r serviço s 
prestados. 

Ar t . 88 . O s recurso s d o Diretóri o Naciona l 
procederão de : 

a) part e d a quot a recebid a d o Fund o Parti -
dário qu e lh e fo r atr ibuíd a po r lei ; 

b) 6 0 % (sessent a po r cento ) d a contr ibui -
ção do s representante s d o Partid o n a Câmar a 
dos Deputado s e  n o Senad o Federal . 

Ar t . 89 . O s recurso s do s Diretório s Regio -
nais procederã o de : 

a) part e d a quot a d o Fund o Partidári o qu e 
lhe fo r atr ibuíd a po r lei ; 

b) 4 0 % (quarent a po r cento ) d a contr ibui -
ção do s congressista s d o Part id o eleit o pel o Es -
tado. 

Ar t . 90 . O s recurso s do s Diretório s Mun i -
cipais procederã o de : 

a) part e d a quot a qu e lh e fo r atr ibuíd a po r 
lei; 

b) contr ibuiçã o d e f i l iado s d o Partid o qu e 
exercem cargo s o u funçõe s n a Admin is t raçã o 
Munic ipal , diret a o u indireta , d e caráte r t e m p o -
rário o u d e conf iança . 

Ar t . 9 1 . É  vedad o a o Partid o receber , d i -
reta o u indiretamente , contr ibuiçã o o u auxíl i o d e 
procedência estrangeira , d e empres a privad a d e 
finalidade lucrat iva , d e órgão s públ ico s o u autár -
quicos, ressalvad a a  originári a d o Fund o Part idá -
rio. 

Ar t . 92 . A s Comissõe s Executiva s poderã o 
estabelecer outro s critério s relat ivament e à  f ixa -
ção d o valo r d e contr ibuições , auxíl io s o u dona -
t ivos, levand o e m cont a a s peculiaridade s d e ca -
da caso , ma s atento s à s norma s legai s qu e disci -
plinam a  matér ia . 

Ar t . 93 . O s cheque s bancário s serã o assi -
nados conjuntament e pel o President e e  pel o Te -
soureiro. 

Parágrafo único . Par a a tendiment o da s 
despesas ordinária s d a Admin is t raçã o part idár ia , 
o President e d o Diretóri o Naciona l poder á auto -
rizar o  Secretário-Gera l e  o  Tesoureir o a  assina -
rem conjuntament e cheques , submetend o o  se u 
ato à  Comissã o Executiv a Nacional . 

Ar t . 94 . É  f ixad o n o valo r d e at é 20 0 (du -
zentas) veze s o  maio r salári o mín im o vigent e n o 
País o  l imit e máxim o d e contr ibuiçõe s e  auxíl io s 
anuais d e u m fi l iad o a o part ido , salv o candidat o 
a carg o eletiv o n a fas e d e campanha . 

Ar t . 95 . O  Partid o poder á recebe r doaçã o 
de pesso a físic a d e at é 20 0 (duzentas ) veze s o 
maior salári o mín im o vigent e n o País . 

CAPÍTULO II 

Do Orçamento e da Contabilidade do Partido 

Art . 96 . O s órgão s d e direçã o d o Part id o 
organizarão o s seu s orçamento s anuais , qu e de -
verão se r aprovado s pelo s seu s respectivo s Dire -
tórios at é a  últ im a seman a d e março . 

Ar t . 97 . O  Partid o manter á su a contabi l i -
dade r igorosament e e m dia , observada s a s exi -
gências d e lei . 

Art . 98 . O s Tesoureiro s apresentarão , men -
salmente, à s comissõe s executiva s respectiva s o 
extrato d a receit a e  d a despes a d o part ido , qu e 
será apreciad o pelo s conselho s f iscais . 

Ar t . 99 . A t é o  di a 1 5 d e març o d e , cad a 
ano ser á organizad o o  balanç o f inanceir o d o 
exercício f ind o que , examinad o pel o Conselh o 
Fiscal aprovad o pel o Diretóri o Execut ivo , ser á 
remetido at é o  di a 3 1 d e marc o à  Just iç a Eleito -
ral. 
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TITULO VII 

Dos Órgãos de Colaboração 

CAPITULO I 

Dos Movimentos Trabalhista e Estudantil 

Ar t . 100 . O  Partid o poder á organizar , par a 
funcionar jun t o a o Diretóri o Regiona l e  Mun ic i -
pal , mov imen to s estudant i s e  trabalhistas . 

A r t . 101 . O s mov imento s a  qu e s e refer e 
o art ig o anterio r terã o direi t o à  representaçã o 
jun to ao s diretór io s part idário s e  del e soment e 
participará que m tive r f i l iaçã o part idár ia , sendo -
Ihes aind a exigido : 

a) prov a d e sindicalização ; 

b) prov a d e matr ícul a escolar . 

A r t . 102 . O s mov imento s trabalhist a e 
estudanti l s e organizarã o no s te rmo s d a le i e  s e 
obr igam a  obedece r o s seu s pr incípio s dout r iná -
rios programát ico s d o partid o e  Estatuto . 

CAPÍTULO II 

Das Assessorias e Departamentos 

Art . 103 . A  Comissã o Executiv a Nacional , 
para assessorá-l a n a adoçã o d e polí t ica s part idá -
rias, instituir á a s seguinte s Coordenador ia s e  De -
par tamentos: 

I —  Regionais ; 

II —  Polít icas ; 

III —  Relaçõe s externas ; 

IV —  Relaçõe s comuni tár ias ; 

V —  Relaçõe s partidárias ; 

VI —  Relaçõe s co m o  governo . 

TÍTULO VIII 

Das Disposições Especiais 

CAPÍTULO I 

Das Campanhas Eleitorais e suas Despesas 

Ar t . 104 . Instalad o o  process o eleitoral , a s 
Comissões Executiva s Nacional , Regionai s e  M u -
nicipais, con fo rm e o  caso , const i tu i rã o comitê s 
responsáveis pel o recebiment o e  pel a aplicaçã o 
de recurso s par a a  campanha . 

Ar t . 105 . Realizad a a  Convençã o par a es -
colha do s Candidato s eletivos , o s respect ivo s di -
retórios f ixarã o a s quantia s máxima s a  despen -
der n a propagand a partidári a e  n a do s candida -
tos, organizand o o  orçament o d a campanha . 

Ar t . 106 . Par a efeit o d e f ixaçã o d e despe -
sa c o m propagand a partidári a e  d e candidatos . 

deverão se r levado s e m con ta , dentr e out ro s ele -
mentos: 

a) program a a  se r desenvolv ido ; 

b) extensã o d a Campanh a e  meio s a  sere m 
mobil izados. 

Ar t . 107 . Encerrad a a  Campanh a eleitoral , 
far-se-á prestaçã o d e conta s à  Just iç a Eleitoral , 
na form a d a lei . 

CAPÍTULO II 

Da Sublegenda 

Art . 108 . A  inst i tuiçã o d e sublegend a obe -
decerá a  fo rm a e  a  disciplin a prevista , e m lei . 

Ar t . 109 . Quand o s e processare m eleiçõe s 
com sublegendas , o s candidato s observarão , n a 
condução d a campanha , a s seguinte s normas : 

a) defes a e  propagand a c o m u m do s pr in -
cípios programát ico s d o Part ido ; 

b) faculdad e d e apresentaçã o pelo s candi -
datos d e Programa s Admin is t ra t ivo s própr ios . 

TÍTULO IX 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 110 . A  Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória e  a s Comissõe s Regionai s e  Comis -
sões Municipai s Provisória s d e qu e trat a a  Le i nú -
mero 6.767 , d e 2 0 d e dezembr o d e 1979 , elege -
rão u m president e e  u m secretário , obedecid a a 
norma d o art . 2 6 d a Le i n ? 5.68 2 d e 2 1 d e julh o 
de 197 1 (Le i Orgânic a do s Partido s Polí t icos) . 

Ar t . 111 . O  mandat o do s membro s do s 
Diretórios d o Partid o s ó s e consider a ext int o 
com a  poss e d e seu s subst i tu to s eleito s e m Con -
venção, o u quand o houve r dissoluçã o o u inter -
venção. 

Ar t . 112 . É  d e 1  (um ) an o o  mandat o do s 
primeiros Diretório s eleito s apó s a  organizaçã o 
do Partido . 

Ar t . 113 . O s Diretório s Nacional , Regio -
nais e  Municipai s poderã o faze r imprimi r periódi -
cos o u mante r programa s d e rádi o e  televisã o pa -
ra divulgaçã o d e assunto s pol í t icos , sociai s e 
culturais d e interess e d o Part ido . 

Ar t . 114 . Nenhu m func ionár i o d o Partid o 
poderá exerce r carg o d e direção . 

Ar t . 115 . E m cas o d e dissoluçã o d o Parti -
do, o  se u patr imôni o ser á dest inad o a  ent idad e 
congênere, o u associaçã o d e f in s culturai s o u 
sociais, escolhid a pel o Diretóri o Nacional . 

Ar t . 116 . Nenhum a alteraçã o estatutári a 
ou programátic a ser á submet id a a  votaçã o se m 
que a  propost a sej a ante s publ icada , n a íntegra , 
no Diári o Oficia l d a União , pel o meno s 6  (seis ) 
meses ante s d a dat a d a Convençã o Nacional . 
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Art . 117 . Est e Estatuto , qu e ser á d iscut id o 
e aprovad o pela s convençõe s Munic ipais , Regio -
nais e  Naciona l d o Part ido , entrar á e m vigo r 
após registrad o n o Tr ibuna l Superio r Eleitoral . 

Comissão Diretor a Provisóri a Naciona l 

A T A D E F U N D A Ç Ã O 

Aos trê s dia s d o mê s d e janeir o d o an o san -
to d e mi l novecento s e  oi tent a e  sete , reuniram -
se e m Assembléia , à s v int e hora s e  quarent a mi -
nutos n a Ru a Mart in ian o d e Carvalh o númer o 
novecentos e  noventa , déc im o andar , aparta -
mento númer o cent o e  dois , n o bairr o Paraís o 
no municípi o d e Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Pau -
lo, o s membro s int i tulado s fundadore s d o Parti -
do Democrat a Cristã o par a qu e junto s pudesse m 
elaborar e  aprova r o  mani fest o d e lançamento , 
programa e  estatuto s d a organizaçã o polít ic a 
acima mencionada . Dentr e o s presentes , 
determinou-se qu e o  Sr . Paul o Alve s Ko o inicias -
se o s trabalho s realizand o a  leitur a d o mani fest o 
de lançamento , d o program a e  do s estatuto s d o 
Partido Democrat a Cristão , qu e assi m o  fe z pel a 
ordem, f indad a est a primeir a etap a d a leitur a e 
discussões; po r aclamaçã o aprovou-s e toda s a s 
diretrizes iniciais , cabend o apena s anexa r nest a 
ata o s documento s e m questã o log o após , e m 
conformidade c o m a  Legislaçã o Eleitora l v igente ; 
dentre seu s membro s fundadore s fora m indica -
dos po r unanimidad e par a compo r a  Comissão -
Diretora Provisóri a Naciona l e  assi m cre -
denciando-os junt o a o Tribuna l Superio r Eleitora l 
os seguinte s eleitore s par a Presidente : o  Sr . 
Luiz Pacce s Filho , advogado , casado , domici l ia -
do à  Ru a Mart in ian o d e Carvalh o númer o nove -
centos e  noventa , déc im o andar , apar tament o 
número cent o e  doi s n o bairr o d o Paraís o n o 
Município d e Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , 
t í tulo eleitora l númer o 7  (sete ) 5  (cinco ) 2  (dois ) 
5 (cinco ) 9  (nove ) 0  (zero ) 1  (um ) — 
(traço) 7  (sete ) 5  (cinco ) d a zon a eleitora l 00 6 
(zero, zero , seis) , repet ind o a  numeração : núme -
ro 75259001-75 ; par a Vice-Presidente , d igo , pr i -
meiro Vice-President e o  Sr . Leone l Pires , psicó -
logo, casado , domici l iad o à  Avenid a Anhangüe -
ra númer o trê s mi l cent o e  tr int a e  c inco , aparta -
mento númer o mi l qu inhento s e  doi s A  n o Seto r 
Central d o Munic íp i o d e Goiâni a n o Estad o d e 
Goiás, t í tu l o eleitora l númer o 10128510-1 5 (de z 
milhões cent o e  vint e e  o i t o mi l qu inhento s e 
dez traç o quinze ) d a 1 ? (primeira).Zon a eleitoral ; 
para segund o vice-president e o  Sr . Amér ic o M a -
nia, eletrotécnico , casado , domici l iad o à  ru a Itai -
pu n ? duzento s e  cincoent a e  c inco , apar tamen -
to númer o u m n o bairr o d e Mirandópol i s n o 
município d e Sã o Paul o d o Estad o d e Sã o Pau -
lo, t í tu l o eleitora l d e númer o 968466001-7 5 (no -
vecentos e  sessent a e  oi t o mi lhõe s quat rocento s 
e sessent a e  sei s mi l e  u m traç o setent a 

e cinco ) d a 259 ? (duocentésim a qüinquagési -
ma nona ) zon a eleitoral ; par a secretário-ge -
ral o  Sr . Paul o Alve s Koo , publ ic i tár io , ca -
sado, domici l iad o à  ru a professo r Jos é 
Cucê númer o oi tent a e  c inc o n o bairr o d a 
Saúde, n o munic íp i o d e Sã o Paul o d o estad o d e 
São Paulo , t í tu l o eleitora l númer o 969225801-3 2 
(novecentos e  sessent a e  nov e milhões , duzen -
tos e  vint e e  c inc o mi l o i tocento s e  u m t raç o 
tr inta e  dois ) d a 259 ? (duocentésim a qüinquagé -
sima nona ) zon a eleitoral ; par a primeir o secretá -
rio o  Sr . Ay r to n Meye r Silveira , advogado , ca -
sado, domici l iad o à  ru a do s Operário s númer o 
mil duzento s e  setent a e  u m n o bairr o d e Vil a 
Morais n o munic íp i o d e Sã o Paul o d o Estad o d e 
São Paulo , t í tul o eleitora l númer o 980452401-5 9 
(novecentos e  oi tent a mi lhões , quat rocento s e 
cincoenta e  doi s mi l , quat rocento s e  u m , t raç o 
cincoenta e  nove ) 259 ? (duocentésim a qü inqua -
gésima nona ) zon a eleitoral ; par a primeir o tesou -
reiro a  Sr ta . Silvi a Cristin a Pastore , solteira , es -
tudante, domici l iad a à  ru a Regin a Badr e númer o 
seiscentos e  quarent a e  c inc o n o bairr o d o A l t o 
da Bo a Vist a n o munic íp i o d e Sã o Paul o d o Es -
tado d e Sã o Paulo , t í tu l o eleitora l númer o 
780599501-08 (setecento s e  oi tent a milhões , qu i -
nhentos e  novent a e  nov e mi l , qu inhento s e 
um, traç o oito ) d a 246 ? (duocentésim a quadra -
gésima sexta ) zon a eleitora l e  par a segund o te -
soureiro a  Sr ta . Môn ic a Mari a Facci o Figueiroa , 
estudante, solteira , domici l iad a à  ru a Ang á nú -
mero o i tocento s e  t r int a e  quatr o n o bairr o d e 
Vila Formos a n o munic íp i o d e Sã o Paul o d o Es -
tado d e Sã o Paulo , t í tu l o eleitora l númer o 
1161229201-75 (u m bilhã o cent o e  sessent a e 
um milhõe s duzento s e  v int e nov e mi l duzento s 
e h u m , t raç o setent a e  c inco ) d a 280 ? (duocen -
tésima octagésima ) zon a eleitoral . Send o assim , 
não tend o par a o  m o m e n t o nad a mai s d e rele -
vância par a entra r e m discussão , o s part ic ipan -
tes dest a assembléi a assinara m list a d e presenç a 
contendo apoi o a o mani fest o d e lançamento , 
programa e  estatuto s d o Partid o Democrat a 
Cristão, assi m com o a  indicaçã o e  aprovaçã o d e 
sua Comissã o Diretor a Provisóri a Nacional , ca -
bendo apena s anexa r mai s este s documento s à 
Ata presente . Subscrev e est e documen t o d e 
fundação d o Partid o Democrat a Cristã o a  Comis -
são Diretor a Provisóri a Nacional . Consta m a s as -
sinaturas (Ilegíveis ) dos : Presidente , 1 ? vice -
Presidente, 2 ? vice-Presidente , secretár io-geral , 
1? secretário , 1 ? tesoureiro , 2 ? tesoureiro . Fic a 
estabelecido com o sed e provisóri a d o Partid o 
Democrata Cristão , par a emit i r dados , corres -
pondências e  afins , assi m com o recebê-los , o  se -
guinte endereço : Ru a professo r Jos é Cuc ê nú -
mero 8 5 (oi tent a e  c inco) , bairr o d a Saúd e e m 
São Paul o Capital , CE P 0405 5 (zer o quarent a 
cincoenta e  cinco ) telefon e 579-91-0 6 (cinc o set e 
nove nov e u m zer o meia) . 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Os abaixo-assinados , e m plen o goz o do s 
seus direito s pol í t ico s e  n a qual idad e d e m e m -
bros fundadore s d o Partid o Democrat a Cristã o 
(PDC), declaram , par a f in s d e prov a jun t o à  Jus -
tiça Eleitoral , qu e conhece m e  apoia m o  Progra -
ma e  o  Estatut o d a referid a organizaçã o pol í t ica , 
ora e m fas e d e estruturação , d e acord o c o m a s 
normas estabelecida s pel a Resoluçã o n ? 
10.785/80, d o Tr ibuna l Superio r Eleitoral , be m 
como lança m se u Mani fest o e  indica m su a Co -
missão Diretor a Naciona l Provisória . 

José Benedi t o Sol in i , brasileiro , operado r 
cont . , A v . M o n t e Magno , 231 5 V . Formosa ; De -
vanir Pavan , Brasileiro , a lmoxar i fe , Ru a Estad o 
do Cear á n ? 947 ; A lb in o Paterl ini , Brasileiro , Fa -
xineiro, R . Al ixandr i Vern i n P 103 , V . Formosa ; 
Rosi Január i o d a Silva , Bras. , TE . n ? 
1511972701-08, Z . 348 , Telefonista , R . Manau s 
315 M o ó c a ; Dougla s Augus t o Randme r d a Si l -
veira, Sã o Paulo , T E n ? 1512750001-91 , Z . 348 , 
Delegado d e Polícia , Ru a Arapar i , 8 8 Ja rd i m 
Têxt i l ; J o ã o A n t ô n i o Felix , brasileiro , TE . n f 
56980401-91, Z . 004 , contador , Ru a Irm ã Caroli -
na n P 146 ; Môn ic a Mari a Facci o Figueroa , brasi -
leira, TE . n ? 1161229301-75 , Z . 280 , Estudante , 
Rua Repúblic a d e E l Salvador , 242 ; V icent e Lo -
pes, Sã o Roque , delegad o d e Polícia , Ru a Hilá -
rio Ribeiro , 13 1 —  SP ; Paul o Alve s Koo , Sã o 
Paulo, TE . n ? 969225801-32 , Z . 259 , Publ ic i tár io , 
R. Prof . Jos é Cuc ê n ? 8 5 -  Saúd e -  SP ; A n -
gélica Mani a Koo , Ne w Yor k —  EUA , TE . n ? 
968485401-59, Z . 259 , Secretária , Ru a Prof . Jos é 
Cucê n P 8 5 —  Saúd e —  SP ; Iren e Semiã o d a 
Silva, Alagoa s -  Maceió . TE . n ? 976506601-83 , 
Z. 259 , d o lar , Ru a Itaip u 255 , apt . 1 1 ; N . Se -
mião d a Silva , Brasileira , Z . 259 , Corrent is ta , 
Rua I taipu , 25 5 1 ? andar , apt . 1 1 ; Chr is tova m 
Parra Parra , Cafelândi a —  SP , Comerc iante , 
Rua do s Operário s 816 ; Nelso n Gonçalves , Co -
roados -  SP , TE . n ? 145592101-83 , Z . 025 , co -
merciante, Ru a Quisisona , 30 ; Wi lso n Ferreir a 
Fonseca, Salvado r —  BA , Vendedor , Ru a A f o n -
so Celso , 1711 ; Isabe l Queiro z d a Fonseca , 
Salvador-Ba, Prenda s Domést icas , Ru a A f o n s o 
Celso, 1711 ; Jul i a Ham e Tadokoro , At ibai a — 
SP, TE . n ? 981698701-41 , Z . 259 , Estudante , 
Rua do s Operários , 1273 ; Francisc o Brandã o 
Ferreira, Sã o Paul o -  SP , TE . n ? 981581101-24 , 
Z. 259 , Mecân ico , Ru a Paul o d e Moraes , 88 ; Ve -
ra Helen a Monte i ro , Sã o Paul o —  S P ; Comer -
ciante, Ru a Sant a Ange la , 355 ; Bra z A n t ô n i o d a 
Silva, Nov a Granad a —  SP , Garagista , Ru a J u -
çara 27 ; A n t ô n i o Gregório , Ribeirã o Pret o — 
SP, TE . N P 981466301-75 , Z . 259 , Aposen tado , 
Rua do s Operários , 1264 ; Tade u Si lva , A l fena s — 
M G , Vendedor , Ru a G . Darzibn , 469 ; Cristian e 
Jazzar, Brasileira , Estudante , Ru a Dr . Esdras , 
96; Josep h Jazzar , Brasileiro , TE . n ? 61007101 -

67, Z . 5P , Comerciante , Ru a Dr . Esdra s 96 ; Ed -
gar Khali l Zoghaib , Brasileiro , estudante , R . Sã o 
Benedito, 820 ; Elian e G . Maia , Brasileira , cirurgi a 
dentista, Ru a Guararapes , 103 ; Regin a d e Ar ru -
da Pereira , Brasileira, - estudante , Ru a Groelan -
dia 1743 ; George r Josep h Jazzar , Brasileiro , Es -
tudante, Ru a Dr . Esdras , 96 ; Ronald o Tabach , 
Bras., Estudante , Ru a Sã o Paulino , 64 ; Orna r 
Tabach, Brasileiro , Estudante , Ru a Dr . Esdra s P . 
Ferreira 253 ; Lui z Pacce s Filho , Sã o Paul o — 
SP, TE . n ? 75259001-75 , Z . 006-01025 , A d v o g a -
do OA B 20322-SP , Ru a Mart in ian o d e Carvalh o 
990 apt . 102 ; Mari a Elis a Abrahão , Itarar é —  SP , 
TE n ? 75317801-83 , Z . 006 , Funcionári a Públ ica , 
Rua Mart in ian o d e Carvalho , 99 0 apt . 10 2 — 
SP; Jos é Carlo s Benedi to , Brasileiro , Técnic o 
Climatização, Ru a Hel iotropo s n ? 36 0 apt . 360 ; 
Maria Lili a Rizz o Mania , Sã o Paul o —  SP , TE . 
n? 969079901 , Z . 259 , Prenda s d o Lar , Ru a Itai -
pu 25 5 apt . 0 1 ; Silvi a Cristin a Pastore , Sã o Pau -
lo -  SP , TE . n ? 780599501-08 , Z . 246 , Estudan -
te, R . Regin a Badra , 645 , A l t o Bo a Vis ta ; A n t ô -
nio Ricard o Pastore , Sã o Paul o —  SP , Comer -
ciante, R . Regin a Badra , 645 , A l t o Bo a Vista ; 
Edna Virgíni a Gorg a Pastore , Sã o Paul o —  SP , 
TE. n ? 780316901-91 , Z . 246 , D o lar , R . Regin a 
Badra, 64 5 A l t o Bo a Vista ; Lincol n L imong i , 
Goiânia -  GO . TE . n ? 196153620-15 , Z . 126 , 
Funcionário Públic o Estadual , R . 20 2 n P 30 6 — 
Vila Nov a —  Goiânia ; Edso n Rodrigue s d e Oli -
veira, Brasileiro , Comprador , Ru a M o n t e M a g n o 
2957 —  V . Formosa ; Francisc o An tôn i o Oliveir a 
Camarão, Brasileiro , A u x . A lmoxar i fado , Ru a 
Nossa Sra . d a Conceiçã o 19 0 Ed . Petrópoli s 14 ; 
Walter Freita s Ferreira , Brasileiro , A l m o x . , Ru a 
Mafalda Trav . Carlo s Eustaglio , I  v . Formosa ; 
Mi l ton Teixeir a Silva , Brasileiro , Chef e d e Expe -
dição, Ru a 5 , C O H A B Sapopemba ; Caetan o Car -
damone Neto , Brasileiro , Químico , A l . Paul o Gon -
çalves 6 3 —  Sã o Vicente , A n t ô n i o Jú l io , Brasi -
leiro, Enfermeiro , Ru a A l f red o Ricc i n ? P . 17 7 
apt. 11-B ; Francisc o Gruppo , Brasileiro , Ferra -
menteiro, A v Br ig . Lui z A n t ô n i o , 156 3 apt . 1 1 B . 
Vista; Edso n Rodrigue s d a Si lva , Paraná , A u x . 
Créd i to /Cobrança, R . Azeved o e  Br i to , 242 ; 
Raul Facci o Figueroa , Brasileiro, TE . n ? 
959666801-41, Z . 258 , Assistent e d e Diretor ia , 
rua Viaz a 374 , apt . 92-B ; Denis e Jazza r Figue -
roa, brasileira , TE : N P 959294001-16 , Z . 258 , Cir . 
Dentista, Ru a Viaz a 374 , apt . 92B ; Nereid a S u -
zana Abufare s Jazzar , Brasileira , Prenda s domés -
ticas, Ru a Dr . Esdras , 96 ; Glady s Jazzar , Brasilei-
ra, TE . n ? 60906701-24 , Z . 5 , Anal ist a d e C o m -
putador, Ru a Dr . Esdras , 96 ; Eli o Lui z Chinchi o 
Freitas, Sã o Paulo , A u x . Dep . Pessoal. , Ru a 
Angá 834 ; Vanild a Felint o d e Lima , Sã o Paulo , 
Aux . Escrit a Fiscal , Ru a Ang á 834 ; Regia Vi tór i a 
Macedo; Sã o Paulo , TE . N P 1511359601-75 . Z . 
348, Subcontadora , Ru a Renat o Rinaldi , 167 5 
apt. 3 2 3 ? andar ; À lv in o Silv a Mi randa , Brasilei -
ro, encarregad o d e fund ição , Ru a Adicur a 107 ; 
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Maria Inê s Corrêa , Itarar é —  SP , TE . n ? 
240070201-16, Z . 057 , d o comérc io . Ru a Itarar é 
357 -  Itarar é —  SP ; Joã o Capilé , Itarar é -  SP ; 
TE. n P 238495601-83 , Z . 057 , Comerciante , Ru a 
XV d e Novembro , 10 3 Itarar é —  SP ; T . Fuke , 
Mesquita -  SP . TE . n ? 2045401-41 , Z . 00 1 -
Comprador-Técnico, Ru a 1 5 d e mai o 183 8 — 
Apt . 9 4 -  SP ; Eleid a Fuke , Goiás , TE . n ? 
1498001-24, Z . 0 0 1 , Instrumentador a Cirúrgica , 
Rua Trez e d e Mai o 183 8 apt . 9 4 -  SP ; Jai r 
Abrahão, Itarar é -  SP . TE . n ? 238485301-75 , Z . 
57, A u t ô n o m o , R . Eduard o Mar t ins , 23 6 —  Ita -
raré —  SP ; Aparecid a Gleus a Pedros o Abrahão , 
Itararé -  SP , TE . n ? 238297101-67 , Z . 057 , d o 
comércio. Ru a Eduard o Mart in s 23 6 —  Itarar é — 
SP; Jos é Abrahão , Itarar é -  SP , TE . n ? 
240018701-24, Z . 057 , Aposentado , Ru a Itararé , 
357, Itarar é —  SP ; Ernestin a Godo y Abrahão , 
Itararé -  SP . TE . n P 239977201-91 , Z . 057 , D o 
Lar, Ru a Itarar é 35 7 —  Itarar é —  SP ; Edso n M a -
ranho, Brasileiro , TE . n ? 13768812 0 1-16 , Z . 327 , 
digitador. Ru a I  n P 13 1 Bloc o 3  apt . 2 1 ; Messia s 
O. Caçador , Brasileiro , TE . n ? 898639501-08 , Z . 
253, Vendedor , Ru a M o n g u b á n ? 28 1 -  Vil a 
Carrão; Mari a d e Lourde s Palvan i Maranho , Bra -
sileira, TE . n ? 891554501-91 , Z . 253 , domést ica , 
Rua I  n ? 13 1 Bloc o 3  apt . 2 1 ; Ver a Lúci a Mara -
nho Caçador , Duart ina , TE . n ? 898715101-16 , Z . 
253, Professora , Ru a M o n g u b á , 2 8 1 ; Valdeci r 
Cabral d e M e n d o n ç a , brasileira , TE . n ? 829227 1 
01-32. Z . 278 , motor is ta . Ru a Serr a d a Divisões , 
236; Mart a Efigêni a d e Sousa , brasileira , TE . n P 
87403560-16, Z . 252 , Balconista , Ru a Guilherm e 
New n ? 11 8 Lu z —  SP ; Mari a Elizet e Cabra l d e 
Mendonça, Brasileira , TE . n ? 826121001 , Z . 24 ; 
Domést ica, R . Serr a da s Divisõe s n ? 236 ; Dag -
mar Aparecid a Mendonça , brasileira , TE . n ? 
807367501-16, Z . 248 ; Estudante,Ru a Serr a da s 
Divisões, 23 6 Itaquer a —  SP ; Joã o A u g u s t o 
Ilhéu, brasileiro , TE . n ? 86985410001-16 , Z . 253 , 
Bombeiro, Ru a Itama r Tor ino , 3 6 Nov a York ; Di -
valdo A . I ldim , brasileiro , TE . n ? 151085101-75 , 
Z. 348 , Desenhista , R . Ettor e n ? 2 7 Vil a Formo -
sa; Mari a Emili a A . I lhéu , Brasileira , TE . n ? 
1514890801-41, Z . 346 , D o Lar , Ru a Ettor e n ? 2 7 
Vila Formosa ; Edn a Maranh o A u g u s t o I lhéu , 
Brasileira, TE . n ? 891231901-16 , Z . 253 , D o lar . 
Rua Itama r Tor in o n ? 3 6 —  Vil a Nov a Iorque ; 
Leonel Pires , Ri o d e Janei ro , TE . n ? 10.128.510 -
15, Z . 1? , Psicólogo , A v . Anhangüer a n ? 313 5 
apt . 1.502- A —  Goiânia-GO ; Marei o Nasciment o 
Couto, Goiâni a -  GO , TE . n ? 3747410-15 , Z . 
1?, Advogado , Ru a 11 5 lot e 19 4 Seto r Su l 
Goiânia-GO; Jos é Batist a Segurado , Goiás , TE . 
n? 3442310-07 , Z . 1 f , A d v o g a d o , Ru a 17-A , n? 
990 Seto r Aeropor to ; An tôn i o Alve s A m o r i m , 
Inhumas -  GO , TE . n ? 2815910-07 , Z . 149 , 
Funcionário Públic o Estadual , A v . Independênci a 
2.744 Seto r Aeropor t o —  Goiânia ; Joã o Soare s 
Mendonça, Brasileiro , TE . n? 825963101-08 , Z . 
248, Guarda-Vigia , Ru a Serr a da s Divisõe s 236 , 

Itaquera —  SP ; Renat o Correi a d a Si lva , Brasi -
leiro, TE . n ? 829108201-16 , Z . 248 , Bancário , 
Rua Serr a da s Divisões , 237 ; Elisabet e Santo s 
Barbosa d a Silva , Brasileira , TE . n ? 828432101 -
08, Z . 248 , A u x . d e Escritório , Ru a Serr a da s Di -
visões, 237 ; Rosângel a Aparecid a d a Si lva , Bra -
sileira, TE . n ? 813372101-32 , Z . 248 , Aux . d e Es -
cri tório, Ru a Serr a da s Divisões , 237 ; Edn a Ca -
vicchiol i , Brasileira , TE . n ? 997822301-59 , Z . 260 , 
Bancária, Av . Patente , 453 ; Waldema r Cavic -
chiol i , Brasileiro , TE . n ? 998374401 , Z . 260 , Fer -
ramenteiro Aposentado , A v . Patente , 453 ; Tere -
sinha d e Jesu s Cavicchiol i , Brasileira , TE . n f 
998339601-41, Z . 260 , Prenda s domést icas , A v . 
Patente, n ? 453 ; Jurand i d e Barro s Pinag é Filho , 
Brasileira, TE . n ? 80600901-67,Z . 6? , Técnic o e m 
eletrônica, R . Eng . Laur o Penteado , 59 ; A n t ô n i o 
Fabiani, Brasileiro , TE . n ? 997717801-16,Z . 260 , 
Gerente, Av . Patente , 447 ; Vi lm a Fabiani , Brasi -
leira, TE . n ? 998369301-91 , Z . 260 , Prenda s do -
mésticas, A v . Patente , 447 ; Ederso n Fabiani , 
Brasileiro, TE . n ? 997815401-91 , Z . 260 , Subge -
rente, A v . Patent e 447 ; Regian e Fabiani , Brasi -
leira, TE . n? 998265401-24 , Z . 260 , Professora , 
Av . Patente , 447 ; Amér ic o Mania , Sã o Paul o — 
SP, TE . n ? 968466001-75 , Z . 259 , Eletrotécnico , 
Rua Itaipu , 25 5 apto . I ; M i l to n Grande , Avar é — 
SP, TE . n ? 9 7 5 7 5 8 0 0 1 - 1 6 , Z . 259 , Aposentado , 
rua I taipu , 25 5 apto . 40 ; Jandyr a Macie l Grande , 
Pirassununga -  SP , TE . n ? 975564901-16 , Z . 
259, Zeladora , Ru a Itaip u 25 5 ap to . 40 ; Dal to n 
Antôn io Mourão , Sã o Paulo , TE . n ? 13.9877501 -
16,Z. 320 , Biólogo , Ru a Jorg e Faleiros , 206 ; 
Ayr ton Meye r Silveira , Caçapav a —  SP , TE . n ? 
980452401-59, Z . 259 ; A d v o g a d a , Ru a do s Perá -
rios, 1271 ; Terez a Toled o Silveira , Rosen a — 
SP, TE . n f 981354101-41 , Z . 259 , Tec . d e Enfer -
magem, Ru a do s Operários , 1271 ; led a Mari a 
Toledo Silveira , Sã o Paul o —  SP , TE . n? 
980709701-59, Z . 259 ; Universitária , Ru a do s 
Operários, 1271 ; Juare z Armel i m d e Oliveira , 
Lins -  SP , TE . n ? 981596601-16 , Z . 259 , A p o -
sentado, Ru a do s Operários , 1254 ; Abigai l Ribei -
ro d e Oliveira , Lin s -  SP , TE . n ? 981421201-75 , 
Z. 259 , Prenda s domést icas . Ru a do s Operários , 
1254; Danie l Ribeir o d e Oliveira , Sã o Paul o — 
SP, TE . n ? 981524401-16 , Z . 259 , A u x . d e Con -
tabil idade, Ru a do s Operários , 1254 ; Jos é A lc in o 
Silva, Bo m Jard i m -  PE , TE . n ? 981655501-16 , 
Z. 259 , Aposentado , Ru a do s Operários , 1277 ; 
Lucilene d a Si lva , Sã o Paul o —  SP , T E . n ? 
981718901-59, Z . 259 , Admin is t rador a Hoteleira , 
Rua do s Operários , 1277 ; Mari a Aparecid a d a 
Silva, Alfena s -  M G , TE . n ? 981754601-75 , Z . 
259, Recepcionista , Ru a Girolam o Da i Z ib n 469 ; 
Benedito Pire s d e Freitas , It u —  SP , TE . n ? 
981490601-75, z . 259 , Aposen tado , Ru a do s 
Operários 1247 ; Iracem a Pire s d e Freitas , Sã o 
Paulo -  SP , TE . n ? 981619001-32 , Z . 259 , Pren -
das Domésticas , Ru a do s Operários , 1247 ; The -
rezinha d e Souz a Carmel , Sã o Paul o —  SP , TE . 
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n? 981354901-08 , Z . 259 ; Prenda s Domést icas , 
Rua do s Operário s 1237 ; Cláudi o Si lva , Al fena s 
- M G , TE . n f 981512701-41 , Z . 259 , Estudante , 
Rua Girolan o Da i Z ibn , 460 ; Lui z Cláudi o Nasci -
mento d a Si lva , Ri o d e Janeir o —  R J , TE . n f 
581629901-24, Z . 174 ; Contador , Ru a Girolan o 
Dai Z ibn , 469 ; Rober t o Si lva , Al fena s -  M G , 
TE. n f 981886201-32 , Z . 259 , Laborator ista , Ru a 
Girolano Da i Z ibn , 469 ; Elian a Bustamart e Gar -
gia, Sã o Paul o -  SP , TE . n f 1092635101-16 ; Z , 
275 —  Campinas , Secretária , Ru a Mari a Apare -
cida Ferreir a Rozo , 5 1 ; Darl y Ferraz , Cariam a — 
ES, TE . n f 65900501 , Z . 59 , Aposen tado , Ru a 
An tôn io Carlos , 396 , Ap t . 407 , Cerqueir a Cezar ; 
Ni lvado Canári o do s Santos , Mar ing á —  PR , TE . 
n f 986473701 , Z . 259 , motor is ta . Ru a Caloj i n f 
50 V . Mercês ; Jovel in o Gonçalves , Guaranesi a 

- M G , TE . n f 981696201-91 , Z . 25 9 -  Aposen -
tado, Ru a Simã o Lope s 1162 ; Carme m Monte i r o 
Gonçalves, Braum a -  SP , TE . n f 981501901-75 , 
Z. 259 , Prenda s Domést icas , Ru a Simã o Lope s 
1162; Hissa o Tadokoro , Getul in a —  SP , TE . n ? 
981612401-59, Z . 259 , Meta lúrg ico , Ru a do s 
Operários 1.273 ; Yuk ik o Tadokoro , Sã o Paul o — 
SP, TE . n ? 981965301-75 , Z . 259 , Admin is t rado -
ra d e Empresa , Ru a do s Operários , 1273 ; Eyk o 
Nissy Tadokoro , Camb e —  PR , TE . n f 
981571201-41, Z . 259 , Prenda s Domést icas , Ru a 
dos Operário s 1273 ; Ruc y Tiem i Tadokoro , A t i -
baia -  SP , 981900301-24 , Z . 259 , Universitária , 
Rua do s Operários , 1273 ; Ede r Man tovan i , Sã o 
Paulo, TE . n f 1317289901-75 , Z . 300 , Vendedor , 
Rua Jorg e Falmo s 206 ; Lilian e Man tovan i , Sã o 
Paulo, TE . n ? 954679701-16 , Z . 259 , Inst rumen -
tadora Cirúrgica , Ru a Jorg e Falmo s 206 ; Elen i 
Carillo Sev o Machado , Sã o Paulo , TE . n f 
885994601-91, Z . 253 , Func . Públic a Munic ipa l , 
Rua Tu iu t i , 2493 ; Wagne r Locena , Sã o Paulo , 
TE. n f 52588901-83 , Z . 004 , Func . Públ ic o M u n i -
cipal, Ru a Paris , 60 ; Benedit o d e Souza , Sã o 

Paulo, TE . n f 54304101-16 , Z . 004 , Func . Públi -
co Munic ipal , Ru a Jaibara s 210 ; Paul o Maur o 
dos Santos , Alagoas , TE . n f 1576714201-91 , Z . 
353, Func . Públic o Munic ipal , Ru a Wi lso n Duar -
te, 230 ; Ami l t o n Pereir a Neves , Sã o Paulo , TE . 
n f 54277601-24 , Z . 004 , Func . Públ ic o Mun ic i -
pal, R . d o Andr é Arcoverde , 85 ; Jos é Alve s 
dos Santo s Neto , Pernambuco , TE . n f 
1545804601-59, Z . 350 , Func . Públ . Munic ipa l , 
Av . Sapopemb a 12.686 ; Durva l Lopes , Sã o Pau -
lo, TE . n f 1365867401 , Z . 326 , Func . Públ ic o 
Munic ipal ; Caetan o Dellegrini , Brasileiro , TE . n f 
986731901, Z . 260 , Func . Públic o Munic ipa l , Ru a 
1822 n f 6 4 1 , Ipiranga ; Marile i d e L ima , Brasilei -
ra, TE . n f 814658701-32 , Z . 2 5 1 , Téc . Educ . Físi -
ca, Ru a Osca r Freir e 150 4 ap . 106 ; Fátim a Mari a 
Regina d e Lima , Brasileira , TE . n f 41220801-91 , 
Z. 003 , Digi tadora , Ru a Itaqu i 59 , apt . 3 4 Canin -
dé; Mari a Erti z Ramos , Brasileira , TE . n f 
957989301-91, Z . 258 , d o Lar , A l . do s Guio s 50 , 
Plan. Paulista ; Ja im e Pedr o Ramos , Brasileiro , 
TE. n f 957828411-24 , Z . 258 , Comerc iante , A l 
dos Guaio s 5 0 Plan . Paulista ; Francisc o d e Assi s 
Matos, Brasileiro , TE . n f 1224914401-16 , Z . 296 , 
Comércio, A v . Humber t o d e Alenca r Castell o 
Branco 146 3 9BC ; Jos é Passidoni o d e Souza , 
Brasileiro, TE . n f 1311078301 , Z . 320 , Comerciá -
rio, ru a Brig . Gam a Barcelo s n f 8 1 Aeropor t o — 
SP; Suelen a Aparecid a Mantovan i , Sã o Paul o 
- SP , TE . n f 1310579001-16 , Z . 320 , Secretá -
ria, Ru a da s Aroeira s 19 3 A p t o 30 ; Ivet e Augus -
ta Mantovan i , Sã o Paulo , TE . n f 1308601201-32 , 
Z. 320 , d o Lar , Ru a Jorg e Falmo s 212 ; Tâni a 
Regina Mantovan i , Sã o Paulo , TE . n f 
1310593501-16, Z . 320 , Secretária , Ru a Jorg e 
Falmos 206 ; Mari a Alic e Rizz o Man tovan i , Sã o 
Paulo 953706601-83 , Z . 258 , D o Lar , Ru a Jorg e 
Falmos 206 . 

(DO de 12-1-87). 



ÍNDICE TEMÁTICO 

A 

Al is tamento eleitoral . Entreg a d e t í tu los . Prazo s 
(compat ib i l idade). Transformaçã o d e pedid o d e 
transferência e m inscriçã o originári a ( impossibi l i -
dade). Resoluçã o 14.465/88 . Resoluçã o 
14.268/88. Pleit o d e 15.11.88 . Res . 14.51 1 B E 
456/588. 

c 

Competênc ia . Comissã o Executiv a Munic ipa l . 
Comi tê d e Propagand a (estruturação) . Delega -
dos (designação) . Munic íp i o c o m mai s d e u m 
milhão d e habi tantes . Pleit o d e 15.11.88 . Res . 
14.602 B E 4 5 6 / 5 9 1 . 

Competênc ia . Comissã o Executiv a Munic ipa l . 
Subst i tu ição d e candidato . Mun ic íp i o c o m mai s 
de u m mi lhã o d e habi tantes . Precedente . Pleit o 
de 15.11.88 . Res . 14.60 2 B E 4 5 6 / 5 9 1 . 

Convenção part idár ia . Coligaçã o (val idade) . Pre -
juízo ( inexistência) . Nul idad e ( inocorrência) . CE , 
art. 21 9 (apl icação) . A c . 10.11 4 B E 456/578 . A c . 
10.124 B E 456/585 . 

Convenção part idár ia . Convocaçã o po r Comis -
são Executiv a dissolvida . Cois a julgad a (alegaçã o 
improcedente) . Nul idade . Registr o d e candidato s 
( indefer imento) . A c . 10.11 5 B E 456/579 . 

Convenção part idár ia . Escoh a d e candidato s 
(cargos elet ivos) . Irregularidade s nã o comprova -
das. CE , art . 21 9 (apl icação) . A c . 9.98 5 B E 
456/537. 

Convenção part idár ia . Escolh a d e candidato s 
(conval idação). Registr o d e Diretór i o ( indeferi -
mento) . Nov o Diretór i o (registro) . Argü içã o d e 
nul idade. Part id o diverso . Prejuíz o ( inexistência) . 
CE, art . 21 9 (apl icação) . A c . 10.09 9 B E 456/573 . 

Convenção part idár ia . Nul idade . Registr o d e 
candidatos ( indefer imento) . Nov a Convenção . 
Reescolha d e nome s ( legit imidade) . Subst i tu içã o 
(dicção). A c . 10.02 3 B E 456/552 . 

Convenção part idária . " Q u o r u m " (falta) . Nul ida -
de. Registr o d e candidato s ( indefer imento) . Pre -
cedentes. Le i 5 . 6 8 2 / 7 1 , art . 33 . A c . 10.12 3 B E 
456/583. 

D 

Domicí l io eleitoral . Cert idã o incompleta . Just iç a 
Eleitoral (falha) . Devoluçã o do s autos . Pressu -
postos d e elegibil idad e (exame) . A c . 10.12 0 B E 
456/582. 

Domicí l io eleitoral . Praz o (redução) . Norm a 
const i tucional superveniente . Elegibil idade . 
A D C T , art . 5? , §  1? . A c . 9.98 7 B E 456/540 . A c . 
9.996 B E 456/542 . A c . 10.09 5 B E 456/567 . A c . 
10.127 B E 456/586 . 

Domicí l io eleitoral . Praz o (carência) . Registr o d e 
candidato ( indefer imento) . A D C T , art . 5? , §  1 ? 
( inaplicação). A c . 10.02 8 B E 456/558 . 

Domicí l io eleitoral . Transferência . Conversã o e m 
inscrição originári a ( impossibi l idade) . Res . 14.51 1 
BE 456/588 . 

E 

Embargos d e declaração . Intempest iv idade . Fo -
tocópia d e d o c u m e n t o (exame) . Registr o d e 
candidato. A c . 10.09 6 B E 456/568 . 

Embargos d e declaração . Ratif icaçã o d e atos . 
I legit imidade recursal . Praz o par a recurs o ( térmi -
no) . A c . 10.09 7 B E 456/569 . 

F 

Filiação part idár ia . Data . Cert idã o d a Just iç a 
Eleitoral (omissão) . Conversã o e m dil igênci a ( i -
nocorrência) . Nov a cert idã o ( juntada) . Defer i -
men to d o registro . A c . 10.01 7 B E 456/547 . 
Filiação part idária . Dupl ic idade . Cancelament o 
automát ico (fi l iaçã o anter ior) . Precedentes . Le i 
5 .682 /71 , art . 69 , I V (apl icação) . A c . 10.10 3 B E 
456/575. 
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Fil iação part idár ia . Prazo . Intempest iv idade . Re -
gistro d e candidat o ( indefer imento) . A c . 10.00 6 
BE 456 /543 . 

Fil iação part idár ia . Praz o (data- l imi te) . Praz o pa -
ra impugnaçã o ( inobservância) . Registr o d e can -
d idato (cassação) . A c . 10.01 6 B E 456/545 . 

Filiação part idár ia . Preenchiment o d a f ich a ( tem -
pest iv idade). Praz o par a impugnaçã o (observân -
cia). Defer iment o d o registr o (manutenção) . A c . 
10.022 B E 4 5 6 / 5 5 1 . 

Func ional ismo. Criaçã o d e cargo s D A S (sobres -
t a m e n t o ) . Coordenaçã o d e In formát ica . Secreta -
ria d e TRE . Res . 14.68 8 B E 456/593 . 

Funcional ismo. Grat i f icação . Encarg o d e Repre -
sentação d e Gabinete . Funçã o DA I (ext inção) . 
Res. 14.95 5 B E 456 /595 . 

Func ional ismo. Progressã o func iona l . M o v i m e n -
tação d e referência . Secretaria s d o TS E e  do s 
TREs. Res . 15.03 3 B E 456/596 . 

I 

Inelegibi l idade ( inexistência) . Condenaçã o cr imi -
nal . Abso lv içã o superveniente . CPC , art . 46 2 (a -
pl icação). A c . 10.08 9 B E 456/562 . 

Inelegibi l idade. Condenaçã o cr iminal . Cr im e c o n -
t ra a  Admin is t raçã o d a Jus t iça . Direito s pol í t ico s 
(suspensão). C F / 8 8 , art . 37 , §  4? . L C 5 /70 , art . 
1?, I , " n " . A c . 10.09 8 B E 456/570 . 

Inelegibi l idade ( inexistência) . Condenaçã o cr imi -
nal . Perdã o judic ia l . Reabil i taçã o pena l (desne -
cessidade). Precedente . A c . 10.01 9 B E 456/549 . 

Inelegibi l idade ( inexistência) . Condenaçã o cr imi -
nal . Trâns i t o e m julgad o (ausência) . C F / 8 8 , art . 
5?, LVI I . L C 5 /70 , art . 1? , I , " n " . A c . 10.04 3 B E 
456 /558 . A c . 10.07 4 B E 4 5 6 / 5 6 1 . 

Inelegibi l idade. Ex-Prefeito . Infraçã o pol í t ico -
admin is t ra t iva. Inabil i taçã o (prazo) . Dec.- le i 
201 /67 , ar t . 1? , §  2?.  A c . 10.10 2 B E 456/574 . 

Inelegibi l idade ( inexistência) . Genr o d e Prefeito . 
Cargo d e Prefei to . Detento r d e manda t o elet ivo . 
N o r m a const i tuc iona l superveniente . A D C T , art . 
5?, §  5 ? (apl icação) . A c . 10.09 5 B E 456/567 . 

Inelegibi l idade. Parentesco . Exam e " e x - o f f i c i o " . 
A c . 10.02 4 B E 456 /555 . 

P 

Part ido Pol í t ico . Registr o def in i t iv o (concessão) . 
Part ido Democra t a Cristã o —  PDC . Res . 14.55 3 
BE 456 /589 . 

Part ido Pol í t ico . Registr o def in i t iv o (concessão) . 
Part ido Social ist a Brasileir o —  PSB . Res . 14.35 9 
BE 456 /587 . 

Pedido d e reconsideração . Conversã o e m em -
bargos d e declaração . Registr o d e candidato . 
A c . 10.09 6 B E 456 /568 . 

Procuração. Falta . Interposiçã o d e recurso . A c . 
10.116 B E 456/58 1 

R 

Reclamação. I legit imidad e d e parte . Candidato . 
Encaminhamento a o TRE . "No t i t i a c r im in is " . 
Res. 14.68 7 B E 456/592 . 

Recurso. Falt a d e pressuposto s e  ident i f icação . 
A d v o g a d o se m procuração . A c . 10.11 3 B E 
456/577. 

Recurso. Fundamentaçã o (fal ta) . Recurs o nã o 
ident i f icado. A c . 10.02 1 B E 456/550 . 

Recurso. Homologaçã o d e desistência . TR E (in -
defer imento) . Homologaçã o pel o TSE . A c . 
10.025 B E 456/557 . 

Recurso. Praz o (transcurs o e m Cartór io) . Prola -
ção d a sentenç a (atraso) . Tempest iv idade . De -
volução do s autos . Ju lgament o d o mér i to . Re -
gistro d e cand idato . A c . 10.01 5 B E 456/544 . 

Recurso especial . A d v o g a d o se m procuração . 
Fundamento únic o inatacado . A c . 10.09 3 B E 
456/565. 

Recurso especial . Falt a d e pressupostos . Regis -
t ro d e candidato . A c . 10.00 1 B E 456/542 . A c . 
10.124 B E 456/585 . 

Recurso especial . Fundament o ún ic o inatacado . 
A c . 10.09 4 B E 456/566 . 

Recurso especial . Fundament o inatacado . A c . 
10.044 B E 456/559 . 

Recurso especial . Fundament o inatacado . Ree -
xame d e prova . A c . 9.98 6 B E 456/539 . 

Recurso especial . Homologaçã o d e desistência . 
A c . 10.00 7 B E 456/544 . 

Recurso especial . I legit imidad e d e parte . Órgã o 
partidário munic ipal . A c . 9.98 9 B E 4 5 6 / 5 4 1 . A c . 
10.085 B E 456 /562 . A c . 10.12 4 B E 456/585 . 

Recurso especial . Praz o (f luência) . A c ó r d ã o pu -
bl icado e m Sessão . Nota s taquigráf ica s ( junta -
da). Registr o d e candidato . A c . 10.01 8 B E 
456/547. 

Recurso especial . Prazo . Intempest iv idade . L C 
5 /70 , art . 13 , §  2?.  A c . 9.98 8 B E 456/540 . A c . 
10.090 B E 456/56 4 

Recurso especial . Registr o d e candidato . Docu -
mentação (exame) . Err o d e fa to . Devoluçã o do s 
autos. A c . 10.08 5 B E 456/562 . 

Registro d e cand idato . Documentaçã o incomple -
ta . Indefer iment o d o registr o (manutenção) . A c . 
10.111 B E 456/576 . A c . 10.12 7 B E 456/586 . 

Registro d e candidato . Documentaçã o incomple -
ta . Supr iment o n a fas e recursa l ( impossibi l ida -
de) . CE , arts . 26 8 e  280 . A c . 10.02 1 B E 456/550 . 

Registro d e candidato . Impugnaçã o ( intempest i -
v idade). Cert idã o d o Escrivã o Subs t i tu t o rat i f ica -
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da pel o Titular . Inelegibil idad e (exam e d e of íc io) . 
A c . 10.02 4 B E 456/555 . 

Registro d e cand idato . Inexistênci a d e cr im e 
(prova). Confusã o d e Cert idão . Concessã o d o 
registro. A c . 10.05 3 B E 456/560 . 

Registro d e candidato . Instruçã o def ic iente . Do -
cumentação (homonímia) . Recurs o especia l 
(prov imento) . Peculiaridade s d o caso . A c . 
10.020 B E 456/550 . 

Registro d e cand idato . Registr o d e homon ími a 
(descabimento) . Le i 7 .664/88 , art . 2 2 ( interpreta -
ção). A c . 10.09 1 B E 456/565 . 

Registro d e cand idato . Subst i tu ição . Prazo . Le i 
7 .664/88, art . 17 , §  3? . A c . 10.01 8 B E 456 /547 . 

Representação. Subst i tu içã o d o recurs o cabíve l 
( impossibi l idade). Res . 14.93 5 B E 456/593 . 

s 
Serviço elei toral . Cronograma . Praz o (prorroga -
ção). Empresa s d e Processament o d e Dado s 
(greve). Resoluçã o 14.465/8 8 Res . 14.55 9 B E 
456/589. 
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